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N.0 1 

Os artigos 2.o, 3.0 e 4.0 passam a 
ter a seguinte numeração: 

"Art. 2.0 - Considera-se trabalha­
dor rural para os efeitos desta Lei 
Complementar: 

a) aquêle que preste serviços na 
atividade rural, como assala­
riado; 

b) o produtor que trabalhe na. 
atividade rural, participando 
ou não de um conjunto fami­
liar, que a ela dedique, sem 
empregado, sua capacidade la­
borativa. por conta própria ou 
de terceiros." 

'
1Art. 3.0 

- o Programa de Assis­
tência ao Trabalhador Rural con­
sistirá na prestação dos seguintes 
benefícios: 

I - aposentadoria: 

n - auxílio-invalidez; 

rrr - pensão; 

IV - auxílio-funera.J; 

V - serviço de- Saúde; 

VI - serviço social." 

"Art. 4.0 - São beneficiários do 
Programa de Assistência institui­
do nesta Lei Complementar o tra­
balhador rural e seus dependen­
tes." 

Justificação 

A emenda visa apenas à. seqüência 
formal dêstes artigos. 

A definição de "trabalhador ru­
ral" deve aparecer loa·o em seguida 
à enunciação do têrmo no art. 1.0 
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demais artigos, atendendo a técnica 
lêgisl~tiva. 

Brasília, 20 de abril de 1971. - · 
Deputado Luiz Braga. 

N.0 2 

. .:pê~se aos dispositivos abaixo a se· 
~~in te redação:. 

.. 

a) ao item I do art. 2.0 ; 

"I - aposentadoria por ve­
lhice"; 

b) ao item I! do art. 2.0 : 

"li - aposentadoria por inva­
lidez;" 

.. C) ao artigo 6.0 : 

"Art. 6.0 
- A aposentadoria. 

. por velhice corresponderá a 
uma prestação men.sal, equiva­
lente a 50% (cinqüenta por 
cento} do salário-minimo de 
maior valor vigente no 1 País, 1 

e serã devida ao trabalhador 
rural que tiver completádn 65 
(s·essenta e cinco) anos de ida­
de. 
Parág_rafo · untco - Não ~e r á 
devida a aposentadoria a mais 
de um cÔmponente do conj1:1n-

Tiragem: 15.000 exemplares. 

to familiar, cabendo apenas o 
benefício ao respectivo chefe 
.ou arrimo"; 

d) ao artigo 7.o: 

"Á.rt. 7.0 
- .A aposentadoria 

por invalidez corresponderá a 
uma prestação igual a da apo­
sentádoria pOr velhice, e com 
ela não acumulável, devida ao 
trabalhador vítima de enfer­
midade ou lesão orgânica, to­
tal e definitivamente incapaz 
para o trabalho". 

Justificação 
A emenda é de carãter puramente 

redacfonal. Através dela a Aposenta­
doria, assim simplesmente chamada 
no Projeto, concedida por implemento 
de idade, passa a denonünar-se, como 
convém à perfeita caracterização do 
benàfício, Aposentadoria por Velhice. 

Do mesmo modo e por idênticas ra­
zões, o Auxílio-invalidez, segundo a 
Emenda, será conhecido por Aposen­
tadoria por Invalidez . 

A nomenclatura consagrada pela 
Emenda é a que melhor define a na­
tureza do beneficio, além de estar de 
acórdo com as reComendações da Or-

ganizaçãÓ Internacional do Trabalho 
. (QIT). De fato, só cabendo a conces­
são do Auxílio-invalidez, segundo o 
Projeto, a beneficio devido a traba­
lhador vítima de enfermidade ou le­
são orgânica que o torne "total e de­
finitivamente incapaz para o traba­
lho", a designação do Projeto é, visi­
velmente, imprópria e inadequada. "" 

Auxílios caracterizam-se, consoante 
a tradição já quase cinqüentenária 
do direito prevldenciáriõ brasileiro, 
como mensalidades de carátér temp()­
rário, inaplicáveis, conseqüentemen­
te, à hipótese de invalidez total. con­
tràriamente, aposentadoria correspon­
de, em regra, a beneficio originário 
de causas inafastáveis e. por isso, dis­
tingue-se do Auxlllo por ser definiti­
va e não transitória. 

Sala da Comissão Mista, 18 de ahtil 
de 1971. - Deputado Wilson Braga. 

N,• 3 

1) No art. 2.0 , o inciso 11 passa a 
ter a. redação seguinte: 

un- abono fam111ar," - passan­
do-se o auxíllo-invalld~ para o 
inciso lU, e os demais para 0/3 in-

/ 
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cisos subseqüentes, até o final, 
serviço social, que passará a corM 
responder ao inciso VIl. 

2) Incluawse, onde couber, o seguin­
te: 

Art. - O trabal)lador rural chefe 
de família, perceberá por cada 
filho menor de 18 anos, solteiro, 
por cada filha menor de 24 anos, 
também solteira,por tiiho !nvá.-. 
lido de qualquer sexo, pai e mãe 
que viva às suas expensas, sem 
rendimento próprio, um auxílio 
financ.:ü~o correspondente a 3% 
(três por cento) do maior salário­
mínimo vigente no País. 
Parágrafo - As instruções pa,ra o 
requerimento, comprovação )n1-
cial, periódica, e pagamer:to, se­
rão estabelecidas no Regulamen­
to desta Lei Complementar. 

Justificação 

o abono familiar constitui hoje nor­
ma adotada para o trabalhador urba­
no, filiado a" INPS, .como também p~­
ra o servidor público, autárquico ou 
de sociedade mista. Trata-se de ame­
nizar o ônus que pesa Sôbre os chefes 
de família numerosa. 

Ora, é exatamente na zona rural 
onde predominam as famílias com 
maior número de filhos e ónde, por 
coerência, a :nedida sr torna mais in­
dicada. -Mesmo porque o estabeleci­
:n"f'nto dos salários-mínimos possivel­
mente levarão em conta à eYlstência 
de vários sistemas indiretos de remu­
neraç~o. dentre os quais está o abono 
familiar. A. exclu~ão do trabalhador 
rural do gôzo dêsse benefício torna 
a sua remuneração aquém d9 mínl~o 
indispensável à vida1 o que é. inad­
missível. 

P~rece-me justo que se reduza o 
estado atual de penúria, ainda hoje 
existente em diversas zonas rurais do 
Pais. 

Sala drs Ses:-ões .. em 20 de abr!l de 
1971. ·- Deputado Alvaro Gaudêncio. 

. ·•: N.• 4 

D.ê-se. a seguinte redação á alínea .. b 
do art. 4.'"~: 

"b) àquele que, não se enquadran­
do como assalariadp, participan­
do ou não de um conjunto fami­
liar, se dedique por conta própÍ'ia 
à atividade rural, como produtor, 
e à ela dedique, .sem empregados, 
suareapab!dape laborativa." 

Justificação 
A alínea b do projeto abrange os · 

que tJ.·abalhem pessoalmente, por conM 
ta própria ou alheia, como produtor 
na atividade rural, sem auxilio de em­
pregados, ma.s participando ou não 
de um conjunto familiar. Ora, .se alM 
g·uém trabalha por conta alheia não 
pqde ser considerado "produtor", É 

sempre um dependente do produtor. 

Na realiriflde, a redação do projeto 
virá dificulütr ·a caracterização db be­
neficiário da !el, e de certo modo virá 
coonestar o procedimento de certas 
erriprêsàs agrícola.s que contratam fa­
mílias a seu serviço, considerando 
trapalhaç.or apenas o respectivo c}l~­
fe. 

Acredita-se que o Executivo não po­
dia ter tais objetivos ao dar a essa 
alinea a citada redar;ão. Se um pro­
prietário rural contrata uma família, 
se todos ou alguns membros dessa fa­
mil!a trabalham, é evidente que cada 
um dêles tem o status de trabalha~ 
dor rural. Pelo menos é o que se de­
duz de dispositivos do Estatuto do 
Trabalhador Rural. E não deve ··ser 
dlferente no setor previdenciário. 

ll ev!ctPnte que, quem ·trabalha por 
cot,ta de terceiro, participando ou não 
~e um~conjunto famíUar, é assalaria­
do, é empregado, cabendo o grupo a, 
com os direitos assegurados na lei. d 
grupo b se destina aos que, trabalhan­
dr por conta própria, não assalariados, 
o fazem apenas com seus familiares, 
portanto sem as condições econômi~ 
cas dos. ~n·.prc:gadores, proprietR.rios ou 
arrenrlatários. · 

Sala das Sessões, em ·14 rlc abril de 
1971. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 5 

Acrescente-se ao art. 4.0 : 

"c) Entende-se como trabalhador 
rural, na forma do estabelecido 
na letra a, .. também o trabalhador 
eventual, assim considerado em 
suas relações de empregad0res. r.u-
rais." 

J.ustllicação 

Neilhum cidadão deVe "ficar margi~ 
nallzado da previdência social. 

Exi<~'"e uma claSse d~ trabalhad~res 
rurais, classificados como eventuais, 
mas que diuturnamente prestam ser­
viços na lavouta, vârtando sàmente· o 
empregador ··ruràl .. ·Em caminhões ril· 

mam tôdas as manhãs para suas li­
des de roça, conservando sempre uma 
mesma qualidade de patrão-emprega~ 
dor rural. Geralmente, moram na Qi­
dade, mas não são beneficiados p~a 
Jegif'lação especifica. São velhos, crian­
ças, mulheres e homens que na ré­
muneraÇãQ diária têm o sustento do 
rlia. 

A denom!naç.ão eventual aqui dalfa 
é apenas característica da sua con­
dir;ão de variação patronal de roça. 

Nessas condições, teremos dado 
tamoém amparo a uma imensa par­
cela da população brasileira, que, a 
continuar marginalizada da assistê;'l~ 

cia previdenciária, prosseguirá super­
lotando as casas de saúde gratuitas, 
hoje amear;adas de colapso. 

' ' Sala das S~ssões, em 15 de abr!l .fi• 
1971. - Deputado Alfeu Gasparinl. · 

. . I 

N.0 6 ·I 
Ao art. 4.0 acrescente-se o segui~te 

parágrafo: 

"Parágrafo único - Para os f~ns 
desta lei, considera-se assalariado 
na atividade rural o trabalhador 
que preste serviços em caráter 
eventual, periódico ou permanen­
te a empregador rural, qualquêr 
que Seja a fotina de remunef3.t: 
ção, inclusive por participação hâ. 
produção e arrendamentos de 
áreas não superiores a dois mó­
dulos, equiparando-se ao empre­
gador o que detiver a posse da 
área a qualquer título, betU cOmo 
seus prepostos e _empreiteiros de 
serviços rurais:" 

Justific.~ção 

O projeto cogit.a apeiJaS de dois 
grupos de trabalhadores rurais: os 
assalariados, que na l_avoura são cha­
mados em geral de camaradas, que 
são os empregados, e os grupos fami­
liares. 

' O parágrafo proposto visa dar um 
conceito específico de <~assalariado" 

para os fins da lei. A permanecer a 
redação do art. 4.0 , sem os esclareci­
mentos ora propostos, a burocracia só 
aceitará como beneficiárioS dâ lei os 
que. provarem uma relação emprega­
ticia com o dono da terra, E, como é 
notório, na lavoura p~la v.ontade dos 
erhi)Téiadores dificuniente 1Se~- earacte­
nia a'·relação de erirpiêgo. 'Só a Jus­
tiçà ·tem'·'fe!to 'valer ·os dire!Ws dos 
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trabalhadores rurais, reconhecendo­
lhes a condição de subordinados. 

Também surgiriam, fatalmente, di­
fiCUldades em relação a trabalhadores 
contratados por "testas de ferro", os 
chamados turmeiros ou empreiteiros 
de ·serviç-os que, sem qualquer idonei­
dade econômica ou financeira, agem 
como intermediários entre o que ex­
plora verdadeiramente a Rtividade 
rural e os trabalhadores. 

A emenda proposta 'manda conside­
rar assalariados os trabalhadores que 
prestem serviços em caráter perma­
nente, periódico (sazonal, safra, etc.J 
ou mesmo eventual a empregadores 
rurajs, qualquer que seja a forma de 
remuneração, inclusive pela partici­
pação na produção (falsos meeiros ou 
parceiros) e até no arrendamento 
quando a área seja inferior a dois 
niódulos, pois neste caso não se pode 
[~l~r em exploração econômica prO­
priamente dita. j": . 
-•Com a emenda colocam-se ao am­

paro da lei trabalhadores que preci­
sam de seus benefícios e que, sem dú­
vida, o Govêrno não pensou jamais 
em excluí-los dela. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 
1971. - Deputado Franciseo Amaral. ,. 

N.0 7 

O art. 6.0 passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6.0 - A aposentadoria cor­
responderá a uma prestação men­
sal equivalente ao s·alário-mínlmo 
da região, e será devida ao traba- · 
lhador rural que tiver completado 
40 (quar_enta) anos de idade, des­
de que comprove sua atividade 
agrícola de no mínimo 20 (vinte) 
anOs ou 50 (cinqüenta) aÚos, não 
podendo fazer tal comprovação." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 8 

Redija-se o art. 6.0 nos seguintes 
têrmos: 

"Art. 6.0 - A aposentadoria cor­
responderá a uma prestação men­
sal, equivalente a·' cinqüenta por 
cento do salário-mínimo de maior 
valor :po País, e serã devida ao 
trabalhador rural que tiver com­
pletado sessenta anos de idade, 
se do sexo masculino, e cinqüen­
ta e cinco. se do feminino." 

Justificação 
- ' A média da vida no Brasil ainda· é 

de 43 anos. E no campo, dada a fal­
ta de confôrto, de assistência, e dos 
demais fatôres negativos da existên­
cia sacrificante do trabalhador rural, 
não nos parece justo se lhe fixe o 
mesmo limite de idade, para a con­
cessão da aposentadoria, estabelecido 
para o trabalhador urbano. E se pro-

, c"ede tal argnmento, como se poderá 
pretender aposentar a mulher do 
campo - quando cabeça do casal, 
quando chefe do conjunto familiar, 
segundo prevê o parágrafo único do 
art. 6.0 - aos sessenta e cinco anos, 
se a da cidade recebe a apos.entação 
aos sessenta de idade? 

Nossa Emenda harinoniza-~e com o 
espírito illspirador da oportuna e fe­
liz iniciativa do Presidente Garrasta­
zu Médici, razão pela qual confiamos 
venha a merecer aprovação. 

Brasília, 19 de abril de 1971. -
Deputado Parente Frota. 

N.0 9 

Dê-se ao art. 6.0 a seguinte redação: 
"Art. 6.0 """:'" A aposentadoria Cor­
responderá a uma prestação men­
sal equivalente a 50% (cinqüenta 
por cento) do salãrio-'mínlmo de 
maior valor no Pais e serã devida 
ao trabalhador rural que tiver 
completado a Idade de vida média 
do Estado onde houver trabalha­
do os últimos lO (dez) anos. 

§ V' - A idade de vida média re­
ferida neste artigo será fornecida 
pela F.I.B.G.E., baseada no úl­
timo recenseamento geral reali­
zado no Pais. 

§ 2.0 - Não será devida a aposen­
tadoriá a mais de um componen~ 
te do conjunto familiar, cabendo 
apenas o benefício ao respectivo 

· chefe ou arrimo." 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971. -Senador José Sarney. 

N." 10 

Emenda ao ar,t. 6.0
: Onde se lê: ... 

"50% (cinqüenta Por cento) do salá­
rio-mínimo ... ", 

Leia-se: "80% (oitenta por cento) 
do salário-mínimo ... " 

Justificação 

O Presidente do Sindicato Rural de 
Alegrete, no Rio Grande do Sul, en­
viou ao signatário a seguinte telegra-

• 

ma: "Cçmclamamos prezado conter­
râneo propor emenda mínimo oiten­
ta por cento salário vaJor aposenta­
doria trabalhador rural projetp a ser 
apreciado brevemente Câmara. Soli­
dários idéia entendemos ser mínimo 
indispensâ.vel própria sobrevivência. 
Saudações Daniro Antunes da Silva ·­
Presidente". 

Vê-se, assim, que quem pleit'eia tal 
aumento é uma entidade que normal­
mente é apresentada como parta-voz 
dos fazendeiro-s - empregadores, por­
tanto. · 

~que o indice flxadO para a aposen­
tadoria do trabalhador rural é de­
masiadamente baixo. Já que o Go­
vêrno, em boa hora, aliás, resolveu 
atentar para o problema, é de se es­
perar que lhe dê tratamento condlg-
1!0, como expressão de Justiça Social. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1971. 
- Deputado Aldo Fagundes. 

N.• 11 

Reduza-se o limite de idade para a 
aposentadoria previsto no artigo 6.0 , 

para 60-(sessenta) anos. 

Justificação 

O trabalhador ru~al está submetido 
a uma dieta alimentar deficiente em 
face· do estado de penúria em que vi­
ve, nã_o possuindo cOndições financei­
·ras para adquirir os gêneros 'de que 
necessita, em qualidade e quantidade 
suficie,ntes ao atendimento das suas 
necessidades orgânicas e dos seus fa­
mUiares. 

Em conseqüência dêsse fenômeno, o 
seu organismo se mantém em conti­
nuo estado de carência, tornando-se 
por isso muito susceptível às doenças 
endêmicas e epidêmicas. O tempo 
médio de vida do trabalhador" rural 
é indiscutivelmente menor do ·que o 
do empregado da indústria e do co­
mércio, especialmente, naquelas re­
giões onde a sua ·dieta se torna ainda.. 
mais pobre de nutrientes, pela contra­
indicação do cultivo de determinadas 
espécies vegetais de maior valor aliM 
menticlo. 

t:sses problemas foram situados com 
muita propriedade por . .Josué de Cas­
tro, no seu livro "Geografia·da Fome·:, 
cujos conceitos são ainda hoje, em sua 
maioria, muito atuais. Em determina­
do trfcho do t~abalho, chegâ o autor 
a afll·mar com ênf~se que"·Só1% · (cin-. 
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qüenta por cento) dos óbitos ocorrem 
até os 30 anos de idade. 

Em face disso, a concessão da apo­
sentadoria aos 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade viria beneficiar um 
número tão pequeno de segUrados, que 
ternária a medida quase inexpressiva, 
fato que foge, evidentemente, ao de­
sejo do Senhor Presidente da Repú­
blica. 

Parece-me até que o limite real de­
verá estar aquém do que estabeleço 
nesta emenda, mas procurei manter­
me nêle, para evitar que a emenda 
pudesse propiciar maior impacto. 

Cabe aqui relembrar que os jovens 
da. zona rural começam a trabalhar 
geralmente bem mais c-edo que os da 
cidade. 

Atendida essa alteração, poder-se-ia 
depois promover a um levantamento 
censitário que permitisse assegurar a 
idade média de vida do trabalhador 
rural e da mulher que exerce idênti­
ca atividade qun.ndo se ajustaria me­
lhor a idade ideal para concessão da 
aposentadoria aos segurados da zo .. 
na rural. 

. Sala das Sessões, em 20 de abril de 
1971. - peputado Alvaro Gaudêncio. 

N.• 12 

O parágrafo único do art. 6.0 fica 
substituído pelo seguinte parágrafo: 

11Parágrafo único - A aposenta .. 
daria rural enquadra-se nos têr­
mos da legislação trabalhista em 
vigor, na categoria de especinl, 
pois se trata. de serviço conside­
rado penoso. insalubre ou peri­
goso." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge, 

N.0 13 

Dê-se a seguln te redação ao pará-
!rrafo único do art. 6.0 do projeto: 

"Não será devida a aposentadoria 
a mais de um componente do con­
junto familiar, cabendo o benefí­
cio apenas ao respectivo chefe ou 
arrimo, salvo o caso de dependen­
te _que se enquadre como assala­
riado_ QU constitua grupo familiar 
próprio." · · · . ~ . 

Justificação 

Esta emenda visa afastar dúvidas 
que, fatalmente, surgirão na prática. 
Um -patriarca, por exemplo, tem· seu 
grupo familiar explorando uma pe­
quena propriedade. Mas, com êle vive 
um filho assalariado de proprietário 
vizinho. Evidentemente, êsse filho é· 
um trabalhador rural enquadrado na. 
alínea a do art. 4.0 Tem todos os di­
reitos assegurados pela lei. 

Também pode oCorrer de um filho 
do chefe constituir família e forma 
nôvo conjunto familiar com irmãos e 
cunhados. Enquadrar-se-á,· então, por 
direito próprio no grupo b e não po­
derá ser confundido com o conjunto 
de seus pais ou irmãos mais velhos. 

Sendo notórias as dificuldades cr!aC 
das pela previdência social para a ca­
racterização de segurados e beneficiá­
rios, é de tôda c~mveniência clareza 
na lei, tanto mais .que no caso dos 
trabalhadores rurais, sem "inscrições:• 
formais como acontece no I.N.P.S. e 
sem contribuições pessoais, a caracte­
rização sofrerá maiores entraves de 
parte da burocracia. 

A nova redação guarda, ainda, con­
formidade com a redação proposta pa­
ra o art. 4.0 , alínea b, em outra emen­
da de nossa autoria. 

Sala das Sessões. 14 de abril de 1971. 
- Deputado Francisco Amaral. 

N.0 14 

O art 7.0 passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 7.0 - O auxílio-invalidez 
corresponderá. a uma prestação 
igual à . aposentadoria' e .com ela 
não -acumulável e será concedida 
ao trabalhador vítima de enfer­
midade ou lesão orgânica, total 
ou definitiva, que o impossibilite 
de realizar seu trabalho." 

Sala da . comissão, !9 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 15 

O art. 8.0 passará a ter a seguinte 
, redação: 

"Art: 8.0 - A pensão por mort.e 
do trabalhador rural, concedida 
segundo ordem preferencial, aos 
~epende_ntes çlefinidos no. art. s.o 
desta Lei Complementar consisti .. 

.. ~rá, n~ma jrrestaç~ç~ m~at eql)Í" 

valente ao salário-mínimo da re­
gião." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jor,e. 

N.0 16 

o art. 8.0 deverá ficar assim redi; 
gido: 

11A pensão por morte do trabalha­
dor rural, concedida, segundo or­
dem preferencial, aos dependenteS 
definidos no art. 5.0 desta Lei 
Complementar, consistirá numa 
prestação mensal equivalente a 
50% (cinqüenta por cento) dosa­
lário-mínimo da região.,. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1971. 
- Senador Leandro Maciel. 

N.0 17 
O art. 9.0 passa a ter a seguinte re-

dação: 

~~Art. 9.0 - O auxílio-:-funeral pór 
morte do trabalhador rural chefe 
de conjunto f~miliar ou seus de.­
pendentes, será devido àquele que 
providenciar o sepultamento e 
·consistirá na indenização das des­
pesas feitas para êsse fim, devidaoo 
mente comprovadas, correspon­
dente ao valor do salário-minimo 
vigente na localidade ·em que ~ 
verificar o entêrro." 

Justificação 
Seria conveniente que o auxílio-fu­

neral tivesse um quantum prefixado. 
A indenização "até o valor de um sa­
lário-mínimo" ensejaria falsidades na 
declaração de despesas. 

O estabelecirnento, no caso. de um 
salário-mínimo integral, além de ser 
uma medida salutar, desburocratizaria 
em muito o processo de pagamento do 
auxílio-funeral, pela dispensa de do­
cumentação comprobatória de gastos 
com o sepultamento. 

Brasilia, 20 de abril de 1971. -
Deputado Luiz Braga. 

N.• 18 

Dê-se ao parágrafo único do a"rt. 9.o 
a Seguinte redação: 

"Parágrafo único - O valor do 
auxílio corresponderá ao máximo 
preVisto no artigo quando o exe­
cutor do funeral· fôr d.ependente 
qo trabalhador, disp-ensa: da a 
comprovação çiP.S:Pe/3pes~;f~itas.'" 
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Justificação 

Trata-se de mera emenda de re­
dação. 

Seu objetivo é tornar explíeita a 
diSpensa de comprovação de despesa 
no caso de funeral do trabalhador 
realizado por dependente seu. 

Justificam a medida as dificuldades 
-que ainda imperam no meio rural e 
o nível dos trabalhadores que nêle 
laboriosamente atuam. 

A red~ção original do }projeto po~ 
deria dar margem a é:x:igência de 
comprovação, no caso, das despesas, o 
que seria profunctame~te lamentável. 

Sala da Comissão Mista, 15 de abril 
de 1971. - Deputado Cláudio Leite. 

N.0 19 

O art. 10 passará a ter a seguinte 
redàção: 

uArt. 10 - Os serviços de saúde 
serão prestados aos beneficiários 
em regime de gratuidade total." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.0 . 20 

.O artigo 10 deverá ficar assim re-
digido: 

"Os servlços de saúde serão pres­
tados aos beneficiários, na escala 
que permitirem os recursos orça­
mentários do FUNRURAL, em 
regime de gratuidade total." 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1971. 
- Senador Leandro Maciel. 

N.0 21 
Acrescente-se ao art. lO o seguinte: 

"Parágrafo único - Para efeito 
da sua integração, os serviços de 
saúde a que se refere êste artigo 
serão prestados mediante convê­
. nio com entídade locai de assis­
tência médico-sanitária, sempre 
que esta apresente 

1
as condições 

necessárias para êsse atendimen­
to, de preferência com o órgão 
federal de saúde atuando na co­
munidade." 

Justificação 

:pispõe o artigo 10 do projeto que 
os serviÇos de saúde serão prestados 
aos beneficiários, na escala que· per­
mitirem· os recursos orçamentários do 
·FUNRURAL, em regime de gràtti.ii:ia­
dé total" ou parcial, segundo a renda 

familiar do trabalhador ou depen­
dente. 

Como se vê, o dispositivo contém 
medidas do mais elevado alcance, 
dada a importância do problema de 
saúde do trabalhador rural, o qual 
deve ser encarado prioritàriamente, 
visto que de sua solução depende, 
fundamentalmente, a de todos os de­
mais problemas sociais qtie marcam, 
ainda, a vida rural brasileira. ' 

A emenda que ora sugerimos esta­
belece um processo objetivo para efe­
tuação das medidas de integração dos 
Serviços de Saúde, preconizadas pelo 
Presidente Emílio Médici em sua 
mensagem ao Congress<' Nacional. É 
orientação, aliás, que já vem sendo 
adotada pela Direção Central do Fun­
do de Assistência ao Trabalhador Ru­
ral, sob as mais favoráveis perspecti­
vas, com expressiva redução de custos. 

.Sala das Comissões, 16 de abril de 
1971. - Senador Cattete Pinheiro. 

N.0 22 

Acrescente-se, ao art. 10, parágrafo 
único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - O Ministério 
da Saúde e os organismos de pla­
nejamento regional estabelecerão 
medidas de _cooperação • com o 
FUNRURAL para erradicação de 
doenças, epidêmicas ou não." 

Justificação 

o projeto de lei complementar pre­
vê a prestação de serviços de saúde, 
aos beneficiários do Programa de As­
sistência ao Trabalhador Rural, "na 
escala que permitirem os recursos or­
çamentários do FUNRURAL". ~sses 

recursos, provàvelmente, não serão 
suficientes no início da aplicação do 
nôvo sistema, sendo, mesmo, difícil 
calcular-se o quanto será_ necessário 
para atender aos benefícios de auxí­
lio-invalidez, pensão e serviços de 
saúde, se não houver, por outro lado, 
uma acentuada melhoria das condi­
ções gerais de saúde, que normal­
mente são precárias, na maior parte 
das zonas rurais de nosso· País. 

A emenda propõe o aproveitamento 
de órgãos existentes e capazes - o 
Ministério da Saúde e os organismos 
de planejamento reg'ional - para o · 
estabelecinÍento de medidas de estrei­
ta cooperação com o FUNRURÀL. 

É de se esperar que os órgãos d,e 
planejamento regional obtenham pa­
ra êsse. esfôrço c.omum a cooperação 
das Secretarias de Saúde dos Estados 
e das PrefeitUras Municipais. 

O objetiVo da emenda, assim, é o 
de assegurar no campo de aplicação 
dos serviços de saúde a adequada e 
indispensável integração, objetiVando 
diminuir consideràvelmente a inci­
dência de doenças, que, se não trata­
das convenientemente, levaria o FUN­
RURAL a despender somas exagera­
damente elevadas e dêsse modo com­
prometer a sua capacidade de equa­
cionar e solucionar os problemas que 
a presente proposição procura alcan­
çar. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Senador Milton Cabral. 

N.0 23 

Suprima-se o art. 11, renumerando­
se os artigos subseqüentes. 

Justificação 

Diz o artigo 11 que "o serv'iço social 
v_isa a propiciar aos beneficiários me­
lhoria de seus hâ.bitos e de suas con­
dições de existência, mediant'e a: aju­
da pessoal, seja nos desajustamentos 
individuais e do grupo familiar, seja 
em suas diversas necessidades ligadas 
à assistência prevista na presente Lei 
Complementar, e será prestado com 
a amplitude que permitirem_ os recur­
sos orçamentários do FUNRURAL, e 
segundo as possibilidades locais''. 

São palavras de muita generalida­
de, que ficariam bem, apenas, na ex­
posição de motivos ttue antecede. o 
projeto de lei complementar. 

A sua extinção, portanto, atende à 
falta de objetividade dos têrmos ali 
expressos. 

Brasília, 20 de abril de '1971~ 
Deputado Luiz Braga . 

N.0 24 
Acrescente-Se, ao art. 11, parágra-

fo único, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único - As Faculda­
des de Serviço Social e. as insti­
tuições de assistência social, sem 
fiz1s lucrativos, que recebam sub­
venções dos cofres públicos, par­
ticiparão obrigatOriamente da 
assistência ao FUNRURAL na 
prestação dos serviços ·sociais 
previstos neste art-igo, na forma 
a:· ser estabelecida no Regulamen-

. to desta Lei". '! :·;;:y, 
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Justificação 

A emenda visa a criar melhores 
condições para que o FUNRURAL 
possa, realmente, colocar em funcio­
na.mento um serviço social efetivo 
e capaz, no mais breve prazo, e de 
forma mais racional e econômica. 

Como se sabe, há grande número 
de Faculdades de Serviço Social e de 
Instituições de assistência social pelo 
País,. que poderiam, supletivamente, 
ampliar essa assistência social ao 
trabalhador do .campo, especialmen­
te tendo-se em vista que a sua maio­
ria recebe subvenções dos cofres pú­
blicos e já possuem serviços técnicos 
e burocráticos especializados e aptos 
a bem desempenhar tal tarefa. 

Aconselhável seria, portanto, o seu 
aproveitamento, pelo FUNRURAL, na 
medida do. possível, levando as estu­
dantes assistentes sociais à prática 
da especialização que escolheram, e, 
consecutivamente, as instituições as­
sistenciais a se organizarem racio­
nalmente dentro de um planejamen­
to e coordenação compatível com os 
Interêsses da administração pública 
que a elas subvenciona. 

Dessa forma, mais bem aparelhado 
e auxiliado, o FUNRURAL terá maio­
res possibilldades de amparar conve­
nientemente o trabalhador rural e 
suas famílias, com vistas a sua me­
lhor integração na vida social bra­
sileira. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Senador Milton Cabral. 

N.0 25 

Acrescente-se ao art. 11 o seguinte: 

"~ 1.0 
- O trabalhador rural te­

rá direito ao auxílio financeiro 
mensal correspondente a 1% 
(hum por cento) sôbre o maior 
salário-mínimo vigente no País, 
por cada filho que esteja estu­
dando, para atender às despesas 
com vestuário, calçados, trans­
portes, livros, cadernos e outras 
semelhantes. 

§ 2.0 
- O regulamento desta Lei 

Complementar estabelecerá o 
melhor sistema para o pagamen­
to da contribuição financeira re­
ferida no parágrafo anterior. 
§ 3.0 

- A autoridade competen­
te para atribuir o benefício cita­
do .;no parágrafo 1.0 dêste artigo 
exigifá do interessado p'rova de 

que tem filho ou fllhos matri­
culados em escola primária, com 
frequência regular, respeitada a 
orientação religiosa patema, de­
vendo essa prova ser repetida 
cada mês, por ocasião do recebi­
mento do auxílio." 

Justificação 

Os filhos do trabalhador rural al­
fabetizados,. começam a frequentar a 
escola muito cedo, geralmente entre 
os 6 e os lO anos. A partir desta ida­
de, já estão em condições de oferecer 
eficiente ajuda ao pai, na execução 
das tarefas que lhe são cometidas. 
Sem a ajuda dos filhos, o chefe de 
família geralmente· não pode sOzinho 
realizar o trabalho que lhe foi desti­
nado e que corresponde ao pagamen­
to de uma dJáiia. Para reduzir o ín­
dice de analfabetismo, de tão nefas­
ta consequência, urge oferece! aos 
pais · trabalhadores rurais um auxí­
lio que lhes propicie condições míni­
mas para custear as despesas decor­
rentes do comparecimento diârlo dos 
filhos à escola, mesmo que esta seja 
pública e não lhe pete o ônus refe­
rente à taxa escolar. O teto estabe­
lecido é muito baixo, no momento 
equivale a meri.os de dois cruzeiros 
mensais, por cada filho em estudo. 

Sala das sessões, em 20 de abril 
de 1971. - Deputado Alvaro Gaudên­
cio. 

N.0 26 

Acrescente-se ao .art. 11 o seguinte: 
Parágrafo - Será estimulada a 
criação de Escolas Pré-vocacio­
nais, em convênio com os Sindi­
catos Rurais, assegurando-se o 
aproveitamento dos concluintes, 
nos Projetos de Colonização da 
Amazônia, para efeito de ocupa­
ção. dos vazios demográficos da 
região. 

Justificação 

A instrução influi ponderàvelmen­
te para o aprimoramento das práti­
cas agrícolas, muito embora o ideal 
seja a determinação das qualidades 
vocacionais, intrínSecas a cada jo­
vem, para que êle possa exercer as 
suas atividades profissionais em am­
biente perfeitamente ajustado às 
suas tendências psicossomáticas. 

Esta providência constitui, sem dú­
vida, um passo deveras importante ao 
progresso da zona rural, propiciando 

o crescimento do produto agrícola 
nacional. 

O treinamento do pessoal incumbi~ 
do de ministrar t1stes cursos poderá 
ser feito nas Estações e Fazendas de 
Pesquisas ·e Experimentação, após o 
conhecimento pleno do processo pe­
dagógico capaz de determinar, c'om 
exatidão quase absoluta, as varias 
tendências de cada candidato. Quer 
me parecer que êste beneficio pode­
rã se colocar entre os prioritários no 
setor do serviço social, pelo que me 
lembrei de oferecer esta emenda su­
gerindo a sua inclusão na Lei ·Com­
plementar, muito embora haja dei­
xado para a Regulamentação as mi­
núcias relativas à sua execução. 

Sala das Sessões, em 20 de abril 
de 1971. - Dep, AlvarO- Gaudêncio. 

N.0 27 

Incluir, no artigo 11, o seguinte pa-
rágrafo: 

Parágrafo único - Inclui-se nos 
benefícios previstos neste ar­
tigo a indenização das despesas 
necessárias à habilitação do tra­
balhador rural, para ingressar no 
regime do PATRU, na forma a 
ser estabelecida no Regulamento 
a ser baixado. 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971. - Senador José Sarney. 

N.0 28 

Ao artigo 12 acrescente-se o se-
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único - No caso dês­
te artigo, será ilícito ao trabalha­
dor rural optar pela indenização 
à nova entidade de previdência 
social, na forma prevista na res­
pectiva legislação, para cômputo 
do tempo de trabalhador rural 
devidamente comprovado para 
fins de todos os beneficios, facul­
tando-se o recolhimento da inde­
nização em até sessenta presta­
ções". 

Justificação 
Na prãtica, o artigo 12 se refere ao 

ingresso do trabalhador rural no re~ 

gime geral da previdência social, isto 
é, na regime do INPS. 

A Lei Orgânica da Previdência So­
cial previu o caso. de segurados que 
prestaram serviços antes de ingres­
sarem no regime geral previdenciário. 
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Ora, se o trabalhador já pertenceu a 
um regime, aiilda que especial de pre­
videncia, nada mais natural q'ue, ao 
ii:igressar no regJrrie geral, tenha 
·computado o 'tempo de serviço para 
todÕs os· efeitOs. como 1fsso trá onerar 
o INPS, é justo que pague uma indec 
nização razoável pelo tempo de tra­
balho rural.· Essa indenização, porém, 
deve ser J?Rga em condições que ~ãc1 
o~n1efem eXcessivamente seu orçamen­
to; .. daí estabelecer a· lei o prazo 
(emenda supra) de 'cin<~o anos. 

o "quantum" da indenização será 
fixado por critérios objetivos traçados 
naturalmente pelo Regulamento da 
Lei, de modo a ter em conta que o 
trabalhador rural, fora· do sistema 
ge.ral previdenc'iár1o, contribui já para 
o ·seh funcionamento, porque tudo o 
que consome é onerado com as con­
trtbuições previdenciárias do empre­
gádo, do empregador e do Govêrno, 
sàbido como é ·Que essas taxas e con­
tribuições são levadas em ·conta na 
fixação dos ·preços ao cOnsumidor. 

.D pagamento da. indenização será 
facultativo, e, .assim, se o trabalhador 
a .considerar excessiva, receberá o be­
nefíco ao caput do rhesmo artigo 12 
como consta do projeto .. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 
197_1. D~putado Francisco Amaral. 

N.0 29 

Ao art. 13 (substitutiva) 

"Art. 13 - os rf!cursos para o 
Custeio do. programa cte assistên-. 
cia ao trabalhador rural prbvirão 
da elevação para 5% (cinco por 

. éentol da contribuição instituida 
pelo art. 158, inciso I, da Lei . n.0 

4.214, de 2 de março de 1963, com 
a redação· que lhe deu o Decreto­
lei n':o 276, de 28 de fevereiro de 

'1967, recolhida: 

a e b (a mesma redação do pro .. 
, jeto oficial)." 

Justificação 

As fontes de receita para custeio do 
P;.\TRU, como co_nsta do projeto, en­
cerram processo complexo e oneroso 
de captação de recursos, por isso mes­
mo de dificil execução. 

Qom efeito, a contribuição do art. 
a:• do Decreto-lei n.0 1.146 de ll de 
cifzembro de_l970, é um tribut.o inci­
dente ~õb'fe.a·· fôlha dos salários ·dos 
tf~~alhà.d0res. - ~ · ' 
·~ .... 

A ausência de organização .das ati­
vidades rurais sob a forma, mesmo 

·elementar, de emprêsa torna di'fícil, 
até itnpossivel, o recolhimento .dessa 
contribuição· que pressupõe· uma or­
ganização contábil . e escriturai e a 
existência de fôlha de salário. 

A longo praw é de admitir-se esta 
organização sobretudo como c.onse..­
qüência dos incentivos fiscais e .cre­
ditícios proporcionados pelo Govêrno. 
Além disso, a fiscRuzação que. um tal 
sistema vai exigir é por demais one .. 
rosa, consumindo boa parcela da re ... 
ceita com o' funcionalismo. 

Tomando como ponto de referência 
o produto brutp~ agricola nacional 
chegar-se-á a conclusão de que a re­
ceita .resultante do sistema acima pre ... 
C()nizado será muito maior do qUe a 
que se poderá auferir com a fórmula 
do projeto oficial. Além disso, se o Go­

. vêrno adotou o sistema de seguridade 
social - de resto vigorante também 
para o sistema geral através do fundo 
de previdência -. nada justifica a 
criação de um processo complexo de 
coleta de recursos qua!)do pode dis­
por de processo mais simples- a con­
tribuição sôbre o valor da produção. 

Cámara ·dos Deputados, em 21 de 
abril de 1971.- Deputado l\'lannel Ta- ' 
v eira. 

N.• '30 

Ao artig'o 13 - I - letra a: 

Dê-se a seguiíl te redaÇão: 

"a) pelo adquirente ou consigna­
tário que ficam sub-rogados. para 
êsse fim em tôdas obrigações do 
produtor ou de sua cooperativa." 

Justificação 

Se a obrigação fôr mantida para as 
cooPerativas cte produ~res e excluí­
dos êstes, porque não cooperados, evi.:. 
dente fica a desvantagem em· que se , 
colocam aquêles no mercado, ofere­
cendo sua mercadoria pré-,onerada 
com 2%. 

Por outro lado, sendo 1as cooperati­
vas sociedades devidamente organi­
zadas, emitindo notas aos comprado­
res, não haverá prejuÍzo para fisca­
lização. 

: Sala tias Sessões, em '15 de abril de 
._._ --. -- - _·." ::- -!·.;:. ::, ... <. 

1971. - Senador Virgdio Tavora. 

N.0 31 

Inclua-se, no art. 13, o seguinte ·In-
ciso: 

"111 - Pelo Govêrno, 'Uma cota 
de 4% sôbre O total ciO COnfiSco 
Cambial do Café, e1,1quà.nto êste• 
perdurar. No caso de extinção do 
Confisco Cambial, ficará pesando 
sôbre êsse produto agrícola 6% 
de seu valor corrtercial a título do 
fundo' de Previdência Rural." 

-Jlistifica~ão 

Entendemos que as obrigações de­
vidas pelos tra)>albadores rurais e pro­
prietários agrícolas encontram-se na 
proposição do art. 13, inciso ,I, e que, 
l?ar.a o b~?m funcionamento da pre­
sente Lei, é , necessária a presença 
também do Govêrllo. 

Além do mais, êsse produto é e será 
da mais. alta importâitcia para a. Eco­
nomia, Nacional, podendo~se, mesmo, 
dizer que foi a . mola propulsora do 
nl;)sso -·progresso, justificando ainda 
mais e plenamente, àqueles -que, mou­
rejando no eito, com seu prõprio sa­
crifício e o sacrifício dos seus, rece­
bam uma parcela mínima daquilo que 
êles erigiram. 
· Sala das Sessões, em 18 de' abril de 

1971. ·....:. Deputado Flávio Giovini. '· 

N,0 32 

No § J.o ·do art. 13, suprima-se a 
expressão: "salvo o beneficiamento''. 

Justificação ' I 

O ! ·1.0 do art. 13 está assim redi-
gido: 

"§ 1.0 - Entende-se como produ­
to .rural todo aquéle que provenha 
da natureza vegetal ou animal e 
que não tenha sofrido qualquer 
processo de industrialização, salvo 
o de beneficiamento". -

Nota-se ter sido preocupação do Go­
vêmo (art. 13, item I, b, e ! l."J ex­
cluir a_incidência da contribuição de 
2% Sôbre os pfodutos industrializados, 
mediante quaiqlle~ processo, com ex­
ceção dos realizados pelo próprlo pro­
dutor. 

A expressão usada in fine do § 1.0 

do art. 13, no entanto, não esclarece 
devidamente a matéria, podendo dar 
margem a dúvidas quandO de sua in­
terpretação. E isso porque# _segundo 
iÜfQrnlam os técritCOs, a· "i>Í'qéf.Sso de 
----· -·----~ ... --'~-i>-.2" 
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beneficiamento" dos produtos subdi­
vide-se em vàr1os tipos, podendo, in­
clusiVe1 a.branger certas formas de be­
neficiamento reaHzadas por indústrias 
que nãO deveriam estar incluidas na 

·incidência 'do percentual contributivo. 

A i>upre~ãa sugerida na emenda não 
altera ou prej udlca em nada o obje­
tivo do projeto e evita possíveis con­
fusões futuras. 

Sala da Comissão Mista, em 20 de 
abril de 1971. - Deputad.o A!ípio Car­
valbo. 

N.0 33 

No artigO 13, acrescente-se o seguinte 
parágrafo: · 

"§ 7. 0 - A multa de 10% (dez por 
cento), a correção monetária e os 
juros de mora de que trata o ! 3.0 
do item II déste artigo sômente 
serão aplicados, na forma previs­
ta, após 30 (trinta) dias do térmi­
no do ano agrícola, caso não te­
nham sido quitados os débitos fis­
cais ·depois das colheitas dos ce­
reais sazonais regionais." 

Justificação / 

O produtor rural conta com mato~ 
res recutsos monetãrios após as co­
lheitas dos cereais, como o milho, o 
feijão, o arroz etc., que, a depender 
da região, são feitas em maio, junho 
ou julho, e, por ocasião da venda dês ... 
ses produtos, fica em melhores con­
dições para saldar seus débitos ou li­
quidar seus empréstimos obtidos atra­
vés da Carteira Agrícola do Banco do 
Brasil, que jâ adota o sistema do ano 
agrícola para suas operações de fi­
nanciamento ao agricultor. 

O que nossa emenda prevê é apenas 
.facultar ao produtor rural, que não 
puder fazer seus recolhimentos men­
sais, o reco)himento de uma só vez, 
juntamente, quando se achar em me­
lhores condições financeiras. decor­
rentes de suas próprias atividades 
agrícolas. · 

Sala das Comissões, em 18 de abril 
ele 1971. - Oeputago Passos Pórto, 

N.• 34 

Acrescente-se o .seguinte artJgo: 

"Art. f3 - A União, os Estados, 
os Territórios e os MunicíPios in­
cluirão obrigatàriamente em seus 
orçamentos anuais as dotações 
necessárias para atender a<J pa­
gaznenta das responsabilidades 

criadas pelo PJ\TRU (Prog!ama de 
Assistência ao Trabalhador Ru­
ral)." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971,- Deputado JG de Araújo JorJe. 

N." 35 

O art. 13 passará a art. 14 e terá 
a seguinte redação: 

"Art. 14 - O PATRU contará, 
alétn do mais, com recursos que 
provirão das seguintes fontes: 
(Itens, alíneas e parágrafos inal­
terados)." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 36 

Redija-se da seguinte forma o item 
r do art. !4: 

"l -: uma cota até a ll!lllte de 
20% (vinte por cento) a ser fixa­
da pelo MinJ.stro de Trabalho e 
Previdência Social e dedu~ida do 
montante da contribuição sindi­
cal destlhado às entidaões de 
classe da categoria profissional, 
de ar.ôrdo com a Consolidação das 
Leis do Trabalho.'' 

Justificação 

Determina a constituição destinar­
se a. contribuição slndíeal às associa­
ções profissionais para a prestação da 
serviços à respectiva categoria profis­
sional e econômica. 

Quando multo pode-se admitir que 
parte da mesma reverta em benefício 
do trabalhador, nunca, porém, retira­
da dos sindicatos da categoria eco­
nônüca nãO beneficiária do PATRU. 

S';).la da:s Sessões, em 15 de abril de 
1971. - Senador Virgüio Távora. 

N.0 37 

substitua-se o inciso I do art. 14 do 
projeto pelo .seguinte: 

"I - uma cota até o limJte de 
20% (vinte por cento) a ser fi.xa­
da pOl' aro do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social e de­
duzida do montante da contribui­
ção sindica1 o.estinada às entlda­
des de classe das categorias pro­
fissíonal e econômica regidas pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural e 
arrecadada 11a forma do disposto 
no Decreto-lei n.• 789, de 26 de 
agôsto de 1969. e legislação poste­
rior.'' 

Justificação 
O projeto indica como fonte de re­

ceita da previdência social rural a 
contribuição sindical recolhida por 
todos os sindicatos de empregadoS e 
empregadores do Pal.s, 

Data venia, a providência se nos 
depara injusta. 

Nos têrnws do art. 590 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, 20% 
ivinte por cento) da contiibuição 
sindical já reverte em favor de uma 
conta denominada "Emprêgo e Salá-­
rio", que é utilizada pelo Govêrno. 
'J~ambém as classes que não têm en .. 
tldade ~indicai de gra..u superior. re .. 
colhem para essa mesma conta as 
contribuições que serjam devldas às 
Federações e Confederações. 

A emenda visa restringir às con ... 
tribuições sindicais das entidades re ... 
guiadas pelo Estatuto do Trabalhador 
Rural a cota destinada ao Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Realmente1 a contribuição sindiêaf 
rural jã tem características próprias. 
E nada mais natural que, para bene· 
ficiar o trabalhador rural, dela seja 
deduzida a percentagem destinada ao 
Pragrama Assistencial. 

Os Sindicatos de Trabalhadores Ur­
banos ficam já com urna reduzida 
parte das contribuições. Com ela fa­
zem frente aos encargos impostos pe­
la Consolidaçõo das Leis do Trabalho. 
E, não bastassem êles, ainda recente­
mente a Lei n.O 5.584, de 26 de ju­
nho de 1970, atribuiu aos Sindicatos 
a tarefa eminentemente governamen~ 
tal de dar assistência judiCiária. aos 
trabalhac!ores da categoria, ainda que 
não sindicalizados. 

Ora, o que se constata é que a 
Con tribuiçâo Sindical aos poucos vat 
sendo retirada aos SindicaWs. Vinte 
por cento par:a a conta de 1'Salário e 
Emprêgo"; vinte por cento para a 
previdência social rural, percentagem 
para a Caixa Econômica Federal que 
a arrecadará, percentagens para Fe­
derações e Confederações. Entretanto 
os encargos do Sindicato são cada vez 
maiores. 

Evidentemente, chegará o ponto 
ern que as verbas sindicais não bas­
ta.rà<l sequer para os servt~os obriga­
tórios à categoria. E, nessa ocasJão, 
serã<> os dirigentes sindicais, prlncl-



0414 Sábado 24 . DIARIO DO CONGRESSO'NACIONNL (S~Ção:II) 

palmente de primeiro gr~u. que terão 
cte· se haver com seus asoociados. A 
queda do padrão de serviços determi-

-nará justas reelamaçóes, A elevação 
.4.E: mensalid_ades provocará· protestos 

. ~.retirada· de sócios. 
·r ···Realníente, a chamada contribuição 
sindical tem sido criticada pela dou­
trina e pelos políticos liberais. Vêem 

.;tOdos nessa ·contribuição uma fonte 
de corrupção dos meios sindicais. 
Entretanto, .se· o Govêrno não se ani­
ma extingui-la, preverido oo:nseqUén­
clas desastrosas para uma -organiza-­
ção sindical que, de qualquer modo, 
com êle colabora, não é justo ·que .lhe 
retire tôda a substância, que a es­
vazie, como 'rem fazendo. 

A rigÓr, a contribuição slndlcal está 
·-reduzida· hoje a uma subvenção paga 
pelo Govêrno aos Sindicatos, subven­
ção que dia a dia sofre maiores re­
duções, quando a finaUda<le dessa 

-·contribuição é outra, isto é, a de pro­
piciar meios·· aos Sindicatos para 

-·cumprirem seus programas, de resto 
delineados na própria legislação tra­
balhist:<. 

A limitação da contribuição sindi­
·C!il para o PATRU à parte arrecadada 

._em favor dos- Sindicatos Rur,is de 
Empregados é Empregadores terá, 
ainda, uma v1rtude: obrigará as en­
tidades arrecadadoras a agirem com 

·. maior rigor nessa tarefa de arreca­
dar, talvez até contribuindo para be­
·nefício dos. sindicatos de rurícolas, 
hoje reduzidos à mais completa inu­
tilidade, com raríssimas exceções. 

Sala das Sessões, em ~o de abril de 
- 1971, - Deputado Francisc~ Amaral. 

N.0 38 

Dê-se ao item I do art. 14 a seguinte 
redação:_ 

1~ ' 

111 -· uma cota até o limite de 
20% (vinte por cento), a ser. fi­
xada por ato do Ministro do Tra­
balho e Previdência social, dedu­
zida do montante da contribui-

.~! - ção sindical, destinado às e_ntida-, 
ctes sindicais de trabalhadores e 
empregádores rurais, de acúrdo 
com a Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complemen-

1,: tar." 

.• -·.r· . J~stificação 
, ,ni9 projeto ,de lei complementar dis­

.põe, ~m. ~eu. art. 13,. sôbre _as: princi-

pais fontes de recursos para o- custeio 
do Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rvral. 

Subsidlàriamente, para fortalecer 
essa receita, o art. 14 prevê. outras 
fontes de renda, entre as quais a do 
item I, assim redigida: 

"I - uma cota até o lJmite de 
20% (vinte por cento) a ser fi­
xada por ato do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, e-' de­
<luzida do montante da ·contribúi­
ção sindical, destinado as' entida­
des de ~lasse das categorias pro­
fissional e econômica, de acôrdo 
com a Consolidação das Leis do 
'trabalho e legislação complemen­
tar." · 

Ora, como se sabe, "da importânC:la 
anual da arrecadação da contribuição 
sindical será deduzida, em favor· das 
entid:ides sindiCais de grau superior, 
a percentagem de 20% (vinte.por cen· 
to). cabendo 15% (qulnze por cento) à 
federação coordenadora das catego­
rias a q'u·e corresponderem os sindica­
tos, e os restantes 5% (cinco por cen-.. 
to) à respectiva: cOnfederação" - art, 
589 da C.L.T. A contribuição sindical, 
feitas as deduções de que tratam oa 
ar.ts. 589 e 590, será aplicada- pelo~ 

sindicatos de acôrdo com o estabeleci:.. 
do no art. 592. 

A expres~ào usada no proj~to ~ 
'tmontante da contribuição sindical, 
destinado às entidades de·classes da~; 
categorias profissional e. econômica'' 
- foi mal empregada, primeiro po:t 
que não distingÚe a.s entidades sin-­
dicais -.de primei_ro grau e de ,grau 
superior - o que poderia levar ao 
entendimento de que a dedução seria 
sôbre o total da contribuição sindical, 
sem quaisquer deduções--::, o que im~ 
portaria em pr~juízo para, as federa­
ções; segundo, porqve leva a crer que 
re~ai sôbre a contríbuiçãÇ) stndical 
destinada ~ 'tôdas as enti_dad~s sin­
dicais e não Sàmente, .como deve sel', 
sôbre as "entidades sindica~s de tra­
balhadores e de empregadores rurais" 
- expressâo, aliâs1 usada correta­
mente no artigo 23. 

De uma maneira ou de ·outra, tm.­
põe--se a correçãO sugerida na emen­
da, pois, a continuar a expressão ~ 
usada errôneamente e, sem dúvida, 
sem qualquer segunda intenção -. to­

, do o sistema sindicatbrasileiro-poderá 
se_r prejudicado na·reali~ação dos seus 

.altos objetivos, definidos amplamente 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala da Comissão Mista, em 20 de 
abril dê 1971: - Deputado Alíplo Car­
vamo·~ ... 

N.0 :!9 

Acrescente-M ao artígà 14 o segufn-
te item e o seguinte par~grafo: 

"V - Percentagem do Fundo de 
Participação devido aos .municí­
pios, Jlxada anualmente pelo Tri­
bunal de Contas da União e de­
duzida da. dotação por êste esta­
belecida a Serviços de Saúde nos 
Planos de Apl!c.açóes a ele sub­
metido, l\a forma da legislação 
em vfgor,· pelas· Prefeitura's Muni­
cipais. 1 •• 

Parâgrafl)_ único - Os recursos re­
.feridos no item V deverão ser 
obrigatôriamente aplicados . em 

.. Serviços <)e· Saúde (~rt. 2.?. n.~ 
V)." 

.Justificação 

t sabidó que ai despesa~ das Pre­
feituras Municipaís com ·serviços de 
saúde destinam-se primordialmente 
ao ·atendimento das popUlações de 
Zona rural, até o presente· cJ,esaSSistidas 
de modo sistemãtfco po'r outros ór­
gãos federais· ou eStaduais, o que não 
ocorre com à.s outras categorias pró­
flssionals ja assistidas pelo INPS. 

O regiffie estabelecido no projf.to 
vem sànar e~ta làeuna. · · 

.Justo, pois, que se preveja uma.par­
tiçip_ação das. P.refeituras, já Q.ue as 
m.esmas serãQ, senão no todo, pelo me~ 
nos em parte, ~ispensadas. dos ônu!l 

.-que até, o prese~te sobreçar~egam seus 
orçamentos. 

. Sala das Sessões, em 21, de abril de 
1971. - Deputado Albino Zeni. ·. 

N,0 40 

·o art. ~4 "passará a art. ,15 e. Seu 1t~em 
~V terá a segu~nte redação: 

"Item IV ~ As dotações, legados e 
rendas extraordinárias ou even­
tuais.", 

Sala das Comissões, 19 de abrll de 
1971. ~ Deputado JG de ·Araújo 'Jorge, 

N.0 41 

Acrescente-se, após o, artigo ~4, o 
seguinte' 

"Art. J5 . .:._ Deduzidos .çm .• percen­
cotuais ,estabelecidos,nos arljgos 19 

' I 
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e 20, para ,fazer face às despesas 
com administração e instalação, 
50% (cinqüenta por cento) do sal­
do da arrecadação obtida em cada 
município, serão nêle preferente­
mente aplicados. 
Parágrafo único - Na impossibi­
lidade de se atender ao disposto 
no caput bêste artigo, a aplicação 
de metade do saldo devedor nêle 
referido deverá ficar obrigatària­
mente circunscrita à Zona Fisio­
gráfica da Unidade da Federação 
onde o município estiver compre­
endido." 

Altera-se a numeração dos Artigos 
15 e subseqüentes do Projeto. 

Justificação 

Um dos elementos mais importantes 
ao se proceder à criação ou elevação 
"cte tributos consiste, efetivamente, em 
·se cercar a medida de um ambiente 
psicolôgtco favorável à sua arrecada­
ção. 

Esta filosofia deve ser sempre con­
siderada, ensejando assim a sua apli­
cação sem cri_ar maiores contratem­
pos, má vontade crescente e generali­
zada e outros fenômenos que não de­
vem ser relegados. 

Há tributos que não permitem a de­
terminação antecipada do local de sua 
aplicação, mesmo porque a sua recei­
ta tem muitas vêzes de ser utUizada 
para corrigir determinados desajus­
tamentos econômicos e sociais. Por 
exemplo, se a arrecadação do Impôsto 
de Renda obtida no estado de São 
Paulo fôsse aplicada totalmente na­
quele Estado, estar-se-ia contribuindo 
para o agravamento da diferença que 
já hoje existe entre aquela Unidade 
da Federação e os demais Estados e 
Terrjtórios. 

Mas, no caso em esPécie, trata~se de 
uma taxa que no entender do Código 
Tributãrio corresponde a uma remu­
neração por serviços prestados, efeti­
vamente ou em _potencial. Na hipóte­
se, os municípios ou as regiões que 
apresentarem indices mais elevados 
de arrecadação dessa receita terã'J, 
por eqüidade, de ser aquinhoados por 
ocasião da aplicação dos benefícios 
concedidos pela lei. 

Como se vê, a eqüidade dêsse tribu­
to consistirá em propiciar melhor e 
mais amplo atendimentQ aos segura­
dos Que trabalhem nas comunas ou 

reg10es fisiog-ráficas que apresentem 
maior valor de arrecadaçã~. 

Ê o que nos parece justo e, no nosso 
enten_der .. deve orientar a aplicação d~ 
receita dO Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural. Mesmo porque a 
emenda proposta ainda deixa libera­
dos 50% (cinqüenta por cento} do 
saldo da receita, os quais. serão apli­
cados nos beneficios referidos no di­
ploma, em qualquer outro ponto da 
Zona Rural onde a arrecadação fôr 
~uito baixa. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 
1971. - Deputa~o Orensy Rodrigues. 

N.0 42 

O artigo 15 passa a ter a seguinte 
redaçflo: 

"Art. 15 - O sistema de critério 
para cobertura das prestações de be­
neficios concedidos pelo FUNRURAL 
será revisto de dois em dois anos pelo 
Poder Executivo, mediante proposta 
do Serviço Atuarial do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social", 

Justificação 

O texto original fala em "siste"ma 
de custeio para cobertura das pres­
tações concedidas pelo FUNRURAL". 

Tal Iectação é ininteligível, uma 1vez 
que o têrmo "prestações" dá margem 
a interpretações ambíguas. 

Queremos crer que o espírito da lei 
deva referir-se a "prestação dos be­
nefícios concedidos", conforme pro­
pomos na presente emenda. 

Brasílla, 20 de abril de 1971. -
Deputado Luiz Braga. 

N.0 43 

Acrescente-se ao art. 15 o seguinte 
parágrafo; 

"Parágrafo único - Igual proce­
dimento será adotado, no mesmo 
prazo, relativamente à elevação 
dos percentuais dos valôres dos 
benefícios." 

Justificação 

Dispõe textualmente o artigo 15 do 
Projeto de Lei Complementar n.0 1, 
de 1971 (CN): 

"Art. 15 - O sistema de custeio 
para cobertura das prestações 
concedidas pelo FUNRURAL será 
revisto de ·dois em dois anos pelo 
Poder Executivo, mediante pro-

posta do Serviço Atuarial do MI­
nistério do Trabalho e Previdên­
cia Social." 

!l: trans!Ucida a finalldade dêsse 
dispositivo, pois, tratando-se de ini­
ciativa pioneira em favor do traba­
lhador rural, a ausência de dados 
estatísticos atualizados não recomen­
daria fixasse a legislação, de modo 
inflexível e rígido, o sistema de custeio 
das prestações. 

Permitindo o artigo 15 a revisão pe­
riódica do sistema, dará, sem dúvida, 
ao Poder Executivo os instrumentos 
hábeis de ação para atuar, em tempo 
oportuno, depois da audiência do ór­
gão técnico, o SerViço Atuarial, no 
sentido de adaptar o custeio às neces­
sidades financeiras do FUNRURAL no 
atendimento do~ trabalhadores e seus 
dependentes. 

Do mesmo modo, é impe,rioso seja 
outorgada igual autorização para ele­
vação dos percentuais dos valôres dos 
benefícios, sempre que as condições, 
óbviamente, do FUNRURAL o permi­
tirem. 

De fato, são extremamente reduzi­
dos os vaJôres dos benefícios previstos 
no projeto. Entende-se a limitação 
pelas reconhecidas peculiaridade.s· .do 
meio rural. Entretanto, é indispenSá­
vel que, criadas as condições necessá­
rias, ou seja, verificadas as possibili­
dades financeiras do FUNRURAL, a 
legislação permita, desde logo, au­
mente o Poder Executivo os valôres 
dos beneficios para situá-los em ní­
veis compatíveis com as reais neces­
sidades do homem do campo. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1971. - Deputado Wilson Braga. 

N.0 44 

O art. 15 passará a art. 16. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge, 
Jorge. 

N.0 45 

Ao artigo 16, dê-se a seguinte re~ 
dação: 

"Os serviços de saúde serão pres~ 
tados ao trabalhador rural e a 
seus dependentes, inclusive aos 
integrantes de conjunto familiar 
(art. 4.o, alínea b), na escala que 
permit_irem os recursos orçamen~ 
tárlos do FUNRURAL, em regime 
de gratuidade rota! ou parollll, 
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segundo a renda famtllar do tra­
balhador ou dependente, ma.s: 
obedecido critério objetivo e fixa­
do uniformemente para todo o 

·: 1País ou para determinada região 
· por ato do Conselho Diretor." 

Justificação 

, O dispositivo na redação do projeto 
fala em beneficiário, mas não há no 
projeto qualquer conceito próprio de 
beneficiário. Na Lei Orgânica de Pre­
vidência Social, o trabalhador é cha­
mado de "segurado" e seus dependen­
tes 

1 
é •que são beneficiários. No caso 

do artigo 16 do projeto, a palavra be­
neficiário - ao que tudo indica -
foi usada no sentido amplo, de bene­
ficiários da lei. A redação originária 
fatalmente irá gerar confusões na 
nr.(ttica, justamente no setor que mais 
exigirá atividade do conjunto buro­
crático. Competindo ao INPS orientar 
a nova autarquia, o inconveniente de­
ve ser afastado, pois, recorrendo â. 
analogia, o FUNRURAL será capaz de 
e}{cluir da assistência médica o pró­
prio trabalhador rural, reservando-a 
apenas para seus dependentes. Por 
outro lado, é de tôda conveniência 
deixar claro que os mémbros dos con­
juntos famtUares definidos no art. 4.0

, 

letra b, terão direito aos serviços de 
saúde, Independentemente do grau de . 
parentesco. 

Finalmente, é de tôda conveniência 
que, ao se deixar pràticamente a cri­
tério da administração a fixação dos 
recursos q~e serão aplicados no ser­
viço de saúde, bem como a determi­
nação do regime de gratuidade total 
ou parcial, segundo rendas familia­
res, consider'amos de bom alvitre es­
tabelecer que os critérios deverão ser 
objetivos, tanto quanto possível de 
âmbito nacional, em certos çasos re­
gionais, mas fixados sempre pelo 
_·cônselho Diretor, que, naturalmente, 
r'oderá baixar atos normativos a res­
peito. 

o que não nos parece justo é o que 
acontece no INPS, onde os criterir.1S 

variam sempre de uma para outra lo­
calidade, fazendo valer cada agente 
seus próprios critérios subjetivos em 

-~~·sunto de tamanha importância e 
repercussão. .. 

-Sala das ·sessões, 14. de abril de 1971. 
- Deputado Francisco Amaral. 

N.0 46 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 
"Art. 16- O FUNRURAL terá seus 
recursos financeiros depositados 
no Banco do Brasil, os quais po­
derão ser ant~cipados por conta 
do Fundo de Liquidez da Previ­
dência Social (FLPS), medi!J.nte 
ato do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social." 

JusUficação 

Tem a seguinte redação o ar~. 16 
do Projeto de Lei Complementar n.0 1, 
de 1971 (CN·): 

"Art. 16 - O FUNRURAL terá 
seus recursos financeiros deposi­
tados no Banco do Brasil e utili­
zados de maneira que a receita de 
um semestre se destine à despesa 
da semestre imediato. 
Parágrafo único - A assistência 
médico-social que vem sendo pres~ 

- tada pelo FUNRURAL não será 
alterada pela disposição dêste ar~ 
tigo.'' · 

Diante dessa norma, a aplicação dos 
preceitos contidos na legislação resul~ 
tante da -louvável p:foposição gover­
namental só se concretizará um se­
mestre após o primeiro dia do mês se­
guinte ao da promulgação. 

A fim de permitir passe a nova le­
gislação a produzir, efetivamente, seus 
efeitos, tão logo seja regulamentada 
p_elo Poder Executivo, a p r e se n t e 
emenda, ao alterar a redação do ar­
tigo 16, admite, mediante ato do Mi­
nistro do Trabalho e Previdência So­
cial, a antecipação' de recursos ao 
FUNRURAL através de adiantamento 
feito pelo Fundo de Liquidez da Pre­
vidência. Social, criado p€-lo Decreto· 
lei n.C:' 72, de 21 de ·novembro de 1966', 

na forma de seu art. 29. 

O nítido e amplo alcance social da 
medida nos induz a confiar mereça. 
ela acolhimento pleno e parecer favo­
rável da douta Comissão Mista e apro­
vação por parte do Congresso NR­
cional. 

Sala da Comissão Mista1 15 de abril 
de 1971~- Deputado Cláudio Leite. 

N.0 47 

O art. 16 passará a art. 17 e terá a 
seguinte redação: 

"Art. 17.- Os reeurso.s do PATRU 
de que trata o· art. 14 serão depo­
sitados no Banco do Brasil e uti-

llzados de maneira que a receita 
de um semestre se destine à des­
pesa do semestre lmedlato.n 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo JorJe .. 

N.0 48 

Dê~se ao art. 1 y esta redação: 
"Art. 17 - É criado o Conselho 
Diretor do FUNRURAL, que será 
presidido pelo Ministro do Traba­
lho e Previdência Social, ou por 
seu representante expressamente 
designado, e integrado, ainda, pe­
los seguintes rep~sentantes: do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social <INPS), dÓ Ministério da 
Agricultura, do Ministério da Saú­
de, bem assim um representante 
dos trabalhadores e um represen­
tante dos empregadores rurais. 
Parágrafo único - os· represen­
tantes das categorias econômica e 
profissional serão eleitos pelas 
respectivas Confederações Nacio­
nais, com mandato de dois anos." 

Justificação 

Através da modificação Introduzida 
no a·rt. 17 da proposição pela presente 
emenda, tornar-se-á clara a cmnpe­
tência das Confederações de Traba­
lhadores e de Empresários. Rurais para 
eleger os seus repre§entantes no Con­
selho Diretor do FUNRURAL, outor­
gando-se-lhe, ao mesmo tempo, :man­
dato de dois anos. 

Será dessa for.ma assegurada à re­
presentação classista a autenticidade 
e a rotatividade que são pressupostos 
indispensáveis à sua represtmtativl­
dade. 

Não se trata - vale assinalar -
de inovação. Na compOsição de todos 
os órgãos de deliberação coletiva da 
Previdência social a norma é invarià­
velmente adotada, como se observará 
compulsando a legislação referente ao 
Conselho Diretor do ·_Departamento 
Nacional da Previdência Social (De­
creto-lei n.o 72, de 21-11-66, art. 7.0 ), 

Conselho de Recursos da Previdência 
Social (Decreto-lei n.0 72, de 21-11-66, 
art. 13), Conselho Fiscal do Instituto 
Nacíonal de Previdência Social (De­
creto-lei n.0 72, de 21-11!66, art. 10) 
e Juntas de Recursos da P'revidência 
Social <Decreto-lei n.o 72·, de 21-11-66, · 
art. 20). 

Sala da Comissão Mista, 15 de abril 
de 1971. - Deputado Cláudio Leite. 
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N." 49 

"Art. 17 - É criado o conselho Di­
retor do FUNRURAL, que será 
presidido pelo Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, ou por 
seu representante expressamente 
designado, e integrado, ainda, pe­
los seguintes representantes: do 
Instituto. Nacional de Previdên­
cia Social, do Ministério da Agri­
cultura, do Ministério da Saúde, 
do Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária, bem as­
sim de cada uma das Confedera­
ções representativas das catego­
rias econômicas e profissional 
agrária." 

Justificação 

Os extintos ôrgãos de natureza au­
tárquica IBRA e INDA sempre parti­
ciparam das mesas de deliberações 
das várias entidades federais, mesmo 
aquelas de caráter estritamente regio­
nal. A própria lei básica que regula 
a política fundiária do País - Lei 
n.0 4.504/64 - estabelece esta vin­
culação. Não se compreende, pois, que 
o INCRA, sucessor daquelas referidas 
autarquias, .não participe como mem­
bro nato do nôvo órgão proprnlto pelo 
Govêrno federal. É bem verdade que 
o Ministério da Agricultura - entida­
de à qual está vinculado o INCRA -
está contemplado no Programa de As­
sistência ao Trabalhador Rural. Mas o 
INCRA, hoje, m~rc€ de sua atuação 
no campo, já tem uma soma de expe­
riências nesse setor que a sua pre­
sença no futuro órgão assistencial 
rural sOmente iria contribuir para o 
aperfeiçoamento do Programá. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1971. 
- Deputado Josécarlos Fonsêca. 

N.0 50 

Ao art. 17 acrescente-se o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo -Para fins adminis­
trativos o FUNRURAL manterá· 
Delegacias Regionais, junto às 
quais funcionarão Conselhos Dire­
tores do FUNRURAL constituidos 
de representantes do INPS, Minis­
tério da Agricultura, Ministério da 
Saúde e das Federações represen­
tativas das categorias econômicas 
e ptofissional agrária com base 
na região, cuja distribuição, base 
territorial e atribuições serão fi­
xadas pelo regulamento desta 
Lei." 

Justificação 

A mensagem do Exmo. Sr. Presi­
dente que capeou o projeto fala que 
uma de suas preocupações é a des­
centralização dos serviços. Entretan­
to, o projeto nada dispõe sôbre essa 
descentralização. A matéria pode ser 
considerada relegada para o Regula­
mento. Entretanto, as linha..<; básicas 
da estrutura administrativa devem 
constar da lei, principalmente em ma­
téria de descentralização. 

Daí o objetivo da emenda, criando 
Delegacias e Conselhos Regionais. O 
Regulamento poderá distribuir essas 
De-legacias e êss.es Conselhos na exata 
proporção das necessidades da autar­
quia. 

As atribuições, naturalmente, cor­
responderão na escala regional às do 
Conselho Nacio11al. 

O regulamento dará a essas Dele­
gacias Regionais e aos respectivos 
Conselhos á autonomia cabível, e a 
prã.tica ditará a conveniência de am­
pliação ou restrição dessa autonomia.' 
Também o Regulamento disporá sôbre 
a coordenação dêsses órgãos com a 
administração central, inclusive o sis­
tema de recursos, tal como no regime 
do INPS. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1971. 

- Deputado Francisco Amaral. 

N.0 ·51 

O art. 17 substituirá o arl 18, que é 

abolido. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 

N,0 52, 

O art. 18, segundo nova numeração, 
passará a ter o seguinte § 1.0 : 

§ 1.0 
- o regulamento que cogi­

tará da estrutura administrativa 
do Conselho Diretor do FUNRU­
RAL, de que trata o presente ar­
tigo, estabelecerá, de aCõrdo com 
os Governos da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e dos Territó­
rios, a melhor forma percentual 
para aplicação dos recursos de 
custeio do PATRU fixados nos ar­
tigos 13 e 14 da presente Lei." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jor,e, 

N.0 53 

o parágrafo único do nôvo art. 18 
sugerido na Emenda n.O 13 passa . a 
§ 2.0 do mesmo artigo. · 

Sala da Comissão, em 19 d,.., abril 
de 1971. Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.0 54 

O art. 21 passa a ter a seguinte l"e-
dação: 

"Art. 21 - Os débitos relativos à 
contribuição fixada no item I do 
art. 14, bem assim a.s correspon­
dentes multas impostas e demais 
cominações legais serão lançados 
em livro próprio destinado pelo 
Conselho Diretor a inscrição da 
dívida ativa do FUNRURAL." 

Sala da COmissão, em 19 de abril 
de 1971. Deputado JG de Araújo 
Jorge, 

N.0 55 

No ! 3.0 do art. 22, onde se lê: 
"item I do art. 13." 

Leia-se: 

"Item I do art. 14." 

Sala da Comissão, em 19 de abril 
de 1971. Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.O 56 
O art. 23 passa a ter a seguinte re-

dação: 

H Art. 23 - As entidades sindicais 
de trabalhadores e de empregados 
rurais poderão ser utilizadas, me­
diante convênio com o FUNRU­
RAL, na implantação, divulgaç.ão, 
execução e fiscalização do Progra­
ma de Assistência instituído com 
a presente Lei. 
Parágrafo Unico - O produtor que 
trabalhe por conta própria, de 
posse da guia de recolhimento da 
contribuição a que se refere o art. 
13, fará jus aos benefícios desta 
Lei, o mesmo ocorrendo com os 
trabalhadores que o produtor. ih­
dicar, em lista prévia, à autOri­
dade competente, como seus au­
xiliares." 

Justificação 

As entidades sindicais caberão ape­
n~ as prerrogativas de auxiliar o 
FUNRURAL na implantação, divulga­
ção e fiscalização do Programa de As­
s:lstência ao Trabalbador Rural. -
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Já seria um auxílio enorme que tais 
entidades prestariam ao Govêrno. 

.A identificação dos verdadeiros be­
nefipiários ficará a cargo dos· próprios 
p~odutores, cujas·guias de recolhimen­
to. constituiriam, de per si, documento 
valioso na _comprovação da atividade 
rural. 

·se fõs.sem concedidos benefícios só­
mente àQueles rurícolas vinculados 
aos .sindicatos, .sPria marginalizada a 
quase totalidade dos que mourejam 
nos campos. 

Brasilia, 20 de abril de 1971. -
'flputado Luiz Braga. 

N.0 57 

Ao art. 24 (substitutiva): 

"Art. 24 - Os empregados rurais 
da agroindústria e da indústria 

_. ... rural que, à data desta· Lei, esti­
ver.em filiados ao Sistema Geral 
de Previdência Social terãO sua 
situação preservada, sem prejuízo 

·do direito de optarem dentro do 
·prazo de 120 dias pelo sistema 

.1, desta Lei, vedada, em qualquer 
hipótese, a acumulação de bene­
fíc~os desta com os do sistP.ma ge-
ral." . 

Justificação 

, Há necessidade de se distinguir a 
indústria rural e a agroindústria das 
atividades industriais urbanas. Mas é 
de justiça atender às situações consti­
tuídas, sob o regime da CLT e do Sis­
tema Geral da Previdência Social, an­
tériores ao Estatuto do Trabalhador 
Rural e ao FUNRURAL. 

· O art. 24 do projeto não atenderia 
à realidade rural e faria subsistirem 
os problemas decorrentes da duplici­
dade de sistemas de.' assistência e de 
previdência. 

Câmara dos Dêputados, 21 de abril 
de 1971. - Deputado Manoel Taveira. 

N.0 58 

Ao artigo 24 acrescente-se um pa­
rágrafo com esta redação: 
' 

"Parágrafo único - Os trabalha­
. dores das emprêsas a que se refe­
're· êste artigo, bem como os de 
emprêsas em que a atividade in-

.~ dustrial é preponderante ou .em 
-que a produção agrícola ou pas­
toril se destine, total ou parcial­
mente, a indúStria:pertencente à 

mesma emprêsa ou grupo econô­
mico são considerados industriá­
rios para fins previdenciários e da 
legislação do trabalho." 

Justificação 

O artigo 24 do projeto é, sem dúvi­
da, de maior significação social. 

É sabido que depois do Estatuto dos 
Trabalhadores Rurais as emprêsas 
agroindustriais passaram a conside­
rar, novamente, seus tr~balhadores 

das secções agropastoris como traba­
lhadores rurais. Deixaram, inclusive, 
de recolher contribuições para o INPS 
em relação a êsses trabalhadores, con­
tribuições essas a que sempre estive­
ram obrigadas. Muitos dêles recebiam 
salário-família e deixaram de recebê­
lo por fôrça dessa interpretação ab­
surda de uma lei que veio para b€­
neficiar os que não tinham garantias 
legais e não para prejudicar os que j â 
a possuíam. 

Bem andou, pois. o Executivo ao res­
tabelecer as garantias previdenciárias 
dêsses trabalhadores. 

Todavia, é esta uma oportunidade 
para corrigir por Inteiro o êrro de in­
terpretação, esclarecendo que os mes­
mos trabalhadores conti~uam indus­
triários pai-a fins também de legisla­
ção do trabalho. Aliás, a exclusão do, 
terreno previdenciário deveu-se à d).i­
vida sôbre a expressão· "industrial ru­
ral" inserta no já citado Estatuto do 
Trabalhador Rural, expressão essa de 
sentido :PoUco claro, ambíguo mesmo e 
que pode ter ~ extensão que o intêr­
prete lhe quiser.dar. 

O parágrafo único ora sugerido vi­
rá dissipar dúvidas. Indústria rural 
poderá "ser a pequena transformação 
na própria fonte, o beneficiamento, 
mas nunca uma verdadeira agroin­
dústria, como é o caso da agroindús­
tria do açúcar, do cacau e da carne. 
Sua aprovação elimi~ará um proble­
ma social que começa a se agravar e 
que poderá ter sérias conseqüências 
porque o trabalhador só agora vai-se 
apercebendo dos male~ da interpreta­
ção que se vem dando ao Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

Salas das Sessões, 14 de abril de 
1971. -Deputado Francisco Amaral. 

N,0 "59 

Propõe sejam acrescentados ao ar-
tigo 24 os seguintes par$-grafos: 

"§ 1.0 - A emprésa vinculada ao 
sistema geral da previdência so­
cial na forma dêste artigo fica 
dispensada da contribuição para. 
o Fundo de Assistência do Tra­
balhador Rural (FUNRURAL) pre­
vista no art. 13. n.0 I, e obrigada 
tão-sómente ao reconhecimento 
das contribuições normais devidas 
~o Instituto Nacional de. Previ- · 
dência Social e d~s constantes dJ 
Quadro previsto no artigo 35. § 2.0, 
do Decreto n.0 48.643, de 29 de no­
vembro de 1965, e alter.ações pos­
teriores." 

"§ 2.0 - São considerados extin­
tos os débitos fiscais das emprêsas 
industriais nas condições do pará­
grafo anterior, originados de pro­
cessos administrativos e judiciais 
decorrentes da interpretação da 
legislação ora revogada, desde que 
fique provado .o recolhimento da 
contribuição ao Instituto de Pre­
vidência Social." 1 

Justificação 
Dêsse modo ficará assegurada à 

emprêsa industrial, que sempre man­
teve seus operários do setor rural vin­
culados a ela pelo regime da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
(INPS), a dispensa de contribuir de 
forma onerosa, evitando-se, assim. a 
passagem para o âmblto do FUNRU­
RAL de um setor de atividades já 
abrangido pelo sistema geral da pre­
vidência social, com o que voltará a 
reinar a· paz e a tranqüidade no seio 
das emPrêsas que sempre se adianta­
ram em bem cumprir a Lei, proporcio­
nando amparo p1revidenciário .a tod(ls 
os seus operários, sem nenhuma dis­
criminação. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1971. 
- Deputado Marques Fernandes. 

N.0 60 

Acrescente-se ao artigo 26 o seguinte 
parãgrafo: 

"Parágrafo único - lt facultado 
ao trabalhador rur~l defihido, pa­
ra os efeitos desta Lei Corllple­
mentar, na letra b do seu artigo 
4.0 optar pela inscrição no Institu­
to Nacional de· Previdência·-soéial; 
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na categoria de trabalhador au­
tônomo, recolhendo a contribui­
ção de 12% sôbre o salário-base 
estabelecido e Cumprido o prazo de 
carência-de 24 meses para entrar 
no gôzo- dos benefícios· previstos 
na legislação previdenciária." 

Justificação 

A presente emenda tem por objeti­
vo complementar a·narma prevista no 
artigó ·26 do projeto. Assim como êle 
estabelecoe que os trabalhadóres ·rurais 
definidos para os efeitos desta Lei 
Coml)lementar na letra a do·artígo 4.0 

podem, à proporção que à.s emprêsas a. 
que estão VinculadOs atihgirem, a cri­
tério d(i Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social, suficiente grau ne 
organização, serem incluídos no Sis­
tema Geral .de Previdência Social, é 
justo que também aquêles trabalha­
dores definidos para .. os efeitos da 
mesma lei na letra b do citado artie;o 
4.0 possam, se o quiserem, ser inclui~ 
dos_ no mesmo Sistema GeraL de· Pre­
Vidência. 

Para atingir êste objetivo justo e 
humano a emenda determina que os 
mesmos sejam inscritos no INPS co­
m.o .. trabalhadores autônomos e pa­
guem uma contribuição de 12%. s9bre 
o sa:Iá~lo-base estabelecido pelo -INPS 
na forma da legislação que regulará e 
fixará. ésse salário-base para os de­
mais trabalhadores autônomos .. 

A emenda, de modo prudente, ele­
vará a percentagem 'sôbre o salário­
base paga pelos autônomos de 8% 
para ·12% e estabelece um prazo de 
carência de 24 meses para entrada no 
gôzo do benefício. 

Dês~e mádo, a norma sugerida não 
onera o ·rNPS nem sUrpreende a exe­
cução do seu orçamentO. ·sua finali­
dfi:dé é permitir ao pequenO trftbalha­
dàr qtie trabalhe só ou com sua famí­
lia e que possua renda suficiente para 
ter .maiores e me.lhores benefícios pre­
videnciãrios. possa a êste se habilitar. 

Por outro lado, a emenda evita que 
o sist~ma de auxilio purO e simples, 
destinado especialmente a atender os 
m~is necessitados, se estenda àqueles 
de maiores recursos, funcionando em 
re_lação a ê.Stes últimos como fator de 
de'sestimulo. 

Sala das Sessões, em 21 de abril de 
1971. ,,..., Deputado Albino Zeni. 

N.0 61 

O art. 28 terá a seguinte redação: 
·. ''Art. 28 - Terá aplicação ime­

diata o disposto no art. 1.o e seu 
·parágrafo, no art. 18 e seus pará­
grafos, nos arts. 20 e 22 e seus pa .. 
rágrafos e nos arts. 24 e 27." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.• 62 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. ...,. O pagamento dos be­
nefícios em dinheiro será efetua­
do diretamente ao trabalhador ou 
dependente, salvo nos. casos de 
ausência, .moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção do 

. beneficiário, quando apenas se 
fará por procurador, mediante 
autorização expressa do FUNRU­
Ri\L, que, todavia, poderá negá-la 
quando reputar essa representa­
ção inconveniente. 

Parágrafo único - A ímpressão 
digital do trabalhado-r ou depen­
dente, incapaz de assinar, desde 
que aposta na presença de fun­
cionário do FUNRURAL ou de re­
presentante dêle, será reconhe­
cido o valor de assinatura, para 
efeito de quitação dos recibos de 
behefício." 

Justificação 

A norma consubstanciada na pre­
sente' emenda nada mais é do que a 
reproãução literal do art. 60 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Aliás, a própria Comissão integrada 
por técnicos governamentais e repre­
sentantes classistas incumbf_da, por 
portaria ministerial, de elaborar o 
anteprojeto do qual resultou, afinal, 
o Projeto de Lei Complementar n.O 1, 
de 1971 (CNl, tinha incluído dispo­
sitivo semelhante no texto elaborado. 

Nada justifica sua exclusão. A per­
missão para o pagamento através de 
procurador, nos casos referidos e con­
dicionada à manifestação favorável 
do FUNRURAL, tem objetivo social 
definido, qual o de salvaguardar os. 
interêsses dos trabalhadores e seus 
dependentes, evitand·o sua exploração 
por parte de terceiros. 

Sala da Comissão, 15 de abril de 
197.1 .. -· D~put.ado.- Cláudio Leite. 

N,0 63 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - Os ·proprietários em 
geral, os arrendatários, demàíS 
empregados rurais não previStOS 
ri esta Lei, bem como os ti tulà?es · 
de firma individual, diretores, ·ge~.:.·: 
rentes, sócios solidários !iuja idá.··· 
de seja, no ato da inscrição, até 
cinqüenta anos poderão, se o· ·re-, 
quererem, tornar-se contribuintes.; 
facultativos do INPS. 

§ 1.0 - A contribuição dos segu­
rados referidos será feita à base 
de 8% (oito por cento) sôbre um 
mínimo de três e um máximo de 
cinco vêzes o salário-mínimo vi­
gorante na regi~o. 

§ 2.0 - Os segurados referidos 
neste artigo e seus dependentes 
gozarão de todos os benefícios 
atribuídos ao segurado rural e 
depend~nte rural." · 

Justificação 
A inclusão do artigo torna-se ne­

cessária para não deixar a descoberto 
importante parcela de quantos mili­
tam na agricultura, já que o projeto 
apenas considera o trabalhador bra­
çal ou, pelo menos, não assegura aos 
demais condições de vida compatíveis 
com seu melhor nível salarial. 

Sala das Sessões, em 15 de abríl de 
1971. .:....._ Senador \'irgílio Távora. 

N.0 64 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. - Por morte presumida 
do trabalhador, que será declara­
da pela autoridade. judiciária 
competente, depois de seis meses 
de sua ausência, será concedida 
uma pensão provisória, na forma 
estabelecida no art. 8.0 

§ 1.0 - Mediante prova hábil do 
desaparecimento do trabalhador 
em vírtude de acidente, desastre 
ou catástrofe, seus dependen~es 

farão jus à pensão provisória, 4!~­
pensados a declaração e o prázo 
exigidos no artigo. 

~ 2.0 - Verificado o reapareci­
mento do trabalhador, cessará 
imediatamente o pagamento da 
pensão, desobrigados os benefi­
ciários do reembôlso de quaisquer 

3 ·quantias recebictas.l~ _ 
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Justificação 

No campo da previdência social a. 
primeira medida legisla~iva adotada 
com relação à morte presumida cons­
tou do Decreto-lei n.0 3. 577, de to de 
dezembro de 1941, referentemente a 
tripulante desaparecido há mais de 
cento e vinte dias em virtude de aci­
dente a bordo, naufrágio ou mesmo 
falta de notícias da embarcação. 

A norma geral a respeito consta do 
Código Civil Brasileiro, vez que seu 
art. 469, ao dispor sôbre a sucessão 
provisória, declara: 

"Passando-se dois anos sem que 
se saiba do ausente, se não deixou 
representante, nem procurador, 
ou, se os deixou, em pa.ss.ando 
quatro anos, poderão os int'eres­
sados requerer que se lhe abra 
proviSOriamente a sucessão." 

Por seu turno, a Lei Orgânica da 
Previdência Social, através do seu 
~rt. 42, com as alterações i:çttroduzi­
das pelo DecretoLJei n.o 443, de 30 de 
janeiro de 1969, editou normas idên­
ticas âs contidas no artigo que a pre­
sente emenda quer adicionar ao pro­
jeto. 

O objetivo é claro: reduzir· o prazo 
para declaração de mOrte presumida 
é_ facilitar a peréepção da pen.são por 
parte dos dependents, como é, a nos­
so ver, indispensável se faça, mor­
mente se considerarmos tratar-se de 
trabalhadores rurais·, carentes d_e to­
do apoio e assistência e merecedores 

· de tôdas as atenções e cUidados. 
Sala da Comissão, em 15 de abril de 

1971. - Deputado Francisco Amaral. 
N.0 65 

Acrescente-se, onde couber, o se-
guinte artigo: 

"Art. - Os benefícios conce­
didos aos trabalhadores rurais e 
seus dependentes, salvo quan­
to às importâncias devidas ao 
FUNRURAL, aos descontos auto-

.' rizados por lei, ou derivados da 
obrigação de prestar alimentos, 
recon~ecidos j?dicialmente, não 
poderao ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro, sendo· nula 
de pleno direito qualquer venda 
ou cessão, a constituição de qual- 1 

.. _quer ônus, bem assim a outorga 
de podêres irrevogáveis ou em 
causa própria para a respectiva 
percepçãO." 

Justificação 

Constitui tradição .invariàvelmente 
mantida na previdência social brasi­
leira a proteção dos benefícios contra 
qualquer procedimento de credores, 
inclusive transações disfarçadas atra­
v~s de procuração em causa própria. 

A medida está consagrada na Lei 
Orgânica da Previdência Social (art. 
59) e no Regulamento Geral da Pre­
vidência Social (art." 136). Constava,. 
por igual, do art. 167 da Lei n.0 4, 124, 
de 2 de marçO de 1963, que aprovou o 
Estatuto do Trabalhador RuraL 

Embora não constasse textualmen­
te da legislação relativa ao Plano Bá­
sico de Previdência Social, destinado 
a proteger os rurais, a medida era 
aplicável a êsses 'trabalhadores em 
decorrência da norma geral contida 
no item I do art. 8. 0 do Decreto-lei. 
11.0 564, de 1.0 de maio de 1969, 'nes­
tes têrmos: 

~~Art.· 8.0 - Aplica-se ao Plano 
Básico, no que couber, a legisla­
ção referente: 

I - ao sistema geral da previ­
dência social, principalmente a 
Lei n. 0 3.807, de 26 de agósto de 
1970, e suas alterações." 

Nada justifica, portanto, que na re­
forma da legislação de proteção ao 
trJ.balhador rural consubstanciada na 

, proposição governamental seja ex­
cluído tal preceito do maior alcance 
e significação sociaL 

Dáí a preserite emenda. 
Sala da Comissão, 17 de abril de 

1971. - Deputado Amaral de Souza. 
I . 

N.0 66 

Acrescente-se, onde couber, o se-
guinte artigo: 

"Art. - Não prescreverá..- o di­
. rei to ao beneficio, mas presCre­
verão as prestações não reclama­
das no prazo de cinco an"os, a 
contar da data em que forem de-
vidas." · ' 

Justificação 

Desde a promulgação do Decreto­
lei n.0 7 .526, de 1.0 de maio de 1945, 
através de seu artigo 15, a legislação 
brasileira de seguro social acolheu a 
norma da imprescritibilidade do di­
reito aos benefícios, admitindo, tão­
sàmente, a prescnçao, após cinco 
anos, .das prestações não reclamadas. 

com o advento, a 26 de agõsto de 
1960, da Lei n. 0 3. 807, Orgânica da 
Previdência Social, p:r.lncípio idêntico 
figurou no art. 57, explicitado pelo 
art. 352 do Regulamento Geral da 
Previdência Social. 

Isto, com relação aos trabalhadores 
urba,nos. 

Relativamente aos rurais, a regra 
teve igual disciplinaçáo, mediante o 
seguinte disp~sitivo da Lei n.0 · 4.~14, 

de 2 de março de 1963, que aprovou o 
Estatuto do Trabalhador Rural, a sa­
ber: 

"Art. 169 - Não prescreverá o di­
reito ao berlefício mas prescreve­
rão as prestações respectivas não 
reclamadas no prazo de cinco 
anos, a contar da data em que fo­
rem devidas.'' 

A omissão, no particular, do pro­
jeto deve, portanto, ser. suprida, pois 
não se compreenderia vigorasse tal 
disposição legal em favor dos traba­
\hadores urbanos sem atingir os ·ru­
rais, Sabido como é, de todos, que ê~­
tes - os trabalhadores rurais - mais 
do aue os dos centros populacionais, 
merecem amparo amplo, principal­
mente quando se lembra que a legis­
faGão sàmente agora vai passar .a. pro­
tegê-los e o desconhecimento dela, no 
meio rural, pela deficiência das co­
municações, é muito maior. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1971. ~ Deputado Alipio de Carvalho. 

N.0 67 

Acrescente-se onde couber: 
''Art. - Para fins de curatela,, 
nos casos de interdiçã(! do traba·­
lhador ou dependente, a autori­
dade judiciária poderá louvar-se 
no laudo médico do FUNRURA'L." 

Justificação 

. A disposição contida na presente 
emenda diz respeito à curatela a que 
estão sujeitos, consoante o art. 446 do 
Código Civil: 

I- os loucos de todo gênero 
(arts. 448, n.a I, 450 e 457); 

II - os surdos-mudos sem edu­
cação que os , 'nabil'ite a 
enunciar precisamente a 
sua vontade <arts. 451 e 
456): 

III - os pródigos 
461). 

(arts. 459 e 
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Segundo Carvalho Santos (Código 
Civil Brasileiro Interpretado, Vol. VI, 
pág. 363) l!a tutela e a curatela são 
institUtos de proteção e amparo aos 
incapazes, mas se distinguem-, no di­
reito moderno, pelas pessoas a que vi­
sam beneficiar. 

Enquanto a tutela é o encargo de 
·administrar a pessoa e bens de um 
menor, impôsto por lei ou pela von­
tade· do homem, a curatela é o encar­
·ga de reger a pessoa, bens, ou tãO­
sOmente os bens de pessoas emanci­
padas, ou maiores de 16 anos, ou ain­
da não nascidas, que, por si mesmas, 
não o podem fazer; impossibilitadas 
por uma causa determinada". 

Ao tratar do processo de curatela 
o Código de Processo Civll em seus 
arts. 606 a 620 prescreve <art. 607) que 
o Juiz designará· dois peritos para 
realizarem, o exame médico-legal do 
cura'telado ou interdito: 

A disposição, portanto, contida . na 
emenda (fundada em norma análoga 
já aplicável aos trabalhadores urba­
nos, àtravés do art. 54 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social e que 
consta inclusive do Plano Básico de 
Previdência, destinado a amparar os 
trabalhadores rurais na forma da le­
gislação a ser revogada com a trans­
formação em lei do Projeto de Lei 
Complementar n.0 1, de 1971 - CN) 
simplifica, como convém, o processo 
de interdição ao conceder ao Juiz a 
faculdade de louvar-se no laudo mé­
dico emitido pelo FUNRURAL, 

Sala da Comissão Mista, 17 de abril 
de 1971. - Senador José Lindoso. 

N.0 68 

Acrescente-se onde couber: 

''Art. - Os débitos relativos ao 
FUNRURAL e resultantes do dis­
posto no Decreto-lei n.o 276, de 28 
de fevereiro de 1967, de responsa­
bilidade dos adquirentes ou con­
signatários, na qualidade de sub­
rogados dos produtores rurais, e 
os de responsabilidade daqueles 
que produzem mercadorias rurais 
e as vendem, diretamente, aos 
consumidores, ou as. industriali­
zam, ficam isentos de multa e de 
correçao monetária, sem prejuízo 

. dos correspondentes juros mora­
tórios, desde que. recolhidos ou 

. confessados até nove:ilta dias após 

a promulgação desta lei comple­
mentar. 

Parágrafo único - Em relação ao 
periodo de 1.0 de março a 19 de 
outubro de 1967, os adquirentes e 
consignatários de produtos rurais 
só ficam obrigados a recolher ao 
FUNRURAL as contribuições a 
ê.'ltes devidas quando as tenham 
descontado do pagamento que 
efetuaram, no dito pericdo, aos 
produtores, pela compra dos refe­
ridos produtos. 

Art. -A confissão a que se r~­
fere o artigo anterior terá por 
objeto os débitos relativos ao pe­
ríodo de 1.0 de marçD de 1967 a 
dezembro de 1969, que poderão ser 
recolhidos em até vinte parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, ven­
cendo-se ·a primeira no último dia 
útil do mês subseqüente ao da 
confissão. 

Parágrafo único - O parcela­
mento de que trata êste artigo é 
condicionado às seguintes exigên­
cias: 

a) consolidação da dívida, com,_ 
preendendo as contribuições 
em atraso e os respectivos ju­
ros moratórios, calculados até 
a data do parcelamento; 

b) confissão expressa da dívida 
apurada na forma da alínea 
anterior; 

c) cálculo da parcela correspon­
dente à amortização da dívida 
confessada e aos juros de um 
por cento ao mês, sôbre os sal­
dos dec"rescentes dessa mesma 
dívida; 

d) apresent:ição, pelo devedor, de 
fiador idôneo, a critério do 

· FUNRURAL, que responda so­
lidà.riamente pelo débito conso­
·Jldado e demais obrigações a 
t:argo do devedor; 

e) incidência em cada parcela re­
colhida posteriormente ao ven­
cimento da correção monetária 
bem como das sanções previs­
tas no art. 32 da Lei n.0 3. 807, 
de 26 de agôsto de 1960, na 
atual redação, e respectiva re­
gulamentaçáo." 

Art. - Ficam cancelados os 
débitos dos produtores rurais para 
com Ó ·FUNRURAL, corresponden-

tes ao período de fevereiro de 
1964 a fevereiro de 1967." 

Justificação 

O Decreto-lei n.O 276, de 28 de fe­
vereiro de 1967, que altera dispositi­
vos da Lei n.0 4. 214, de 2 de março de 
1963 (Estatuto do Trabalhador · Ru­
ral), em seu art. 1.0 • ao dar nova re­
dação ao art. 158 daquele Estatuto, al­
terou fundamentalmente a responsa­
bilidade do recolhimento da contri­
buição devida pelo produtor rural ao 
Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural (FUNRURALJ, pois sub-rogou 
o adquirente ou consignatário em tê­
das as obrigações anteriormente atri­
buídas sOmente ao produtor. 

Como lei. aquela norma cuidou ape­
nas do aspecto tntríns~co do nôVo di­
:reito constituído e correspondente a 
obrigações, deixando a forma de. ·sua 
execução para o regulamento a -ser 
baixado pelo Poder Executivo, no Pia­
zo de trinta dias, na forma de seu· ar-
tigo 6.'? 

o . 

Entretanto, tal regulamentação foi 
retardada, ficando aprovada sõmen~ 
te em 17 de outubro daquele mesmo 
ano, pelo Decreto n.0 61.554/67. 

Entre a vigência da lei e sua res­
pectiva regulamentação, de 28 de fe­
vereiro de 1967 a 19 de outubro da­
quele mesmo ano, permaneceram os 
contribuintes do FUNRURAL em ex­
pectativa sôbre a forma do cálculo da 
percentagem legal em relação ao va­
Iar da transação, apenas definida no 
art. 20 e seus p3:rágrafos do decreto 
regulamentador. Concorreu, assim, 
indubitàvelmente, o atraso da regula­
mentação para o acúmulo do débito, 
hoje relativamente vultoso, pela im­
posição da correção monetária, em 
relação aJJS pequenos produtores, con­
signatários e cooperativas. 

A presente emenda, tendo em vista 
tais fatos, desobrigará os adquirentes 
e consignatários do pagamento, dora­
vante, das contribuições devidas ao 
FUNRURAL, em relação ao período 
em que o DecretO-lei n.0 276, de 28 de 
fevereiro de 1967, permaneceu pen­
dente de regulamentação, desde que 
não hajam êles descontado· as men­
cionadas contribuições dos· paga­
mentos que efetuaram aos ProdU.tores 
rurais, no ditó interregno, por cOmpra 
de mercadorias agráriaS: · 
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Po~ outro lado, concede facili­
dades aos adquirentes e · consigna­
tários dos aludidos produtos; para 
liquidação de seus débitos com o FUN­
RURAL, acumulados até 31 de dezem­
bro· ·de 1969, não só admitindo o pa­
gamento parcelado, com juros mora­
tórios, COJllO isentando os devedores 
de arcarem com a multa e a correção _ 
monetária correspondentes ao atraso. 
~ uma forma de estimular_ a receita 
do FUNRURAL, se-m o recurso à coa­
ção administrativa ou judicial, que, 
além de agravar a situação econômica 
dos ~evedores, tem efeitos tardios. 

Fjnalmente consigna o cancelamen­
to dos débitos residuais dos produto­
res agrários para com o FUNRURAL, 

1 no periodo de fevereiro de 1964, a fe­
vereiro de 1967, por se afigurar pro­
blemática e, possivelmente, gravosa a 
sua cobrança, ao exigir a mobilização 
de numeroso contingente fiscal, com 
a decorrência do Çmus relativo às diá­
rias e ao transporte. Tanto é verdade 
que a realização da receita do FUN­
RURAL, na extensão agrária, apre­
senta multiplicada dificuldade, que o 
Decreto-lei n.0 276, de 28 de fevere\­
ro de 1967, fêz por obviá-la mantendo 
os produtores rurais na qualidade de 
contribuintes indiretos, ma.s atribuin­
do, por sub-rogação, aos adquirentes 
e consignatários dos produtos do 
campo o encargo de descontarem dos 
pagamentos aos respectivos produto­
res, por compra daquelas mercadorias, 
a contribuição devida ao citado 
Fundo e de a recolherem e~p. conta 
dêste. 

Sala da Comissão Mista, 16 de abril 
de 1971. Senador Benedito Fer-
reira. 

N.0 69 

Acrescente-se- onde couber: 

"Art. - As importâncias devidas 
aos trabalhadores rurais serão pa­
gas, caso ocorra sua morte, aos 

. seus dependentes e, na falta dês­
ses, reverterão· ao FUNRURAL." 

Justificação 

Há apreciável diferença entre her­
deiros, assim definidos no Código Civil 
Brasileiro, e dependentes, segundo o 
conceito da legislação previdenciária 
brasileira. 

Daí por que a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (Lei n.0 3.807, de 26 · 

I 

de agôsto de 1960) previu, textual­
mente: 

"Art. 58 - As importâncias .não 
recebidas em vida pelo segurado 
ou pensionista relativas a presta- · 
ções vencidas, ressalvado o dis­
posto no art. 57, serão pagas aos 
dependentes inscritos ou habilita­
dos à pensão, independente de , 
autorização judicial, qualquer que 
seja o seu valor e na propotção 
das respectivas cotas, revertendo 
essas importâncias à instituição. 
de previdência social no caso de 
não haver dependentes." 

Hélio Carneiro Ribeiro lembra em 
seu tratado A Previdência Social Bra~ 
sileira Interpretada (elaborado. con­
juntamente com Moacyr D. Pessoa e 
Mareelo Pimentel), Edição Forense, 
Rio-São Paulo, 1969, sôbre o assunto, 
com muita propriedade: 

'~A disposição contida no art. 58 
constitui uma inovação da Lei Or­
gânica, de grande alcance social 
para os beneficiários da previdên­
cia, porque simplificou consíderà­
velmente o processo de recebi-

\ menta, pelos dependentes, · das 
prestaçõe:s não recebidas em vi~a 
peló segurado.' 

Com efeito, a legislação anterior 
exigia que o pagamento daS pres­
tações vencidas e não pagas em 
vida ao segurado só poderiam ser 
levantadas mediante alvará judi­
eial e pelos herdeiros necessários. 
Essa exigêricia, quando o segura­
do não deixava bens. sujeitos a in­
ventário ou arrolamento, impor­
tava em grandes despesas e, na 
maioria das vêzes, superiores à 
quantia a receber pelos depen~en­
tes, resultando daí que os resíduos 
não eram reclamados. 

Atendendo, por certo, a esSa cir­
cunstância é que o legislador 
acabou definitivamente com a 
exigência da apresentação do al­
vará judicial, determinando o in­
ciso legal referido que as impor­
tâncias não recebidas em vida pe­
lo segurado seriam pagas aos de­
pendentes inscritos ou habilitados, 
dependentes êsses que só podem 
ser os enumerados no art. 11 e 
seus parágrafos, com a nova re­
dação que lhes deu o· Decreto-lei 
n.0 66, de 21 de novembro de 1966. 
Assim, as importânc"ias não rece-

bidas, qualquer que seja o seu va­
lor, ressalvado o disposto no arti­
go 57, isto é, as não prescritas, 
serão pagas mediante simples re­
querimento dirigido ao INPS pelos 
dependentes do segi.ITado, no caso 
de vários, na proporção das res­
pectivas cotas." 

Repetiu, por reconhecer-lhe os mé­
ritos, essa norma o Estatuto do Tra­
balhador Rural (Lei n.o 4 .214, de 2 de 
março de 1963), consoante o seu arti­
go 170, nestes têrmos: 

H Art. 170 -As importâncias devi­
das aos segurados serão pagas, 
caso ocorra a sua morte, aos seus 
dependentes e, na falta dêstes, 
reverterão ao FUNRURAL." 

Em projeto de nossa autoria (n.0 

1. 711, de 1968, que dispõe sôbre a pre­
vidência social do trabalhador rural), 
com o claro objetivo de levar ~s nor­
mas gerais referentes à previdência 
social ao meio rural, inserimos o· se­
guinte preceito:· 

"Art. 11- Aplicam-se aos trabalha­
dores e empresârios rurais as nor­

mas da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, salvo no que estabelece 
de modo diverso a 1 presente lei." 

Finalmente, i g u a 1 procedimento 
adotou o Poder Executivo, quando 
promulgou o Decreto-lei n.0 564, de 1.0 
de maio de 1969, instituidor dÓ Plano 
Básico de Previdência social em fav{)r 
dos trabalhadores rurais, ao prescrever 
em seu art. 8.0 : 

"Art; 8.0 - Aplica-se ao. Plano Bã.­
-sico, no que couber, a legislação 
referente: 

I- ao sistema geral da previdên­
cia .social, principalmente a Lei 
n.0 3.807, de 26 ·de agôsto de 1960, 
e suas alterações;" 

Nad~ justifica, portanto, a exclusão1 
no projeto governamental, dessa re­
gra, antes tudo recomenda constem 
dêle, textual e expressamente, como o 
faz a pz-esente emenda, as medidas 
simplificadoras do pagamento de be­
nefí.cios aos dependentes, no caso da 
morte do trabalhador, principalmente 
ao tratar-se de trabalhador rural,, que 
pelas suas limitações deve merecer 
maior e. melhor atenção. 

Sala 9a Comissão, 18 de abril de 
1971. -'Deputado Wilson Braga. 
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N.0 70 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. Fica aberto o prazo de 
seiS meses, a partir da vigência 
desta Lei, para a regularização dos 
débitos à Previdência Social Ru­
ral, bem como aos da Assistên- . 
cia ao Trabalhador Rural ..... . 
(FUNRURAL), através da cobran­
ça sem acréscimo de qualquer es­
·pêcie (muJtas, juros de mora, cor­
reção monetária etc.)." 

Justificação 

A emenda visa a prevenir dos as­
péctos convergentes do mesmo pro­
blema relativo aos dél:!itos para com a 
Previdência e a Assistência Sociais 
Rurais. De um lado, a implantação, 
como ora se verifica, do plano global 
da Previdência Social ao homem do 
campo há de gerar numerosas dúvi­
das em tôrno da aplicação dos novos 
diSpositivos legais. Essas dúvidas con­
duzirão, por .fôrça, a erros ou falhas, 
às quais comumente faltará o elemen­
to doloso, tanto é certo que, isolados 
em suas propriedades distantes dos 
centros urbanos, escapam aos que la­
butam a terra as condições de fácil 
elucidação para a correção das aludi­
das falhas ou erros. Doutra parte, os 
diplomas legais, que, até agora, têm 
regulado as obrigações de lavradores 
e produtores, ·não foram acompa­
nhados, da parte dos órgãos compe­
tentes, dos esclarecimentos indispen­
sáveis à sua fiel observância. Daí, su­
cessivos choques ou conflitos entre os 
responsáveis pelo recolhimento das 
dividas sócio-rurais e as autoridades 
incumbidas de cumprir a lei. As ques­
tões têm-se repetido com graves pre­
juízos para os qÚe dedicam suas ati­
vjdades à lavoura ou à pecuária, como 
atestam as reiteradas· reclamações 
que encontram eco na imprerisa de 
todo o País. Isto pôsto, e Ievando-.se 
em conta, ainda, que o propósito últi­
mo ou principal da extensão ao cam­
po · dos benefícios sociais deve ser 
acompanhado de todos os cuidados 
que resguardem a harmonia entre au­
toridades e proprietários ou trabalha­
dores da terra, é que sugerimos a me­
dida constante da emenda - como 
fórmula capaz de conciliar os interês­
ses da arrecadação da Previdência e 
Assistência Rurais, com os de quantos 
se. t.ertham constituído em débito, 
menos p2r má-fé do .que pela~ . cir-

cunstâncias mencionadas linhas aci­
ma. 

Sala da Comissão, em 19 de abril 
· de 1971. - Deputado Reynaldo Sant' 

Anna. 

N.0 71 

Acrescente~se onde convier um. arti .. 
go com esta redação: 

"Art ..... Fica o Poder Executivo 
autorizado, a qualquer tempo, a 
fixar por Decreto, com antecedên­
cia mínima de seis meses, contri­
buições nos rnolçies das arreca­
dadas no sistema geral de previ­
dência social, a cargo de empre­
gados, empregadores, trabalhado­
res avulsos e autônomOs, até o 
máximo de 6% (seis por cento) 
dos salários de contribuição, pa­
gos pelo empregador, e de 3 % 
(t.rês por cento) pagos pelo em­
pregado ou avulso, desde que o 
mesmo ato amplie os benefícios 
ou serviços do Programa." 

Justificação 

O projeto, como é notório, e tem 
sido mesmo objeto de controvérsi~ a 
respeito de -sua constitucionalidade no 
particular, afastou-se do princípio 
constitucional de que a previdência 
social deve ser ,baseada em contribui­
ções da União, dos empregadores e 
dos empregados (art. 165, n.0 XVI, da 
Emenda Constitucional n.O 1). 

Reconhecemos que o Poder Executi­
vo ao elaborar o projeto foi realista. 
Na desorganização de nossa lavoura, 
seria impraticável a arrecadação de 
contribuições de empregados e empre­
gadores, mesmo porque os empregado­
res rurais - salvo raras e honrosas 
exceções - afirmam que não têm em­
pregados e, iógicamente, que não são 
empregadores. Os infelizes trabalha­
dores rurais são rotulados de· "ar­
rendatários", de '·meeiros", de "em­
preiteiros", de "avulsos" e de "autô­
nomos". A cobrança de contribuições 
de previdência social dos meios rurais 
iria causar grande agitação entre os 
proprietãrios, pondo em risco a pró­
pria segurança interna do Pais. 

Entretanto, não é justo que tal si­
tuação se perpetue, primeiro porque 
não é justo que ninguém se beneficie 
do desrespeito à lei e segundo porque 
o Estado Brasileiro já não está tão 
subdesenvolvido que não tenha condi-•.. . . . 

ções de enfrentar a possível rebeldia 
dos proprietários rurais. Nas ativida­
des urbanas, nos primeiros dez anos 
de implantação da previdência social, 
houve também muita dificuldade. Os 
próprios trabalhadores se aliaram .aos 
empregadores para burlarem juntos a 
previdência .social. Hoje, os trabalha­
dores que assim agiram curtem em 
desespêro o mais triste dos arrepen­
dimentos. Os próprios empregadores 
cuidam hoje de inscrever-se como 
contribuintes da previdência social. E 
já chegou um momento em que se 
pode afirmar que a burla à previdên­
cia social é tão pequena que o Insti­
tuto Nacional de Previdência Social 
nem sequer lhe dá importância, em­
bora com isso prejudique algumas ca­
tegorias de trabalhadores sem maior 
organização e formadas de indivíduos 
mais tímidos. 

Na certeza de que o mesmo acon­
tecerá com a previdência .social rural, 
a emenda autoriza o Poder Executivo 
a instituir contribuições de emprega­
dos e empregadores. Para os empre­
gados será útil a contribuição porque 
o beneficio não terá o caráter de dí­
vida. Pagando, pouco que seja, pode­
rá com maior altivez compenetrar-se 
de que tem direitos que poderá exi­
gir. Para a instituição será de grande 
utilidade essa contribuição, pois lhe 
permitirá ampliar e melhorar benefí­
cios e serviços, procurando eliminar a 
diferença de tratamento entre o tra­
balhador rural e o urbano, em matéria 
previdenciária. 

A emenda é, meramente, autorlza­
tiva. Dá ao Executivo uma faculdade 
de que poderá usar ou não nu~ futuro 
próximo ou remoto. Entretanto, co­
locando-nos também num prisma rea­
lista, julgamos de bom alvitre limitar 
essas contribuições a 3% e 6% do sa­
lário de contribuição, respectivamen­

-té, para as quotas dos empregados e 
dos empregadores. Igualmente, a ele­
vação das contribuições ficará condi­
cionada, à ampliação dos benefícios ou 
dos serviços a cargo do Programa. 

Não tenho dúvida de que o PATRU 
tem càráter, meramente, transitório, à 
espera de que as atividades rurais ad­
quiram melhor grau de organização; 
o disposto nesta emenda permitirá o 
estabelecimento de um grau interme­
diârio entre o primeiro passo, repre­
sentado pela lei em que se converte-
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rá 'O Projeto, e a integração da ativiw 
ditde rural no sl.stema geral da pre­
vidência social. Além da hipótese 
prevista no art. 26 do projeto, da 
p3.ssagem de emprêsas de um sistema 
para outro, é oportuno que o projeto 
està.beleça também uma gradação no 
s·eu todo, que fatalmente beneficiarü 
o 'fim visatlo pelo referido· art. 26. 

,Sala das Sessões, em 20 de abril cte 
1~71. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 72 

Onde couber: 
"Art. - Ficarri o INPS e o 
FUNRURAL autorizados a tran ~ 
sigir Com os contribuintes referi-

. dos no art. desta Lei, para o fim 
:de :pôr têrmos aos procesSos· ad­
ministrativos e judiciais decorren­
t~S de vária ·interpretação da le­
gislação de previdência· e de as­
sistência social, uma vez verifi- · 
ficado que houve da parte dêles, 

: .. contribuintes; a iniciativa _de pa­
gamento de contribuições de 
acôrdo com . qualquer dos siste­

·t; mas." 
Justificação 

A aplicação de três sistemas de Pre­
vidência ou assistência social às ati­
vidades ruraL~ - o Sistema .Geral o 
FllNRURAL e o Plano Básico - crÍou 
situações complexas e injustas para 
os, empregadores que se viram envol-. 
vi dos em proCedimentos administra-· 
tivos e até judiciários com fllríc:amen­
to em autuações por alegada. infra­
ç:ã~ a disposições legais dêsse sistema. 

O dispositivo contido nesta emenda 
procura corrigir essa situação, sem 
consagrar 'omissões e sem prejuízo 
p~ra os empregados. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
abril de 1971. -. Deputado .1\"lanoel 
Ta.veira. 

-N.• 73· 

Onde couber: 
·"são revogai:ias tôdas as leis' e de-' 

·I. cfetos impondo pagamento de. ta­
.:', xa ou contribuição para fins idên-

ticos ou análogos aos previstos 
nesta Lei, inclusive o art .. 36 da 
Lei n.O 4. 870, de 1.0 de dezembro 
de 1965; os arts.-158 a 174 da Lei 

.. , n.0 4. 214, de 2 de março de 1963; 
os· Decretos-leis números 564, de 
1.0 de maio de 1969, e 704, de 24 

·de julho ·de· 1969, bem como tô­
das as disposições em conttãi'id. 

justificação 
Para as categorias de produtores 

agrícolas ou agroindustriais, lá se en­
contram onerados pelo pagamento de 
t?xas ou contribuições ·para os mes­
mos fins colimados pelo PATRU. 
Exemplo disso são as con'tribuições 
impostas à agroindústria açucareira 
no art. 36 da Lei n.• 4. 870, de 1.0 de 
dezembro de 1965. 

Se os objetivos da presente Lei são 
a uniformidade de sistema e a gene­
ralização dos benefícios que· ela iilsti­
tul para os empregados rurais, tnclu­
s've das indústrias é da agroindústria 
rural, nada justifica a multiplicidade 
de ~ontrlbuiçõe.s. 

O dispositivo desta emenda te in, 
além de outras, a finalidade· de for­
talecer o sistema de captação de re­
cursos, que, como se sabe, é um dos 
pontos mais difíceis do programá. de 
assistência aos trabalhadores rurais. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
abril de 1971. - Deputado Manoel 
Taveira. 

N.0 74 

Onde couber: 
"Art. - Aplicam~se aos traba­
balhadores rurais referidos 'besta 
lei, no que cou)Jerem, as disposi­
ções da Lei n.• 5.316, de 14 de 
setembro de 1967." 

Justificaç~o 

O seguro obrigatório de acidente do 
trabalho, realizado na previdência so­
cial, de acôrdo com o disposto na Lei 
n.O 5.316, de 14 de setembro de 1967. 
é· o vigorante para os beneficiáÍ'ios cto 
Sistema Geral de Previdência Social 
(Lei n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 
1960.) 

Não há razão Para excluir dêsse se­
guro os trabalhadores rurais, 'com vis­
tas a se alcançar a desejada unifor­
midade na concessão de medidas de 
proteção a todos os trabalhadOres. O 
Plano Básico instituído pelo Decreto­
lei n.O 564, de 1.0 -5-1969, dispunha de 
forma expressa em seu art. 5.0 , II, b, 
ao contrário do projeto do PATRU, 
que não faz qualquer referência sôbre 
o' assunto. A definição constante da· 
presente emenda atende, assim, a uma 
necessidade de completar o sistema 
assistencial do projeto. 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971. - Deputado Manoel Tàveira: 

Abril' de 1971 --·--- .. --- ~ ~- ~'. -

N.0 75 

Onde couber: 

"Art. - Onde não existir órgão 
subordinado ao. Ministério do Tra­
balho e Previdên"!a Social habili­
tado a expedir a documentação 
necessária ao ingresso do traba­
lhador rural no regime do PATRU, 
êste .o fará, mediante convênio 
com as Prefeituras Municipais. 

ParágrafO único ---Os documen­
tos á serem expedidos por órgãos 
públicos e destinados aos tins pre­
vistos neste artigo serão gratuitos 
e prioritários, constituindo infra­
ção, que sujeitará o responsável 
às penas previstas no artigo 13, § 

4.0 , desta Lei, a cobrança, a qual­
quer títu.lo, de emolumentos, ta­
xas_, serviços ou outras 'despesa~." 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971. - Senador José Sarney. 

N.0 76 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N.o I DE 1971 

Cria o Instituto Nacional de As· 
sistência Especial, destinado a 
amparar a parte da população do 
País não abrangida por qualquer ' 
sistema de seguro social; e dá ou­
tras prl)vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sancionq a seguinte 
Lei: 

TíTULO I 

Da Instituição e seu âmbito 

Art. 1.0 - É criado, como órgão de 
administração indireta da União, com 
personalidade jurídica de natureza 
autárquica e vinculado ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, o 
Instituto Nacional de Assistência Es­
pecial UNASE), destinado a assegu­
rar auxílios pecuniários e em serviços 
à parte da população do País não 
abrangida pelo sisteina geral da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960, com 
sUas inodificações, nem pelos demais 
regimes de previdência s'ocial vigen­
tes, da União, dos Estados, dos Muni­
cípios e dos Territórios, e respectivas 
autarquiaS:· · · · 

Art. 2.0 - São beneficiários do 
!NAS~, desde que, de qualquer modo, 
não estejam amparados por nenht1m 
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dos regimes de previdência social a 
que alude o artigo anterior: 

I - os trabalhadores rurais, assim 
entendidos, também, os serin~ 

gueiros; os trabalhadores garim~ 
peiros, faiscadores, doméstjcos e 
de ocupações diversas, observando 
o disposto no artigo quanto aos 
domésticos, aos ministros de con~ 
fissão religiosa e membros de con~ 
gregação religiosa; 

11 - na qualidade de "dependen­
tes" dos trabalhadores menciona­
dos no inciso anterior, as pessoas 
definidas no art. 5.0 

TiTULO II 

Dos Beneficiários 

CAPiTUJ,O I 

Dos Trabalhadores 

Art. 3.0 - Considera-se trabalhador 
beneficiário, para os efeitos desta Lei, 
o brasileiro ou ·estrangeiro domiciliado 
no País e que nêle preste serviços: 

I - como assalariado; · 

11 - como produtor por conta 
própria, sem empregado, e que 
utilize ·nà' sua: atividade \mica­
mente seus braços; 
111 - como participante da fôrça 
braçal de um conjunto familiar, 
utilizada em produção por conta 
própria, sem empregado. 

Parágrafo único - O brasileiro ou 
estrangeiro domiciliado no País, que 
preste serviço doméstico a pessoa fi­
sica em missão oficial no exterior, é 
considerado trabalhador beneficiário, 
no retôrno ao domicílio, em relação a 
todos os auxilias, ou mesmo fora do 
Brasil, no que respeita aos auxílios 
pecuniários. 

Art. 4.0 
- O ingresso do trabalha­

dor beneficiário no regime de qual­
quer organismo de seguro social não 
l~e acarretará a perda do direito à 
assistência prevista na presente lei, 
enquanto não decorrer o período de 
carência a que se condicionar a con­
cessão dos benefícios na outra insti­
tuição. 

CAPiTULO li 

Dos Dependentes 

Art. ~.0 - Consiqeram-se depen­
dentes do trabalhador beneficiário, 
para os efeitos desta Lei: 

I - a espôsa, o marido inválido, 
os filhas de quaLquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou 
inválidos, e as filhas solteiras de 
qualquer condição menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidas; 

11 - a pessoa designada, excetu­
ando-se, a menos que seja invá­
lida, a que ~ortar mais de 18 (de.­
zoito) e menos de 60 (sessenta) 
anos, quando do sexo masculino; 
111 - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer con­
dição menores dê 18 (dezoito) 
anos ou inválidos, e as irmãs sol­
teiras de qualquer condição, me­
nores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidas. 

§ 1.0 - A existência de qualquer das 
classes enumeradas nos itens dêste 
artigo exclui do direito às prestações 
de dependentes enumerados nos itens 
subseqüentes, ressalvado o disposto· 
nos parágrafos ~5', 4.0 e s.o 

§ 2.0
- Equiparam-se aos filhos, nas 

condições estabelecidas no item I, e 
mediante declaração escrita do traba­
lhador beneficiário: 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determina~ 

ção judicial, se encontre sob a 
guarda do aludido trabalha­
dor; 

c) o menor que se encontre sob a 
sua tutela e não possua bens 
suficientes para o próprio sus­
tento e educação. 

§ 3.0 
- Inexistindo espôsa, ou ma­

rido inválido, com U.ireito aos auxí­
lios, a pessoa designada poderá, me­
diante declaração escrita do traba­
lhador benef}ciário, concorrer com os 
filhos dêste. 

§ 4.0 
.....;... Não sendo o trabalhador be­

neficiário civilmente casado, conside­
rar-se-á tàcitamente designada a pes­
soa com que se tenha casado segun­
do rito religioso, presumindo-se feita 
a declaração prevista no parágrafo 
anterior. 

~ 5.0 
- Mediante declaração escri­

ta do trabalhador beneficiário, os de­
pendentes enumerados no item III 
poderão concorrer com a espôsa, ou o 
marido inválido, ou com a pessoa de­
signada. salvo se existirem filhos com 
direi to aos a uxílio.s. 

§ 6.0 
- A dependência económica 

das pessoas indicadas no item I é m·e­
sumida e a das demais déve ser com­
provada. 

§ 7° - Não terá direito aos au­
xílios o cônjuge desquitado ao qual 
não tenha sido assegurada a percep­
ção de alimentos, nem a mulher que 
se encontre na situação prevista no 
art. 234 do Código Civil. 

~ 8.0 - A designação do depen­
dente prevista no item II prescindirá 
de formalidade especial, podendo va­
ler, para êste efeito, declaração ver­
bal prestada pelo trabalhador berie~ 
ficiário perante órgão repr_esentativo 
do IN ASE e anotação na carteira 
profissional. 

CAPiTULO UI 

Da. Inscrição do Trabalhador e doil 
Dependentes 

Art. 6.0 
- A inscrição dos benefi~ 

ciários será procedida por área mu­
nicipal ou distrital, segundo a exten­
são e a população do município, e se­
rá atribuída a órgão representativo 
do INASE, com sede: 

I - em município central e in­
cumbência de atender os municí­
pios adjacentes, desde que as dlt~~­

tâncias e as vias de acesso não 
tornem inadequada a concentra­
ção; 

li - n9 único município ou dis­
trito que .lhe caiba atender; 
III - no distrito mais indicado 
dentre os que deva atender. 
§ 1.0 - A inscrição será efetua~ 

da numa única ficha de cadastro pa­
ra cada trabalhador e seus dependeu~ 
tes, da qual constarão: 

a) os elementos ordinários de 
identificação e os assentamen­
tos civis e profissionais do tra­
balhador; 

b) a indicação dos dependentes 
com a natureza de sua vincula­
ção ao trabalhador, mais os da­
dos referentes à vida civll e 
profissional de cada dependen­
te. 

§ 2.0 
- A ínscriç'ão do depen­

dente em ficha individual só terá lu­
gar na época de percepção do auxílio 
pecuniário. 

~ :to - Para habilitação do tra~ 
balhador aos auxílios pecuniários e à 
assistência de saúde serão válidos os 
elementos constantes da sua ficha de 
Inscrição', enquanto que em relação 
aos dependentes êsses dados servirão 
apenas para habilitar à assistência 
de s;túde. 
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Art. 7.0 - A inscrição dos benefi~ 

ciários prevista no parágrafo 1.0 do 
artigo 6.0 será iniciada imediatamen~ 
te após a data em. que esta lei entrar 
em. vigência, e completada; em todo o 
PaiS dentro de Um ano dessa mesma 
datà, passando ao processo de ·cons­
tante atualização. 

§ 1.0 
- Sómente como exceção 

será admitida na ocasião em que fôr 
o áuxilio pleiteado, a inscrição a que 
~e refere o' par'ágrafo' .1.0 ·~do ~rtigo 6.0 ' 

§ 2.0 - Quando· fÓr necessário, 
na a·ssistêncta de saúde· atenctinlento 
Imediato, de urgência, a inscrição que 
não haja sido feita com a regular an­
tecipação, serã obrigatàriamente pro­
videnciada, para identificar a· paci­
ente com o sistema de ·auxili

1

Üs do 
INASE, ou de prestações de outra ins­
tituição, após achar-se. o beneficiá­
rio fora de Periio, ou em seguida· ao 
ób.ito. 
·Art. 8.0

- A Administração 
do.INASE 'fará divulgar, amplamen­
te,:para conhecimento dos trabalha­
dores beneficiártos,·· em todo o País, 
convocação no sentido de se apresen­
tarem aos órgãos rePresentativos da 
entidade, nos municípios ou distritos, 

·a ·fim ·de terem efetuada sua inscri­
·ção e de. seus ·dependentes, na forma 
do parágrafo 1.0 do artigo 6.0 

·:~rt. 9.0 
- As anotações feitas na 

Carteira de Trabalho e Prev.idência 
Social valem para 6s efeitos da ins­
Clição c,omo prova de relaÇão de em~ 
prêgo e, se fôr o caso; de filiação ao 
sistema de auxílios,.do INASE, ·poden~ 
do o· órgão representatí.vo dêste, em 
caso de dúvida, exigi;r a apresentação 
dos documentos que .serviram de ba~ 
se. às an.otações. · ' 

Parágrafo único - ó INASE pod~­
rá, em relação aps trabalhadores be­
neficiários, custea·r a expedição de 

. carteira de Trabalho e Previdência 
Social, assim .como encarregar-sê da 
sua .emissão e distribuição, valendo­
"se, ·para tantO, da rêde de se'us ór .. 
gãos representativos. · 

•Art. 10 - As anotações feitas pelo 
pelo competente órgão representativo 
do INASE, na Carteira de Trabalho e 
Previdênciá Social, servirão para a 
oQtf!nção de qualquer auxilio a cargo 
dêsse Instituto, inclusive para prova 
de idade, ,estado. civil e qualificação 
.4~ .dependentes, .e ~erão feitas à visi;:t 
de documeJ;t,t\>S ·háb.eis. " f; 

Parágrafo único ~ É garantido ao 
trabalhador beneficiário o direito de 
promover as aludidas ano.tações, a 
qualquer tempo, mediante a simples 
~ p r e s e rl ta ç' ã o do~ respeCtivos 
documentos. ·' 

. I 
Art. 11 - Ocorrendo o falecimento 

do trabalhador beneficiário sein que 
tenha feito a inscrição na forma do 
parágrafo 1.?. do artigo 6.0 , será líci­
to aos dependentes prol:llovê-la. 

Art. 12 - O cancelamento da ins­
crição do cônjuge. Só Será admitido 
em· face da sentença judicial que ha­
Ja reconhecido a situação prevista no 
artigo 234 do Código Civil ou medi­
ante certidão do desquite em. ,que 
não. hajam sido assegur~dos alimen­
tos, certidão ,de. anulação do -casa­
mento ou prova do Çlbi.to. 

TITULO III 
D~ Assistêl)cia 

CAPITULO I, 
Dos .. Auxílios em Geral 

Art. 13 - A assistência assegura­
da pelo INASE consistirá em auxílios 
pecuiliários e em serviços preStados 
ao trabalhador, nas seguintes moda­
lidades: 

a) auxilio-velhice·; 
b) auxílio-invalidez; 
c) auxílio em ~erviço de saúde~ 
d) auxílio em serviço social; 
e) auxílio em serviços reeducativo 

e de 'readaptação profissional~ 

fi auxílio~famíha; 
g) auxíli0-~ec1usão; 
h) auxílio~funeral. 

CAPITULO !I 
Auxílios Pecuniários 

Seção I 
,Au~ílio-Velhice 

·. Art. 14 :___ O auxilio-·velhice· será 
concedidO ao trabalhador e ao.s .seus 
dependentes que tiverem 65 (sessen~ 

ta· e cinco) anos àu mais ·de idade, 
em valor mensal individual equiva­
lente a 50% (cinqüenta por cento) 
do maior salário-mínimo vigente no 
País, elevando.:.se para um cruzeiro 
a fração em centavos da mensali­
dade. 

Parágrafo único - A qualidade do 
trabalhador eUde a de dependente 
quando ambos coincidirem no . mes­
mo beneficiário. ~ , 

Seção li r 

Auxílio-Invalidez 
Art. 15'- O ·auxíUo-invalidez sérã 

concedido em mensalidade igual à 
do· auxílío~velhice aos bEinefiCíáríÕs 
com 12 (doze) ou niais anos de idade, 
vitimas de enfermidade ou lesão pa·­
ralisante, e conseqüente incapacida­
de total e petman~nte para o tra':'a­
lho de q.~alquer natureza. 

~~fágra.fo, ~n~co - A:. m~n.~ltenção 
do auxílio-invalidez exclui o direito 
ao' auxílio-veihice·. ··· 

Seção 111 
Auxílio.:Família 

Art. 16 - O auxilio-familia ierá 
devido aos dependentes do traba­
lhador de qualquer idade que falecer 
após entrar em vigor o plano de as­
sistência previsto nesta Lei, em men­
salidade igual a 5/6 (cinco sextos) 
do auxílio-velhice, elevando-se para 
um cruzeiro a fração erri centavos que 
resultar do respectivo cálcUlo. 

Parágrafo úliico-- O auxílio-velhi­
ce ou o auxilio-inValidez conferido ao 
dependente exclui o direito dêste à· 
percepção do auxílio-fainília, ainda 
que seja uma fração proveniente de 
rateio. 

Seção IV 
Auxílio-Reclusão · 

Art. 17 - o a·uxílio-reclusão ·será 
concedido em mensalidade igual à do 
auxilio~família aos dependentes; do 
trabalhador que estiver ou vier· a ser 
prêso na vigência do· plano assisten­
cial de· que trata est.a Lei e que não 
receba qualquer espécie de renii.me­
.ração do empregador, nem esteja per­
cebendo o auxílio-velhice ou o auxí­
lio-invalidez. 

Art 18 - O pedido de auxílio-re­
clusão será instruído com certidão de 
despacho de prisão preventiva. ou de 
sentença condenatória e atestado do 
efetivo recolhimento ,do trabalhador à 
prisão, firmado pela autoridade com­
petente. 

§ 1.0 - O auxílio será devido-a con­
tar da ·data do efetivo recolhimento 
do trabalhador à prisão e mantido 
enquanto durar a reclusão ou .deten­
ção, o ql.le,serã comprovado por ates­
tados trimestrais firmados pela auto­
ridade competente. 

§ 2.0 - Aplica~se, no que respeita 
ao auxílio~reclusão o disposto ·no pa­
rágrafo único do artigo 16. 
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Art. 19 - Falecendo o traball1ador 
detento ou recluso, será automàti­
camente convertido em auxílio-fami­
lia o auxílio-reclusão que estiver sen­
do pago aos respectivos dependentes. 

Seção V 

Auxílio-Funeral 

Art. 20 - O auxílio-funeral será 
devido ao executOr de funeral do tra­
balhador e consistirá na indenização 
das despesas feitas para êsse fim, de­
vidamente comprovadas .. até o valor 
de 2 (duas) vêzes o salário-mínimo 
vigente na localidade em que se der o 
sepultamento. 

Parágrafo único - Em sendo o exe­
cutor do funeral dependente do tra­
balhador falecido, o valor do auxilio 
corresponderá ao máximo previsto 
neste artigo, seja qual fôr o total das 
despesas. 

CAPiTULO 111 

Auxílios em Serviço 

Seção I 

Em Serviços de Saúde 
Art. 21 - Os serviços de saúde se­

rão prestados em consultórios. ambu­
latórios, hospitais, ou no campo por 
:meio de unidades móveis, em escala 
aue permitirem os recursos orçamen­
tários do INASE, consignados para 
ésse fim, e em regime de gratuidade 
total ou parcial para o beneficiário, 
segundo a sua condição econômica ou 
renda familiar. 

Art. 22 - A prestação dos serviços 
de saúde se fará em convênios do 
JNASE com entidades públicas, in­
clusive órgãos de atribuição sanitária 
e universidades. bem assim com or­
ganizações assistenciais de direito 
privado, de preferência beneficentes, 
e com Sindicatos de trabalhadores 
e patronais. 

§ 1. 0 
- Os convênios a que se re­

tere o artigo obedecerão à forma de 
subvenção mensal e doação de equi­
pamento específico por parte do 
INASE, provendo-se no instrumento 
respectivo a retribuição a ser confe­
rida aos profissionais, excluindo~se o 
pagamento por unidade de serviço e 
eximindo-se o INASE da execução di­
reta da assistência, e da admissão ou 
contratação de pessoal para êss~ fim. 

§ 2.0 - O beneficiário que se utili­
zar de serviços médicos e odontológi­
cos não previstos erri convênio, .terá 

a seu cargo tôdas as despesas decor­
rentes do respectivo atendimento, in~ 
clu.sive honorários profissionais. 

Art. 23 - os serviços de saúde se-
rão prestados nas seguintes espécies: 

I - Medicina Preventiva; 
11 - Clínica Médica; 
III - Cirurgia; 

IV - Internação Hospitalar; 
V - Internação em _Sanatório; 

VI - Odontologia; 
VII - Assistência Farmacêutica. 

Subseção I 
Medicina Preventiva 

Art. 24 - Serão prestados, n este 
sentido, serviços médicos de preven­
ção e di_agnóstico precoce, proceden­
do-se, para tanto, ao levantamento 
das condições de saúde da comuni­
dade abrangida. 

Subseção 11 
Clínica 1\tédica 

Art. 25 - Os atendimentos dessa 
espécie constarão de: 

I - tratamento· em consultprio 
ou ambulatório para as afecções 
que não exijam cirurgia, nem in­
ternação hospitalar; 
11 - tratamento clínico mediante 
internação hospitalar quando, a 
cráério médico, esta se torne ne­
cessária. nos casos de: 
a) afecções que acarretem risco 

de vida ou sofrimento illtenso; 
b) ser possível restabelecer, pela 

remoção da doença, a capaci­
dade laborativa do paciente; 

Ill - cuida'dos com a gestante 
peta atendimento em consultório 
ou ambulatório; 
'IV ·- parte no domicilio quando 
não ocorrer a'normalidade que 
obrigue à internação da parturi­
ente, e cuidados com a puérpera 
e o recém-nascido em ambiente 
hospitalar, se necessário, a cri­
tério médico. 

Parágrafo único - O atendimento 
domiciliar indicado no item IV poderá 
ficar a cargo de obstetrises l1abilita­
das, nos têrmos do Decreto n.0 50.387, 
de 28 de março de 1961. 

Subseção III 
Cirurgia 

Art. 26 - Os serviços desta natu­
reza consistirão em: 

I - atendimento de pequena ci­
rurgia, em ambulatório; 

11 - tratamento cirúrgico que só 
possa realiznr-se mediante in ter­
nação hospitalar; 
111 - parto cirúrgico, em hospi­
tal, quando ocorrer anormalidade 
que obrigue a essa intervençãQ. 

Subseção IV 
Internação Hospitalar 

Art. 27 - Estn assistência será per-
missível Unicamente nos casos de: 

I - intervenção cirúrgi~a só pra­
ticável em hospital; 
11 - tratament<J clínico de ur­
gência só viável por meio de hos­
pitalização, quando se manifeste 

\risco de vida ou sofrimento in­
tenso; 
III - parto cirúrgicc. 

Subseção V 
Internação em Sanatório . 

Art. 28 - Esta modalidade de as­
sistência terá em vista, UnicameJ.?-te, 
o tratamento de doentes que, no ·en­
tender de médico especialista, sejam 
recuperáveis, nos casos de tuberculo­
se, lepra ou afecções mentais. 

Subseção VI 
Odontologia 

Art. 29 - A assistência <Jdontoló~ 
gica estará circunscrita aos seguintes 
tratamentos: 

1 - obturações a silicatos e am,ál­
gama de prata, nas cáries super­
ficiais ou profundas sem compro­
metimento polpar; 
11 - remoção de dentes porta~ 
dores de focos infecdosos; 
111 - aplicação tópica de flúor. 

Subseção VIl 

Assistêncht. Farmacêutica 
Art. 30 - o auxílio desta natureza 

consistirá no forneciment<J, a preço 
de custo, em ambulatório, de medica­
mento disponível e que seja absolu­
tamente necessário, segundo prescri­
ção médica, para a prevenção e tra­
tamento das doenças prevalentes na 
região. 

§ 1.0 - Os medicamentos utlliZa·­
dos para tratamento de beneficiário 
inter'nado serão fornecidos pelos hos­
pitais, de acôrdo com o estipulado em 
cláusula de convênio. 

§ 2.0 - o fornecim,ento de especí­
ficos em ambulatório será pago inte­
gral ou parcialmente pelo beneficiá­
rio, de acôrdo com a sua capacidade 
aquisitiva ou renda familfar. , _. 
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Seção 11 

Em Serviço Social 

Art. 31 - O Serviço Social visa a 
prO_p-orcionar aos beneficiários a me­
lhoria de seus hábitos e de suas con­
dições de vida, mediante ajuda pes­
soal, seja nos desajustamentos indi­
viduais e do grupo familiar, seja em 
suas diVersas necessidades referentes 
à assistência prevista na presente Lei, 
e será prestado com a amplitude que 
permitirem os recursos orçamentários 
do INASE, consignados para êste fim, 
e segundo as possibilidades locais, seja 
de ordem subjetiva, sfja de natureza 
objetiva, no que respeita à adminis­
tração, especialização técnica e re­
cursos pecuniários que possam adi­
cionar-se às dotações liberadas pelo 
referido Instituto. · 

Seção lll 

Em Serviços Reeducativo e 
de Readaptação Profissional 

Art. 32 - O a u x í 1 i o media:rlte a 
prestação de serviços reeducativo e de 
readaptação profissional será facul­
tado· na escala que os recursos orça­
mentários do lNASE destinados a êsse 
tipo de assistência puderam suportar, 
e terá por finalidade a recuperação 
físico-psicológica das pessoas parcial­
mente invãlidas, para que possam re­
adaptar-se à atividade que exerciam 
antes da invalidez, ou adaptar:se a 
uma atividade que se coadune com 
as suas limitações acionais nos casos 
de defeito congênito ou adquirido. 

CAPiTULO IV 

Disposições Diversas 

Art. 33 - Para fins de curatela, nos 
casos de interdição do trabalhador, 
ou dependente, a autoridade judi­
ciária poderá louvar-se no laudo mé­
dica da instituição credenciada pelo 
INASE. 

Art. 34 - Não prescreverá o direito 
ao auxílio-pecuniário, mas prescreve­
rão as respectivas mensalidades não 
reclamadas no prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data em que forem 
devidas. 

Art. 35 - As importâncias não re­
cebidas em vida pelo trabalhador ou 
dependente, relativa:s a mensalidades 
vencidas de quttlquer auxilio-P.ecuni.ã­
rio, serão pagas aos dependentes que 
permanecererr inscritos ou habilitados 
à. percepção de auxílio-família, dis­
pensada_, autorização judicial, qual-

quer qu~ seja o seu valor e na propor­
ção das respectivas cotas, revertendo 
essas importâncias ao INASE, desde 
que não existam dependentes. 

Art. 36 - Os auxílios concedidos 
aos trabalhadores ou seus dependen­
tes, salvo quanto às importâncias de­
vidas ao próprio INASE, nos descontos 
autorizados por lei ou derivados da 
obrigação de prestar alimento, reco­
nhecida por yia judicial, não poderão 
ser objeto de penhora, arrestq ou se­
qüestro, sendo nula de pleno direito 
qualquer venda ou cessão e a consti­
tuição de quaisquer ônus, bem como 
outorg<:I de podêres irrevogáveis ou em· 
causa própria para a respectiva .per­
cepção. 

Art. 37 - O pagamento dos auxílios 
em dinheiro será efetuado diretanlen­
te ao beneficiário, salvo nos casos de 
ausência, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção do fa­
vorecido, quando apenas se fará por 
intermédio' de procurador, mediante 
autorização expressa do INASE, que, 
todavia, poderá negá-la quando repu­
tar essa r~presentação inconveniente. 

Parágrafo único - A impressão di­
gital do trabalhador ou do dependen­
te, incapaz de assinar, desde'que P~pos­
ta na presença de representante cre­
denciado pelo INASE, serã reconhe­
cidO o valor de assinatura, para efei­
to de quitação nos recibos de auxílio­
pecuniário. 

Art. 38 - O INASE podera pagar 
aos auxílios-pecuniários por meio de 
ordens de pagamento ou cheques, por 
êle emitidos, a serem apresentados 
pelos favorecidos aos estabelecimen­
to.o: bancários encarregados de efe­
tuar êsses pagamentos, independen­
temente de assinatura ou de aposição 
da impr_essão digital, comprovando-se 
a identidade pela apresentação de 
carteira profissional ou documento há­
bil fornecido pelo INASE. 

Art. 39 - É licito ao favorecido 
menor, a critério do INASE, firmar 
recibo de p3.gamento de auxílio-pe­
cuniário, i:Íldependenteménte da pre­
sença dos pais ou tutores. 

Art. 40 - O auxilio-pecuniário de­
vido 'lO trabalhador ou dependente 
incapaz. será pago, a título precário, 
dure: '.te 3 (três) meses consecutivos, 
de início, mediante têrmo qe compro­
misso, lavrado no 'lto do rece'bimento, 
a_ herdeiro necessário, obé'dec~cta a or-

' 
dem vocacional da lei civil, s-1 se rea-
lizando os pagamentos subseqüentes 
a curador judicialmente designado. 

Art. 41 - Os valôres dos auxílios­
pecuniários em manutenção serão 
reajustados sempre que fôr alterado 
o salário-mínimo. 

Parágrafo único - O reajustamen­
to de que tratil êste artigo terá vi­
gência a contar do terceiro mês se­
'guinte àquele em que ocorrer o au­
mento do salário-minimo. 

Art. 42 - Quando, para efeito do 
auxílio-velhice, não houver, em ab­
soluto, meios de o beneficiário provar 
a data do seu nascimento, por não 
haver registro dêste, ou por não ser 
precisamente indicad:.t, para obter-se 
a competente certidfto, a Comarca 
em que dita formalidade foi cumpri­
da, o órgão ou pessoa credenciada pe­
lJ INASE deverá elaborar documento 
de indicacão etária, através de pes­
quisa e prova testemunhal, em tôrno 
da pessoa e da família do beneficiá­
rio, a fim de estimar a idade dêste 
valendo-se dos meios que se afigura­
rem adequados, segundo as circuns­
tâncias. 

TiTULO· IV 

Do Custeio 
' ' CAPiTULO I 

· Do Regime Financeiro 

Art. 43 - O re·~ime financeiro do 
INASE será mantido sob a forma de 
fundo, depositado no Banco do Brasil, 
e utilizado de maneira que a receita 
do exercício se destine à despesa do 
exercício subseqüente, ressalvado o 
disposto no ~ 7.0 do art. 45. 

Art. 44 - Os depósitos acumulados 
n, Banco do Brasil durante o exerci­
ciÓ, a crédito d0 INASE, não rende­
rão juros a favor dêste, e serão utili- . 
zados na concessão de empréstimos 
bancârios às erilprêsas contribuintes 
do mesmo Instituto, a prazo médio e 
juros módicos, pa foz:ma que o Con­
selho Monet~rio Nacional estabelecer. 

Parágrafo único - Os empréstimos 
previstos no artigo terão suas condi­
ções reguladas de tnodo que o retôr­
no dos valõres ao Banco permita ao 
INASE utilização de suas disponibili­
dades, mês a mês, no decorrer do 
exercício seguinte ao da realização da 
receita de contribuições. 



Abril de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 24 0429. 

CAPITULO 11 

Das Fontes de Receita 

Art. 45 - Para integração do Fun­
do financeiro do INASE ficam criadas, 
a contar de 1.0 de janeiro de 1971, as 
seguintes contribuições de assistência: 

I - cota de 4% (quatro por cen­
to) a cargo das emprêsas vincu­
ladas ao INPS, calculada sôbre o· 
valor mensal das respectivas fô­
lhas de salários, em paralelo à 
contribuição de 8% (oito por cen­
to) das mesmas emprêsas para 
aquêle Instituto; 
11 - cota de 5% (cinco por cen­
to) calculada sôbre o Pre_ço rece­
bido pelo produtor, em relação aos 
produtos rurais in natura que êle 
mesmo, a cooperativa ou consig­
natário vender ao comércio, à in­
dústria, ou diretamente ao con­
sumidor, bem como sôbre o preço 
corrente no mercado, quando se 
tratar de matéria da espécie in­
dicada que o produtor transfor­
mar em sua própria indústria; 
111 - cota a cargo da União, con­
signada no seu orçamento, em 
va1or bastante para completar a 
receita exigida pela prestação da 
assistência e realização do seguro 
de acidentes do trabalho, de que 
tratam os Títulos III e v, e pelas 
respectivas despesas de adminis­
tração. 

§ 1.0 
- O recolhimento da cota fi­

xada no item I será feito, pelas em­
prêsas, simultâneamente com o pa­
gamento da contribuição em favor do 
INPS, devendo aquêle obedecer à mes­
ma .cronologia dêste, incorrendo em 
pena de responsabilidade o órgão ou 
Banco que transigir com procedimento 
d1verso, sem prejuízo da cobrança 
posterior da refer.ida cota às emprêsas 
em falta, acrescida d~ multa, correção 
monetária e juros monetários. 

§ e.o - Ao mesmo tempo em que 
forem levados a crédito do INPS, em 
Banco, os valôres da contribuição re­
colhida a favor daquele Instituto, se­
rão creditados ao INASE, pelo mesmo 
depositârib, os valôres corresponden­
tes à contribuição de que trata o 
item I. 

§ 3.0 - Cabe ao produtor o ônus da 
quota indicada no item II, enquanto 
que a obrigação do recolhimento des­
sa mesma contribuição, ao Banco, 
para crédito do INASE, cabe às se-

guintcs pessoas juridicas, como sub­
rogadas do produtor: 

a) comprádor direto dos produtos, 
não consumidor; 

b) cooperativa ou consignatário a 
quem o produtor haja entregue 
os produtos para venda. 

§ 4.0 
- Cabe ao produtor a obriga­

ção do recolhimento de que trata o 
parágrafo anterior, nos seguintes ca­
sos: 

a) quando êle próprio industriali­
zar seus produtos agrários, con­
siderando~se em relação a êstes 
o preço de atacado que o pro­
dutor receberia se os vendesse, 
em vez de industrializá-los; 

b) quando a venda fôr efetuada 
pelo Próprio produtor, no reta­
lho, ao consumidor. 

§ 5.0 
- São definidos, para efeito 

desta Lei, como produtos rurais in na­
tura, abrangidos nessa espécie tam­
bém os hortigranjeiros, todos os pro­
dutos agrários no seu estado original, 
de colheita efetuada, ou pronto para 
o abate, bem assim os que, nesse 
mesmo estado, são preliminarmente 
beneficiados para a primeira opera­
ção de venda. 

§ 6.U - O recolhimento da contri­
buição estabelecida no item li será 
efetuado até o último dia do mês se­
guinte àquele em que haja ocorrido: 

a) a transferência dos produtos, 
diretamente ou por meio de co­
operativa ou consignatário, da 
origem para o consumidor, ou 
para o comprador no comércio 
e na indústria; 

b) a transformação industrial dos 
produtos por quem os tenha 
produzido. 

~ 7.0 
- A cota a cargo da União 

será paga ao INASE, pelo Tesouro Na­
cional, no curso do exercício em que 
ocorrerem as despesas de assistência 
e de administração do mesmo Insti~ 
tu to. 

Art. 46 - Integram, também, a re-
ceita ciO INASE: 

I - as multas, a correção mone­
tária e os juros moratórios a que 
estarão sujeitos os contribuintes, 
por atraso no pagamento das con­
tribuições previstas nos itens I e 
II; 
11 - as multas provenientes de 
outras irregularidades a que de-

rem causa os contribuintes nas 
suas relações com o INASE; 
III - as doações e legàdos e as 
rendas extraordinárias ou even­
tuais. 

Art. 47 - O sistema de custeio pa­
ra cobertura dos auxílios prestados 
pelo INASE será revisto de 2 (doisl 
em 2 (dois) anos pelo Poder Executi­
vo, através do Serviço Atuarial do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência So­
cial, tendo em vista: 

I - a suficiência ou não do re­
gime financeiro adotado; 
II - a melhoria do Plano de au­
xílios, no caso de os recursos de 
caixa apresentarem margem de 
liquidez; 

IH - a análise do custo de admi~ 
nistração, visando a corrigi-lo se 
estiver exagerado. 

CAPíTULO III 

Do Recolhimento das Contribuições 
e das Penalidades 

Art. 48 - Aplicam-se, proporcio-
nalmente, em relação h cota prevista 
no item I do artigo 45, na ocorrência 
de atraso no recolhimento, a multa, a 
correção monetária e os juros mora­
tórios de que são passíveis as emprê­
sas, pela mesma falta em relação às 
contribuições por elas devidas ao 
INPS. 

Parági-afo único - A dívida ativa 
do INASE, proveniente da falta de re­
colhimento da cota a que alude o ar­
tigo, estará sujeita, quando fôr o caso, 
ao julgamento da.s Juntas de Recur­
so da Previdência Social (JRPS) e ao 
Conselho de Recursos da Previdência 
Social (CRPSl, bem como, depois de 
inscrita pelo INPS, ao mesmo rito e 
processo observados por êste para co­
brança da sua parte, ficando vedado 
o recebimento desta, sem que seja 
para a contribuição que é, paralela­
mente, devida ao INASE. 

Art. 49 - Para os efeitos desta Lei, 
tendo em vista a contribuição estabe­
lecida do item II do artigo 45, consi­
deram-se: 

I - "Contribuinte direto" -
aquêle que produzir mercadorias 
rurais e vendê-las in natura, a 
retalho, aos consumidores, ou 
transformá-las na sua própria in­
dústria em produtos manufatu­
rados; 
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H - "Coritribuinte indireto" -
aquêie que produzir mercadorias 
rurais e vendê-las "in natura", ao 
comércio. revendedor, ou à indús­
tria para transformação em pro­
dutos manufaturados; 

III- "COntribuinte sub-rogado'': 
a) a emprêsci comercial ou in­

dustrial que adquirir direta­
mente qo produtor, ou de inter­

. medlário não estabelecido na 
forma da lei, mercadorias ru­
rais ''in natura", para reven­
dê-las ou transformã-las em 
produto manufaturados; 

b) as cooperativas ou consigllatá­
rios que receberem as merca­
dorias rurais "in natura", de 
produtor, para vendê-las por 
conta dêste. 

Art. 50 - No que se refere à con­
tritiuição estabelecida no artigo 45, 
item II, serão observadas as seguintes 
normas: 

:·' 

I - o desconto percentual no pa­
gamento ao produtor se presu­
mirá efetuado, oportuna e regu­
larmente, pelO contribuinte sub­
rogado, não lhe sendo lícito, no 
propósito de se eximir ao devido 
recolhimento, alegar qualquer 
omissão que haja praticado, fi­
cando diretamente responsável 
pelas importâncias que deixar de 
descontar ou que tiver arrecadado 
em desacôrdo com o disposto no 
artigo e item citados; 
11 - o contribuinte indicado no 
item I do artigo 49 é obrigado a 
lançar, mês a mês, em. títulos pró­
prios de sua escrituração mercan-
til: \ 
~) o valor total das mercadorias 

rurais "in natura" que produ­
zir e vendrr, diretamente, ao 
consumidor ou transformar na 
sua própria indústria, en'l ar­
tigos manufaturados; ., 

b) a contribmcão de v ida ao 
INASE .. correspondente ao va­
lor a que alude a alín~a ante­
rior; 

111 - aplica-se o disposto no item 
II e suas alíneas, ao contribuinte 
sub-rogado: 
a) que' comprar mercadorias ru­

rais "in natura", diretamente 
do produtor ou do intermediã­
rio não estabelecido legalmen-
te; 

b) que receber aludidas mercado­
rias do produtor pará vendê­
las por conta déste; 

IV - dos lançamentos efetuados 
nos têrmos dos itens li e III- e 
suas alíneas, o contribuinte en­
tregará ao INASE, por ocasião do 
recolhimento relativo ao mês sub­
seqüente ao do balanço anual, có­
pia autenticada dos registros con­
tábeis do exercício encerrado, nos 
quais figuram os lançamentos das 
importâncias devidas àquele Ins­
tituto e das correspondentes par­
celas já recolhidas, mês a mês. 

Parágrafo único - Os comprovan­
tes descriminativos dêsses lançamen- · 
tos deverão ser arquivados pelo con­
tribuinte durante 5 f cinco) anos, para 
os efeitos do artigo 51 e seus pará­
grafos I e li. 

Art. 51 - Compete ao INASE fis­
calizar a arrecadação e o recolhimen­
to da contribuição in.stituída no artigo 
45, item II. 

§ 1.0 - Para a verificação da 
fiel observância dos dispositivos men­
cionados neste artigo, fica o contri­
buinte direto ou sub-rogado sujeito à 
fiscalização por parte do INASE e 
obrigado a prestar-lhe esclarecimen­
tos e inforinaçôes. 

§ 2.0 - É facultado ao INASE a 
verificação dos livrOs de contabilida­
de e de outras formas de registro, não 
prevalecendo, para êsse efeito, o dis­
posto nos artigos 17 e 18 do Código 
Comercial. 

§ 3.0 - Ocorrendo a recusa ou 
sonegação doS elementos mencionados 
no parãgrafo anterior, ou a1 sua apre­
sentacão deficiente, poderá o INASE, 
sem Prejuízo. da penalidade cabível, 
inscrever ex officio as importâncias 
que reputar devidas, ficando a cargo 
do contribuinte o ônus da prova em 
contrário. 

Art. 52 - A falta de rêcolhimento 
I . . . 

em favor no INASE, na epoca propna 
da contribuição estabelecida no artigo 
45, item II, sujeitará o Contribuinte 
direto ou sub-rogado: 

a) aos juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao rriês sôbre o 
montarite do débito; 

b) à multa · automãtica de 10% 
(dez por cento} por semestre, 
ou fração, de atraso, calculada 
sôbre o dito montante; 

c) à correção monetária dêsse dé­
bito: 

Parágrafo único - A infração de 
qualquer dispositivo desta Lei, para o 
qual não haja penalidade expres­
sainente cominada, fmjeitará o res­
ponsável à multa de 1 (um) a 10 (dez) 
salários-mínimos de maior valor vi­
gente no País, conforme a gravidade 
da infração, imposta e cobrada nos 
têrmos dos artigos 53 e 54. 

Art. 53 -No que respeita à cota es­
tabelecida no item II do art. 45 e às 
multas vincUladas àquela contribui­
ção, caberá recurso, da decisão pro­
ferida pelo órgão que- representar o 
INASE no Estado, à Junta de Recur­
sos da Previdência Social,, em pri­
meira instância, e ao Conselho de Re­
cursos da Previdência Social, em últi-, 
ma e definitiva instância, nos tênnos 
do artigo 79, item I. 

Art. 54 - Qualquer débito apurado 
pelo INASE em relÍlção à contribuição 
estabelecida no item II do artigo 45, 
bem assim às correspondentes mul­
tas impostas, serão lançados em livro 
próppio, destinado pela mesma enti­
dade à insçrição de sua dívida ativa. 

§ 1.o - As certidões do livro de que 
trata êste ·artigo contendo todos cs 
dizeres da inscrição, servirão de ti­
tulo para o INASE ingressar em Juizo 
a fim de promover a cobrança dos 
mencionact0s débi~os e privilégios da 
Fazenda Nacional. 

§ 2.0 - Servirão também de títulos 
para a cobrança das contribuições não 
recolhidas em favor do INASE os ins­
trumentos de confissão de divida, as 
cópias autenticadas dos registros con­
tábeis de que trata o item IV do arti­
go 50 e as cartas de abertura de con­
tas-correntes bancárias firmadas pela 
emp;esa ou coperativa contribuinte. . 

§ a.o - O INASE poderá, antes de 
ajuizar a execução da sua dívida ati­
va, promover o protesto dos titulas 
dados em garantia do débito, para os 
efeitos de direito, ficando entretanto 
ressalvado que êsses títulos serão sem­
pre recebidos "pro solvendo". 

Art. 55 - A cobrança judicial de 
quantias dêvidas ao INASE por em­
prêsa ou coopreativa que tenha legal­
mente assegurada a impenhorabili­
dade de seus bens, terâ execução de­
pois de transitada em julgado a sen­
tença conden;ttória, mediante preca­
tório expedido ~ devedora pelo Pre-
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sidente do Tribunal competente, a 
requerimento da entidade credora, 
incorrendo nas penas do crime de 
desobediência, além da responsabili­
dade funcional cabível, o respectivo 
diretor ou administrador se não der 
cumprimento ao precatório, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 56 - Será punida com as pe­
nas do crime de apropriação indébita 
a falta de recolhimento, na época 
própria, das contribuições e de outras 
quaisquer importâncias devidas ao 
INASE e arrecadadas dos produtores 
rurais, qualificados como contribuin­
tes indiretos dessa instituição no item 
II do artigo 49. 

Parágrafo únieo - Para os fins dês­
te artigo, considerando-se pessoal­
mente responsáveis o titular da firma 
individual, os sacias solidários, geren­
tes, diretorer ou administradores das 
emprêsas e cooperativas incluídas no 
regime desta Lei. 

Art. 57 - Respondem pessoalmente 
pelas multas impostas por infração 
dos dispositivos desta Lei os diretores 
ou administradores das emprêsas e 
cooperativas incluídas no seu regime, 
quando remunerados pelos cofres pú­
blicos federais, estaduais, territoriais, 
municipais ou de autarquias, fazendo­
se obrigatOriamente em fôlha de pa­
gamento, o desconto dessas multas, 
mediante requisição do INASE, e a 
partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição. 

TiTULO V 

Do Seguro de Acidentes do Trabalho 

CAPíTULO l 

Do Tratamento Recuperador e 
das Prestações Pecuniárias 

Art. 58 - O Seguro de Acidente do 
Trabalho para cobertura do risco re­
lativo . aos trabalhadores favorecidos 
por esta lei será efetuado nos têrmos 
a seguir estabelecidos: 

I - ao INASE caberá o encargo 
do tratamento das lesões físicas 
sofridas pelo acidentado, compre­
endendo: 

a> assistência médico-ambulato·­
rial; 

b) assiStência médico-cirúrgica­
hospitalar; 

c) assistência odontológica. 
11 - ao INPS caberão os seguin­
tes encargos: 
a) de recuperação física e psico­

lógica do acidentado, através 
da fisioterapia, neuropsiquia­
tria e readaptação profissional, 
uma vez completado o trata­
mento indicado no item I; 

b) das prestações pecuniárias de­
vidas ao acidentado, durante o 
tratamento a que se referem o 
item I e a alínea anterior, bem 
como, se fôr o caso, na inca­
pacidade que persistir após 
aquêles cuidados. 

§ 1.0 
- O tratamento a cargo do 

INASE, previsto no item I, será pro­
porcionado por meio de contratos ce­
lebrados por essa entidade com orga­
nizações especializâdas, sem prejuízo 
dos convênios mantidos entre as mes­
mas partes, para o atendimento aos 
trabalhadores e seus dependentes 
abrangidos por esta Lei, no caso de 
males não causados por acidente do 
trabalho. 

§ 2.0 
- O processo que servirá de 

base ao tratamento supletivo e ao 
pagamento das prestações pecuniárias 
a serem promovidas na forma das alí­
neas a e b do item Il, ·terá como ele­
mento principal de instrução o laudo 
médico-pericial do qual deverão cons­
tar os danos corporais causados ao 
trabalhador pelo acidente, e o trata­
mento proporcionado na forma do 
item I. 

CAPíTULO li 

I>a Cobertura Financeira 

Art. 59 -A assistência de que trata 
o item I do artigo 58 para o tratamen­
to das lesões físicas causadus pelo 
acidente do trabalho, será promovida 
sem ônus para o acidentado, e cor­
rerá· por conta da dotação que, em 
cada' prestação dos serviços de saúde 
indicados no Capítulo III do Título III. 

Art. 6l) - Para se ressarciar do 
custo. dos serviços de recuperação e 
da despesa relativa às prestações pe­
cuniárias a que, respectivamente, faz 
menção o artigo 58, item II, alíneas 
a e b, o INPS receberá do INASE 7'% 
(sete por cento) da receita dêste, apu­
rada no encerramento de cada exercí­
cio, proveniente dos recolhimentos 
previstos no artigo 45, itens I e II, e 
no artigo 46, itens I e II. 

TíTULO VI 

Da Administração 

CAPíTULO 1 

Da vinculação e orientação, 
e do contrôle 

Art. 61 - O INASE será vinculado 
ao Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social através do Departa· 
menta Nacional de Previdência So­
cial (DNPS) e da Inspetoria-Geral de 
Ftnanças, com supervisão por parte 
do Ministro d~ Estado. 

Parágrafo único - Os interessa­
dos, digo, os representantes do Go­
vêrno no Conselho Diretor do DNPS 
passarão ao número de 6 (seiS); aos 
4 (quatro) representantes dos segura­
dos do INPS e das emprêsas a êste 
vinculadas serão acrescidos 1 (um) 
representante da classe dos trabalha­
dores rurais ,.e outro da classe patro­
nal agrária, eleitos pelas respectivas 
Confederações. 

Art. 62 - Ao DNPS competirá, em 
relação ao IN ASE: 

I - orientar e controlar a admi­
nistração, expedindo normas ge­
rais para êsse fim e resolvendo .as 
dúvidas que forem ·suscitadas, na 
aplicação da presente Lei e seu 
regulamento; 

11 - rever a proposta orçamen­
tária e respectivas alterações, en­
caminhando-as à aprovação do 
Ministro do Trabalho e Previdên­
cia Social com as modificações 
que julgar convenientes; 
111 - aprovar o orçamento ana­
titica e suas alterações; 
IV - preparar, em colaboração 
com o Serviço Atuarial, do Mi­
nistério do Trabalho e Previdên­
cia Social, o Plano de Custeio dos 
auxílios a serem concedidos nos 
têrmos t:a presente Lei, e da ad­
ministração do INASE; 
V - julgar os recursos interpos­
tos pelo Presidente do Conselho 
de Direção Superior contra deci­
sões proferidas pelo Conselho 
Fiscal, bem assim os recursos in­
terpostos pelo Presidente do Con­
selho Fiscal contra atos que êste 
órgão julgar irregulares, ou pre­
judiciais, praticados pelo Conse­
lho de Direção Superior; 
VI - rever, de ofício ou median­
te representação do. Ministério 
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Público, do Serviço Jurídico da 
União ou de outros órgãos ou auw 
toridades de contrôle, e, ainda, 
por determinação do Ministro de 
Estado, os atos e decisões do 
INASE, inclusive do seu Conselho 
Fiscal, que infringirem disposição 
da presente Lei e seu regulamen­
to ou de norma expedida pelo 
Conselho Diretor do DNPS, bem 
assim de prejulgado do CRPS ou 
do Ministro de Estado. 
§ 1.0 

·- As decisões de que trata 
o artigo serão publicadas no Boletim 
de Serviço do INPS. 

§ 2.0 - O prazo para interposi­
ção de recursos será de 30 (trinta) 
dias improrrogáveis e contados da 
data em que se dê a publicação da 
decisão reco'rrid,a ou ciência ao órgão 
iJ;~teressado, se ~sta ocorrer antes da­
q!J.ela. 

§ 3.0 - Os recursos não terão 
efeito suspensivo, salvo se, em cada 
caso, assim o determinar a autorida­
de· recorrida, que poderá, ainda,' re­
COnsiderar suas próprias decisões. 

CAPíTULO li 
Da Estrutura Administrativa 

Art. 63 - à sistema de assistência 
especial destinado a conferir aos tra­
balhadores e seus dependentes, não 
S.brangidos por qualquer sistema de 
previdência social vigente no País, os 
auxílios previstos nesta Lei, será geri­
do pelo INASE, sob a forma direcio­
nal neste 'Título. 

Art. 64 - A estrutura orgânica do 
INASE compreendera: 

I - o Conselho de Administra­
ção SUperior, integrado por 6 (seis) 
membr.os, representantes dos Mi­
nistérios do Trabalho e Previdên­
cia Social, da Fazenda, da Saúde 
e dâ. Agricultura, e das Confe­
derações Nacional da Agricultura 
!CNA) e Nacional dos Trabalha­
dores na Agricultura (CONTAG); 
11 - o Conselho Fiscal integrado 
por 6 (seis) membros, represen­
tantes do Estado-Maior das Fôr­
ças Armadas (EMFAJ e dos 
Ministérios do Planejamento e 
Coorden~ção Geral, da Justiça, 
d"a. Educação, do Interior e da 
Indústria e do Comércio. 
§ 1. 0 

- Cabe aos Ministros de 
Estado, ao Chefe do E~FA e aos Pre­
sidentes da CNA e da CONTAG-lndi-

car, cada qual na sua responsabili­
dade, os representantes que integra­
rão o Conselho de Administração Su­
perior e o Conselho Fiscal do INASE, 
os quaiS serão nomeados para o exer­
cício da representação por ato do Mi­
nistro do Trabalho e Previdência So­
cial. 

~ 2.0 
- Serão Presidentes natos 

do Conselho de Administração Supe­
rior e do Consellio Fiscal qo INASE, 
respectivamente, o Representante do 
Ministério do TrabalhO e Previdência, 
Social (MTPSJ e o representante do 
EMFA. 

~ 3.0 
- A nomeação do repre­

sentante do M.TPS reca\rá, obrigatO­
riamente, em servidor efetivo do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
I!NPS) de carreira superior à de Ofi­
cial de Administração. 

§ 4.0 
- A nomeação do repre­

sentante ·do EMFA recairá, obrigatà­
ria!llente, em Oficial Superior, da 
ativa ou reformado, do Exército, da 
Marinha ou da Aeronáutica. 

§ 5.0 
- O representante de cada 

um dos demais Ministérios deverá ser, 
obrigatOriamente, servidor estável do 
respectivo quadro permane'nte, de 

· carreira igual ou superior à de Oficial 
de Administração. 

§ 6.0 
- o representante da CNA 

deverá ter instrução mínima equiva­
lente ao curso ginasial e o represen­
tante da CONTAG deverá ter; pelo 
menos instruÇão do curso pri!nário 
completo. 

§ 7.0 
- Para cada representante 

no Conselho de Administração Supe­
rior e no Co~selho FlscaJ do INASE, 
haverá um Suplente para a. substitui­
ção do primeiro, nos seus afastamen­
tos por fê rias ou ·licença, indicado e 
nomeado segundo o disposto nos pa-

. rágrafos 1.0 a 6.0 dêste artigo. 
Art. 65 - O Conselho de Adminis­

tração Superior e o Cons~Jho Fiscal 
do INASE, terão, para a feitura do 
~eu expedient,e, o primeiro uma Se­
cretaria Executiva composta: de Divi­
sões, Seções e Subseções, e o segundo 
uma Secretaria composta de Seções. 

Art. 66 - O Presid~nte do Conse·­
lho de Administração Superior e do 
Conselho Fiscal do INASE terão, além 
do voto ordinãrio, o de deseii_lpate. 

Art. 67 - Os membros do Conselho 
de Administração SuperiOJ.'· e do Con-

selho Fiscal do INASE farão jus a 
uma gratificação mensal de presença 
equivalente ao símbolo 1-C, do S~rvi·· 

' ço Público Federal, obrigando-se a 
participar de 8 (oito) reuniões por 
mês, no mínimo, não mais de uma em 
vinte e quatro horas e de 3 Ctrês), 
por semana. 

Art. 68 - Aplica-se, quando fôr o 
caso, por analogia, aos membros do 
Conselho de Administração Superior 
e do Conselho Fiscal do INASE, o 
disposto na Lei n.0 1. 711, do 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da ·união J, 
tendo em vista a disciplina do com­
parecimento às reuniões dos me11;cio­
nados órgãos, beín como o -regime de 
férias e licença de seus integrantes, e 
as viagens dêstes a serviçO daquelés. 

Art. 69 - O INASE terá, nas 'ca­
pitais dos Estados, Escritório Regio­
nal de função 'administrativa e re­
presentativa, para auxiliar o Conse­
lho de Direção Superior na sua atua­
ção descentralizada. 

CAPiTULO III 

Das atribuições dos conselhos 
e da execução das rotinas 

Seção I 
Do Çonselho de Hireção Superior 

Art. 70 - São atribuições do Con-
selho de Direção Superior do INASE: 

I - aprovar seu regimento inter­
no e organizar seus serviços de 
administração; 

li - organizar a tabela numérica 
e qualitativa do pessoal necessá­
rio aos serviços de sua Secretaria 
Executiva, bem como dos Escritó­
rios Regionais do I NAS E, e 
submetê-la com as respectivas 
gratificações )à aprovação do 
DNPS; 

UI - expedir atos para ori-entar 
a Prestação de assistência insti;. 
tuída na presente Lei, e zelar pela 
correta aplicaçfw dêsses atos; 
IV - qrganizar para a atuação 
da entidade: 
a) o programa plurianual; 
b) o orçamento-programa e o re-s­

pectivo orçamento de receita e 
despesa para cada exercício; 

V - efetuar convênios com órgãos 
dri.. ad.ministração pública, inclusi­
v.e autarquias, e com entidaq_es de 
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classe ou organizações de direito 
privado, para os seguintes fins: 
a) concêrto e realização das ro­

tinas e expedientes de arreca­
dação das contribuições e de­
mais importâncias devidas ao 
INASE, ·bem como da corres­
pondente fiscalização em rela­
ção aos contribuintes e aos 
agentes arrecadadores; 

b) realização dos expedientes e 
cadastro de qualificação dos 
beneficiários desta Lei: 

c) realização dos expedientes de 
concessão e manutenção dos 
auxílios pecuniários em favor 
dos mesmos beneficiários; 

d) prestação dos auxílios em ser­
viços de saúde e social, e ser­
viço reeducativo e de readap­
tação profissional; 

VI - inspecionar os préstimos ob­
jeto dos convênios do que trata o 
item anterior e exercer, por meio 
da inspeção e por outras vias ade­
quadas, o contrôle da execução 
descentralizada atribuída a ter­
ceiros; 
VII - prestar contas,de sua ges­
tão ao Conselho Fiscal, ao DNPS 
e à Inspetoria-Geral de Finanças 
do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social; 
VIII - preparar balancetes men­
sais e o balanço geral de cada 
exercício, para efeito da prestaçfto 
de contas a que alude o item an­
terior. 

Parágrafo único - Ao Conselho de 
Direção Superior, pelo seu Presidente, 
caberá recorrer ao DNPS e, em ins­
tância final, ao Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, das decisões que 
julgar improcedentes ou exorbitantes, 
quer do Conselho Fiscal, quer daque­
le Departamento, em relação aos atos 
de administração do recorrente. 

Seção 11 

no Conselho Fiscal 

Art. 71 - São atribuições do Con-
selho Fiscal do INASE: 

I - aprovar seu regimento inter­
no e organizar seus serviços de 
escritório; 
11 - organizar a tabela numéri­
ca e qualitativa do pessoal neces­
sário aos serviços da sua Secreta­
ria e submetê-la com as. respec-

tivas gratificações à aprovação do 
DNPS; 
III- acompanhar a execução or­
çamentária, conferindo a classi­
ficação dos fatos e examinando 
sua procedência e exatidão; 
IV - examinar as prestações e 
respectivas tomadas de contas dos 
responsáveis por adiantamentos; 

V - autorizar transferências, 
dentre as dotações globR;is cons­
tantes do orçamento, até 1/6 (um 
sexto) da importância destas, e 
encaminhar ao DNPS, com SP.U 

parecer, as transferências superio­
res a êsse valor, assim como quais­
quer outras alterações no orça­
mento propostas pelo Conaelho de 
Direção Superior; 

VI - proceder, em face dos do­
cumentos de receita e despesa, à 
verificação dos balancetes men~ 
sais que deverão ser instruidos e 
encaminhados ao DNPS; 

VII - encaminhar ao DNPS, com 
seu parecer, o relatório .do Presi­
dente do Conselho de Direção Su­
perior, o processo de tomada de 
contas acompanhado do balanço 
anual, e o inventário a êle refe­
rente, assim como os demais ~!e­
mentas complementares; 

VIII - requisitar do Presidente 
do Conselho de Direção Superior 
as informações e diligências que 
julgar necessárias ao bom desem­
penho de suas atribuições e noti­
ficá-lo para a correção de irregu­
laridades verificadas, represen­
tando ao DNPS, quando desaten­
dido; 

IX - propor ao Presidente do 
Conselho de Direção Superior as· 
medidas que julgar de interêsse· do 
INASE e solicitar-lhe os paga­
mentos indispensáveis que decor­
ram de disposição orçamelltária; 

X - proceder à verificação dos 
valôres em depósito nas tesoura­
rias ou nos almoxarifados da en­
tidade; 

XI - examinar, prêviamente, os 
contratos, acôrdos e conv1~nios a 
serem celebrados pela entidade; 

XII-.:.. 'pronunciar-se sôbre a alie­
nação de bens imóveis da entida­
de, para decisão do DNPS; 

XIII - pronunciar-se sôbre fi­
nanciamentos a serem concedidos 
pela entidade; 

XIV - rever as próprias decisões. 
§ 1.0 

- Assiste a todos os membros 
do Conselho Fiscal, individual ou co­
letivamente, o direito de exercer fis­
calização nos serviços da entidade, 
não lhes sendo, todavia, permitido en­
volver-se na direção e execução dos 
mesmos. 

~ 2.0
- O Conselho Fiscal dÓ INASE 

funcionará, em relação aos fatos dês­
te, coma órgão auxiliar do DNPS. 

Seção Ill 

Da Execução das Rotinas 

Art. 72 - Os expedientes e as ati­
vidades de rotina administrativa, ne­
cessários à atuação do INASE, serão 
executados de maneira descentraliza­
da, através do INPS, mediante convê­
nio ou protocolo estabelecido entre 
ambas as instituições. · · 

Parágrafo único - O INASE podei-á 
firmar convênios ou contratos com 
outras entidades ou pessoas jurídicás, 
em caráter alternativo ou complemen­
tar, sob a forma de "serviços de ter­
ceiros". 

Art. 73 - Caberá ao Escritório Re·~ 
gional do INASE, no Estado, coorde­
nar, promover, registrar e controlar a 
prestação de serviços por parte do 
INPS e de terceiros, disciplinada em 
contratos ou convênios, seja para a 
consecução de meios administrativos 
visando à aplicação da finalidade as­
sistencial do INASE, seja 'para a pró­
pria execução desta. 

Parágrafo único - O Escritório Re­
gional, objetivando o bom andamento 
dos serviços a que alude o artigo, de­
verá manter conshnte entrosagem 
com a Superintendência Regional do 
INPS e com as entidades e organiza­
ções signatárias de contratos ou con­
vênios com o INASE, no Estado. ' 

Seção IV 
Do Expediente, do Pessoal necessar10 

e da Gratificação 
Art. 74 - O expediente das Secre­

tarias do Conselho de Direção Supe­
rior e do Conselho Fiscal, bem como 
dos Escritórios Regionais do INASE 
ol1edecerá o horário de 40 (quarenta) 
a 45 (quarenta e cinco) horas liqui­
das de trabalho· pot semanâ. ·· ~ 
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Art. 75 - Os servidores que terão 
exercício nas Secretarias dos mencio­
nados Conselhos e Escritórios Regio­
nais inclusive os que tiverem de exer­
c.er funções de direção ou chefia, se­
rãO invariàvclmente funcionários do 
quadro de pessoal do INPS, postos por 
essa entidade à disposição do INASE, 
mediante reqllisição, sem prejuízo dos 
respectivos vencimentos e vantageris. 

Art. 76 - Aos servidores a que. se 
refere o artigo anterior será conferi­
da g-;atificação especial, segu'"ldO Ta­
belas aprovadas pelo DNPS, como re­
tribuiçá() pelo cumprimento do expe­
diente estabelecido no art. 71., aten­
dida a natureza das f!,tribuições a es­
cala hierárquica. 

Seção V 

Das Despesas de Administração 

Art. 77 - O custo de administração 
do'H:ASE, em cada exercício, não po~ 
derá exceder a valor correspondente 
a··lO% (dez por cento) calculados sô­
bre o mo 1tante das desresas de fi­
nalidade da instituição, considerados, 
Para ês&e efeito, os auxílios previstos 
no Título IH. 

Art. 78 - O valor fixado na forma 
do artigo anterior se destinará: 

I- até 0,1 (um décimo), a ocor­
rer às despesas diretas do Conse­
lho de Direção Superior e do Con­
selho Fiscal, especificados nas 
alíneas dêste item, compreenden­
do o funcionamento de ambos, de 
suas. Secretarias e dos Escritórios 
Regionais do INASE nas Capitais 
dos Estados: 
a) gratificação de representação 

aos integrantes dos CoLselhos, 
na conformidade do art. 67; 

b) gratificação fixa, mensal, aos 
servidores postos pelo INPS à 
disposição do INASE, e grati­
ficação por serviços extraordi­
nários prestados ao segundo, 
:Por outros servidores do INPS, 
fora do horário de 'expedien­
te dêste; 

c) transporte, diárias e ajudas de 
custo regulamentares aos in­
tegrantes de ambos os Conse­
lhos, e aos servidores postos 
pelo INPS à disposição do 
!NASE, quando se tratar de 
viagem em objeto de serviço; 

d) bens imóveis, instalações e 
~a~el:íal permanente de escri-

tório, bem como impressos e 
outros artigoS de consumo, pa .. 
ra o expediente; · 

e) viaturas para transporte pes .. 
soal ou misto; 

f) alugFel de imóveis para sede 
dos Conselhos e suas Secreta .. 
rias, bem como dos Escritórios 
Regionais do INASE nas Capi­
tais dos Estados; 

11 - até 0,9 (nove dêcimos) para 
realização de exp-ediente e ativi-.. 
dades de rotina adtninist!ativa, 
por parte do INPS e sob a forma 
de "serviços de terceiros", me­
diante delegação ou adjudicação, 
tendo em vista, nesse sentido: 
a) ressarcir o INPS pelos venci­

mentos e vantagens dos servi­
dores que aquêle Instituto pu­
ser à disposição do INASE, e 
por serviços, áreas e instala­
ções de. trabalho, bem assim 
materiais de expediente que o 
primeiro utilizar no interêsse 
do segundo; 

b) indenizar ou remunerar enti­
dades outras, ou pessoas jurí­
dicas, por trabalhos da nature­
za indicada no item~ 

CAPITULO IV 
Dos Recursos 

Art. 79 - As Juntas de Recursos 
da Previdência Social (JRPS), nos 
Estados, e o Conselho de Recursos da 
Previdência Social (CRPS), em âmbi­
to federal, serão, respectivamente, os 
órgãos de primeira, e última e defi­
nitiva instância nas questões relacio­
nadas _com as obrigações e direitos 
estabelecidos nesta Lei, nas quais se­
jam interessados o INASE. e as se­
guintes partes: 

I - os contríbuíntes diretos ou 
sub-rogados; 
li - os trabalhadores e seus de­
pendentes. 

§ 1.0 - Em face do. dispositivo no 
artigo, passam a integrar as JRPS 
um representante da classe dos tra­
balhadores rurais e um representante 
·da classe patronal agrária, bem como 
mais dois representantes do Govêrno; 
e o CRPS fica acrescido de quatro re­
presentantes de cada uma daquelas 
mesmas classes, além de mais oito 
representantes do Govêrno. 

§ 2.0 - Os representantes classistas 
qa.s JRI'S serão eleitos pelas respec-

tivas Federaçõe's estaduais e, na falta 
destas, pelos correspondentes Sindi­
catos no Estado; e os CRPS, pelaa 
respectivas Confederações. 

§ 3.0 - A designação ou nomeaçfto 
. 4os representantes do Govêrno e a 
eleição dos representantes classistas 
obedecerão às mesmas condições e 
requisitos estabelecidos para f?S atuajs 
integrantes dos órgãos colegiados a. 
que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4.0 - Aplicam·se aos recursos a 
que alude o artigo a.s mesmas regras 
e iguais trâmites e prazos fixados em 
atos regulament~res ou normativos 
para o trato de matéria análoga, no 
âmbito do INPS. 

TíTULO VII 

Dos Trabalhadores Rurais da 
Agroindústria Canavieira 

Art. 80 - As Usinas de Açúcar e de 
·Atcool farão inscrever, ·como segura­
dos do INPS, tantos trabalhadores 
rurais quantos corresponderem à 
mão-de.obra necessária à produção 
de 60% (sessenta por cento) da cana 
utilizada no fabrico de cada estabele­
cimento segundo base estatística for­
necida pelo Instituto do Açúcar e do 
Alcool (IAA), observando-se a seguiU­
te ordem de prioridade: 

I - trabalhadores que estejam 
servindo na lavoura canavieira 
pertencente às Usinas que te­
nham contribuído para· o ext1nto 
IAPI e estejam contribuindo para 
o INPS pelo sistema geral de pre­
vidência .social de- que trata a Lei 
n.0 3 .807, de 26 de agôsto de 1960, 
com suas alterações; 
11 - trabalhadores empregados 
na forma ctO item anterior Que 
hajam contribuído para o extiilto 
IAPI e não contribuíram para o 
INPS pelo sistema geral Indicado 
no mesmo item; 
III - trabalhadores que já te­
nham servido na forma do item I 
e estejam empregados em igual 
cultivo, de fornecedores das Usi­
nas, e hajam eontribuído para o 
extinto IAPI e posteriormente, 
para o INPS; 
IV - trabalhadores na situação 
mencionada no item anterior que 
hajam contribuído para o, extin­
to IAPI e não contribuíram, para 
o INPS; 
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V - trabalhadores que estejam 
servindo em lavoura canavieira 
desn1embrada da Usina. 

Art. Sl - Os trabalhadores serão 
obrigados a recolher, mensalmente, à 
Usina que os inscrevem, 8% (oito por 
cento) do salário-mínimo vigente na 
região, para manterem sua qualidade 
de segurados do INPS. 

Pafágrafo único - Na falta do re­
colhimento previsto no artigo ante­
rior, por períodos maiores ·que os per­
mitidos pelo disposto na Lei n.0 3 .807, 
de 26 de agôsto de 1960, artigo 8.0 , 

seu panigrafo e alíneas, o trabalha­
dor deixará de ter direito aos benefi­
cios concedidos pelo INPS e passará 
para o regime de assistência do 
INASE. 

Art. 82 - As Usinas de Açúcar e 
de Ãlcool ficam obrigadas a recolher 
ao INPS, até o último dia do mês se­
guinte àquele a que corresponderem, 
as contribuições recebidas dos traba­
lhadores inscritos consoante o dis­
posto do artigo 81 e seus itens, sob 
pena de incorrerem nas s:::~:nções pre­
vistas no artigo 82 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, mais respec­

lecidas no artigo 82, a contribuição de 
que trata o artigo 83, em relação às 
quantidades vendidas. 

Art. 86 - Ficam isentos do paga­
mento da cota estabelecida no item 11 
do artigo 45. 60% (sessenta por cen­
to) da quantidade total de cana utt­
lizada pelas Usinas de Açúcar e 
Alcool. 

Art. 87 - O INPS e as entidades 
classistas ligadas às atividades agro­
i_ndustriais do açúcar e do álcool fi­
cam obrigados a orientar, constante­
mente, os trabalhadores de que trata 
o artigo 80 e seus itens, para que con­
tribuem na forma indicada do arti­
go 81, a fim de que não percam a 
sua condiç?!c de segurados do INPS. 

Art. 88 - Em relação aos trabalha­
dores rurais indicados neste Titulo, o 
seguro de acidentes do Trabalho está 
abrangido pela modalidade -instituída 
no Título V, cabendo ao INPS, tam­
bém, a prestação da assistência pre­
vista no artigo 58, item I, alineas a,_ 
h e c. 

TiTULO VIII 

Disposições Finais e Transitórias 

tiva correção monetária, oonstituin- Art. 89 - O fôro do INASE é o da 
do, além disso, crime de apropriação sua sede, na Capital da República, ou 
indébita,. definido na lei penal, o o da Capital do Estado, para os atos 
não recolhimento daquelas contribui- emanados de órgão representativo es­
ções na época própria. tadual. As causas cujo objeto fôr au-

Art. 83 - A contribuição da Usina xíllo de natureza pecuniárià proces-
' de Açúcar e do Ãlcool corresponderá, · sar-se-ão e julgar-se~ão perante a 

em cada exercício, a 8% do salário- justiça estadual, no fôro do domicílio 
mínimo mensal vigente na região dos beneficiários, sempre que a co­
multiplicado por 12 (doze) meses e marca não seja sede de vara do juizo 
pelo núrnero de trabalhadores fixado federal, devendo, porém, o recurso 
na forma do artigo. que no caso couber ser interposto pa-

Art. 84 - Fica criada, para a tender ra o Tribunal Federal de Recursos. 

a contribuição de que trata o artigo Art. 90 - O INASE será represen­
anterior, uma cota de previdência so- tado, em juíoo ou fora dêle, pelo Pre­
cial que incidirá sôbre o preço de sidente do Conselho de Administra­
venda do açúcar e do álcool nos for- ção Superior ou pelo seu substituto 
necimentos que as usinas efetuarem legal. 
no mercado nacional para o consumo Parágrafo único _ A representação 
interno. em juízo caberá cumulativamente ao 

Parágrafo único - A cota que se Procurador-Geral do INPS, que pc­
refere o artigo terá·o seu percentual derá reeeber a citação inicial, e aos 
calculado pelo IAA, de comum acôrdo demais procuradores do mesmo Ins-
corn o INPS, e será fiXada em iito do tituto, nas questões de" competência 
Poder E,.::ecutivo. dêstes, conforme ficar estabelecido em 

Art. 85 - As Usinas de Açúcar e convênio ou protocolo, na forma do 
de Ãlcool ficam obrigadas a recolher art. 72. 
ao INPS, até o último dia do mês se- Art. 91 - O INASE gozará, em sua 
guinte ao de cada oper1,1ção de venda plenitude, inclusive no que se refere 
e sob as mesmas cominações estabe-; a seus bens, serviços, direitos e açõés, 

das regalias, privilCgios, prazos e imu­
nidades da União. 

Art. 92 - A correspondência postal 
e telegráfica e o registro dos enderê­
ços telegráficos do !NASE gozarão dos 
favores assegurados à União Federal. 

Art. 93 - A gratificação esPecial a 
que se refere o art. 76 sofrerá o des­
conto das contribuições de previdên­
cia que incidem sôbre os vencimentos 
dos servidores do INPS, para os efei­
tos de aposentadoria e pensão, nas 
mesmas condições previstas na legis­
lação vigente para os ocupantes de 
cargos em comissão e funções grati­
ficadas. 

Art. 94 - A prisão administra ti v a 
do servidor do INPS à disposição do 
INASE serã. decretada pelo Presidente 
daquele Instituto, cabendo também 
ao INPS a instauração de processos 
administrativos em relação aos mes­
mos servidores, à vista de solicitação 
do Presidente do Conselho de Admi­
nistração Superior do INASE. 

Art. 95 - As importâncias destina­
das ao custeio do INASE são de sua 
exclusiva propriedade, em nenhuma 
hipótese terão aplicação diversa da 
que tiver sido estabelecida, nos têr­
mos desta Lei, pelo que serão nulos 
de pleno direito os atos em contrário, 
ficando seus autores sujeitos às pena­
lidades cabíveis, sem prejuízo da res­
ponsabilidade civil ou criminal em 
que venham a incorrer. 

Art. 96 - Será obrigatória a divul­
gação dos atos e decisões da adminis­
tração do INASE, através do Boletim 
de Serviço próprio, na forma e para 
os fins previstos no Regulamento 
Geral da Previdência Social, aprova­
do pelo Decreto n..O 60.501, de 14 de 
março de 1967, consoante estabelecer 
o regulamento desta Lei. 

Art. 97 - É vedada a acumulação 
de auxílio pago pelo INASE com be­
nefício concedido pelo INPS ou por 
qualquer outra instituição de previ­
dência social, em relação ao mesmo 
beneficiário. 

Art. 98 - :É: mantida, pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, em favor dos 
empregados domésticos, dos ministros 
de confissão religiosa e membros de 
congregação religiosa, que ainda não 
a tenham exercido, a faculdade de se 
filiarem à previdência social, na for­
ma prevista na Lei n.0 3.807, de 26 
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de agôsto de 1960, e legislação poste­
rior, ficando ressalvado aos que já se 
achem inscritos no INPS na data des­
ta Lei o direito de optar pelo sistema 
assistencial do INASE. · 

• 
Parágrafo único - A opção de que 

trata o artigo terá caráter definitivo 
e deverá ser manifestada no mesmo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 99 - O Poder Executivo expe­
dirá, dentro em 120 (cento e vinte) 
dias, o reg'ulamento desta Lei. 

Parágrafo único - Para a elabora­
ção do regulamento a que se refere 
o artigo, o Poder Executivo designará 
grupo de trabalho, do qual participa­
rão um representante do Ministério 
d.Q Trabal-ho e Previdência Social, que 
será seu Presidente, um representante 
do Instituto Nacional de Previdência 
Social, um representante da Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura, um representante na 
Confederação Nacional da Agricultura 
e um representante de cada um dos 
seguintes Ministérios: Fazenda, Agri­
cultura~·Saúde e Planejamento ~e Co­
ordenação Geral. 

Art. 100 - A contribuição de que 
trata o art. 117, item li, da Lei n.0 

4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
passa a destinar-se, na sua totalidade, 
aJ Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrátia (INCRA), criado 
10 ola Lei n.0 l.llO, de 9 de julho de 
1970. 

Art. 101 - O Decreto-lei n.o 276, de 
28 de fevereiro de 1967, e o Regula­
mento aprovado pelo Decreto núme­
ro 61.554, de 17 de outubro de 1967, 
ficarão revogados a partir da expe­
dição do regulamento desta Lei, pas­
sando o acervo do FUNRURAL, seus 
direitos e obrigações a integrar o pa­
trimônio do· INASE. 

Art. 102 -·Os iepr~sentantes clas­
sistas do Conselho de Direção Supe­
rior e do Conselho Fiscal do INASE 
terão mandato de 2 (dois) anos. 

Art. 103 - Sem prejuízo de suas 
atribuições regúlamentares, caberá à 
Comissão Diretora do FUNRURAL, 
dentro do prazo previsto no art. 99, 
promover tôdas as medidas in.dispen­
sáveis ài completa organização do 
INASE, tomando as providências pre­
liminares para a posse dos Conselhos 
que irão administrá-lo e o início das 
atividades a cargo da entidade, em 
consonância com o grupo de traba-lho· 

de que trata o parágrafo único do 
mesmo artigo. 

Art. 104 - Aos beneficiários do Pla­
no BásJco de Previdência Social a que 
se refere o art. 2.0 do Decreto núme­
ro 65.106, de 5 de setembro de 1969, 
ficam assegurados, pelo prazo de 12 
(doze) meses.. todos os direitos pre­
vistos no regulamento aprovado por 
aquêle Decreto, respeitado o disposto 
no art. 97 desta Lei. 

Parágrafo único- O limite de pra­
zo estabelecido no artigo não se apli­
ca aos segurados e dependentes em 
gôzo de benefício, salvo se a cessa~ão 
dêste se verificar antes do decurso do 
referido prazo. 

Art. 105--- Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gados os arts. 158 a 174 da Lei núme­
ro 4. 214, de 2 de março de 1963, os 
Decretos-leis n.0 s 564 e 704, exceto o 
artigo 5.0 dêste último, e o Decreto 
n.0 65.106, respectivamente, de 1.0 de 
maio, 24 de julho e 5 de setembro de 
1969, bem como as demais disposições 
em contrário, ressalvado o que pre­
ceitua o artigo anterior. 

-Justificação 

1- A presente emenda substitutiva 
contém, antes de tudo, homenagem 
aos técnicos e aos representantes clas­
sistas, trabalhadores e empresários 
que, em cumprimento à Portaria n.0 

MTPS 3. 284, de 15 de maio de 1970, 
elaboraram, após meticulosos estudos 
e longos e proveitosos debates, admi­
rável anteprojeto de lei sôbre a inte­
gração dos trabalhadores rurais no 
regime de previdência social, já que 
o próprio Govêrno havia considerado 
inviável o Plano Básico de Previdên­
cia Social, aprovado a 1._0 de maio· de-
1969 mediante D€creto-lei. 

Do substancJoso relatório do referi­
do Grupo de Trabalho constam as se­
guintes considerações que justificam 
as diretrizes seguidas e as soluções 
adotadas: 

I 

Considerações Preliminares 

2. "A primeira Consideração de or­
dem geral em que deveria deter-se 
o Grupo, teria que versar, necessària­

, mente, sôbre a captação dos recursos 
destinados a custear a extensão 'cto 
seguro social àquela categoria profis-

sional, face, sobretudo, ao que dispõe 
o parágrafo único do art. 165, da 
Constituição, in v e r h i s: "nenhuma 
prestação de serviço de assistência ou 
de benefício compreendidos na pre­
vidência social será criada, majora­
da ou estendida sem a corn~sponden­
te fonte de custeio total." 
3. Verificou-se, porém, desde logo, 
que a adoção do si~tema previsto 
no item XVI daquele mesmo precei­
to constitucional - contribuição da 
União, do empregador e do empregado 
- seria pràticamente inviável, dadas 
as características do nosso meio ru­
ral: instabilidade das relações de em­
prêgo, imprecisa caracterização do 
vínculo empregatício e massa conside­
rável de produtores, em número apro­
ximado de quatro milhões, dispersoS 
pelo imenso interior do pais, em con­
dições de rarefação que tornam ine­
xeqüível e indispensável contrôle do 
recolhimento das contribuições. 

4. Aliás, como sabe V. Exa., foi pre­
cisamente esta últimâ circunstância 
que, primeiramente, levou à reformu­
lação do critério de cobrança da con­
tribuição instituída em favor do an­
tigo Fundo de Assistência e Previdên­
cia do Trabalhador Rural (FAPTR), 
que se conve:t;teu no atual FUNRURAL,' 
deslocando-;-se do produtor para o ad­
quirente ou consignatário o sujeito 
passivo da relação parafiscal (Decre­
to-lei n.0 276, de 28-2-67); e, recente­
mente, conduziu à certeza de inviabi· 
lidade do Plano Básico de previdência 
social1 compelindo V. Exa. a submeter 
o problema a novos estudos, ·que são 
ex·atamente os de que houve por bem 
encarregar êste Grupo de Trabalho. E 
isto, sem falarmos da debilidade eco­
nômica do trabalhador rural, para 
quem qualquer desconto em seu já 
exígue salãrio representa gravame 
inaceitáveL 
5. Cumpria, pois, em consonância 
com o firme propósito de Govêrno de 
amparar o nosso homem de campo, 
buscar outras fontes de custeio para 
a concessão de prestações capazes de 
assegurar-lhe, e aos seus dependentes, 
os meios essenciais de manutenção, 
por motivo de idade avançada, inca-. 
pacidade, acidente do trabalho, pri­
são ou morte, além da proteção à 
saúde e de condições mínimas de _ 
bem-estar. 
6. Afastado, assim, por impraticável, 
das c9gitações do O.T., o sistem~ f.i-

' . i 
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nanceiro fundado no critêrio conven­
cional da contribuição tríplice, dois 
outros aspectos preliminares tiveram 
de ser enfrentados: o primeiro, con­
cernente à constitucionalidade da 
adoção de outro sistema de captação 
de recursos que l{ãO o estabelecido no 
mencionado item XVI do art. 165 da 
Constituição; o segundo, respeitante à 
correlação que deve existir e-ntre as 
prestações a serem outorgadas e o 
montante dos recursos necessé.rios ao 
seu custeio. 
7. Do ponto cte vista constítucional, 
não parece haver impedimento em 
que a lei recorra a outras fontes para 
propiciar os meios indispensáveis ao 
amparo que se pretende dar aos tra­
balhadores rurais e a outras catego­
rias profissionais que ainda se acham 
à margem da previdência social. 

8. Com efeito, o caput do art. 165 da 
Lei Major assim dispõe: 

"Art. 165 - A Constituição asse­
gura aos trabalhadores os seguin­
tes direitos, além de outros que, 
nos têrmos da lei, visem à me­
lhoria de sua condição social" 

9. Fâcil é verificar, assim, que o 
texto transcrito retirou qualquer ca­
ráter taxativo à enunciação dos direi­
tos que assegura; ao contrário, foi ex­
presso e inequívoco no deixar ao le­
gislador o caminho aberto para a con .. 
cessão de direitos outros, que visem à 
melhoria do nível de vida dos traba­
lhadores, de modo geral1 e entre êstes 
se contam, evidentemente, os traba­
lhadores rurais, pôsto que o Titulo III 
da Constituição - Da Ordem Econô­
mica e Social - em que o preceito 
se inscreve, não se restringe à econo­
mia e à ordem social urbarias; ade­
mais, tem êle, como finalidade basi­
lar, ou programática, realizar o desen­
volvimento nacional e a justiça social 
(art. 160). 

10. Por outro lado, se o Estatuto Po· 
litico faculta ao legislador- em confe· 
rir aos trabalhadores outros direitos, 
alêm dos que expressamente enume. 
ra desde logo em seu art. 165, dentro 
do propôsíto fundamental ou geral de 
realização ou efetivação da justiça so. 
cial, implicitamente autoriza os meios 
necessários para conseguJ·lo, consoan­
te velha e conhecida regra de herme­
nêutica. 
11. Quanto ao segundo aspectô pre­
liminar lembrando-o da correlaÇão 

entre o elenco e o valor das prestações 
- le\'ando em conta o montante dos 
recursos destinados, num e noutro ca­
so, a satisfazê-los, estêve, sôbre dois 
pontos, igualmente advertido a GT; o 
rol das prestações não deverá ser tão 
limitado que deixe de corresponder às 
eventualidades mals revelantes da vi­
da, do ponto de vista da proteção so­
cial, nem o valor delas tão reduzido 
que as torne incapazes de atender às 
necessidades mais elementares do tra­
balhador e seus dependentes, conside­
rada a realidade do meio rural; por 
sua vez, o sistema de custeio deve 
inspirar-se em dúplice critério; não 
onerar a economia do país senão até 
o limite da satisfação daquelas neces­
sidades básicas, e obedecer a ·processo 
de captação de recursos o mais prá­
tico e simples possível, de molde a re­
duzir ao minimo as despesas admi­
nistrativas e ensejar a efetiva e pron­
ta realização da receita. 

12. Daí, do imperativo de conciliar 
as modalidades e o valor das presta­
ções com as possibilidades da econo­
mia nacional, haver o GT concluído 
que as prestações devem llmitar~se ao 
auxílio-velhice, auxílio-invalidez, au­
xílio-família (que corresponde à pen­
são por morte), auxilio-funeral e au­
xilio-reclusão, em percentual fixado 
em bases realísticas. tendo como pon­
to de referência, o salário:-mínimo, 
complementadas essas prestações pe­
cuniárias pelo seguro de acidentes do 
trabalho e serviços de saúde, o:; úl­
timos com a amplitude permitida pelos 
recursos financeiros. Quanto ao custeio 
do sistema de assistência ora delinea­
do, duas opções alternatlvas se apre­
sentam: na primeira, poderá ter como 
fontes a contribuição já recolhida em 
favor do FUNRURAL, desde que pro­
porcionalmente majorada; uma cota 
a cargo das emprêsas vinculadas ao 
INPS, paraleJamente à contribuição a 
êste devida; e uma cota a cargo da 
União, a ser consignada em seu or­
çamento, para complementação da 
receita indispensável; na segunda 
opção, aquêle sistema assistencial 
seria custeado mediante contribuições 
paralelas ao Impôsto sàbre Produtos 
IndUstrializados CIPI) e ao Impôs to· 
de Renda, além da atual contribui­
ção destinada ao FUNRURAL, tam­
bém com a adquada majoração, e, 
jguallilente, um_a cota complementar, 

por via de dotação no orçamento fe­
deral. 
13. Aduzldas estas premissas, que, 
em verdade, constituem as coordena­
das do trabalho realizado pelo Grupo, 
passaremos às considerações que es .. 
clarecem e fundamentam as diretri­
zes observadas na elaboração dos dois 
anexos anteprojetos de lei, que esta­
mOs submetendo à elevada apreciação 
de V. Exa. e que apenas diferem entre 
si no tocante de custeio, segundo as 
alternativas indicadas no item ante .. 
ríor. 

li 
A Antiga Injustiça 

14, Numa população provável de 91 
milhões de habit-antes, da· qual fazem 
parte 28 milhões de trabalhadores, 
apenas 12 milhões e 200 mi.l são 
abrangidos pelos diversos sistemas de 
seguro social (INPS, IPASE, SASSE, 
Fôrças Armadas, Institutos Estaduais, 
etc); somando-se essa camada menor 
aos seus dependentes, ter-se-á uma 
população de 40,5 milhões de pessoâs 
beneficiárias da previdência social 
instituída no País. 
15. Acham~se, portanto, à margem 
do sistema geral de seguro social cêr­
ca de 16 milhões de trabalhadores, re­
presentando, com seus dependentes, 
uma camada, a descoberto do aludido 
seguro, em número superior a 50 mi­
lhões de habitantes, dos quais pelo 
menos 90% vivendo no meio rural. 
16. Considerando que a mesma po­
pulação não abrangida pelo seguro 
social não usufrui também os direitos 
trabalhistas, por isso que as leis as­
securatórias, em relação àquela gente, 
não lograram, ainda, senão rarefeito 
cumprimento, poder-se-á imaginar 
que o Estado brasileiro vem existindo, 
apenas para 4/9 da sua sociedade, dei­
xando de preocupar-se com o maior 
contingente. 
17. Haverá, désse modo, a convic­
ção de que aos trabalhadores da in­
dústria, do comércio, dos transportes, 
das emprêsas de crédito, e aos servi­
dores públicos, bem como aos cida­
dãos que integram as Fôrças Arma­
das, o Estado já deferiu apreciáveis 
prerrogativas, parecendo justo que 
dirija, agora, também, para aquela 
maior fração de seu povo, atê então 
relegada a um segundo plano. 
18. Será, outrossim, forçoso reco­
nhecer que, existindo a p1·evidência 
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social e a legislação trabalhista há 
quase qUatro dêcadas, o ônus atribui­
do, em conseqüência dos custos, foi, 
em todo o tempo, absorvido pelos 
consumidores, entre os quais se en­
contra aquela maior fração que aju­
dou custear o seguro social e as van­
tagenS trabalhistas, nada recebendo 
em contrapartida. É melancólico veri­
fícar, nesse caso, onde a recíproca não 
é verdadeira, que, precisamente, são 
os da economia mais frãgil que pagam 
pelos outros. Arcam sob esta compul­
são o homem do campo, o seringueiro, 
o serviçal doméstico, o biscateiro, o 
camêlo e tôda a caravana dos que não 
têm profissão, nem ocupação definida. 

IH 
A Reparação que se faz Urgente 

1~. Para encetar a correção da su­
blinhada anomalia social, ter-se~á de 
elegér, desde lDgo, um plano de as­
sistência adequado para a aludida 
maioria que vive à margem do siSte­
ma geral da previdência mutualista, 
abstraindo-se, ,entretanto, a idé.ia de 
eliminar, a curto prazo, o desnível que 
se agravou, cumulativamente, no de­
curso dos últimos quare:nta anos. 
20. O elenco de auxílio-pecuniários 
de que é portador o. anteprojeto ora 
formulado apresenta-se modesto nos 
seus valóres de estréia, porque o atual 
estágío da economia brasileira não 
suportaria expressões maiores. O au­
xílío-velhice à.queles de idade igual ou 
snperior a 65 anos, e o auxílio por in­
validez absoluta estarão adstritos a 
20% do maior salário-mínimo que vi­
ger no· ano da concessão. Aos depen­
dentes do trabalhador, na falta dêste 
- P?l' morte ou reclusão - conceder­
se-á o auxílio-família, igual a 5/6 dos 
precitados 20%. Para o sepultamento 
do trabalhador haverâ o auxilio-fune­
ral, até o valor em dôbro do· maJor 
salário-mínimo vigente. 
21. O mesmo plano consigna a ~s~ 

sistência de saúde através do atendi­
mento médico-cirúrgico-hospitalar ou 
ambUlatorial, incluida, Obviamente, a 
ginecologia, a obstetrícia e a pedia~ 

tria, mais o tratamento odontológico 
e a provisão farmacêutica. A presta­
ção de serviços de saúde observara 
gratuidade total ou parcial, segundo 
destinar~se a assalariados ou àqueles 
que trabalham por conta própria, de­
tentores de razoável economia, aufe­
rindo boa renda "familiar, como é o 

cas.o de grande número de pequenos 
produtores rurais: 
22. Paulatinamente, segundo as al­
terações positivas que o desenvolvi­
mento nacional possa~ produzir na 
contextura ooéial do Pais, levar-se-à 
a parcela da população beneficiária do 
sistema especial ora pôsto em análise, 
a usufruir, na plenitude, os benefícios 
do sistema convencional que caracte­
ríza o seguro social brasileiro. Na atual 
conjuntura, a escalada seria remata­
do dislate, por isso que acabaria por 
exigir uma soma de custeio pelo me~ 
nos igual a duas vêzes àquela que o 
INPS realiza para fazer face às suas 
prestações. 
23. Explica-se que na massa de be~ 
neficiários1 não abrangidos pelo seguro 
social, dificilmente se poderá distin­
guir o número de trabalhadores. da­
quele de seus dependentes, máximo no 
meio rural em que, a partir dos 12 
anos de idade, todos os componentes 
da família trabalham. O cálculo da 
despesa com os auxílios pecuniários, 
no sistema especial_. não poderá, pela 
dita razão, cingir-se à quantidade bra~ 
çal, de ordinário mencionada, porque 
a referência tem a ver, apenas, com 
os chefes ou elementos principais 
das famílias. Para não laborar em 
equívoco, tomar-se-á por trabalhado­
res a. massa tôda e, em função do seu 
total, o quantitativo daqueles que não 
habilitáveis à percepção dos auxílios 
velhice ou invalidez. Os dados dessa 
compreensão apresentam-se corno se­
gue, para arri.bos os sexos: a) traba­
lhadores (chefes de família) 15.400,00; 
b) população, inclusive os mesmos 
trabalhadores, 49 .800,000; c) pessoas· 
com 65 anos e mais na quantidade a, 
448.140; idem no cômputo h, 1.450.000; 
d) indivíduos com idade entre 12 
e G5 anos, pacientes de invalidez: -
na quantidade a, 578.120; na quan­
tidade b, 1.85o.oqo. A prevísão da 
despesa terá em vista, como neces­
sário, os números maiores. É assim 
que, no mesmo grupo familiar, mais 
de uma pessoa receberá, se fôr o caso, 
auxílio-velhice ou auxilio-invalidez, 
excluída a acumutaç.ão déstes com o 
auxílio-fà.milia, em favor de um mes­
mo beneficiário. Atentou-se, tambérn, 
para o fato de que, dentre os rurículas, 
a contar dos 12 anos, o menor válido 
passa a. prestar serviço rentável para 
a sua família. Essa a razão por que 
o auxilio-invalidez se acha previsto a 

contar daquela idade, no anteprojeto, 
em favor dos incapaeitados para o 
trabalho. ' 
24. .O auxílio-velhice e o auxílio­
invalidez terão o mérito de livrar os 
velhos e os inválidos do estado d~. 

constrangimento em que vivem, no 
seio da própria família, ou, de favor, 
corn parentes ou amigos, pesando na 
despe~a do lar emprestadQ, sem pode­
rem produzir. É uma situação que le­
va, com o correr do tempo, à intole­
rância mal disfarçada dos donos de. 
casa, e à audição de palavras amar­
gas pelos hóspedes. Os aludidos auxí­
lios darão a êstes um meio de contri­
buirem para a receita da convicên­
cia, e de se libertarem da condição 
vexatória de ,parasitários. Entretan­
to, se a hospedagem, ainda asslm, fôr 
recusada, o ·despedido }Joderá recor­
rer a um asilo, onde terá ingresso 
com relativa facilidade, por via da 
retribuição mensal que estarã. habi­
litado a satisfazer. Essa prática de­
verá resultar no incentivo à criação 
de maior número de asilos, ~ aplica­
ção dos que existem .. porqUanto a re­
cém-vinda clientela contribuin_te ofe­
recerá, para êsse incremento, uma 
base finariceira que as subvenções, os 
donativos e os certames benefic·entes 
estão longe de proporcionar. 
25. O auxílio-velhice é um impera­
tivo de manifesta urgência, diante do 
quadro pungente que se poderá pre­
senciar no interior dos Estados de 

. São Paulo e d.o Paraná, com alastra~ 
mento para outras regiões, quando, 
de madrugada, o aliciador de mão­
de-obra avulsa - o chamado "'tur­
meiro" ou "gato" - encosta seus veí­
culos - em determinado ponto, no 
arrebalde da cidade, a fim de con­
tratar braços em número bastante 
para a execução da empreitada agrí­
cola do momento. como o excesso da 
ofertd confere ao "turmeiro" o po­
der de escolha, êle descarta os ve­
lhos e franzinos. A súplica, por tra­
balho que pode .render a diária _mí­
nima de que a fome exige, vai ao ex­
tremo de os descartados sf~ oferecerem 
por menor preço, quase sempre sem 
êxito, mas, de qualquer mGdo, ense­
j-ando a licitação e o demérito da 
mão-de-obra. Os que sobraram Vol­
tam a seus casebres que se vêm for~ 
mando nas cidades. Retornam com a\ 
marmita de comida de que se haviam 
munido na cspérança de serem acei­
tos,para o trabalho do dia. 
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26 O anteprojeto ora concebido pre­
vê, também, com muita oportunidade, 
a instituição da seguro de acidentes 
do trabalho, sob a forma de prêmio 
generaHzado, a ser conferido ao INPS, 
extraído da receita do sistema espe­
cial que está sendo sugerido. Por és­
se meio, os trabalhadores que inte­
gram a multidão ignorada pelo sis­
tema geral de seguro social, terão co­
bertura contra os mencionados riscos, 
o que seria inviável na modalidade 
comum de apólice por emprêsa, cal­
çada na fôlha de salários. 

IV 
A Cobertura Fi~anceira 

27. Passando à matéria do custeio, 
assinala-se, como preliminar que o 
anteprojeto anexo está vasado em 
têrmos de "seguridade", na semânti­
ca neológica recém adquirida pela 
expressão. 
28. Será utopia pretender contribui­
ções extraídas dé salários, em se tra­
tando de trabalhadores de frágil ca­
pacJdade aquisitiva - assim os rurí­
colas, os domésticos, os seringueiros e 
outros que já foram especificados -
ou de pequenos produtores trabalhem­
dó por conta própria, aquêles e êstes 
contados por dezenas de milhões, dis­
persos na vastidão nacional, os pri­
meiros, na sua maior parte, instáveis 
e nômades do trabalho: servindo, nas 
cidades, e nos campos, a empregado­
res em número, também, sobremanei­
ra, elevado; sàmente na atividade 
agrária, os últimos totalizam mais de 
4 milhões, a maioria facultando, ape­
nas, emprêgo sazonal, segundo as cul­
turas, e grande parte dêles recorren­
do, no último estilo, a empreiteiros 
não estabelecidos que reúnam, algu­
res, mão-de-obra avulsa. 
29. A ação arrecadadora, sôbre a 
multidão de empregadores rurais e 
de patrões domiciliares, teria de mo­
bilizar enorme contingente de fiscais, 
a um custo absorvente, sabendo-se 
que, em contraste com o número es­
comunal de contribuinte, o recolhi­
mento de cada um dêstes viria a ser 
irrisório em relação à imensa maio­
ria. 

30. A rigor, poder-se-á verificar que, 
sôbre a economia do povo, o ônus do 
seguro social, mediante desconto nos 
salários, maJs a contribuição paritá.­
ria das emprêsas, vem a ser igual ao 
gravame a que daria causa a "segu­
ridade", ocorrendo que esta, no . que 

tange à realtzação da receita, apre­
senta maior índice de viabilidade e 
menor custo administrativo. 
31. Nessa ordem de idéias, o ante­
projeto anexo recorre, simultânea­
mente, a duas fontes de receita, am­
bas às expensas do consumidor; como 
sejam: a) contribuição de 4% para­
lela à que as emprêsas recolhem ao 
INPS calculada sôbre as respectivas 
fôlhas de salários; b) contribuição de 
5% calculada sôbre o valor de venda, 
dos produtos agrários ao serem trans­
feridos do domlnio rural para c- co­
mércio distribuidor, ou para a indüs­
t.ria, como matéria-prima. 
32. A União caberá complementar a 
receita requerida - segundo é de­
monstrado no quadro que instrui es­
ta exposição - por meio de dotação 
que deverá ser consignada no orça­
mento, a começar do exercício de 
1972. 

33. A outra forma de realizar os re­
cursos que se fazem necessários à co­
bertura do sublinhado complexo as­
sistencial, consistirá em estabelecer 
duas contribuições de 10%: a primei­
ra, paralela ao Impôsto sôbre Produ­
tos Industrializados, calculada com 
base nas alíquotas dês te tributo; a se­
gunda, paralela ao Impõsto de Ren­
da, calculada em relação aõ quantum 
que as pessoas, quer físicas, quer ju­
rídicas, recolhem aos cofres da Fa­
zenda Nacional; além dessas prove­
niências terá de ser exigida a cota de 
5% sôbre o v~lor dos produtos rurais, 
há pouco mencionada, obrigando-se, 
ainda, a União a completar, através 
da suá Lei de Meios, do exercício de 
1972 em diante, a soma requerida. 

34. Os quadros anexos expressam a 
previsão da receita, nas duas alter­
nativas enfocadas, e o cômputo das 
despesas, de fim e de meio, para ser 
levado à prática o assinalado plano 
assistencial, sob a fonna de seguri­
dade. 

35. A sistemática financeira adota­
da no anteprojeto ora justificado es­
tabelece realízação e uso da receita 
em exercícios alternados, a partir de 
1971/72. Na prática, a despesa absor­
verá por duodécimos, o depósito 
acumulado no ano anterior, ao mes­
mo t.empo que serão depositados no­
vos duodécimos de arrecadação. De­
correrá dêsse mecanismo a existên­
cia, no Banco do Brasil, de um saldo 
crescente igual a 12 duodécimos, à 

taxa zero o qual deverá facultar em 
favor das emprêsas vinculadas ao 
INPS e dos produtores rur.ais, finan­
ciamentos a juros módicos e prazo 
médio, adequado éste às exigências 
da finalidade assistencial do INASE. 
O menor aluguel do capital em glro 
e o conseqüente incentivo à produti­
vidade poderão anular; pelo menos 
em parte, o gravame das contribui­
ções de "seguridade", sôbre o custo de 
vida. 

36. Considerando, por outro lado, 
que o ônus da referida contribuição 
incidirá em maior grau no orçamen­
to do consumidor citadino, filiado às 
diversas entidades convencionais de 
seguro social, e sendo certo que essa 
camada aufere melhores ganhos, po- . 
der-se-á afirmar que o sistema de 
"seguridade", como se acha proposto; 
implica uma forma de melhor distri­
buição de renda geraL 

v 
O Sistema Administrativo 

37. Para viabilizar o sistema de se­
guridade, nos moldes da presente pro­
posição, criar-se-á o Instituto Nacio­
nal de Assistência Especial - INASE, 
com personalidade jurídica própria, 
vinculado ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e a ser adminis­
trado por un Conselho de Direção 
Superior e um Conselho Fiscal, inte­
grados por representantes de dJver­
sos Ministérios e das Confederações 
Nacional da Agricultura, nomeados 
pelo Ministro do Trabalho e Previdên­
cia Social, mediante indicação dos ór­
gãos representados. Caberá, em cará­
ter permanente, a Presidência do Con­
i'elho de Direção Superior ao Repre­
sentante do MTPS, e a do Conselho 
Fiscal ao representante do Estado­
Maior das Fôrças Armadas. 

38. A administração do INASE com­
preenderá os mencionados Conselhos, 
com suas Secretarias, como órgãos~ 

centrais. Regionalmente, serão êstes 
representados por escritórios de es­
trutura singela, como sede nas Capi­
t is dos Estados. A execução dos ser­
viços da INASE, sejam os de meio, 
sejam os de finalidade, será adjudi~ 
cada a terceiros, mediante adequada 
retribuição, em processo inteiramente 
descentn.lizado, utilizando-se, de pre­
ferência, a rêde operacíonai do INPS, 
nu País, tendf1 em vista as tarefas de 
meio. Aos órgãos CentraiS do INASE 
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caberá, na ação dêste, a planificação, 
'a supervisão e o contrôle, enquanto 
aos mencionados Escritórios caberá a 
supervisão ·ctos serviços em que o 
INASE é parte interessà'da nos Esta­
dos, e o entendimento com as enti­
dades e pessoas jurídicas às quais fõr 
a,gju_dicada' a execução. Dêsse modo, 
c{ :D.õvo Instituto não será uma hipel'­
trofía administratíva. e seu dispêndio 
de meios ficará limitado a 10% sôbre 
as despesas de finalidade. 

39 .. Convencionou-se estabelecer, no 
plano de assistência especial, ora pre­
conizado, e\onomia e administração 
própria - medida preventiva para que 
as. qbrlgações. do sistema não se con­
fundam, com aquelas do INPS, até o 
pçmto de contaminarem a economia 
cj.~ste se lhe fôsse inflingida uma der­
~ota em pleito judicial, e tivesse, o 
~esmo Instituto, de reconhecer direi­
t.9s iguais em relação a seus benefi­
ciários e àqueles que são abrangidos 
pela se?uridade. Seria, ent~o, ratifi­
cado o argumen'to de que, dentro de 
uma determinada instituição de se­
guro sOcial, não podem coexistir sis­
temas diferenciados de benefícios; até 
mesmo porque os serviços de conces..: 
são e manutenção que dariam tumul­
tuados. OutroSsim, jâ sendo o INPS 
umá. organização agigantad~, não pa­
rece inteligente aumentar-lhe os en~ 
cargos direcionais. 

40. Na denominação do nõvo Institu­
to foi evitado o designativo "previ­
dência'', e substituíram-se, na indica­
ção das prestaçóes pelas quais a en­
tldade terá de responder, os térmos 
"benefício", "aposentadoria" e "pen­
são", pelo fund~mento de que todos 
êsses vocábulos e~pressam ,caracteris­
ticas do seguro social, sistema que se 
:;tlimenta de contribuição tríplice -
do -=!mpregado, da emprêsa e da União 
- cons.oante ·principio consagrado na 
Constituição do País; a êsse preceito 
não se ajusta: a fórmula de segurida­
ae· que é condição. medular na pre­
~ente proposição. 

VI 
·Verso e Reverso 

41. Prevendo-se que o anteprojeto 
anexo JXlt.Sa entusiasmar oposic;ão, es­
tribnda na premissa, aliás, muito vá­
lida, de que a in.'tituição dos auxílios 
nêle consignado~ vai implicar aumen­
tn do ·cw:it.<' .cte vida, é lícito afiançar 
q•1e e;:;;:;a, incvnvenkncía perde nitidez, 

no confronto com os males que a au­
sência. daqueles favores vem intensifi­
cando e alastrando. 

i2. · Os homens do campa, temendo (, 
infortúnio que já se abateu sôbre os 
companheiros mais velhos, buscam 
empregos na cidade, em rumos de 
trabalho há muito bafejados pelas 
conquistas sociais. A gleba não pode­
rá presbindit de tantos braços, nem 
a cidade transborda moradias e em­
pregos para tanta gente. f:sse des-
1Compasso gera uma intranqüilidade 
soturna, dia mais dia ganhando con­
sistência. É evidente que, em sendo 
levada à população inabrangida pelo 
seguro social, a assistência em obje­
tivo, lograrãc os auxílios que, a inte.­
gram comunicar uma nova esperan- · 
ça àquela gente. Será, então, menos 
difícil fixar nn campo os trabalhado­
res que vêm dêle desertando e entu­
mecendo as cidades. 

43. Outra verdade é que, uma vez as~ 
sistidos. os catriponeses .. sentirão me­
lhorados a sua disposição 1isica e seu 
estado psicoló"gico, com o que poderão 
elevar a p':'odutividade, e assiP" aufe­
rir rendimento ou salário cómpatível 
com as ~eces.sidades essenciais do seu 
lar. Desde ai, se tornarão maiore.s for­
necedores de gêneros para o consumi­
dor citadino - uma forma de estabi­
lizar os preços; e se converterão em 
mercado mais forte para as manufa­
turas nacionais uma forma de criar 
empregos na cidade. Admito o silogis· 
mo, ter-se-á de aceitar, sob dois ân-. 

' gulas, 0 sublinhado aumento do custo 
de vida como inofensivo, porque so~ 
bejamente compensado: e inelutável, 
porque a única alternativa seria man­
ter o lastimoso statu quo. Não con­
vém repetir aquêle fazendeiro que não 
plantavt. para economizar as semen­
tes ... 

VII 

Considerações Gerais 

4/ Talvez cause estranheza aos que 
têm o espírito voltado para o plano 
de benefícios da previdência urban_?., 
que entre as prestações pecuniárias a 
serem outorgadas aos beneficiários do 
INASE não figure o auxílio-doença.. 
Cumpre advutir, entretanto, que em­
bora apresentem certo para"lelismo 
cnm o sistema da Lei Orgãnica da 
Prcvidi"'ncia Social, as prestações a se~ 
rem minist.radao;; pelo futuro Instituto 
estüo colocadas em bases próprias e 

sob a inspiração de outros principios, 
como, de resto, se depreende, com fa­
cilidade, cremos nós, da leitura dêst.EI 
Relatório. Não que a hipótese da con .. 
cessão do auxílio-doença tenha sido 
estranha às cogitações do Grupo de 
Trabalho. É que, diante das notórias 
condições sanitárias e do índice da 
morbilidade existentes no meio rural, 
sobretudo em certas e e~tensas regiões 
do Pais, o custeio daquela prestação 
demandaria recursos consideráveis, 
em montante equivalente, senão su­
perior, aos dos que se destinam a 
atender ás demais prestações reuni­
das. Acrescentem-se a. ísso os encargos 
administrativos que resultariam para 
o INASE, em têrmos de perícias mé­
dicas, processamento dos pedidos, 
contrôle da concessão e manutenção 
elos auxílios. 
45. Contudo, não estará o trabalha­
dor rural desamparado nas eventua­
lidade que atinjam seu estado de saú­
de, de vez que contará com a assistên!. 
cia médica, gradativamente amplia­
da e dinamizada, mercê do sistema 
descentralizado já pôsto em prática 
pelo F\JNRURAL, com resultados fran­
camente positivos:. E nos casos de 
acidentes do trabalho, a cobertura de 
risco é total - auxílío-pecuniário e 
assistência médica. 
46. o sistema assistencial, por via da 
seguridade, como está sendo alvitrado, 
uma vez estabelecido em lei, absor­
verá o Fundo de Assistência do Tra~ 
balhador' Rural - FUNRURAL, seus 
direitos e obrigações, quedando revo~ 
gada, por conseguinte, a legislação re­
lativa a êste Ultimo. Ocorrerá, outros­
sim, mediante r~vogaçáo dos diplomas 
legais que o criaram, a extinção do 
Plano Bâsico de Previdência Social, 
provadamente inviável- conforme já. 
é do conhecimento do Govêmo - ·pe .. 
los motivos que vem reiterados em ex­
plicação anexa a éste Relatório. Pm: 
aí se verá, também, que a questão dos 
trabalhadores da lavourJ. canavieira 
que pertencia, ou pertence, às Usinas 
de Açúcar e de Alcool, esta a reclamat 
medida saneadora que, de uma ve:?: 
por tõdas, ponha côbro à nebulosa e 
tumultuada situação reinantes, consi­
derando os diversos aspectos em que 
ela se desdobra, como vêm especi­
ficados no artigo 80, itens I a V, do 
anteprojeto em aprêço. A fórmula 
eleita, entre outras que mereceram 
análise, previne os expedientes- .de 

o 

' 
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que se servem certas Usinas, como 
está consignado na exposição anexa, 
para reduzir o_s custos e potenciar seus 
lucros, prejudicando, com isso, o in­
gresso e a permanência dos trabalha­
dores da sua. lavoura canavieira no 
sistema geral de previdência social. 
Por outro lado, a modalidade que me­
receu preferência tem o mérito de fa­
cultar opção, àqueles trabalhadores, 
de firmarem, em definitivo, a .sua,_ co'n­
dição de segurados do INPS, ou de 
omitindo-se no pagamento das contri­
buições pessoais a êste devidas fica­
rem abranjidos pelo sistema de segu­
ridade a ser criado nos moldes do 
anteprojeto que vem de ser proposto. 
Cumpre, ainda, salientar que a cota 
de previdência, a incidir no preço de 
açúcar e do álcool, não importarâ gra­
vame superior à contribuição que é 
preciso, na circunstância, para vali-· 
menta de seguro sociaJ, exigir das em­
prêsas, à base dos salários relativos à 
mão-de-obra utilizada no motor ca­
navieiro das Usinas. E se tiver preva­
lência, no mesmo âmbito, êsse "modus 
faciendi" convencional, tudo conti­
nuará como dantes: a sublinhada 
prática manterá seu compasso, noci­
vo à segurança econômica da família 
braçaJ que moureja naquele setor 
agrícola. 
47. Cumpre deixar consignado que os 
dados estatísticos e cãiculos finanCei­
ros em que se estribou o Grupo de 
Trabalho para estabelecer os sistemas 
de custeio p,revistos nos dois a.n tepro­
jetos de lei que elaborou, foram obti­
dos mercê da proficiente e inestimá­
vel colaboração do Dr. Severino Mon­
tenegro, ilustre Atuário do INPS e 
recém-nomeado Diretor do Serviço 
Atuarial dessa Secretaria de Estado. 
Outros elementos igualmente indis­
pensáveis foram obtidos junto ao Mi­
nistério do Planejamento e coorde~ 
nação Geral, Ministério .da Agricultu~ 
ra e IBGE. ' 
48. A manutenção ao art. 5.0 do De­
creto~lei n,0 704, de 21 de julho de 
1969, conforme consta do artigos 104/5 
dos anteprojetos, encontra fundamen­
to nas mesmas razões que levaram o 
ex-Ministro do Trabalho, Senador 
Jarbas Gonçalves Passarinho, a in­
cluí-lo no projeto do aludido diploma 
legal: verificação de que a grande 
maioria das emprêsas da agroindús­
tria canavieira já vinha contribuindo 
para o : sistema da Lei Orgànicru da 

Previdência Social, e conveniüncia de 
impedjr expressamente o retrocesso 
em que importaria, para os trabalhaR 
dores daquelas emprêsas sua transfeR 
rência do regime geral para o Plano 
Básico de Previdência Social, de pro­
porções bem mais modestas do que 
aquêle (cfr. itens 8 a '10 da Exposição 
de Motivos n.0 GM/DF/572, de .... 
21-7-69). 

49. A extensão do plano de assis­
tência elaborado por êste GT aos se­
ringueiros, garimpeiros e faiscadores 
e, eventualmente, aos atuais segura~ 
dos facultativos do INPS -,emprega­
dos doméstjcos, mjnistros de confissão 
religiosa e membros de congregação 
religiosa - também encontra a sua 
justificativa. 

50. Em relação as três primeiras 
classes, a prática tem demonstrado 
que a conceituação de. seus integran­
tes como trabalhadores autônomos 
não é de molde a assegurar-lhes a 
d e s e j a d a proteção previdenciária, 
quer o que o seus modestos proven­
tos, sujeitos a constantes flutuações, 
não lhes permitem fazer face, com a 
regularidade necessária, ao õnus das 
contribuições devidas ao INPS, quer 
porque a sua dispersão e rarefação 
pelo território nacional, bf"m como 
as condições em que exercem as res~ 
pectiva.s atividades, tornam na gran­
de maioria dOs ca.sos, pràticamente 
impossível o recolhimento daquelas 
contribuições, ou o seu cont.rôle pelo 
aludido Instituto. · · 

51. Quanto aos empregados domés­
ticos, ministros de confissão religio~ 

sa e membros de congregação religio­
sa, sobretudo em relação aos primei­
ros, o que levou o GT a prever a sua 
eventual inclusão no plano assisten­
cial do INASE, na forma estatuida no 
art. , item , do anteprojeto, 
foi a circunstância de que, a despeito 
da exigüidade dos recursos econômi­
cos de que dispõem aquelas catego­
rias profissionais, foi-lhes exigida 
contribuição dúpJice, isto é, a do em­
pregado e a do ernpregadór, para go­
zarem dos benefícios_ outorgados pelo 
INPS. enquanto que para os traba­
lhadores autônomos, entre os quais se 
incluem os profissionais líberais, de 
nível econômico e social muito mais 
elevado, apenas se lbe.s exigem con­
tribuição singela. 

52. outro ponto que estã a merecer 
destaque especial concerne aos direi­
tos já adquiridos pelos beneficiários 
do Plano Básico de Previdência Social, 
em face da revogaÇão dêste e da pre­
vista integração daqueles no sistema 
assistencial do INASE. 

53. Para resguardar tais direitos, 
que resultaram do recolhimento das 
contribuiçõeS no período de carência 
estabelecido para a entrada em vigor 
do aludido Plano, ocorrida no dia 1.0 
do corrente mês de outubro, a solu­
ção alvitrada inspirou-se, por sua 
_perfeita analogia, no critério obser­
vado em relação aos segurados do 
INPS, segundo preceitua a art. 9.0

, 

itens I e I!, do Regulamento Geral 
da Previdência Social: manutenção 
dos direitos, sem limite de prazo, pa­
ra aquéles que estiverem em gôzo de 
benefício; e pelo prazo de 12 meses, 
após a cessação das contribuições 
(que ocorrerá com a revogação do 
Plano Básico), para os demais segu~ 
rados e seus dependentes. 

54. Nes.se sentido, fo1 feita nos an­
teprojetos a inclusão de preceito es­
pecífico. 

CONCLUSAO 
55. Ao concluir êste relatório, opor­
tuno _parece relembrar, com renovada 
esperança, as sucessivas etapas que 
têm caracterizado as lutas em prol 
da integração do nosso homem do 
campo num siste:mi de proteção so­
cial que o retire, para sempre, da 
condição de inferioridade em que vem 
sobrevivendo. 
56. Já em 1960, a Lei Orgânica da 
Previdêncla Social, assim dispusera 
em seu art. 166: 

"Para a extensão do regime des­
ta Lei MS trabalhadores rurais e 
aos empregados domésticos, o 
Poder Executivo, por intermédio 
do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio, promoverá. 
os estudos e inquéritos necessá­
rios, que deverão ser concluídos e 
encaminhados ao Poder Legislati­
vo, acompanhâdos de anteprojeto 
de lei, dentro do prazo de 1 (um> 
ano contado da data da publica­
ção desta lei." 

57. Sobreveio, em 1963, o Estatuto 
do Trabalhador Rural, aprovado pela 
Lei 11.0 4.214, de 2 de março·de 1963, 
cujo Titulo IX rep~esentou, até en-

• 
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tão, a mais ser1a tentativa de esten­
der ao trabalhador rural brasileiro o 
amparo de que já vinha desirutando, 
a mais de trinta anos, o nosso traba- · 
lhador urbano. 
58. Contudo, e a despeito dos nobres 
propósitos que Inspiraram aquêle di­
ploma legal, a experiência demons­
trou a inadequação de seus princípios 
à realidade sócio-econômica do meio 
rural-brasileiro, o que levou o Govêr­
no a expedir o Decreto-lei n.0 276, de 
28 de fevereiro de 1967, limitando as 
prestações destinadas a amparar a 
família campesina .à assistência. mé­
dico-socih.I, através do Fundo de As­
sistência ao Trabalhador Rural -
FUNRURAL. . 

59. Esta providência,' evidentemen­
te, co~stituía apenas, por assim dizer, 
um compasso de espera, a etapa ini­
cial .de uma escalada penosa e cheia 
de percalços. Não obstante, levou ao 
homem do campo a primeira m€nsa­
~·em de esperança, concreta e palpá­
vel, e serviu para sensibilizar exten­
sas camadas da opinião púl1lica, dan­
do ao poder Executivo a consciência 
das exatas dimensões do problema e 
o conhecimento aprofundado da rea­
lidade que· o condiciona. 
60. Uma terceira e também genero-

- sa tentativa surgiu com o denomina­
do Plano Básico de Previdência SO­
cial. A respeito · dêste e das razões 
que, infelizmente levaram à certeza de 
sua inadequação aos fins colimados, 
já se falou devidamente neste Rela­
tório, sendo assim, ocioso 'repisá-lo. 
Mas também aqui valeu, de muito, a 
reiteração da experiência haurida 
com a tentativa de implántação do 
sistema da Lei n.0 4.214/63 e sua re­
tormulação. 
61. É, pois, com a tranqüilidade que 
lhe advém do conhecimento do ca­
minho que teria de palmilhar - aler­
tado pelas indecisões do 'Passado e 
esclarecido pela experiência obtida 
em dez anos de tentativas malogra­
das - que o Grupo de Trabalho que 
êste subscreve, ao mesmo tempo em 
que agradece a V. Exa. a confiança 
com que houve por bem honráwlo, dá 
por concluída a sua i.ncumbênCia, es­
perançoso de que tenha sabido cor­
responder àquela distinção e contri­
buído, na medida das suas limitações, 
para equaciollar a solução de u~.'ct,os 
mais relevantes e angustiosos proble-

mas da realidade social brasileira 
contemporânea, · 

Contudo, apôs êsse fundamentado 
trabalho, o projeto que chega ao exaw 
me desta Comissão Mista do Con­
gresso Nacional desprezou as gran­
des linhas do estudo original. E o fêz, 
lamentàvelmente, restringindo direi­
tos, omitindo-se em matérias 'básicas 
e desatendendo às conclusões dos re­
presentantes do patronato e dos· tra­
balhadores rurais indicados pela. Con­
federação Nacional de Agricultura e 
pela Confederação Nacional dos Tra­
balhadores da Agricultura, órgãos re­
presentàtivos das categorias econômi­
cas e profissionais diretamente inte­
ressadas no assunto. 

Relativamente às "Fontes de Re­
ceita" o Projeto de Lei Complementar 
n.0 1, de 1971, por exemplo, delas ~x­
clui a União, descarregando, quase 
que exclusivamente, sôbre o adqui­
rente do produto rural o preço da 
contribuição rural e, ainda, retirando 
da contribuição sindical nada menos 
de vinte por cento. Quanto aos bene­
ficios, há exclusões inteiramente in· 
justificáveis, tais sejam, a eliminação 
do AUXíLIO-RECLUSAO e do SEGU­
RO CONTRA ACIDENTES DO TRA­
BALHO. Na parte da conceituação 
de trabalhadores e dependentes 'peca, 
também, o Projeto de Lei Comple­
mentar n.0 1, de 1971, se confronta­
do r.om o anteprojeto elaborado pela 
Comissão de Técnicos e representan­
tes classistas. De órgão vinculado, de 
acôrdo cOm a melhor técnica admi­
nistrativa, aO Ministério do Trabalho 
e Previdência Social - constante da 
proposição original - o FUNRURAL 
passou, em~sua última for~ulação, de 
modo estranho e inteiramente injus­
tificável, a ser subordinado direta­
mente ao Ministro de Estado, contra­
riando, dessa forma, frontalmente as 
linhas de orientação nitidamente tra .. 
çadas pela própria legislação de Re­
forma Administrativa (Decreto-lei n.Q 
200/67). Ora, é evidentemente sabido 
que tal vinculação direta ao Ministro(' 
longe de dinamizar os serviços da 
nova autarquia, vai emperrã.-los, pois 
é patente que o Ministro, pessoal e 
diretamente, qualquer que êle seja, 
não está em condições, pela própria 
natureza de .suas funções, de exercer 
a orientação, a supervisão ~ o con .. 
trôle indispensâvéis. 

( 

Quanto aos recursos e decisões sô­
bre. matérias de interêsse dos empre­
sâ.rlos e trabalhadores, o Projeto de 
Lei Complementar n.(• 1, de 1971, é 
ainda mais infeliz, se eomparado com 
o que lhe deu origem. De fato, a 
previdência social, através da expe­
riência acumulada desde o grande 
desenvolvimento que tomou após a. 
Revolução de 30, e dos aperfeiçoa­
mentos introduzidos na sua legisla­
ção p e I o Congresso ·Nacional· na. 

·elaboração da Lei Orgânica d9. Pre­
vid-ência Social (Lei !1·0 3. 807, de 26 
de agôsto de 1960), estruturou efi­
cien.te contencioso administrativo, 
comPQsto das Juntas de Recursos da 
Previdência Social e do antigo Con­
selho Superior, hoje Consel.ho de Re­
cursos da Pr~vidência Social. Nesse:; 
órgãos de deliberação coletiva, inte­
grados por rePresentantes dos traba­
lhadores e das emprêsas, além dos 
governamentais, as questões previden­
ciárias sempre merecem exame aten­
to e cuidadoso, possibilitando revisões 
e Constantes reparações de injustiças 
praticadas. Ora; o Projeto de Lei 
Complementar n.0 1, de 1971, desco .. 
nhece e marginaliza, por completo, 
tôda essa estrutura que, além de ou­
tras vantagens, descentraliza as deci­
sões para os Estados, ao contrário da 
solução proposta no,projeto gÓVerna­
mental, que faz depender tudo da de­
cisão longínqua do Ministro do Tra­
balho no Rio de Janeiro ou em Bra­
sília. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1971. - Senador Franco Montoro. 

N.0 77 

Substitua-se o parágrafo único do 
art. 1.0 pelo seguinte: 

"Art. - Para execução. desta 
lei, fica criada a Fundação de 
Assistência ao Trabalhador Ru­
ral, à qual é atribuída personali­
dade jurídica, devendo ser ad­
ministrada p o r um Conselho 
Diretor, constituído por rep~e­

sentantes do Ministro do Traba­
lho que o presidirá com funções 
~xecutivas, Ministério da Agricul­
tura, Ministério da Saúde, Mínis­
tério do Planejamento e das Con­
federações da Agricultura e das · 
Trabalhadores Rurais. 
Parágrafo - Regulamento a ser 
baixado dentro de 90 (noventa) 
'dias, a contar da pubÍiêaçãO des~ 



Abril de 1971 DIÁRIO DO CONGHESSO NACIONAL (Seção II) Sábado 24 0443 

ta Lei, disporá sôbre a estrutura 
adininistrativa ci.a Fundação, 
aprovando-lhe os Estatutos. 
Parágrafo - A Fundação ora 
criada terá as suas contas sujei­
tas à fiscalização orçamentária e 
financeira da União, através de 
contrôle exercido pelo Tribunal 
de Contas." 

Justificação 
Creio que, para os fins a que o 

Projeto se destina, seja mais adequa­
da que a autarquia, o instituto da 
Fundação. Não só porque oferece 
maior amplitude de recursos para o 
tratamento dos problemas que ficam 
na esfera da competência da lei, 
cemo também será uma entidade 
mais flexível à movimentação de me­
canismos que se têm de criar, para o 
pleno êxito da iniciâtiva gorverna­
mental. 

Sala da Sessão, 22 de abril de 1971. 
- Deputado Antônio Geraldo Guedes. 

N,0 78 

Eme'nda ao Projeto de Lei Comple­
mentar de n.0 1/71. 

O art. 1.0 do Projeto terá a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0
- É·instituído o Progra­

ma de Assistência ao Trabalhador 
R.,ural (PRORURAL), nos têrmos 
da presente Lei Cornplemen tar." 

Justificação 

Parece-nos mais indicada a sigla 
ora sugerida, que mais respeito diz às 
finalidades para que foi criado o pro-
grama. 

Fomos buscar a sug·estão na sigla 
FUNRURAL (Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural), que, como nesta, 
aproveitou a primeira sílaba da pri­
meira palavra ~ PROGRAMA - e a 

, última palavra do organismo a ser 
criado - RURAL. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghisi. 

N.O 79 

Ao art. 2.0 acrescente-se, com a nu­
meração que couber, o seguinte in­
ciso: 

Inciso n.0 -Aposentadoria por 
temPo de serviço. 

Justificação 
Este dispositivo, art. 2.0 , enumera os 

benefícios assegurados ao trabalhador 
.rural e exprime, em relação às garan­
tias do trabalhador urbano, uma in~ 

justa discriminação no tratamento da 
população campesina. 

Com efeito, a Lei n.o 3.807, de 26 
de agôsto de 1960, art. 22, além das 
prestações previstas no art. 2.0 dêste 
proj et.o, assegura aos seus benefíciá~ 

rios: aposentadoria por tempo de ser~ 
viço, auxílio~doença, auxílio-natali­
dade, pecúlio, assistência finanç:eira, 
auxílio reclusão, assistência alimentar 
e assistência habitacional. 

Reconhecer ao trabalhador rural 
também ês.ses direitos, já desfrutados 
pelos operãrioS urbanos, seria ato da 
mais elementar justiça, especialmente 
consideradas as condições desfavorá­
veis em que exercita seu labor, dis­
tante das comodidades e serviços pú­
blicos que sOmente a cidade pode ofe­
recer. Reconhece-se, contudo, que a 
econOmia do Pais não pode ainda ar­
car com essas obrigações. 

Ainda assim, parece impre3cindível 
a garantia do direito de aposentado­
ria por tempo de serviço, sob pena de 
tornar-se o Programa de Assistência 
uma terrivel frustração, pois, levan­
do-se em conta a vida média do ho­
mem brasileiro, sàmente uma parcela 
irrelevante da população rurar parti­
ciparia dêsse benefício. 

Tanto é assim que, para um total de 
18.776.455 segurados do INPS, apenas 
'106. 062 lograram aposentar~se por 
velhice (Anuário Estatístico do Bra­
sil, 1970, pág. 616). 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
1971. - Deputado Antonio Mariz. 

N.0 80 

Acrescente-se ao art. 2.0, o item 7.o 
- Auxílio-natalidade. 

Justi~icação 

Não se concebe que o Govêrno Fe­
deral apresente ao exame do Congres­
so Nacional tão importante matéria 
de natureza social visando o amparo 
do homem do campo e não inclua en­
tre os au:-::ílios a serem concedidos o 
da natalidade. 

É, pois, o objetivo de nossa emenda 
suprir essa 1acuna. 

Sala elas Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Dias Menezes. 

N.0 81 

Acrescente-se um parágrafo único 
ao art. 2.0 do projeto. 

"Parágrafo único - A concessão 
dos benefícios previstos nos itens 
I e III, independerá de carência." 

Justificação 
Objetiva a emenda esclarecer as­

pecto nebuloso do projeto, referente-' 
mente ao direito dos beneficiários· no 
que concerne ao gôzo da aposentado­
ria, velhice e pensão, que serão con­
cedidos. automàticamente, desde que 
demonstrada sua condição de traba­
lhador rural (aposentadoria), ou de 
dependente de trabalhador rural (pen­
são). 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghisi, 

N.O 82 

o art. 3.0 passará a ter a .seguinte 
redação: 

4'Art. 3.0 - são benefíciários do 
Programa de Assistência tnstituí­
do nesta Lei Complementar o tra­
balhador e o produtor rurais, e 
seus dependentes." 

Justificação 
Acrescentou~se ao corpo do art. 3.0 

a expressão ''e produtor", depois da 
palavra "trabalhador", a fim de que se 
ajuste o dispositivo ao espírito e ao 
prescrito no art. 4.0 do projeto. 

Sala das Comissóes, em 22 de ab1il 
de 1971. - Deput~do Adernar Ghisi. 

N.O 83 

Dê-se ao art. 4.0 , letras a e b, a se-
guinte redação: ~ 

''a) Considera-se trabalhador ru­
ral, para os efeitos desta lei, todo 
aquêle que, prestando serviços na 
atividade rural como assalariado, 
assim esteja inscrito e'm Sindicato 
Rural, Associação Rural, Coopera­
tiva, oil outra qualquer organiza­
ção vinculada ao setor agrícola, 
através de assistência social que 
venha prestando, e registrada no 
Conselho Nacional de Serviço So­
cial. 
"b) O produtor que se d.edica à 
atividade rural, por conta própria 
ou em nome de terceiros, inte­
grante ou não da unidade fami­
liar a que pertença, por vínculos 
de origens ou de trabalho." 

Justificação 
Parece-me que a redação do pro­

jeto oferece uma extensão bastante 
ampla, podendo alcançar setores in­
definidos de complexa e difícil iden­
tificação. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Antônio Geraldo 
Guedes. 



0444 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL {Seção 11) Abril de 1971 

N.0 84 

Dê-se à letra b do artigo 4.0 a se .. 
guinte redação: 

"b) o produtor que trabalhe na 
atividade rural, inclusive o extra­
tivista, participando ou não de um 
conjunto familiar que a ela de­
dique, sem empregado, sua capa­
cidade laborativa, por conta pró­
pria ou de terC<:!iros. 

Justificaçãa 

Tem a Emenda a finalidade de tor .. 
nar explícito o que está, a nosso sen­
tir, na intenção do Poder Executivo, 
embora não tenha encontrado defini­
ção suficientement~ clara no louvãv\~l 
Projeto de sua autoria, ou seja, o pro­
pósito de amparar o extrativi.sta. 

Esta proposição, conseqüentement~, 
afastará possíveis Ciúvida.s, como con­
vêm, na aplicação da norma lega.l de­
la resultante. 

Principalmente na imensa Regiilo 
Amazônica a maioria dos que produ­
zem sem relação de emprêgo, isola­
damente, ou como parte do conjunto 
familiar, são os abnegados extrativi:s­
tas dedicado.s à CQleta da castanha, 
do látex, da madeira e das essências 
vegetais. 

Sua atividade pode não ser entendi­
da, rigorosamente, como ruràl, caben­
do, por isso, sua indicação expressa no 
t~xto legal. 

Sala da Comissão Mista, em 22 de 
abril de 197i.- Senador José Lindoso, 

N.• 85 

Substitua-se a expressão "conjunto 
familiar" por unidade familiar. 

Justificação 

Penso que a expressão conjunto fa­
nüliar, sôbre representar uma inova­
ção na temática sociológica, poderá 
prestar-se a uma idéia de grupo de 
familias, ou agrupamento familiar, o 
que não é desejado no projeto. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Antônio Geraldo 
Guedes. 

N.0 86 

. A letra b do art. 4.0 do projeto pas-
sara a ter a seguinte redação: 

"letra b - O produtor que traba­
lhe -na ativictade rural, partici­
pando ou não de um conjunto fa-

miliar, que a ela dedique sua ca­
pacidade laborativa por conta 
própria ou de terceiros." 

Justificação 

O'art. 16, parágrafo única, do pro­
jeto, prevê que "a assistência médico­
social que vem sendo prestada pelo 
FUNRURAL não será alterada pela 
disposiçã,.o dêste artigo''. Vale dizer: 
são mantidos os têrmos do Decreto 
n.0 61.554 de 17-10-67, que consagra 
como seus beneficiários o trabalha­
dor e o produtor rurais, e seus depen­
dentes. 

:Ademais, seria sumamente injusto 
que o produtor rural, sôbre quem re­
cai a obrigação legal dO item I do 
art. 13 do projeto, ficasse excluído das 
vantagens desta lei complementar. 

Entendemos, finalmente, que todo 
aquêle que contribue direta ou indi­
retamente para o Fundo de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural, como é o 
caso do produtor rural, contribuinte 
direto - e o trabalhador rural, assa­
lariado - contribuinte indireto - de­
verá ser abrangido nos direitos e van­
tagens da lei, clara e precisamente. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adernar Ghisi. 

N. 0 81 

Inclua-se, no art. 4.0 , mais uma alí­
nea, que será a c, coni a seguinte re-
dação: ' 

11c) o trabalhador, assalariado ou 
não, em ativídades de mineração 
e garimpagem, não abrangido no 
sistema previdenciário comum." 

Justificação 

Como se sabe, é grande' o número 
de trabalhadores em atividades de 
mineração e garimpagem no País. 

No meu Estado, existem numerosos 
núcleos d~sses trabalhadores, alguns 
prestando serviços assalariados e ou­
tros por co~ta própria. 

Acontece, entretanto, que até o mo­
mento, êsses brasileiros, tão necessi­
tados de amparo, como, aliás, todos 
os demais, pertencentes às classes me­
nos favorecidas econômicamente, nil.o 
têm a proteção de um sistema pre­
videnciário e assistencial. 

A emenda visa, assim, a corrigir es­
sa injustiça, concedendo o benefício 

r 

da lei também aos tptbalhadores em 
questão, como de inteira justiça·. 

Sala das Comissões, em _22 de abril 
de 1971. - Deputado Cláudio Leite. 

N.0 88 

Art. 4.0 - Aérescentar: 

"c) Aquêle que preste serviço a 
qualquer t.ipo de emprêsa, duran­
te períodos, ininterruptos ou não, 
inferiores a seis meses por ano, 
sob o regime de avulso~ sem quali­
dade de empregado, inclusive 
quando utilizado por intermédio 
de terceiros, desde que sua ativi­
dade principal se enquadre nas 
letras a e b anteriores." 

Sala ctaS Sessões, em 22 de abril cte 
1971. - Deputado Antônio Florêncio. 

N.0 89 

Dê-se ao artigo 6.0 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 6.0 - A aposentadoria cor­
respondera a uma prestação 11Len­
sal, equivalente a 50% (cinqüenta 
por cento) do salã.rio·mínimo de, 
maior valor no País e será devida 
ao trabalhador rural que tiver 
completado 65 anos de idade, ou 
35 anos de serviço, quando de sexo 
masculino, ou 60 anos de idade 
ou 30 anos de servi<;o, quando dn 
sexo feminino. 

Subemenda 
Suprime-se o parágrafo Unico do 

artigo 6.0 

· Justificação 

Esta emenda, enQuanto define tam­
bém a aposentadoria por tempo de 
serviço, objetiva ·restabelecer um tra­
tamento equitativo ao trabalhador ru­
ral, d.o sexo feminino,, em relação ao 
seu correspondente urbano. Se a Lei 
n.0 3.807 garantiu a aposentadoria áos 
60 anos à mulher operária da cidade, 
não há por que dar tratamento di­
verso às que trabalham no campo. 

Solução idêntica é adotada na lE'gis­
lação social de inúmeros 11aíses. Na 
Argentina, aposenta-se o homem aos 
55 anos e a mulher aos 50; na União 
Soviética, n homem aos 60, a mulher, 
aos 55; na Suíça, o homem aos 65, a 
mulher, aos 62; no Reino Unid'J ela 
Grã-Bretanha, o homem aos 65, a mu­
lher ·aos 60 anos; na RepUblica Ara!Je 
Unida, o homem aos 50, a mulher aos 
45 ("Social Security Programs Throu-
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ghout the World" 1967, US, Dep, o! 
HWEJ. 

Propõe~se, ainda, a supressão do pa­
rágrafo único dêsse artigo. Que vem a 
ser o conjunto familiar? O proleto 
institui o programa de assistênCia ao 
trabalhador rural - sendo êste aí 
substituído pelo conjunto famíliar. 

Interessa à modernização das estru­
turas económicas do Brasíl, a volta ao 
clã ou ao regime tribal de organi­
zação da família? 

A cria~ão do conjunto familiar po­
deria significar o desestímulo a ativi­
dade agrícola e um incentivo ao exoclo 
da população mais jovem, dêsse modo 
desassistido e dependente de um clJete 
ou arrimo, tendo como resultado, não 
o fortalecimento da família, mas a 
sua dispersão. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Antônio i\lariz. 

N.0 90 

Dé-se ao art. 6. 0 a seguinte redação: 
"Art. 6.0 

- A aposentadoria cor­
responderá a uma prestaçiio Tllen­
sal, equivalente a cínqüenta por 
cento do salãrio-minimu de maior 
valor vigente no País, e será de­
vida ao trabalhador rural que ti­
ver completado 65 anos, se do s:exo 
masculino e 60 anos de idade, s'e 
do feminino. 
Parágrafo único - Não será de­
vida a aposentadoria a mais de 
um componente do conjunto fa .. 
miliar, cabendo apenas o benefi­
cio ao respect~vo chefe ou arri-
mo''. 

Justificação 

~ de todos sabido que o contingente 
de mulheres nas atividades rurais é 
apreciável e ao seu admirã.vel esfôrço 
e até sacrifício, muito, reconhecida­
mente, deve o Pa~s. 

Por outro lado, ninguém ignora me­
recer o trabalho feminino proteção es­
pecial, consagrada pela Consolidação 
das Leís do Trabalho e ratificada pelo 
Estatuto do Trabalhador RuraL No 
setor, prOpriamente, da previdência 
social, não só a legislação estrangeira 
como todos os diplomas legais entre 
nós promulgados em favor dos traba­
lhadores urbanos deram tratamento 
dlstint() aos segurados do sexo mas­
culino e feminino, exigín~o, sempre, 
d.as mulheres, limite de idade e tem-
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po de- serviço inferiores aos dos ho­
mens 'para aposentadoria. 

O próprio texto constitucional faz 
nitidamente essa distinção. · 

Não se poderá uegar à trabalhadora 
rural êsse mínimo, pleit~ado pela 
Emenda, que é o de reduzir de 65 (se-s­
senta e cinco) para 60 (sessenta} anos 
de idade o requisito para obtenção de 
sua aposentadoria. ' 

Façamos-lhe, portanto, justiça. 
Sala da Comissão Mista, em 22 de 

abril de 1971. - Deputado Roberto 
Gebara 

N.0 91 
Propõe-se a supressão da parte fi­

nal do art. 7,.0: 
"Observado o disposto no pará­
grafo único do art. 6.0 " 

Justificação 
Propõe-se esta supressáo por coe­

rência com. as considerações relativas 
à Emenda n.0 2 ao art. 6.0 Acrescen­
te-se, contudo, que, a prevalecer o 
conceito de "conjunto familiar" seria 
um contra-senso lançar sôbre uma 
aposentadoria equivalente a 50% do 
salário-mínimo mensal os encargos 
da invalidez de outras pessoas. 

Sala da Comissão, em 22 de abril. de 
1971. - Deputado Antôni() MaJ•iz. 

N.0 92 
Ao art. 9.0 dê-se a seguinte reda ... 

ção: 
"O auxílio-funeral, corresponden .. 
te ao valor de um salário-mínimo 
vigente na localidade: em que se 
realizar o entêrro, será pago a 
quem providenciar o sepultamen­
to, seja o dependente do de cujos, 
ou instituiçãq de assistência so­
cial devidamente reglstrada no 
Conselho Nacional de S~rviço So­
cial, ou sindicato."· 

Justificação 
Acredito seja melhor entregar-se o 

trabalho do ressarcimento das despe­
s·as com o auxílio-funeral, às institui­
ções pias, religiosas e sociais e até 
mesmo aos sindicatos. Atribuir-se ao 
dependente do trabalhador falecido 
esta tarefa, é um encargp bastante 
pesado que lhe vai caber, sobretudo 
em meio às populações rurais do Nor­
deste. 

Além disso, essas instituições têm 
sempre de prestar contas, anualmen­
te, do que recebem! ao Poder Público. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Antônio Geraldo 
Guedes. 

f 
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N.0 93 
Dê-se ao .art. 9.0 a seguinte reda-

ção: 
"Art. 9.0 

- O auxilio-funeral por 
morte do trabalhador rural chefe 
de conjunto familiar ou sem de­
pendentes, serã devido àquele que 
providenciar o sepultamento e 
consistirá na indenização das des­
pesas feitas para êsse fim, até o 
valor de um salário-inínimo vi­
gente na localidade em que se 
verificar o entêrro e admitida a 
comprovação mediante arbitra­
mento de autoridade municipal, 
distrital ou subdistrital. 
Parágrafo único - Em sendo de­
pendente o executor do funeral, 
o valor do auXílio correspond~rá 
ao mãximo previsto neste artigo, 
seja qual fôr o total das despe-
sas." 

. Justificação 
A legislação previdenciária brasi­

leira quando evoluiu, permitindo o 
pagamento do auxilio-funeral a quem 
tivesse se encarregado do sepulta­
mento, independentemente da relação 
de parentesco e dependência econô­
mica com o segurado deu, inegàvel~ 
mente, grande e elogiável passo que 
nunca será demais ou tardiamente 
louvado. 

Nesse particular o projeto mantém 
as normas vigentes, hoje, em favor 
dos beneficiários da previdência so­
cial. 

Vale assinalar, contudo, que as con­
dições em que se processa o trabalho 
rural e os hábitos enraizados nesse 
meio diferem, fundamentalmente, dos 
vigorantes nos centros urbanos. 

Daí. a necessidade, a nosso ver in­
dispensável, ao legíslarmos para o 
campo, de se ter em vista as suas pe­
culiaridades, facilitando, no caso, ain­
da mais a concessão do auxílio-fune­
ral. 

Todos sabemos e não podell)os es­
quecê-lo precisamente neste momen-
00, das deficiências e das precarieda­
des do meio rural que; certamente, 
criariam dificuldades à comprovação 
de despesas exigidas na forma do pro­
jeto. 

Admitindo a emenda que a compro­
vação das despesas se faça, também, 
através de atestado de autoridades 
locais, êsse objetivo será plenamente 
atingido. 

Sala da Comissão, em 22 de abrll de 
1971. - Senador José Llndoso. 
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N.0 94 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
. "Art. 11 - O Serviço Soc~al visa 

a propiciar aos beneficiários me­
lhoria de seus hábitos e de suas 

· condições. de existência, medümte 
ajuda pessoal, nos desajustamen­
tos individuais e do grupo fami­
liar e, predominantemente, em 
suas diversas necessidades ligadas 
à assistência prevista na presente 
Lei Complementar, e será presta­
do com a amplitude que permiti­
rem os recursos orçamentários do 
FUNRURAL. e segundo as posSi­
bilidades locais". 

Justificação 

Na redação que a emenda intenta 
cq~ferir ao art. 11, dar-se .. á ênfase e 
conferir-se-á· prioridade nas ativida­
dés do Serviço Social em favor das di­
versas necessidades dos beneficiários 
em suas relações com o FUNRURAL. 

Justifica-se a preferência em fa.ce 
da reconhecida limitação dos recursos 
financeiros do FUNRURAL e da ne­
cessidade daí decorrente de ter pri­
mazia a atuação do Serviço Social no 
entrOsamento dos trabalhadores com 
o FUNRURAL, a fim de serem elimi­
nadas tôdas a:s dificuldades e criadas 
tôdas as facilidades para que os bene­
fícios previstos na lei cheguem, de fa­
to, aos seus destinatários, carentes, 
todos sabemos, dos conhecimenWs 
mínimos necessários para, por conta 
própria, fazerem prevalecer seus legí­
timos direitos. 

Sala da Comissão Mista, 22-4-1971. 
-Senador José Lindoso. 

N.0 95 

Acrescente-se ao art. 13, item n.O 3, 
onde couber, ·a seguinte expressão: 

"pela União em quantia corres­
pondente ao arrecadado com base 
nos. itens 1 e 2". 

Justificação 

O objetivo da etnenda é de tornar 
mais claro o entendimento de quem 
deve assumir o encargo, no cãso a 
União, a fim de se evitar dúvidas na 
execução da lei, quando fôr aprovada. 

Sala das Comi&Sôes, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Dias Menezes. 

\ N.• 96 

Acrescente~se ao final do art. 13, § 

1.0 a expressão: "ou o de extração'', 
que fica assim redigido: 

"~ 1.0 
- Entende-se como produ­

to rural todo aquêle que p:rove-
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nha da natureza vegetál ou ani.­
mal e que não tenha sofrido qual­
quer processo de industrializãçáo, 
salvo o de beneficiamento ou o de 
extração. 

Justificação 

PÚ!tende-se acrescentar in fine a 
expressão "ou de extração". A emenda 
nada tem de original, pois o Decreto­
lei n.0 276, de 28-2-67, ao definir o 
produto. rural, já incluíra em sua con­
ceituação o que provém "da atividade 
extrativa em fonte vegetal ou ani­
mal". Excluí-lo seria isentar dos en­
cargos do Fundo Rural uma larga fai­
xa de indústrias já sujeitas hoje a 
essa contribuição. 

Sala da.s Comissões, 22 de abril de 
1971. - DeputadO: Antonio Mariz. 

I 
N.• 97 

Acrescente-se ao art. 13 o seguinte: 
"~ 7.0 - A autoridade julgadora, 
em casos especiais, tendo em 'vis­
ta a boa-fé ou a manifesta igno­
rância do infrator, ou no caso de 
ter êste procurado espontânea­
mente corrigir a falta em que in­
correra, poderá deixar de aplicar 
a multa, por eqüidade. 
§ s.• - :€ ainda facultado à au­
toridade julgadora, igualmente 
em casos . especiais, quando·· a 
multa acarretar ao i~frator sério 
abalo financeiro, reduzi-la a um 
limite eqüitativo, fundamentando 
sua decisão". 

. Justificação 
O acréscimo dos parágrafos enun­

ciados acima pela presente emenda 
ao Projeto é, a nosso sentir, da n1:aíor 
significação e alcance,. em virtude de 
se tratar de legislação aplicãvel ' ao 
meio rural onde avultam tôdas as de­
ficiências e crescem, sobretudo, as di­
'ficuldades de comunicação. 

Conseqüentemente, impóe-se, ma.is 
do que nos· centros urbanos, dar, na 
aplicação das penalidades, às autori­
dades competentes, instrumentos fle­
xívels, capaz1es de contemplar as hi­
póteses, que aí ocorrem em maiOr nú­
mero, de puro e simples desconheci­
mento justificado da lei; da indiscu­
tível boa-fé no seu descumprimento e, 
sobretudo, das graves dificuldades que 
pode a penalidade acarretar ao infrll­
tor desavisado. 

Sala da Comi.ssão Mista, 22 de abril 
de 1971. - Senador José Líndoso. 
,c;·-. 
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N.? 98 

Dê-Se ao Art. 14 a seguinte redação: 
"Art. 14 - Integram, ainda, a re­
ceita 'do FUNRURAL: 

I - recursos que serão fixados no 
Orçamento da União, em impor­
tância não inferior a 20% · (vinte 
por centD) da contribuição Sin­
diCal, legalmente destinada às ca­
tegorias profissionais e econômi­
cas no exercício anterior: 
11 - as multas; a correção mo­
netária e os juros moratóríos' s. 
que estão sujeitos os contribuin­
tes, na forma do parágrafo 3.0 do 
art. 13, e por atraso no pagamen­
to das contribuições a que se re-­
fere ,o item II, do mesmo artigo; 
UI - as multas provenientes de 
infrações praticadas pelo contri­
.buinte, nas relações com o FUN .. 
RURAL; 
H' - as dotações e legados, ren­
das extraordinárias ou eventuais.'' 

Justificaçã() 

A presente emenda complementa e 
amplia a emenda anterior de n.0 

Não se justifica a retirada de uma 
parte da receita legal dos sindiciltos, 
para atribuí-la à nova autarquia. As 
entidades sindicais já prestam, 'di­
retamente aos interessados, serviços 
da maior utilidade., E o prQprio Go­
vêrno recohhece que os recursos de 
que os síndicatos dispõem atualmen­
te são insuficientes. Tanto que, pelo 
Decreto n. 0 67.227 de 21 de setembro 
último se dispôs a fornecer recursos 
as entidades sindicais, inclusive para 
a reforma e ampliação de suas sedes. 

Não se compreende que agora, con­
traditOriamente, o Govêrno em lug~r 
de efetivar a ajuda prometida, vá re­
tirar-lhes uma parte substancial de 
sua arrecadação legal. 

A presente emenda estabelece a de­
vida compensação na receita do 
FUNRURAL. 

Sala das Comissões, em 24 de abril 
de 1971. - Senador Franco Montot·o. 

N.0 99 

O item I do art. 14 terá a seguinte 
redação: 

uArt. 14 - Integram, ainda, na. 
receita do FUNRURAL: 
I - Uma cota até o limite de 
20% (vinte por cento) a ser fi­
xada por ato do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, e de-
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duzida do montante da contribui­
ção sindical rural destinado ao 
MTPS - conta Emprêgo e Salário 
- ao INCRA e às entidades cte 
classe das categorias profissional 
e econõmica, em percentual igual 
para as partes, de acOrdo com a 
Consolidação das Leis dO Traba­
lho e Legislação. Complementar." 

Justificação 

A alteração sugerida no artigo 14 
deve-se especialmente a um fato, para 
nós muito importante, qual seja cte 
contribuir para o fortalecimento cto 
Govêrno . Revoiucionário estimulado 
por um sindicaUsmo sadio e atuante. 
A retirada de até 20% da contribui­
ção sindical- ctas entidades de classe 
poderâ trazer grave enfraquecímento 
dêsses Sindicatos, ei~ que seus encar~ 
go.s tendem a aumentar muito com a 
participação dOS Sindicatos de Em~ 
pregadores e cte Trabalhadores ruraís 
na implantação, divulgação e exe­
cução do programa de Assistência 
rural conforme prevê o art. 
23. Consideramos que a contribuição 
sindical jâ é um enca~go previsto em 
lei, do homem do campo, e que tem o 
seu total subdividido, cabendo 159'o 
para o INCRA, e os restantes 85% 
distribuídos em 20% para o M.T.P.S. 
Conta Emprêgo e Salário, 15% Fe­
deração, 5% Confederação e 60% para 
o Sindicato. Desta forma, podemos 
dizer que a partícípação real do Sin­
dicato no retõrno da contribuição sin­
dical é de 51%, do total t'ecolhido. 
Assim, pois, sugerimos que a contri­
buição destinada ao Fundo de Previ­
dência ~cíal seja deduzida em partes 
iguais do M.T.P.S. Conta Emprêgo e 
Salário - INCRA, e Entidades Sln­
dicais das Categorias Profissionáis e 
Econômica, objetivando assim uma 
participação maior para o Fundo cte 
Assistência ao Trabalhador Rural e 
uma participação mais efi.ciente dos 
Sindicatos da ârea rural. 

Sala das Comissões, erll 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghisi. 

N.0 100 

Suprima-se o item n. 0 I do art. 14. 

Justificação 

A disposição que pretendemos Su~ 
prlmir é a seguinte: 

"Integram, ainda, a receita do 
FUNRURAL: 

I c- uma cota até o limite de 
20% Cvinte por cento) a ser fi-

xada por ato do Ministro do 
Trabalho e previdência Social, e 
deduzida do montante da con­
tribuição aindical, destinado às 
entidades de classe das catego­
rias profissiorial e econômica." 

Não se justifica a retirada de uma 
parte da receita legal dos sindicatos, 
para atribui-la à nova Autarquia. 

As entidades sindicais já prestam. 
diretamente aos interessados, serviços 
da maior utilidade. E o próprio Go­
vêrno reconhece que os recursos de 
que os sindicatos dispõem atualmente 
são insuficientes. Tanto que, peio De-. 
ereto n,0 67.227. de 21 de setembro 
último, pouco antes das últimas eleí­
ções gerais, te dJsJ)ôs a "fornecer re­
cursos às entidadeS sindicais inclusive 

, para a reforma e ampliação de suas 
Sedes". E, num reconhecimento pú­
blico e expresso das dificuldades fi­
nanceiras qUe assoberbam os órgãos 
de rep~sentação sindical dos traba­
lhadores, previu, em seu art. 1.0 , doa­
ção aos Sindicatos de material médi­
co-hospitalar de grande e médio por­
te; doação de gabinetes odontológicos 
e de unidades leves hospitalares equi­
padas, sobretudo - são as próprias 
expressões do ato regulamentar .­
aos sindicatos rurais e de trabalhado­
r•~s; - doação aos sindicatos de tra­
balhadores de remédios fabricados pe­
lo Govêrno ou venda, a preço de custo, 
conforme o nível salarial do trabalha­
dor. Assim agindo, procedeu acertada­
mente o Poder Executivo, amparando 
e prestigiando a ação dos sindicatos· e, 
entre êles, especialmente a dos traba~ 
lhadores rurais, pois ninguém ignora 
as relevantes funções do sindicalismo 
e, entre nós, a~ suas permanentes di~ 
ficuldades financeiras. 

Não se compreende que, agora, con­
traditOriamente, o Govérno, em lugar 
de efetivar a ajuda prometida, vá re· 
tirar das organizações sindicais uma 
parte substancial de sua arrecadação 
legal. 

Para compensar essa redução, es· 
tamos propondo, em outra emenda, 
que se inclualn na re-ceita de FUNw 
RURAL: 

"recursos que serão fixados no Or­
çamento da União em importân~ 
cia não inferior a 20% da contri~ 
buição sindical destinada legal-

mente as categorias profissionais 
e econômicas, no exercício ante­
rior." 

Sala da Conüssãó Mista, ern 22 de 
abril de 1971. -Senador Franco 1\ton­
toro. 

N. 0 101 

Acrescente-se ao art. 14: 
V - 20% (vinte por cento) dos 
lucros do Banco do Brasil S.A.; 
VI - 15% (quinze por cento) dos 
luci-os do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A:, 
VII - 10% (dez por cento) dos 
lucros do Banco de Crédito da 
Amazônia; 
VIII - 20% dos lucros das socie­
dades de economia mista; 
IX - 10% das tarifas que recaem 
sôbre bilhetes de vôo ou passa~ 
gens, para o exterior; 
X - lO% dos lucros dos ho'té.lS, 
pensões e restaurantes; 
XI- 2% de todos os impostos in­
cidentes sôbre perfumarias e si­
milares) recolhidos à Fazenda. 

J ustifieação 

Parece-me bem necessário e útil 
que haja éste escalonamento adicio­
nal. A rigor, bastaria sàmente a re­
lacão dêsses recursos para se manter 
uht sistema de previdéncia rural. Além 
de garantlr uma fonte imperecível de 
contribuições, criaria, digo, evitaria a 
alta no custo de--vida, a que obriga­
tOriamente ficamos todos sujeitos, in­
clusive o próprio trabalhador, com a 
prevalência do dispositivo do projeto. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1971. 
- Deputado Antônio Geraldo Guedes. 

N.0 102 
o art. 18 terã um parágrafo único 

com a seguinte redação: 
"Parágrafo único - Observar­
se-á, tanto quanto possível, pRra 
o estabelecimento do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural, 
o organograma seguinte: 
''OJ·ganograma 

o organograma presente, calcado de 
um lado, nas nossas observações sô­
bre o comportamento de nossas co­
munidades rurais, e de outro lado, or­
ganização e funcionamento de enti­
dades autárquicas existentes no País, 
pretende ser uma despretenciosa co­
laboração de nossa parte a importan­
te proposição submetida ao estudo do 
Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, em .22 de abril 
de 1071. - Deputado Adhemar Ghisi. 
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REPRESENTANTES 

1 -I. N. f>. S. 

2-C. N. A. 
3- CONTAQ. ' 
4-M. SAOM 
:S,-INCRA- M.A. 

1 - Serviços de Secretaria. 
2- Arrecati3çáo e Fiscaliza:;.lo. 

3 - Preparo da c?rrespondência e In:!" 
lr~çóes para as Comiss~es Direto· 
r as. 

4- Contr61a·Geral da Administração. 

CONSELHO ESTADUAL FUNRURAL 

1·- Repr. Assessoria. 
2 - Repr. hCera,ãO l'atroMl. · 
3- Repr. Federação dÓs Empregadc,. 
4- Repr. Secr. Saúde. 

COMISSAO LOCAL FUNRURAL, 

t - Repr. Sind. IWral 
2- Re~r. Sind. Trab. R~r<~.L 

3- Repr. Preleilura. 
4- Repr. das IgreJaS Paroquiais 
5 - Repr, da C~ mar a M~n,eípal. 

PROGRAMÂ DI ASSISTrNCIA AO TRABAlHADOR RURAL 
(PRORURALJ 

~RGANOGRAMA 

I 
I 

I 
I 

FUNRURAL 
Com. Oir. N<!cional 

SECRCTMIIA 
EXECUTIVA 

ASSESSORIA 
ESTADUAl. 
FUHRURAI. 

SINDICATOS 

CQHTRIBUIIHE.S 
E 

SEHEFICIARICIS 

l 
I 

I 
J 

ATRIBUJÇOES 

1- Adm.-Gerol 
2 - Autoritar a aquisição e distn~u,~ão 

dO material e eqUIPamento. 
3 - Autoritaçãe> cos Convênios. 
4 - Fixação dos :ritérios para distribui· 

çàe> dos subsid:os. 
5 - Apre>vação de notmas para execução 

dOS nerviços relat•VOS ae> fUNRUAAl. 
6 - Orçamente> e Prestaçãe> de Contas. 

ATRJDurÇoes 
1"- A~mi1i5lt8Ciio. 
2 - Ci-llebreção Com~nio. 
3 - Contrõi~·Oeral da Arrecadaç~e> e Fis-

calizaçii.CÍ · 
4 - Elabma•ão e Contrõle do FicMrio 

dos Contri~u•ntu e do$ Beneficiá· 
rios. 

5 - Crede<\damente Qes Sim:licatos pa· 
ra matricula e arrecadação. 

ATIUSUIÇOES 

1 - Malrieula de> Contribuinte. 
2 - Cadastro do contribu,me. 
3- Cadastro dos Beneliciános. 
4- Arr~cadaçãe>. 

5 - Pla~~jamento. 

6- En,amlnhamc~to. 

7- Pre>tJÇ~o de Contas, 
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N.0 103 têria ein apreciação, salvo em seu 
O art. 23 do projeto terá a seguinte capít.ulo XII, que rege os abonas fa-

redação: miliares. 
14Art. 23 - As entidades sindi- Sala das Comissões, em 22 de abril 
cais de trabalhadores e dri em.:··-- de 1971. - Dep. Antônio Mariz; -
pregadores rurais, as Prefeituras, 106 
as Câmaras Municipais, as Co- Dê-se ao art. 29 do Projeto de Lei 
operativas Agrícolas e as Igrejas, Complementar n:O 1/71, a seguinte 
poderão ser utilizadas- nã fiscali- redação: 
zação. ·e identificação dos grupos H Art. 29 - Ficam revogados, a 
rurais beneficiados com a pre- partir da vigência de~;ta Lei, o 
sente Lei Complementar, e medi- título IX da Lei n.o 4.214, de 2 
ante convênio com o FUNRURAL de março de 1963, os Decretos-
auxilia-lo na implantação, divul- Leis n.os 276, de 28 de fevereiro 
gação e execução do Programa de de 1967, 564, de 1.o de maio de 

de 1941, mas, apenas, do seu artigo 29 
e respectivo parãgrafo único. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Lomanto Júnior. 

N.0 108 
Acrescente-se onde couber: 

"Art. - E licito ao trabalhador 
ou depe.n4~nt.e_ menor, a critério 
do FUNRURAL, firmar recibo de 
pagamento de benefício, indepen­
dente da presença dos pais ou 
tutores." 

JuStificação 

Assistência por ela instituido". 1969, 704, de 24 de julho de 1969, · 

A emenda ·introduz na proposição 
governamental preceito já vigente em 
relação aos trabalhadores urbanos, 
por estar contido no artigo 63 da Lei 
Orgânica da Previdência Social (Lei 

Justificação e o art. 29 e respectivo parágra-
Em elevado número de municípios fo único do Decreto-lei n.0 3.200, 

de nosso País não existem, ainda, de 19 de abrÜ .-de 19.4i, }?e~_e9mo 
Sindicatos Rurais. as demais_ disposições em centrá- · ri.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960), 

permitindo ao trabalhador ou depen-
Mesmo que existissem em tôdas as 

comunas brasileiras, cremos ser al­
tamente recomendável a participação 
dos organismos apontados para cola­
borar com a finalidade visada pelo 
projeto governamental. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
d~~ 1971. -· Deputado Adhemar Ghisi. 

N.0 104 

Propõe-se a supressão do artigo 25. 

Justificação 
A supressão do art. 25 parece justa, 

poiS a abolição dos abonos familia­
res,. a par do efeito psicológico nega­
tivo que teria sóbre a população ru­
ral e urbana, de prole numerosa, não 
contribuirá sensivelmente para o re­
fôrço dos recursos do PATRU. 

É verdade que o abono familiar não 
atingiu seu objetivo assistencial, visto 
que apenas 124.478 famílias brasilei­
ras dêle se beneficiam, e seu valor 
global anual eleva-se sOmente a CtS 
5.698.869,00 (Anuário Estatístico do 
Brasil, 1970, pág. 620). Por que. 

1
pO- . 

rém, suprimi-lo, quando o trabalha­
dor da cidade é aquinhoado com o 
salário-família bem mais expressivo· 
no seu orçamento doméstico? 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Dep. Antônio Mariz. 

105 
Propõe-se a supressão da palavra 

3.200, no art. 29. 

Justificação 
Emenda-se êste artigo para supri­

mir o \nUmero do Decreto que dispõe 
sôbre á organização e proteção da fa­
mília e que em nada concerne à ma-

rio." 
. Justificação dente menor fírmar recibo de 'paga-

É evidente, pela redação do Proje- menta de b.en~_ficio. 
to, ter havido utp. lapso quanto à re- A necessidade dessa disposição no 
vogação do Decreto-lei n.0 3.200, de texto legal decorre do fato de o Có-
19 de abril de 1941, quando pela inte· 'digo Civil (art. ~.0 , item Il declarar a 
ligência do texto se verifica incidir a absoluta incapacidade dos menores de 
derrogação em um ünico dispositivo-- ·Hf anos para· os ·atos da vida civil e 
do referido Decreto-lei, qual seja o (art. 6.o, item I) prescrever serem os 
art. 29, seu parágrafo· único, que está maiores de 16 e menores de 21 anos 
em conflito com a norma do art. 25 incapazes, relativamente, a determi­
do Pf6jeto de Lei Complementar n. 0 n·ados atos ou à maneira de exercê-
!, de 1971. los. 

Congresso Nacional, em· 22 de abril 
de 1971. - Deputado João Alves. 

N.• 107 

Ao Projeto de Lei Complementar 
n.0 1, de 1971 (CN), que "institui o 
Programa de Assistência ao Traba­
lha~or Rural, e da outra.s providên­
cias." 

Dê-se ao art. 29, a seguinte redação: 
"Art. 29 - Ficam revogados a 
partir da vigência desta Lei Com~ 
plementar, o artigo 29 e seu pará­
gi3.f0. único do Decreta.:.Ie1 n.o· 
3.200, de 19 de abril de 1941, com 
a redação dada pelo artigo 45 da 
Lei n.• 4. 242, de 17 de julho de 
1963, o Titulo IX da Lei n.0 4.214, 
de 2 de março de 1963, os De­
cretos-leis n.0 s 276, de 2 de feve­
reiro de 1967, 564, de 1.0 de maio 
de 1969 e 704, de 24 de julho de 
1969, e demais disposições em con­
trário." 

Justificação 
Tendo em vista o sentido do artigo 

25, do Projeto, não caberá a revogação 
do Decreto-lei' nP 3. 200, de 19 de abril 

Na ausência, portanto, da norma 
consubstanciada._na. presente emenda, 
o menor trabalhador ou dependente, 
diante da lei. civil, ficaria impossibili­
tado do exercício pessoa.l do ato de 
firmar recibos de benefícios, suscitan­
do-lhe tal, restrição embaraços e di-

---fl:culdades verdadeiramente indesejá­
veis. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 
1971. - Senador Carvalho Pinto. 

N.0 109 

-Acrescente-se ao Projeto de Lei 
Complementar n.0 1, de 1971, onde 
couber, o artigo seguinte: 

"Art. -:....... O!r benefícios instituí­
dos na Presente Lei J?Oderão ser 
revistos pelo Poder Executivo, me­
diante a majoração, até o dôbro, 
das porcentagem~ respectivas, de­
corridos 12 (doze) meses da pu­
blicação do ato que determinar a 
cobrança das contribuições pre­
vistas no art ..... " 

Sala das Sessões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Francisco Ama­
ral. 
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Justificação 

É manifesta a !ncip!ência da fonte 
de custeio prevista no Projeto de Lei, 
Complementar n.o 1, para a aplicação 
do Programa de Assistência ao Tra­
balhador Rural. 

Os beneficios preconizá.dos na pro­
posição já se revelam ínfimos. Assim 
mesmo, porém, oS recursos postos à 
disposição do Programa não serão su­
f.icientês para satisfazê-los, p-ermane­
cendo dessa forma, a assistência ao 
trabalhador rural nd seu melancólico 
estado de inoperância, como hoje po-
demos presenciar. · 

Já nos furtamos a criticar a timi­
dez do Projeto, quanto à insignificân­
cia de suas concessões. Mas não Po­
demos admitir que o ·pouco que se 
quer dar ao trabalhador rural se 
tranSforme, também, em nada. Por 
isso, prevemos' na presente emenda, 
a -possibilidade de se reforçar a fon­
te de custeio do Programa, quando 
se fizer necessário, a, critério do Po­
der Executivo, a partir do primeiro 
ano de vigência da lei. 

Dir·se-á que o trabalhador rura:I 
não pode arcar com o ônus da contri­
buição pretendida. Ma~,, pergunta-se: 
e o trabalhador da cidade, que per­
cebe o salário~mínimo, apenas, não 
'resp_onde pelo pagamento de contri­
buição até maior (8%)? Tal argu­
mento se nos afigura inconsistente. 

A verdade, e tôda ela, é que se teme 
a r~ação. das áreas ~etrógradas do 
patronato rural. SOmente, por isso, 
evita-se a tomada de iniciativa como 
a nossa. 

É preciso enfrentar o problema com 
decisão, propor o que· é necessário; 
promover medidas efetivas, que ve­
nham a atingir, realmente, os obje­
tivos anunciados. 

Tal é o sentido da presente emen­
da, a qual visa, simplesmente, tornar 
útil o Programa de Assistência ao/ 
Trabalhador Rura). · • 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. 

N.0 110 
Acrescente-se ao Projeto de Lei 

C01pplementar n.o 1, de ·1971, onde 
couber, o artigo segu~nte: 

"Art. . . . É o Poder Executivo 
àut9rizado a promover a arreca­
dação de recursos adicionais para 
refôrço do custeio ao Prograina 

. "" 
de Assistência ao Trabalhador 
Rural, a partir do primeiro ano 
de vigência -da presente Lei, me­
diante a cobrança das contribui­
ções seguintes: 
I) ao empregado e ao emprega­
dor, no caso da letra a, do art. 4.0 , 

n::t. base de 4% sôbre a remune­
ração devida mensalmente; 
11) ao trabalhador na- situação 
prevista na letra b do art. 4.0 , na 
base de 8% sôbre o seu ganho 
mensal." 

Justificação 

A medida aqui proposta visa a com­
plementar aquela sugerida em outra 
emenda de nossa autoria, na qual 
preconizamos o refôrço- do custe"io do 
Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural mediante a cobrança de 
contribuições ao empregado e ao em­
pregador. 

De fatJ, ampliada e fortalecida a 
f(Jnte de custeio, não se justifica que 
se mantenham as bases insignifican­
tes estabelecidas no Projeto para os 
benefícios. 

O nosso intuito é o de contribuir 
para o aperfeiçoamento da proposi­
ção do Poder Executivo, tornando-a 
mai<s consentânea com as necessida­
des das áreas sociais a que se des­
tina. 

Ademais, procuramos cercar a pre­
sente iniciativa da maior cautela 
possivel, deixando ao critério do Po­
der Executivo a oportunidade de re­
. visão do.s benefícios, mas condicio­
nando essa medida ao refôrço pré­
vio do custeio e, assim mesmo, com 
subordinação a período de carência 
não inferior a doze meses. 

Acreditamos que as precauções ado­
tadas têm o condão de elidir quais­
quer argumentos que se prete-nda 
lailçar a emenda, mormente aquêle 
alusivo ao aumento de despesa com 
vistas à lnquinação da inconstitucio­
nalidade. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 l!l 

Acrescente~se onde couber: 
"Art. -- Aos dependentes do 
trabalhador detento ou recluso, 
que não perceba qualquer espé­
cie de remuneração, o FUNRURAL 

,. prestará auxílio~reclusão equiva-

lente a trinta pQr cento do salá­
rio-mínimo de maior valor no 
País." 

Justificação 

Intenta a presente Emenda tntro­
dÚzir na propostçao, em favor dos 
trabalhadores rurais, benefício que 
vigora na previdência social, para os 
trabalhadores u_rb~nos, faz mais de 
trinta anos . 

A medida estava prevista no Esta­
tuto do Trabalhador Rural, no Plano 
Básico de Previdência Social e, ainda, 
no anteprojeto elaborado· pelos técni­
cos do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social conjuntamente com 
os representantes dos trabalhadores 
e emPresários rurais de que resultou· 
a proposição governamental. 

Evidentemente a situação da famí­
lia do trabalhador que morre e a do 
que se encontra prêso é idêntica' no 
que diz respeito à necessidade de 
amparo e proteção, embora1 no últi­
mo caso, sOmente durante o período 
da reclusão ou detenção. 

A emenda encerra, porta'nto, medi­
da de estrita justiça .social.\ 

Sala da Comissão Mista, 22 de abril 
de 1971. - Deputado élãudio Leite. 

N.0 112 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. -- Observadas a.s peculia­
ri.dades do trabalho rural, a êle 
aplicam-se os preceitos da Lei n.0 

5. 316, de 14 de setembro de 1967, 
que integrou o seguro de aciden­
tes do trabalho na previdência 
social." 

Justificação 

Nunca será demais louvada a ini­
ciativa do Poder Executivo de levar, 
através do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural, consubstan­
ciado na Lei Complementar que re­
sultará do projeto correspondente·. 
alguns dos direitos relativos à Previ- , 
dência Social que protege os traba­
lhadores urbanos. 

· Parece-nos, contudo, indispensável 
que êntre êles figure o amparo da 
legislação relativa ao seguro de aci­
dentes do trabalho, naturalmente 
com as adaptações decorrentes das 
peculiaridades do trabalho rural. 

Sala da Comissão Mista, 22 de abril 
de 1971. ~,Deputado Cláudio Leite.,: 

J 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.0 3 

DE 1970 (CN) 

Fixa normas para 9 cumprirnen~ 
to do disposto nos artigos 98 e 108, 
§ 1.0 , da Constituição (Paridade 
Salarial no Serviço Civil Brasilei­
ro). 

EMENDAS APRESENTADAS 
A COMISSAO MISTA 

N.0 1 

Dar ao art. 2.0 a seguinte redação: 
"~\rt. 2.0 - O.s órgãos dos Podê~ 
res Legislativo e Judiciário, na 
medida em que totem implant-a­
das pelo Poder Executivo as dire­
trizes para a classifícação de car­
gos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais, elaborB.­
rão, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, projetos de classificação e 
retribuição dos cargos das respec­
tivas Secretarias e Serviços Au­
xiliares, observado o dispoSto nes­
ta Lei complementar." 

Justific.ação 

Em 23 de novembro de 1970, no final 
da Legislatura passada, o Excelentíssi­
mo Senhor Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional n 
mensagem acima mencionada, fixan­
do "nÓrmas para o cumprimento do 
disposto nos artigos 98 e 108, § 1.0

, da 
Constituição". 

Só agora, com o início da Sessão Le­
gislativa Ordinária, essa mensagem 
vai ter o devido andamento, pois, no 
período compreendido entre 1.0 de de­
zembro e 30 de março, o Congresso 
Nacional estêve em recesso,· por fõrça 
de mandamento constitucional. 

Acontece que diploma legal poste­
rior à chegada da citada mensagem 
ao Congresso pasSou a exigir nôvo 
exame da mat~ria. 

T.rata-se, no caso, da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970 (a Dlensa­
gem é de 23 de novembro), que es­
tabeleceu "diretrizes para a classifi­
cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais", lei 
essa que, ·pelo seu art. 15, se tornou 
extensiva aos Podêres Legislativo e 
Judiciário {obrigados a se orieiltar pe­
lo Executivo), tendo, ainda, conside­
rado extinto o plano decorrente da 
Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 1960, 

com a conseqüente legislação posterior 
(v. art. 14). 

Segundo a publicado no Diário Ofi­
cial de 2 de fevereiro de 1971, pág. 861, 
os planos decorrentes dessa Lei núme­
ro 5.645, que passou a regular essa 
matéria, só virão depois de 31 de de­
zembro de 1971, e, ao que tudo indica, 
por etapas. 

Por êsse ~ativo e como só com êsses 
planos o Legislativo e o Judiciárío te­
rão condições de elaõorar os seus pro­
jetos, perde o sentido o prazo indica­
do no art. 2. 0 da mensagem (s-endo 
anterior à Lei n.0 5.645, fixou 30 de 
junho de 1971), passando a se impor 
redação compativel com a nova situa­
ção promovida pelo próprio Poder 
Executivo. 

Daí· a sugestão consubstanciada na 
presente Emenda. 

Sala das Comissões, em 13 de abril 
de 1971. - Deputado Lopo Coelho -
Deputado Henrique de La Roque. 

N.0 2 

Substitua-se, ao art. 2.0 , a expres-' 
são "até 30 de junho de 1971", pela 
redação seguinte, suprimindo-se, tam­
bém, a parte final do § 1.0 , a partir 
de "respeitado o sistema de retribui­
ção vigorante no Poder Executivo", e 
acrescentando-se. mais um parãgrafo, 
que passará a ser o 3.0 : 

Art. 2.0 
- • . • até 90 (noventa) 

dias após a instituição, por lei, do 
Plano de Classíficaqão e Retribui­
ção de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo e suas autar­
quias, 
§ 1. 0 

- A classÜicação dos cargos 
referidos neste artigo, sem para, 
dígmas no Serviço civil do Poder 
Executivo, será precedida do le­
vantamento de suas atribuições 
para adequada avaliação e con­
seqüente fixação de seus: venci­
mentos. 
§ 2."-

§ 3.0 
- Ate a conclusão final dos 

projetos previstos neste artigo e 
sua transformação em lei, os ser­
vidores civis dos Três Podêres, 
observadas, no que couber, as 
respectivas peculiaridades, terão 
seus vencimentos reajustados na 
forma das normas vigentes .. 

Ju.stificaç.ão 

Os sistemas de classificação e níveis 
de vencimentos no Serviço Civil do 

Poder Executivo deverão servir, se­
gundo preceito constitucional, de pa­
radigma para aplicação dos princípios 
da paridade, no que couber, aos car­
gos que integram os quadros de pes­
soal da estrutura orgânica dos Podé­
res Leglslativo e Judiciário. 

Ora, sOmente em novembro de 1970, 
através da Mensagem n.o 397, o Po­
der Executivo propõe ao Congresso 
Nacional projeto de lei que "estabe­
lece diretrizes para a classificação de 
cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais", publicado 
no Diário do Congresso de 14-11-70. 

A ementa, aliás, de início, merece 
reparo, pois, na realidade, o projeto 
trata da matéria apenas no que diz 
respeíto ao Poder Executivo, e não aos 
demais Podêres da União. 

Daí, a razão da emenda parcial que 
ora propomos, em obediência ao dis­
posto na Constituição e na realidade 
dos fatos. 

se o Poder Executivo constitui pa­
radigma aos Poctêres Legislativo e Ju~ 
diciário na aplicação dos princípios 
da paridade em relação aos venci­

. mentos de seus respectivos· servidores 
civis_, é lógico que se deva aguardar 
a conclusão dos trabalhos subseqüen­
tes ao referido projeto, já transfor~ 

mado em lei. 
Acresce, ainda, que não haveria 

tempo material para elaboração dos 
trabalhos, de acôrdo com o prazo es­
tabelecido no projeto em aprêço, o 
que até certo ponto se explica em 
virtude de sua natural demora na 
tramitação. 

A inclusão de mais um parágrafo 
(§ s.ol visa·, ad cautelam, a que os 
servidores ciVis dos Três Podêres da 
União não venham, sob pretexto al~ 

gum, a ser prejudicados no reajusta­
mento de seus vencimentos, até a re­
gulamentação final do instituto da 
paridade. 

Sala daS Sessões, em 20 de abril de 
1971. - Deputado ítalo Fittipaldí. 

' N.0 3 

Redjja-se assim o art. 3.0 : 

"Art. 3.? - Os cargos em comis­
são, na organização dos Três Po~ 
dêres da União, atendidas as suas 
atribuições e grau de responsabi­
lidade, terão os mesmos venci­
mentos, respeitada a autonomia 
de cada órgão na estruturação de 
seus serviços, admin.istrativos." 
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Justi~icação 
A emenda visa a respeitar a auto­

nomia de cada órgão dos Três Podê .. 
res na organização de seus serviços 
administrativos, na forma dos precei~ 
tos constitucionais vigentes. 

O artigo, como está redigido, poderá 
levar a discriminações pessoais, o que 
não está de acôrdo com os princípios 
da própria Justiça. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1971. - Deputado ítalo Fittipaldi. 

N.0 4 

O art. 3.0 do Projeto de Lei Com­
plementar n.O 31/70, pas.sa a ter a .se­
guinte redação: . 

"Art. 3.0 - Os vencimentos dos 
cargos em comissão do Poder Le­
gislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo, para 
cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas". 

Justificação 
A redação proposta visa a· adequar 

o texto ao do art. 98 da Constituição, 

aplicando o princípio neste firmado 
aos cargos em comissão. 

O escalonamento dêsses cargos, le­
vando em conta o "nivel herárquico 
dos respectivos órgãos", consoante a.s 
expressões usadas no projeto parece 
conflitar com o estatuido no citado 
dispositivo constituclonal, além de su-

, gerir a existência de uma gradação 
hierárquica entre os serviços burocrá­
ticos de órgãos do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciárin. 

Na verdade, não há que confuir a/ 
hierarquia dos órgã()s referidos no art. 
3.0 do Projeto com as atribuições de· 
feridas aos funcionários de cada um 
daqueles órgãos. 

O escalonamento dos cargos em co· 
missão deve ser feito através de lei 
ordinária, observado o disposto no art. 
98 da Constituição e as atribuições 
previs~as. enl cada caso. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1971. - Deputado Eraldo Lemos. 

N.O 5 
Suprima-se do art. 4.0 , in .fine, a 

expressão ":lté a data de sua vigên­
cia". 

Justificação 

Acreditamos que a digna Comissão, 
integrada por ilustres técnicos rem·e­
sent~ntes dos Três Podêres da União, 
não desejou alcançar o que consagra 
a parte final do art. 4.0 , cuja supres­
são ora estamos recomendando. 

Caso contrário, a partir da vigência 
da presente Lei Complementar, os 
funcionários estarão sujeitos à redu­
ção de seus vencimentos, mesmo an­
tes do objetivo a que a Lei se propõe. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1971. - Deputado ítalo Fittlpaldi. 

N.0 6 

Onde convier: 

''Art. - As promoções do fun­
·cionalismo civil dos Podêres Exe­
cutivo, Legislativo e Judici~rio, 
por antigüidade e por merechtten­
to, serão feitas ·anualmente, nos 
meses de abril e outubro." 

Sala das Comissões, eDl 14 de abril 
de 1971. - Senador Nelson Carneiro e 
Senador Amaral Peixoto. 

SENADO FEDERAL 
' COI\IISSAO MlSTA 

Incumbida de apreciar o veto 
parcial do Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 68170, que "dá nova 
.redação aos artigos 817 e 830 do 
Código Civil". 

ATA DA J.a REUNIAO, REALIZADA 
EM 16 DE ABRIL DE 1971 

. (INSTALAÇAO) 

As dez horas do dia dezesseis de 
abril do ano de mii novecentos e se ... 
tenta e um, na Sala de Reuniões das 
Comissões do Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores Antônio 
Carlos, Clodomir Míllet e Nelson Car­
neiro e os Senhores Deputados Adhe­
mar Ghisi, Airon Rios e ·Laerte' Vieira, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de apreciar o Veto Parcial do Senhor 
Presidente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n.• 68, de 1970, que 1 

''dá nova redação aos artigos 817 e. 
830 do Código Civil". 

Pelo que determina o parágrafo se­
gúndo do artigo dez do Regimento Co-

mum, assume a Presidência o Senhor 
Sen?dor Clodomir Millet que declara' 
instalada a Comissão e determina 
providências para a eleição do Presi­
dente e Vice-Presidente, através de 
escrutínio secreto, por cédulas unino­
minais, convidando o Senhor Depu­
tado Laerte Vieira para as funções 
de escrutinador. 

Feita a· votação, apura-se o seguin­
t resultado: 

Para Presidente 

Senador Nelson Carneiro 
, Deputado Airon Rios ....•. 

l)ara Vice-Presidente 

· 5 votos 
1 voto 

Senador Clodcmir Millet . . . . 4 votos 

Deputado Laerte, Vieira . , . . 2 votos 

Pelo deliberado, tomam posse na 
!'residência e Vice-Presidência, res­
pectivamente, os Senhores Senadores 
Nelson Carneiro e Clodomir Millet. 

O , Senhor Presidente, usando de 
suas atribuições, .dPsigna o Senhor 
Deputado Airon Rios para relatar a. 
matéria. 

Em seguida, o Senhor Presidente, 
lemhra aos b~nhores membros da Co­
missão que deverá ser observado o 
art. 105 do Regimento comum. 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel 
Oermano de Oliveira, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será as.sinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de apreciar o voto 
parcial do Senhor Presidente da. 
República ao Projeto de. Lei da 
Câmara, n.0 68, de 19-'H\ (núme­
ro 2. 226-B/70, na Câmara), que 1 

dá no\'a redação aos artigos 817 
e 830 do Código Civil"'. 

ATA PA. 2.• REUNIAO,. REAGIZAPA 
EM 20 DE ABRIL DE 1971 ' 

As qui11ze horas do dia vinte de · 
aPril do ano de· mil novecentos e se-
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tenta e rm, na Sala de reuniões das 
Comissões do Senado Federal, sob a 
Presidência. do Senhor Senador Nel­
son Carneiro, presentes os Senhores 
S "Jnadores Antônio Carlos e Clod9mir 
Mil!et, e (lS Senhores Deputados Adhe-

conferidas pelos artigos 59, § 1.0 , e 8l, 
Item IV, da Constituição Federal, re­
solveu vetar, parcialmente, o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 2. 226/70 (n.0 •• 

68/70, no Senado), que dá nova re­

dação aos artigos 817 e 930 do Código 
mar Ghisi, e Airon Rios, reúne-se a Civil. 

Comissão Mista incumbida de apre- Origem e Razão do Projeto 
ciar o Veto Parcial do Senhor Presi­

dent~ da República ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 68170, (n.0 2.226-B/70, 

na Câmara), que "dá nova redação 
aos artigos 817 e 830 do Código Civil". 
Deixou de comparecer, por motivo jus­
tificado, o Sr. Deputado Laerte Vieira. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao~ Se­
nhor Deputado . Airon Rios, que, na 
qualidade de Relator, tece considera­
ções consubstanciadas em Relatório, 
circunstanciando a origem e trami­
tação da matéria nas duas Casas do 
Congresso Nacional, bem como as ra­
zões em que se fundamentou o Se­
nhor Presidente da República ao 
apor seu Veto ao processado em tela. 

Em discussão e votação, é sem de­
bates, aprovado o Relatório, que é 
assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel 
Germano de Oliveira, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, é assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

Senador Nelson Carneiro, Presiden­
te. 

RELATóRIO 

N.0 1, DE 1971 

Da Comissão Mista incumbida. 
de apreciar o veto parcial do Se­
nhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Càmark.. n.0 •• 

2.226-B/70, (n.0 68170, no Senado), 
que dá nova redação aos artigos 

817 e 930 do Código Civil. 

Relator: Deputado Airon Rios 

O Senhor Pr~sidente da República, 
USafl:dO das atribuições que -lhe são 

O projeto sôbre o qual incidiu o 
veto é de autoria do ilustre Deputado 
Dnar Mendes que, justificando a me­
dida proposta, aponta as seguintes 
vantagens: 

"a) permitir que o contrato hipo­
tecário, inclusive financiamen­
tos de casa própria, tenha du­

ração até trinta anos; 

b) possibilitar com a dilatação do 
prazo, se reduza a prestação 
mensal, tendo~se em v-ista a ca­
pacidade de renda pequena em 
grande área populacional do 
Brasil; 

c) reduztr as despesas, evitando-.se 
que após vinte anos, seja obri­
gado o mutuário a fazer nôvo 
título hipotecário e nova ins­
crição, como se fôsse nôvo con~ 
trato; 

d) determinar que o prazo da vi­
gêncJa da especializa!;ão da hi­
poteca, seja de 30 anos, só de­
vendo ser renovada após atin­
gir êsse prazo." 

O Veto e suas Razões 

O Senhor Presidente da República, 
no entanto, conforme consta da Men­
sagem n.0 1, de 1971 (CN) (n.0 487/70, 

na origem), resolveu vetar, por consi­
derar contrário ao interêsse púbUco, o 
parágrafo único que o artigo 1.0 do 
projeto pretende· acrescentar ao art. 
817 do Código Civil, dispondo o se­
guinte: 

"Art. 817 - ... , .....•. , , ....••• 

Parágrafo único - Nos contratos 
hipotecários inclusive do Plano 
Nacional de Habitação, o prazo 
máximo estipulado no contrato é 
de 30 anos". 

Nas razões do veto o Senhor Presi-
dente da República alega o seguinte: 

"Estabelece o referido pa{ágrafo 
que "nos contratos hipotecários, 
inclusive de imóveis do Plano Na­
cional de Habitação, o prazo má­

ximo estipulado no contrato é de 
30 anos". 
Trata-se de disposição que já se 
contém nos limites do caput do 
art. 817, que faculta a estipulação 
ou prorrogação da hipoteca até o 
prazo máximo de 30 anos. 

Deve·, outrossim, guardar-se a 
sistemática do Código Civil Brasi.:.. 
leiro, que nã_.9 entra em particu­
laridades, como a menção a de­
terminado Plano. 

A faculdade aberta pelo art. 817 

poderá ser utilizada por quaisquer 
contratantes, inclusive pelos esta­
belecimentos oficiais de crédito 
segundo o grau de conveniência 
para os fins das respectivas ope­
rações". 

Conclusão 

Diante do exposto, julgamos esta­
rem os Senhores Congressistas habi­
litados para apreciar· o veto presi~ 

dencial ao parágrafo único que o ar­
tigo 1.0 do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 2.226-B/70 (n.0 68/70, no Senado) 
pretende acrescentar ao art. 817 do 
Código Civil. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1971. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente - Deputado Airon Rios, 
Relator - Senador Antônio Carlos -
Senador Clodomir Millet - Deputado 
Adhemar Ghisi. 

ATA DA 15.a SESSÃO 
EM 23 DE ABRIL DE 1971 
1.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.• Legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DO SB. CLODOMIR 
MlLLET 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - José Líndoso 
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- José Esteves ;,__ Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa .....- Clodomir Millet 
----: Fausto Castello-Branco - Petrô­
nio Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara ~ Wilson Gon­

çalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Domício Gondim - Milton 

Cabral - Ruy Carneiro - João Cleo­

fas - Wilson Campos - Arnon de 

Mello - Luiz Cavalcanti -\Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Lourival 

Batista - Antôriio Fernandes- Hei­

tor Dias - Ruy Santos - Amaral 
Peixoto - Paulo Tôrres - Vascon­
celos Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Franco Montoro - Benedito Ferrei­

ra - Emival Caiago - Ozires Tei­
xeira - Fernandà Corrêa - Filinto 

Müller - Saldanha Derzi - Accioly 

Filho - Matos Leão - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas ......- Daniel Krieger -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir 

~lillet) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 51 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. O Sr. Primeí­
ro-Secretário vai proceder à leitura 
do expediente. 

, É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

De agradecimento de comunicação re- · 

ferente à escolha de nomes indica­

dos para cargos cujo proVimento de­

pende de prévia autorização do Se­

nado Federal: 

_:_ N.0 54/71 (n.0 65/71, na origem), 

de 22 do corrente, referente à es­
colha do Diplomata Geraldo de 
Carvalho Silos para exercer a 
função de Embaixador junto ao 
Govêrno dos Estados Unidos Me­
XiCanos; 

- N.0 55/71 (n.0 65/71, na origem), 
de '22 do corrente, referente à es- · 

colha do Dr. Antônio Neder ·para 
exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal: 

- N.0 56/71 Cn.0 67/71, na origem), 
de 22 do corrente, referente à 
escolha do General-de-Exército 
Syseno Sarmento para exercer o 
cargo de 'Ministro do Superior 
Tribunal Militar; 

- N.0 57171 (n.0 68171, na origem), 
de 22 do corrente, referente à es­
colha do piplomata Paulo Leão 
de Moura para exercer a função 
de Embaixador junto ao Govêr­
no do Japão; 

- N." 58/71 rn• 68/71, na origem), 
de 22 do corrente, referente à es-

. I 

colha do Diplomata João Bap-
tista Pinheiro para exercer a 
função de Embaixador junto ao 
Govêrno da ReJública Federal 
da Alemanha. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mil­

let) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Batista.(Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
tenho em mãos uma carta que me 
enviou o Bispo Capitular do Rio de 
Janeiro, Dom José de Castro Pinto. 
Nesta .carta êle expressa os seus agra­
decimentos ao Senado pelas homena­
gens póstumas prestadas ao Cardeal 
Dom Jaime de Barros Câmara e faz 
citações de eminentes colegas, como o 
orador que falou pela Maioria, nobre 
Senador Lenoir Vargas, Senador Fi­
linto Müller, Senador Cattete Pinhei­
ro e Senador Ruy Carneiro. 

Como ~e trata de um documento 
em que o Bispo Capitular do Rio de 
Janeiro, o Bispo que responde pelo 
Cardeal, manda a esta Casa. expres­
sando o agradecimento da Igreja, o 
que- vale dizer harmonia entre o .!?e-

nado e a 'Igreja Católlca, ·achei por 
bem dar conhecimento do mesmo ao 
Senado. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE· 
NADOR BENJAMIN I'ARAH EM SEU 
DISCURSO. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 197Í 

A S. Exa. Sr. Senador I 

Dr. Benjamin Farah 

Praça Marechal Floriano 

Guanabara 

Excelência: 

Tive conhecimento pela imprensa 
que o Senado na Sessão de abertura 
dos trabalhos neste ano letivo, no 
dia 2 p. p., reverenciou a meffiória de 
S. Ema. o Cardeal Dom Jaime de 
BarrOs Câmara, com um voto de pe­
sar pelo seu falecimento, apresentado 
à Mesa por requerimento de autoria 

do nobre s·enador Dr. Benjamin 
Farah. 

Apresento-lhe meus agradecimen­
tos em nome da Cúria Metropolitana, 
tomando-os extensivos aos DD. Se­
nadores Lenoir Vargas que falou em 
nome da M.aioria, Filintq Müller, 
Cattete Pinheiro e Ruy Carneiro que, 

"em apartes, solidarizaram-se com o 
orador". 

Que DeuS Nosso Senhor a todos re­
tribua êste preito à memó:ria do Car­
deal Câmara, com bênç.ãos especiais.· 

Atenciosamente subscrevo-me com 
protestos de estima e aprêço. 
t J. A. de Castro Pinto, Vigário Ca­

pitular. 

O 
1 

SR. PRESIDENTE (Clodomir 

Millet) - Tem a palavra o Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
. Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno ú n 1 c o 
! apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos t{~rmos do art. 
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297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 44, 
de 1970 (n, 0 2.105-B/70, na Casa 
de origem), que atribui compe­
tência residufil à Justiça do 'I'ra­
balho para o processamento e 
julgamento das ações trabalhis­
tas propo.stas contra a União, 
autarquias e emprêsas pübUcas 
federais, ajuizadas até 29 de ou­
tubro de 1969, tendo PARECER, 
sob n.0 6, de 1971, da Comis.:são: 
- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, tendo voto 
vencido do Senador NelSon Car­
neiro. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, declaro en­
cerrada a discussão. 

Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram conservar-se senta~ 
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto irâ ao arquivo, e será fei­

ta a comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o p"rojeto rejei­
tado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 44, DE 1970 

(N.0 2.105170, na Casa de origem) 

Atribui competência residual à 
Justiça do Trabalho para o Pro­
cessamento e julgamento das 
ações trabalhistas propostas C!on­
tia a União, autarquias e emprê­
sas públicas federais, ajuizadas 
até 29 de outulJro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t:o - Fica atribuída à Justiça 

do Trabalho, enr tôdas as suas ins-

Sales, no cargo de Arcebispo do 
Rio de Janeiro, a se realizar no 
dia 24 de abril do corrente ano. 

Em votação o requerimento. 

tâncias, competência residual para \ 
processàr e julgar as ações trabalhis­
tas, propostas contra a União, autar­
quias e · emprêsas públicas federais, 
ajuizadas até 29 de outubro de 1969. Os Senhores Senadores que o apro .. 

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir 
Millt~t) -

Item 2 

Votação, em turno umco, do 
Requerimento n.O 30, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Adalberto 
Sena, solicitando o desarquiva­
mento do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 2, de 1969, que dispõe 
sôbre as exigências referentes à 
prevenção e combate contra in­
cêndios nos edifícios do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento. queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto será desarquivado e feita 
a reconstituição do processo, se ne­
cessário, de acôrdo com o que foi 
requerido. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mil­
let) -

Item 3 
Votação, em turno umco, do 

Requerimento n.0 32, de 1971, de 
autoria do Senhor Senador Di­
narte Mariz, solicitando a consti­
tuição de uma Comissão Especial 
Externa para representar o Se­
nado na cerimônia de posse de 
Sua Eminência ReverE<ndíssima, o 
Cardeal Don Eugênio de Araújo 

Aprovado. 

Designo, desde já, de acôrdo com as 

indicações das lideranças, para inte .. 
grarem a Comissão, os Senhores Se ... 
nadares Dinarte Mariz, Danton Jobim 
e Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE <Clodomir 

Millet) - Esgotada a matéria da Or­

dem do Dla. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Comunico aos Srs. Senadores que 
se encontra em visita ao Congresso 
Nacional o Excelentíssimo Se.nhor 
Walter Scheel, Ministro das Relações 
Exteriores da Alemanha. Convido os 
Senhores Senadores a cumprimentar 
Sua Excelência, que será recebido no 
Salão Negro, por esta Presidência e 
pelo Presidente da Câmara dos Depu .. 
tados, às 16;30 horas. 

Não havendo matéria com votação 
iniciada na sessão anterior ou de na­
tureza urgente a ser submetida ao 
Plenário, esta Presidência, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 198 
do Regimento Interno, designa para 
a sessão de segUnda-feira próxima, 
dia 26, 

TRABALHO DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 14 horas 
e 45 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO MlSTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complementar n.0 1, de 1971 <CN), que "ins· 
titui o PrOgrama de Assistência ao Tr~balhador 
Rural, e dá outras providências". 

ATA DA 2. 0 REUNIAO (EX1'RAORDINARIAJ, 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 1971 

As 15 horas do dia 20 de abril de 1971, na Sala da 
Comissão de Finanças do Senado Federal, ~ob a presidên­
cia do Senhor Senador Flávio Brito, presentes os Senho-

res Senadores Helvídio Nunes, Benedito Ferreira, Wilson 
Campos, Saldanha DerzJ e Franco Montoro e os Deputados 
Albino Zeni, Alvaro Gaudêncio, José Carlos Fonseca, Da ... 
niel Faraco, Delson Scarano, Flávio Giovani, Ildélio Mar ... 
tins, Francisco Amaral e José Mandem Filho, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sôbre o 
Projeto de Lei Complementar n.0 1, de 1971 (CN), que 
''institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, 
e dá outras providências". 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e 
comunica que convocara a Comissão para uma reunião 
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eXtraordinária; em face do Ofício do. Deputado· Francisco 
Amaral solicitando o comparecimento dos Doutores Ar­
mando de Brito, Secretário-Geral do Ministério do Tra­
balho e Líbero Massari, Superintendente do Fundo Rural, 
a fim de prestarem maiores esclarecimentos sôbre o Pro­
jeto em pauta. Os referidos Senhores aquiesceram imedia­
tamente ao pedido que lhes foi feito e acham-se presentes 
para dirimir as dúvidas porventura existentes. 

Com a palavra, o Doutor Armando de Brito transmite 
as instruções que recebera do Senhor Ministro do Tra­
balho para prestar tôda a colaboração aos Senhores Mem­
bros da Comissão e comunica que o Doutor Libero Massari 
fará uma exposição sôbre a matéria, conforme notas ta­
quigráficas anexas a presente. 

Terminada esta, usam da palavra os seguintes Con­
gressistas: Deputados Ildélio Martins, Delson Scarano, 
Francisco Amaral, Albino Zeni, Cantídio Sampaio, Sena­
dor Franco Montara, Deputados José Carlos Fonseca, Wil­
son Braga, Dahiel Faraco, Alvaro Gaudêncio e Senadores 
Amaral Peixoto, Saldanha Derzi e Helvídio Nunes, qu'e 
pedem diversos esclarecimentos, de acàrdo com as notas 
taquigráficas publicadas em anexo. 

Não desejando mais nenhum dos Senhores Congres­
sistas fazer uso da palavra, o Senhor Presidente agradece 
?- contribuição do Senhor Ministro do Trabalho -.Doutor 
Júlio Barata, em nos encaminhar, durante estas três horas, 
o Secretário-Geral do Ministério, Doutor Armando Brito, 

· bem como o Superintendente do FUNRURAL, Doutor Li-
bero Massa ri. ·· 

Continuando, ó Senhor Presidente diz que a presença 
dêstes noSsos convidados fqi muito importante para o es­
clarecimento das dúvidas existentes, apresentado os agra­
decimentos, em seu nome e no dos companheiros da Co­
missão, aos Doutores Armando de Brito e Líbero Massari 
pela cooperação prestada. (Ver notas taquigráficas em 
anexo.) 

Nada' mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo. 
Senhor Presidente. - Senador Flávio Brito, Presidente. 

ANEXO DA ATA DA 2.• ·REUNif'O, REALIZADA NO DIA 

VINTE DE ABRIL DE 1971, AS QUINZE HORAS 

(Publicação devidamente autorizada pelo Sr. 
Presidente da Comissão.) 

Presidente: Senador Flávio Brito 
' 

Vice-Presidente: Deputado Delson Scarano 

Relator: Deputado Ildélio Martins 

O f?R. PRESIDENTE (Flávio Brito) 
número legal, declaro aberta a Sessão. 

Havendo 

Srs. Membros· da Comissão, temos a satisfação de re­
ceber, para prestar quaisquer informações aos Srs. Sena­
dores e Deputados, o Dr. Armando de Brito, Secretário­
Geral do Ministério do Trábalho, e o Dr. Libera Massari, 
Presidente do FUNRURAL. 

Para que sobre bastante tempo para os Srs. Membros 
desta Comissão ouvirem a exposição,. dou a palavra ao 
Sr. Armando de Brito, que nos falará a respeito da men­
sagem relativa à previdência rural. 

Com a palavra o Dr. Armando dé Brito. 
O SR. ARMANDO DE BRITO -Sr. Presidente, Se~ 

nhor Relator, Srs. Membros da Comissão Mista, aqUi ve .. 
nho cumprindo, primeiro 1uma d~terminaçào de S. Exa. 
o Ministro JÚlio Barata, que antes mesmo da instalaÇão 
desta Comissão, determinou ao Secretário-Geral e ao Presf .. 
dente do FUNRURAL, Dr. Libero Massari, qtie desse tôda 
assistência à Comissão, atendesse a tôdas indagações dos 
Srs. Senadores e Deputados, no concernente à exposição 
e nas linhas gerais· dêsse projeto que institui o programa 
de assistência social para o trabalhador rural. Posterior­
mente, soubemos que a própria Comissão tinha interêsse 
em que viéssemoS aqui para expor o projeto, e atendes .. 
semos a tôdas indagações dos Srs. Deputados e Senadores, 
concernentes à sua elaboração. 

Aqui estamos, honrados com esta missão e certas de 
que, ao final, o projeto, em suas linhas gerais, será pie .. 
namente aprovado pela Comissão Mista e convertido, fi­
nalmente, em lei. 

Usarido a mesma motivação do ilustre presidente da 
Comissão, não me vou alongar ma.is e passarei a palavra 
ao Dr. Libero Massa ri, que, com a sua experiência· de pre­
sidente do F:UNRURAL, foi um dos artífices _principais 
dêste projeto de lei que ora está sob exame, deixando para 
êle a exposição sôbre o projeto e, posteriormente, tanto eu 
como êle nos colocaremos à disposição dos Srs. Deputados 
e Srs. Senadores para responder a qualquer indagação es­
pecífica. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

. O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) _,;.Com a 
palavra o Dr. Libero Massari. 

' O SR. LiBERO MASSARI - Sr. Presidente, ·sr. Re­
lator, ilustres membros da Comissão Mista. começarei a 
fazer uma exposição um tanto didática, simples, e me 
servirei aqui de alguns dados estatísticos que trouxe co­
migo. 

Peço permissão para colocar sôbre a mesa, para uma 
consulta mais fácil. 

Partimos da premissa· de que não é poSsível cobrar con­
tribuições individuaJs de trabalhador rural sôbre salários 
por motivos fáceis de compreender. 

O trabalhador rural não percebe o salário-mínimo; se 
tivéssemos que cobrar contribuições teríamoS que cobrar 
sôbre o valor do salário-mínimo. Ocorre que em IDl.!itos 
casos o, trabalhador rural percebe 60, 70 ou 80 cruzeiros 
ou diária de Cr$ 2,50 ou Cr$ 3,00 e teria que contribuir 
sôbre um salário-mínimo. 

~ 

Sabidamente o trabalhador rural não tem condições 
econômicas para responder por contribuição individual, 
coma têm os trabalhadores da cidade. 

Em segundo lugar, os trabalhadores rurais são em 
número de 15 milhões disseminados em todo o País. Muito 
instáveis, são nômades no trabalho. Ora estão com um 
empregador, ora com outra, ora com uma lavoura, ora com 
outra, servindo ao empre~ador, 9e maneira fixa, um pe'"' 
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queno número. Os empregadores são em número de 4 mi­
lhões em todo o País e menos acessíveis que os emprega­
dores da cidade, porque êles estão nas fazendas, nos sí­
tios, muitos dêles distantes dos meios urbanos e, para 
atingi-los, seria preciso fiscalização muito numerosa, mui­
to dispendiosa e, possivelmente, o custo dessa fiscalização 
se tornaría gravoso. 

Nós sabemos que a Previdência Social dos citadinos 
tem média de 3.5 anos. Começou com a Lei Elói Chaves, 
de 1923, e com os grandes institutos dn década de 30 e, 
atê hoje, apesar da sua grande exPeriência, dos seus 35 
anos de passado, ainda não dominou totalmente a área 
das contribuições. Podemos dizer que o INPS arrecada 
80% daquilo que deveria arrecadar. Não consegue domt~ 
nar totalmente as contribuições devidas e oabemos que 
essas contribuições são pagas com dific~Ildade, sujeitas a 
parcelamentos constantes e, muitas vêzes, (!Obradas ju­
dicialmente. 

A dificuldade para cobrar contribuições nesse estilo, 
sob fôllla de pagamento, no meio rural, seria multipHcada 
um cem número de vêzes, no meio urbano. Diante dessa 
dificuldade e temendo elaborar um anteprojeto que se tor­
naria lírico, teórico, partimos para o que se chama se­
guridade, que se funda em contribuição sôbrt! produção. 

E foi por isso que preferimos sugerir que a contribui­
ção de 1% sôbre o produto rural passasse a 2%. 

Já temos conhecimento da medida, já temos experiên­
cia quanto à arrecadação dessa contribuição através de 
1 o/o que vem sendo cobrada, desde 1964. Mas ·essa con­
tribuição, para que pudesse cobrir todo o custeio, teria 
que ser muito elevada, teria de passar de um para '7%. 
Mas. em 1971, ela está orçada em cento e noventa nlilhões 
de cruzeiros. Teríamos, então, que multiplicar por sete 
ou por oito para obtermos um bilhão, seiscentos e trinta 
milhões de cruzeiros, de que necessitamos para êsse plano. 
Voltamos, então, para uma contribuição sôbre o valor do 
saláfio, sôbre a empresa na contribuição do INPS, e foi. 
assim que obtivemos aquêle resultado. 

Falo na primeira pessoa do plural porque foi um tra­
balho de equipe, tendo sido orientado pelo Dr. Armando 
Brito e supervisionado pelo Exmo. Sr. Ministro do Tra­
balho. 

Voltamos, então, a uma contribuição das emprês:Js, 
vinculadas ao INPS, uma contribuição tradicional de 0,3% 
que se destinava ao Serviço Social Rural, a princípio e, 
depois, transferida para a SUPRA. Aumentada finalmente 
para 0,4%, passou a ser dividida entre o FUNRURAL e o 
INDA, hoje entre o FUNRURAL e o INCRA. Situação 
presente: 0,2% para o FUNRURAL e 0,2% para o INCRA. 

Propusemos fôsse aumentada de 0,4% pata 2,6%, per­
manecendo 0.2% para o INCRA e passa o FUNRURAL 
a receber 2,4%. Desta forma poderemos conter a con­
tribuição sôbre a produção rural em 2%, mesmo porque 
a contribuição de 1% decorre da Lei n.0 4.214, de 2 de 
março de 1963, percentagem essa já obsoleta. Depois de 
tantos anos, é de admitir-se passe de 1% para 2%. 
Conseguiremos, assim, um orçamento no valor de ....... . 
CrS L 617.100,00, receita com a qual pretendemos conceder 
os seg-uintes benefícios: aposentadoria por velhice,. a par· 

tir de 65 anos, que consistirá numa prestação mensal de 
50% do maior salário-mínimo vigente no Pa~s. 

E preciso lembrar que a aposentadoria do homem da 
cidade, pagando contribuição sôbre salários, é concedida 
também aos 65 anos para o homem, e aos 60 anos para a 
mulher. 

·Concederíamos auxílio invalidez também igual à apo­
sentadoria, ou seja, de 50% sôbre o maior saláTio-mínimn. 
Concederíamos uma pensão igual a 30% do maior salário­
minimo vigente no País; um auxílio funerário igual ao 
saiárío-minimo da região em que tenha ocorrido o óbito, 
e serviço de saúde no mesmo e.stilo do que vem sendo 
concedido pelo FUNRURAL, porém serviço em valor mul­
tiplicado duas vêzes e meia ao que atualmente aplicamos. 

A aposentadoria do homem da cidade é igual a 70% 
do salário-mínimo da região. O que .propusemos é igual 
a 50% do maior salãrio-mínimo. Caso~ há, em alguns 
Estados, em que a mensalidade do FUNRURAL ficará 
muito próxima à mensalidade paga pelo INPS. 

Consignamos também uma dotação para serviço 
social, que é habilitação dos beneficiários à assistência 
médica. Cinqüenta por cento do maior salário-mínimo 
vjgente no País, na maioria dos casos, são iguais ou 
mesmo superior àquilo ·que o trabalhador aufere presen~ 
temente. Se consignarmos importância maior, vamos pa· 
gar a inatividade em valor mais alto do que a atividade, e 
inflacionaremos, então, os salários no meio rural. 

Pelos elementos do IBGE, censo de 1960, atualizado 
com o índice de crescimento da população, encontramos 
386. 000 pessoas com idade igual ou superior a 65 anos, e 
381.000 invâlidas, considerando invalidez total e permn.­
nente. Hemiplégicos, cardíacos avançados, enfim, molés 8 

tias ou defeitos físicos que não permitem ao trabalhad0r 
exercer a sua profissão. 

:tste número- 386.000- velhos de mais de 65 anos, 
- é retirado do censo no meio rural, mas êle seria maior, 
seria de 405 mil; considera-se, porém, que uma parcela dos 
homens de 65 anos preenche as duas condições negativas: 
a de idade avançada e a de invalidez. Então considera-se 
que, das 405 mil pessoas com mais de 65 anos, aproxima­
damente 20% são também inválidos. Por essa razão nós 
computamos essa diferença no contingente de invalidez. 
Contràriamente, nós teríamos 405 mil aposentadorias por 
idade e teríamos 360 ou 350 mil aposentadoria por inva­
lidez. 

Quanto à assistência médica, nós consideramos o se­
guinte: os Institutos foram criados sem assistência mé­
diCa. O IAPC e o IAPI começaram a funcionar em 1936 
(o IAPC) e etn 1938 (o IAPI). Nessa época os benefícios 
limita\'am-se apenas a aposentadoria por lnvalidez. N.ão 
havia por idade avançada. Verdade é que ·a invalidez 
considerada pelos Institutos é uma invalidez menOs rigo­
rosa. Consideram como invalidez a perda de um têrço da 
capacidade liberativa. Nós, por uma questão de estatístlra. 
e de dados atuariais e de finanças, temos que considerar 
uma invalidez mais rigorosa: a invalidez total e perma­
nente. 

~ a criatura que está pesando no seio da família, 
sem nada contribuir para a caixa conjun.ta, familiar. 
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Está, por assim dizer, em situação de constrangimento, 
ou por· invalidez ou por idade avançada. 

Então, significa que a aposentadoria por velhice, no 
programa do Fundo Rural, vem depois de 3 anos de 
operação do Fundo, enquanto que a aposentadoria por 
velhice, em • relação aos Institutos unificados, só veio 
bem··mais tarde. 

Com re~ação à assistência médica, lembraremos que 
o IAPC, começando a funcionar em 1936, sOmente a con­
cedeu em 1947; o IAPI, começando a funcionar em 1938, 
a concedeu em 1948, 10 anos mais tarde. 

·~ evidente que os benefícios, a assistência concedida, 
de· -1nício, eram bastante limitados e foram crescendo 
com o tempo até absorverem, hoje, ·mais de 30% da re­
ceita, enquanto os cálculos atuariais só admitem· que se 
empregue para êsse fim, assistência a saúde, 25% da 
receita. Acontece que o''Fundo Rural concederá uma as­
sistência à saúde menos expressiva que o INPS concede. 
Isto porque o INPS tem já o passado· dos outros Institu­
tos, e o acréscimo, ano a ano, dos beneficios de assistên­
cia, enquanto que o FUNRURAL terá que percorrer êsse 
tempo todo para chegar um dia a conceder o que o INPS 
concOOe hoje. Mas, mesmo assim_, pOr uma questão de 
sistema, esperamos que, com menos dinheiro, possamos 
conceder não muito menos que o INPS concede. É uma 
questão de método. O INPS tem que obedecer certos 
princípios já firmados em diplorp.as legais, em resolu­
ções .. É o pagamento por unidade-serviço, é o pagamen­
to por. fatura. ~ntão, é preciso conferir a fatura, sem 
poder conferir o doente. 

O FUNRURAL pretende continuar a conceder subsí­
dios mensais aos hospitais e fornecer material hospita­
lar, como vem fazendo. Então o objetivo é o seguinte: 
reforçar, cada vez mais, a rêde hospitalar e ambulato­
rial do País, especialmente aquela que não vise lucro. 
Provocar ou incentivar a criação de Fundações de assis­
tência de saúde, principalmente, nos Estados que têm 
menor rêde hospitalar. A estas Fundações o FUNRURAL ' 
concede ajuda .. muitas vêzes, até construindo pequeno 
hospital em terreno doado, equipamentos e subsídios 
mensais para ajuda e manutenção. Nós consideramos que 
a ascendência do FUNRURAL sôbre ·a rêde hospitalar, 
com o correr do tempo, aumentará cada vez mais, em ra~ 
zão ·dOs subsídios .mensais pontualmente pagos, em razão 
do equipamento hospitalar de primeira ordem que o 
FUNRURAL fornece. A réde hospitalar ficara, então, co­
mo já está em grande parte, na dependência de subsídios 
e das doações do FUNRURAL e, quanto maior fôr essa 
dependência, e quanto maior fôr a ascendência do FUN­
RURAL sôbre a rêde hospitalar - e quando falo em ré­
de hospitalar falo, também,, na interveniência do· corpo 
médico no convênio - tanto maiores poderão sei- as nos­
sas exigências em relação ao tratamento dos pacientes. 

Nós hoje exigirrlos muito mais do que ontem e ama­
nhã exigiremos muito mais do que hoje. Gostaríamos de 
frisar, mais uma vez, que os convênios· se dirigem espe­
cialmente à rêde ho.spitalar benefiCent~. Nós pretende­
mos, com o correr do tempo, desenvolver tqtalmente. in­
tegralmente, essa rêde e evitar os convênios com os hos-
pitais· particulares que visem lucros. . 

Dessa forma, nós não conferimos faturas, nós con­
cedemos subsídios mensais que são melhorados, de se-

) . ·, .~ 

mestre para semestre, de acôrdo com o índice da pro­
dução. Mas conferimos o doente, porque se o doente não 
fôr recebido pelo hospital, não fôr bem tratado, êle re­
clama, os parentes reclamam, os Sindicatos reclamam, os 

·representantes reclamam, e nós, então, inspecionamos, 
pressionàmos até chegarmos a um ponto em que o atendi .. 
menta será bom, óUmo não pretendemos, mas será bom. 
Podemos considerar que, hoje, em muitas c.idades é razOá .. 
vel, e em outras deixa muito a desejar. É um proc.esso em 
evolução, é um processo nôvo, mas que ·apresenta índices 
de melhoria constantes. Pretendemos, nesse progr~ma, in­
crementar o que já vínhamos fazendo, o que já estamos 
fazendo, em relação aos ambulatórios, especialmente 
junto aos sindicatos de trabalhadores e sindicatos patro­
nais do meio ruraL O FUNRURAL concede subsídios para 
amb1,1latórios e o 'equipamento. Já estamos fazendo essa 
experiência com consultórios odontológicos. Em 1969 e 
1970, distribuímos eêrca de 450 consultórios odontológi­
cos para os sindicatos de ambas as categoriaS. :ttles estão 
instalados na· sede dos sindicatos e estão funcionando. 
Concedíamos um subsídio mensal de 750 cru~Eüros parã 
ajuda de pagamento ao dentista,· já estamos concedendo 
mil cruzeiros. Em 1B70 e 1971, nós vamos distribuir mais 
500 consultórios. São doações pura e· simples, sumárias, 
sem complicação burocrática. Há um têrmo de compro­
misso: a entidade assume o compromisso de utilizar e 
conservar o equipamento para o uso indicado e atendi­
mento aos trabalhadores rurais e seus dependentes. 

Achamos que es:>as instalações de ambulatórios e con­
sultórios ódontoló&ieàs nas entidades sindlcais das duas 
catego'rias, em outras entidades de serviço púbÜco ou de 
fins beneficerites, podem nos apontar um caminho para 
uma solução. completa no futuro, visto que, num ambula­
tório, cerceia-se a demanda de mais de 70% dos pacientes 
que procuram os hospitais e tumultuam os serviços hos­
pitalares. 

Estamos com com um programa de consultórios den­
tários portáteis, que podem ser conduzidos na mala de 
um automóvel, com cadeiras desmontáveis, para que o 
tratamento odontológico seja feito nas fazendas e nos sí­
tios, especialmente com referência à aplicação de flúor, 
para evitar a cárie no infantil. 

Cogitamos também d~ um sistema ·de' ônibus-ambu­
latório. Algumas emprêsas fabricantes de automóveis já 
nos apresenta:ram projetos e uma delas vai apresentar um 
protótipo, possivelmente em Brasília. 

O ônibus-ambulatório tem o mérito de fazer um pólo 
em determinadas cidades e atender teQricamente 10 pon­
tos em tôrno-,da mesma cidade. 

.É para que o trabalhador rural tenha, tantos dias por 
mês, uma assistência mais próxima do seu trabalho, em 
sistema de rodízio. Os ônibus farão ponto em determina&> 
local e percorrerão a periferia, renovando êstes pontos, 
estas periferias. Dessa forma, nós pretendemos oferecer, 
com muito menos dinheiro, sem pagar por unidade de 
serviço e sem faturas que, muitas vêzes, podem-se trans .. 
formar· em .Superfaturas, pretendemos fazer, com pouco 
dinheiro, uril~ boa parte daquilo que o .INPS faz. A ques~ 
tão de médicos é muito importante porque êste processo 
rural tem concorrido para a interiorização dos médicos. 
Sabemos que o número de I,Dédicos que se formam por ano 
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é muito grande e muitos dêles não têm possibilidade de· 
trabalhar nas grandes cidades. A clientela da cidade já 
está absorvida pelos médicos mais antigos, os que têm 
fama. Então, os médicos recém-formados ficam num di­
lema; não podem permanecer nas cidades, porque não 
têm clientela, e não podem ir para .o interior porque. não 
têm meios de subsistência - os Estados pagam venci­
mentos peQuenos. Estamos, então, incentivando o siste­
ma de convênio com os Estados e para que os Senhores 
tenham uma idéia, citarei o Estado do Espírito Santo, 
entre outros. No Piauí ocorreu a mesma coisa. Em Goiás 
está ocorrendo. No Espírito Santo, conseguimos interiori­
zar um grande número de médicos, exigindo do Estado 
que êle construísse ou reconstruísse os postos de saúde e 
obtendo a cooperação das prefeituras para que ao médi.co 
fôsse concedida moradia gratuita, condigna. ·obtivemos 
bons resultados. O Estado construiu ou reconstruiu os· 
postos de saúde, as prefeituras cederam moradias aos mé­
dicos, e êles se interiorizaram, recebendo Cr$ 400,00 e mais 
Cr$ 1.500,00 do FUNRUR:AL. Com êste vencimento mais 
casa, não foi difícil interiorizar os médicos no Espírito 
Santo. Isto pretendemos fazer em outros Estados. Isto 
é possível. 

A oferta de médicos não é tão grande quanta a pro­
cura, mas é bem maior que há 4 ou 5 anos passados quan­
do a procura era extremamente maior do que a oferta. São 
sistemas em evolução, sistemas práticos. Acreditamos que 
é a única forma de se fazer alguma coisa em assistência 
à saúde, no meio rural, sem dispor de um orçamento 
muito grande, porque a economia nacional, segundo en­
tendemos, não pode suportar, de momento, um orçamen­
to maior do que êste que estamos propondo. :€ uma ques­
tão de aumento de taxas. Aumento de taxas provoca au­
mento do custo de vida. Nós temos que propor aquilo que 
julgamos factível. 

Tenho a impressão de que dei uma explieação geral 
sôbre o assunto. O Sr. Presidente decidirá. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) -Dentro 
da relação dos Srs. Senadores e Deputados que se inscre­
veram, está em primeiro lugar o Deputado Ildélio Martins, 
a quem dou a palavra. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Para nos determos exclusivamente ao objeto dêste convite, 
desejo entender o seguinte: V. Sa., na referêneia aos pri­
mórdios do IAPC, em 1936, lembra que então a Previ­
dência começou apenas com a aposentadoria por invalidez, 
considerada, assim, a perda de 1/3 da capacidade labo­
rativa. 

Desejo, então, entender exatamente que êste plano de 
assistência não se refere especificamente a um plano de 
assistência·. É exclusivamente um plano de assistência que 
tenderá a uma evolução natural, até chegarmos ao final 
superior de uma seguridade nacional e amplitude que 
incluiria o plano previdenciário. 

Quero entender, também, que êsses benefidos que fo­
ram aqui assinalados. o foram na forma corno está con­
signado no anteprojeto, porque se teve em vista, exclusi­
vamente, o fator contingente de recursos postos à disposi­
ção dêsse plano. 

Muito bem. Atendendo, então, a êssse fator contin­
gente de recursos, quero entender também que o Govêrno 

pretende ver como reage essa lei, no meio social, a que ela 
se destina, para então, tal como acontece com tôdas as 
leis de Previdência, poder proceder a uma evolução dos 
benefícios até podermos dar aos trabalhadores rurais a 
mesma assistência que aos trabalhadores urbanos. 

O SR. LiBERO MASSARI - A medida que o tempo 
passava esta proposição era impossível, porque os tra­
balhadores rurais vão diminuindo de número. Com o aper­
feiçoamento do trabalho rural, com a mecanização, eletri­
ficação e irrigação os braços empenhados no trabalho rural 
terão que ser transferidos para a cidade. Isto deverá ocor­
rer em concomitância com o desenvolvimento industrial 
para que possa haver absorção dêsses braços. O que se 
espera é que o número de trabalhadores rurais diminua e 
com isto evidentemente será mais fácil ampliar o Plano de 
benefícios. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Tem 
a pa'lavra o Sr. Deputado Delson Scarano. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCARANO - Sr. Libero 
Massari, em primeiro lugar quero dizer da satisfação de 
tê-lo em nossa Comissão. Velho amigo, já o conheço pelo 
trabalho brilhante que fêz em favor da Previdência Social, 
principalmente para os ruralistas que tanto precisam de 
amparo. Gostaria de fazer duas perguntas. No entanto, 
uma está prejudicada porque o Deputado Ildélio Martins' 
já ~ formulou. É justamente esta, relativa ao plano ser 
feito na base da experiência e os valôres, também, gran­
des, serem empregados sob a forma de recursos adquiridos. 

Entendo que o projeto é profundamente humano e, 
além do mais, já deveria ter sido feito antes, mas ainda 
bem que o. estamos fazendo agora. 

Então, perguntaria o seguinte: tendo em vista as pe­
culiaridades regionais no sistema em que vive o homem do 
campo, pois há regiões em que os salários são bem ele­
vados e em outras muito baixo ~ o homem rural aos 65 
anos de idade, no geral, é trabalhador válido, quando tem 
saúde ~ essa aposentadoria não irá privá-lo de continuar 
prestando serviços? 

O Sr. Líbero Massari - Não é obrigatório. A lei não 
obrigará o aposentado a deixar de prestar serviços. Êle 
pode continuar a trabalhar. O que pode ocorrer é que o 
empregador, ao sentir que seu empregado idoso recebe 
aposentadoria, não tenha escrúpulo em despedi-lo. Mas 
isso já vem acontecendo. Quando há oferta de braços mais 
jovens no meio rural. os empregadores, por questão de 
economia, já despedem os mais idosos e empregam os 
mais novos. 

De maneira que não será a aposentadoria que pro­
vocará essa dispensa. 

Quanto à questão de que o trabalhador rural, com 
65 anos, é válido, isto constitui uma exceção porque, ge­
ralmente. não o são. No meio rural o indivíduo começa 
a trabalhar muito cedo, geralmente com 10 ou 12 anos, 
e aos 65 anos é preciso que êle tenha uma compleição 
excepcional, que seja favorecido pela natureza para ser 
hígido ou válido. Aquêles que são assim constituirão urna 
exceção e não serão, portánto, numerosos. A maioria está 
nesse stand de aposentadoria. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCARANO - Quanto 
aos problemas peculiares dos salários de regiões, alguns 



0460 Sábado 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
' 

Abril de 1971 

mais altos e outJOS mais baixos, esclareço que não 'haverá 
uma disparidade. 

9 SR. LiBERO MASSARI - Os 50% do salário maior 
do País traz, realmente, uma vantagem- para as regiões 
em que o salário-mínimo é menor. Todos receberão 50% 
do salário da Guanabara ou de São Paulo, que é o maior 
salário-mínimo. Evidentemente, em alguns dos Estados 
em que o salário-mínimo é mais baixo, o trabalhador será 
beneficiado. Já expliquei que haverá casos em que o tra­
balhador in'ativo poderá ganhar mais que o trabalhador 
ativo. A tendência, porém, é para o salário-mínimo uni­
formizado em todo o País. Acredito que, se fizéssemos 
uma diferenciação pagaríamos pouco menos a cada um 
e o custo administrativo para êsse contrôle, para essa 
diferenciação seria muito grande, não compensaria. É 

preferível pagar um pouco mais, onde o salário-mínimo 
é mais baixo, porquanto - pode-se explicar - o homem 
inválido, o homem idoso tem necessidade de medicamen­
tos, tem necessidade de melhor alimentação, tem neces­
sidade de melhor assistência.· 

Assim encaramos o problema. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Com 
a palavra o nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL- Sr. Pre­
sidente, preliminarmente tenho interêsse em saber - e . 
já foi noticiado pela imprensa, e dela teve ciência esta 
Comissão, a previsão de arrecadação de Cr$ 1. 000.600,00 
pata o FUNRURAL - gostaria de -saber se foi feita tam­
bém uma estimativa em relação aos benefícios a serem 
concedi~os. De que ordem seriam? Exemplificando: den­
tro da previsão de Cr$ 1.000.600.000,00, que parcela estaria 
reservada à aposentadoria, ao auxílio-invalidez, à pensão, 
ao auxílio-funeral, ao serviço de saúde, ao serviço social? 
Ter-se-ia feito uma estimativa desta ordem? 

O SR. LiBERO MASSARI - Entendo, a resposta mais 
completa deve partir da especificação da receita. 

Temos: contribuição de 2% sôbre o valor dos produ­
tos rurais in natura: Cr$ 416.800.000,00; alteração de 
0,4%- para 2,6%, da contribuição de que trata o Decreto­
lei n.0 1.146, de 31-12-70, sendo 2,4%' para o FUNRURAL 
e 0,2% para o INCRA, de que falei. ltste último Decreto 
é resultado de uma legislação anterior; não. foi criada 
por êsse decreto, essa taxa. Isso já tem aquêle passado 
que expliquei - SSE, SUFRA; é da Lei n.O 2. 603. Esta 
alteração de p,4% para 2,6%, dos quais 2,4 ficarão para 
o FUNRURAL, dará uma receita de um bilhão e cento e 
vinte e cinco milhões. Colocamos a contribuição sindical 
no valor de quarenta e cinco milhões, para conseguir 
margem de garantia. Possivelmente, ela será até dispen­
sada. Conforme é coberta a receita nas outras rubricas, 
essa contribuição sindical pode ser dispensada, inclusive 
porque é até 20% -pode ser 5%, pode ser zero. A quan­
tia é até pouco expressiva em relação ao total do orça­
mento: quarenta e cinco milhões. 

(É dado um aparte sem microfone.) 
A primeira é quatrocentos e dezesseis mil e oitocen~ 

tos. Eu explicaréi. O orçamento.de Hl71 consigna, à con­
tribuição de 1%, cento e noventa milhões de cruzeiros. 
A contribuição de 2% seriam trezentos e oitenta t:nilhões 
de cruzeiros. Colocamos quatrocentos e dezesseis milhões 

e oitocentos mil, porque há residual de outros e-xercícios, 
que é realizado nos exercícios seguintes. Vamos realizar, 
nesse orçamento, dívidas ativas do FUNR.URAL nos exer­
cícios anteriores. 

Colocamos, então, 26.800. 000 cruZeiros retirados dêsse 
residual. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Com 

correção monetária e juros? 
O SR. LíBERO·MASSARI- São 30.390.000. Calcula­

se geralmente entre 1,5 e 2% sôbre as contribuições da 
primeira e segunda rubricas. 

:Êste é um cálculo feito pela Comissão do INPS. A 
multa e a _correção monetária sôbre os ·juros moratórios 
correspondem a 1,ll e 2% das contribuições compulsórias. 

Vejamos, então, a despesa. A receita so;na .......... . 
1. 617 .100. 000 cruzeiros. 4 receita cobre o período de ju­
nho de 1971 a junho de 1972, enquanto a despesa cobre 
o período de janei.ro de 1972 a dezembro do mesmq ano. 
A receita antecipa-se à despesa em seis meses. No FUN­
RURAL, não fazemos coincidir o exercício da receita com 
o da despesa; elas não sã9 cont€mporáneas. A receita 
antecede de um exercício a despesa. Por isso mesmo, tra­
balhamos sempre com reservas. No FUNRURAL não há 
problema de caixa; há reserva sufieiente para pagar pon­
tualmente os seus subsídios e compras. 

Queremos transplantar para os programas o mesmo 
sistema de antecipação de receita, porém com defasagem 
de seis meses, pois consideramos a defasagem de um ano' 
muito larga, excessiva. Num País que tem tantas neces­
sidades, nós não podemos nos dar ao luxo de defasar um 
ano, maS 6 meses precisamos, porque é uma questão de se .. 
gurança e garantia. É precisá realizar e ter recursos ga­
rantidos. Então, com essa defasagem de seis meses, nós 
temos: aposentadoria, 50% do maior salário-mínimo no 
País; 386 mil beneficiários, a uma mensalidade de 119 
cruzeiros, vêzes 12 meses, 531 milhões e 200 mil cruzeiros. 

Tenho que dar uma explicação em relação ao cálculo 
do salário-mínimo. 

o salário-mínimo foi calcl,Jlado da seg·uinte forma, 
sem nenhuma afirmação de que será êste o salário-mínimo 
- é apenas um cálculo; evidentemente, poderia ser maior 
ou menor: nós tínhamos que admitir. um percentual hipo­

,tético. Em 1971, 115% sôbre o salário-mínimo de 1970. 
Portanto, 115% sôbre 187 cruzeiros e vinte centavos (o 
maior salário-mínimo no País). Se ·fôr concedido aumento 
de 15%, teremos 1.15% de 187 cruzeiros e vinte centavos 
igual a Cr$ 215,28. Em 1972, 110% sôbre o salário-mínimo 
de 1971; 1972, 110% sôbre o salário-mínimo cte 1971, nós 
teríamos -sôbre 215,28, aplicando 110%, 236,80; 50% são 

· 118,40 que, com o arredondamento, porque não pagaremos 
frações de cruzeiros, dará 119,00. 

Temos, também, cálculos sôbre maior, se forem con­
cedidos 120% mais 120%. Poder-se-á perguntar como nos 
arranjaremos, se êsse cálculo atual é feito sôbre saláriÓ­
mínimo na base de 115% e, depois, 112%. Se fàr elevado 
em 120% e, depois, 120%, como poderemos cumprir o pro­
grama com essa receita prevista? Acontece que, quando o 
salário-mínimo aumenta, aumentam os outros salários e,· 
portanto, aumenta a fôlha de salários. De maneira que 



Abril de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) : Sábado 24 0461 

baverá os recursos para cobrir os beneficios, mesmo que 
o salário-mínimo se eleve dessa forma. t: uma compen­
sação e, além disso, os cálculos que fizemos foram feitos 
naturalmente com uma certa base de segurança. 

Temos: a aposentadoria 531.200,00. Auxílio~ invalidez, 
381 mil beneficiários, com a mensalidade de 119 vêzes 12, 
dão 472.783.652,00. Pensão de 30% do maior salário-mí­
nimo para 81 mil famílias habílitadas, a 72,00 de mensa­
lidade vêzes 12 meses, dão 69.984,00. Auxílio-funeral: 100 
míl óbitos dão 237.023,72. Serviço-saúde, de assistência 
médica-hospitalar, odontológica dão 342.832,00. Serviço­
social dão 13.548,50. Despesa-finalidade: soma 1.472.623,00. 

Para administração, 9% da receita: implantação, 30 
milhões· e execução, l14 milhões, 477 mil cruzeiros. 

Assim, despesas de administração, 144 milhões, 477 
mll cruzeiros. Nós destinamos 9% para despesas de admi­
nistração. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL (Sem mi­
crofone.) 

O SR. ARMANDO' DE BRITO (lnaudivel.) 

O SR. LIBERO MASSARI - De tôda maneira, a 
preocupação do Deputado, me parece, é quanto à assis­
tência médica do programa de assistência ao trabalhador 
rural. · 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL- A minha 
grande preocupação é a insuficiência de recursos para 
atender tudo aquilo que o programa tem preconizado pelo 
Govêrno. 

O SR. LiBERO MASSARI - Realmente, tendo em 
vlsta as declarações do Deputado pela Imprensa, percebi 
logo que um dado essencial referente ao custeio não estava 
analisado segundo a sua verdadeira finalidade que é a 
contribuição sôbre a fôlha de salários que é a grande re­
ceita. Com base nesta receita, está plenamente assegu­
rado, os cálculos foram feitos por técnicos em atuá.ria do 
mais alto gabarito, !levando-se em conta a experiência do 
próprio INPS, cte·maneira de poder haver uma margem de 
segurança. Por isso mesmo, essa previsão. esta estimativa, 
prevê a possibilidade de, no caso de necessidade> usar até 
mesmo um percentual da contribuição sindical· e recursos 
orçamentários, e também o resultado da cobrança de juros 
de inadimplência da contribuição essencial para o custeio. 

Nós temos, com a aposentadoria por velhiee, no INPS, 
275 milhões, ern 1970; aposentadoria por inv.alidez, 724 
mílhôes; pensões, 700 milhões; auxílio-funeral, 20 milhões; 
assistência médica, 1 bilhão e 570 milhões. 

O SR. SENADOR FLAVIO BRITO- Não haverá um 
equívoco? 

O SR. DEPUTAOO FRANCISCO AMARAL- Não; 1 
bilhão e 570 milhões. 
. O SR. SENADOR FLAVIO BRITO - A informação 
que tenho é que o !NPS gasta na ordem de 3 bilhões e 
pouco em serviço médico, mais de 30% do seu orçamento 
- boletim 26 do INPS. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Temos 
aqui 1 bilhão e 570 milhões, distribuídos nas diversas 
categorias de atendimento, alhbulatório, sanitã.rio, hos­
pital, maternidade, etc. 

O SR. SENADOR FLAVIO BRITO - Mas não é o 
que consta do boletim. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - O que 
me preocupa - não estou criando problemas, eu quero 
resolver problemas -- maS não posso acreditar que se 
promova o benefício ou se divulgue um beneficio, quando, 
a olhos nus, se constata da impossibilidade de atender 
tudo isso. Se se fizer assistência dentro das possibilidades, 
vai acabar a assistência médica ao trabalhador rural, nas 
condições que ela vem s~ndo dada atualmente. 

A grande m::tioría dos trabalhadores rurais é atendida 
pràticamente como indigente das Santas Casas do Pais. 
Não é possível, portanto, transformar as Santas Casas, 
que recebem alguns subsídios. cujos dados não tenho pre­
cisamente, mas não é possível então continuar dando 
aquilo que êle vem tendo como indigente, que é mais utna 
obra de proteção das Santas Casas, dentro de um pro­
grama est-abelecido agora de uma previdência rural. Esta 
a minha grande preocupação. Se eu puder contribuir .com 
alguma coisa, pelo menos para esclarecer a populaç~o 
rural déste País, que são de 15 milhões de brasileiros, acho 
que será interessante. Pelo menos os trabalhadores fica­
riam sabendo que vão ter coisa relativa. O que se comenta 
nas fazendas é que o trabalhador agora está plenamente 
realizado, tendo pensão, aposentadoria, o auxílio e a as­
sistência médica com que sonha, tudo próximo do aten­
dimento do trabalhador urbano. 

O SR. DEPUTADO ARMANDO DE BRITO- O Depu­
tado me permita: evidentemente há o pressuposto do in­
terêsse público em atuar. No eritanto, me parece que pode 
deixar de existir, antes, apenas, a constatação de um 
dado: no momento, para a assistência médica ao traba­
lhador rural, dispõe-se, no orçamento, de 190 milhões. 
Está previsto, após os estudos técnicos, a aplicação, em 
assistência médica, para o trabalhador rural, 341 milhões, 
em números redondos. Então, pràticamente o dôbro da 
receita investída em assistência médíca. Evidentemente 
que não é uma assistência ideal, mas a assistência médica 
que o trabalhador jâ dispõe. Basta ver que os recursos 
duplicam. Pelo menos existe a possibilidade de melhoria, 
esteja V. Exa. certo, porque estou bilseado em çiados es­
tatísticos levantados segundo a exPeriência que o INPS 
já acumulou. F.xistem imperfeições na prestação de as­
sistência médica, que serão coibidas com o tempo, e à 
medida que novas fontes de custeio surjam. É evidente 
que a nossa assistência médica terá preferência. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Hoje, 
quanto o Fundo Rural despende em equipamento, em 
números redondos, em equipamentos, em subsídios, às 
Santas Casas e semelhantes? 

O SR. LiBERO MASSARI - Valor mensal despendido, 
em todo o Bras!l, CrS 8. 743.000,00. Isto é a situação em 
31 de dezembro de 1970. Equipamento médico-cirúrgico­
hospitalar, inclusive consultório dentãrio, distribuidos 
-1m. • 

Em 69, 70, 71. Mas em 70-71 foi de 33 milhões de 
cruzeiros em equipamento médico-cirúrgico-hospitalar e 
odontológico. Trinta e três milhões, inclusive unidades 
livres, unidades hospitalares de 10 leitos. Eu pediria o tes­
temunho do Deputado Scarano, porque nós inauguramos 
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4 unidades livres no Vale do Jequitinhonha, de 10 leitos. 
·Inauguramos mais 15 em outros Estados. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - O 
F'uNRURAL disp.õe de números de doentes atendidos? 
'' O SR. LíBÉRO MASSARI - Nós pagamos subsidio 
mensal através do boletim hospitalar, da entrega do' bo­
letim de atendimento. ·~sse número pode não ser exato, 
pode ser frio, como se diz. Mas temos inspeção permanen­
te junto aos hospitais,' e fazemos uma amostragem alea­
tóri.à, ·e temos encontrado resultados. nas amostragens, 

· bém próximos do boletim que nos foram entregues. Mas 
'B.'contêce que muitos hospitais não consignam todo 'o aten­
ctihlellto, porque há os atendimentos que chamamos de 
1·ffiiúctos", quC não constam do boletim. Mas tenho aqui 

. alguns dados, referentes ·ao mês de dezembro de 1970. Ti-
vemos, por exemplo: Internação para tratamento clínico 
- 28.460; internação para cirurgia- 8.957; internaç~o 
para obstetrícia - 1) Partos normais - 8.814; Partos 
C'irúrgicos- 1.621; atendimento ambulatorial- 118.804; 

' · Cons"ultas médicas - 217.360. Tudo isto no mês de de-
zembro. Atendimento· odontológico (em hospitais) - ex­
trações- 37.278; nos sindicatos- extrações- 48.838. 
tratamentos-- 26.356. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Diante 
dêsses números, diante da atuaçà<J atual do FUNRURAL, 
diari'te do que o Govêrno pretende fazer, de agora para 
frente, não aCha o senhor que essa ampliação que o Go­
vêrno vai fazer, não vai, realmente, onerár terrivelmehte 
a situação e impedir o atendimento total? Gostaria de 
saber pelos números apontados da população rural brasi­
leira. Por quê? o Plano é nacional, prevê o Brasil inteiro~ 
n~O haverá corrida extraordinária ... 

O SR. LiBERO MASSARI - Isto é resultado da cor­
rida. Os trabalhadores, hoje, procuram muito mais os hos­
pitais do que anteriormente. o tratamento, Como indi­
gente, não é generalizado. A maioria dos hospitais não só 
aumentou a qualidade do atendimento como a quantidade 
.de atendimento.s. Alguns hospitais fizeram enfermarias 
especiais. Hoje, o trabalhador rural leva uma guia forne­
~ida pelo Sindicato; antes êle preci.sava procurar uma 
proteção. 

Estamos muito longe da perfeição, do desejável. Mas 
temos, como expliquei, 3 anos de operações, começou a 
funcionar, realmente, na prática, em 1967. Se êsse sistema 
estivesse em vigor .há 10 anos passados, a esta altura já 
estaria em situação muito mais elevada. ' 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Per­
guntaria ao Sr. Deputado Francisco Amaral se está satis­
feito com as respostas, porque temos uma relação grande 
de Senadores e Deputados que desejam ainda se mani­
festar. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - ltsses 
dados, todavia,·não coincidem,com os dados publicados J?.O 
Diário Oficial. Não estou mais compreendendo as coisas, 
porque, relativáffiente à previsão do FUNRURAL que 
consta do Diário Oficial não é a mesma que trazem aqui. 
Acredito nas palavras dos emissários do Govêrno, que aqui 
estão, e passo a desacreditar nos çlados do Diário Oficial. 
Mas, quero, através dêstes, manifestar esta preocupação 

~ -extraordinârfa:,--~.porque nesse· -jógo1 de 'dados· que temos 

conhecimento, aqui, evidentemente, dheguei à conclusão 
- e espero que esteja errado, sonho em estar errado ~ 
de que, realmente, com o que o FUNRURAL .. com o que a 
previdência rural .vaí arrecadar, vai ter em mãos não. terá 
condições, absolutamente, de atender 50% daquilo que está 
preconizado dentro do projeto do Govê~no. 

Ficaria contente se eu estiv·esse errado, e espero que 
o esteja, pois quero deixar registrado aqui, mais uma vez, 
esta grande preoeupação que tenho, porque o homem do 
campo, até hoje. esquecido, e talvez continue esquecido 
ainda, ésse homem pode ser despertado para apetites 
maiores. -São quinze milhões de brasileiros que estão no 
campo, desordenadamente constituídos, e, criando cons­
ciência de algum. direito êles possam, então, vir per­
turbar nossa ordem social. Esta minha grande preocupa­
çáo: de que êste projeto venha a se transformar num 
grande estopim que se acende, criando perspectivas para 
uma população 'rural que não tinha nada e continua não 
tendo pr_àticamente nada, pois· é muito poucO o que teu\. 

Peço desculpas, Sr. Presidente, de Sfr, f.alvez um 
pouco contundente, diretamente, com relação ao FUNRU­
RAL, mas é que tenho essa grande preocupação de que 
isso não venha a ser o estopim, que a população rura.l 
brasileira não seja despertada para coisas extraordinà­
riamente grandes e que o Govêi-no, realmente, não possa 
dar. Não que não queira dar, porque êle o deseja, mas 
porque os meios de que o Govêrno vai dispor não serão 
absOlutamente suficíentes para atender 50_% daquilo que 
pretende dar. 

O SR. ARMANDO DE BRITO - Sr. Deputado, quero 
apenas assegurar a V. Exa. que o custeio é mais que su­
ficiente para os benefícios previstos. 

Evidentemente, desejar-se-ia dar um número maior 
de prestações, uma. assistência médica mais ampla, con­
tudo, data venia de S. Exa., o nobre Deputado Francisco 
Amaral, as entidades . sindicais representativas do meio 
rural, a começar pel~ Confederação Nacional da Agri ... 
cultura, em manifestação endereçada~ ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, ressaltaram que êste 
projeto, longe de ser um estopim, é uma cesta de flôres 
para o trabalhador rural. Náo e uma. bomba contra o 
trabalhador rural, Sr. Presidente, Há apenas beness'es., 
vantagens, sem qualquer eiva de demagogia, porqu~ estri,.. 
badas nos dados, nos cálculos atuariais. Não há excesso, 
não hã. promessas vãs, apen~s a realidade, ai-!lda que 
insuficiente. 

Esta, a explicação que gostària de dar ao nobre 
Deputado Francisco AmaraJ, colocando-nos à disposição 
de S. Exa., no Ministério do Trabalho, para qUe compulse 
todos os documentos, a·oi'çamento de receita e despesa dO 
FUNRURAL. Quanto aos dados que S. EXa. afirma foram 
publicados no Diár.io Oficial, teria interêsse em exami.­
ná-los e, se fôr. o caso, retificá-los, em função dos novos 
estudos procedidos. 

O SR. PRESID!;NTE (Senador Flávio Brito) - Com 

a palavra o nobre Deputado Albino Zeni. 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZEN!,- Sr. Presidente, 
. minhas apreensões com referência ao projeto, ora em de.-
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bate, são as mesmas manifestadas pelo nobre Deputado 
Francisco AmaraL 

Sou médico". Tenho alguma exp·ertência no setor de 
assistência médico-hospitalar prestada pelos órgã()s previ­
denciârios. 

É preciso Q.ue se tenha coragem de dizer que ·a FUN­
RURAL. longe de prestar alguma assistência médico-hospi­
talar efetiva, em muitas áreas· dêste País, com ela nem 
sequer chega .. Não chega, Daí por que êste projeto, que 
amplia os benefícios de assistência ao trabalhador rural, 
pode incidir no mesmo êrro. Distribuídas os beneficios aos 
trab_a.lhadores rurais, no que tange à apçsentadorta, auxí­
lio-invalidez, pensão, auxílio-funeral, tenho a impressão­
que também é do Deputado Franco Amaral- de Q:ue nada 
resta para o setor de assistência médico-hospitalar. E é a 
classe .mew)s protegida .. Hoje, tôdas as categorias profis~ 
.sionais são assistidas pelo INPS, se não na sua plenitude, 
em grande parte. O FUNRURAL, em benefício do trabalha­
dor rural, pouco tem feito. Os convênios firmado-s com os 
hospitâis apenas são para atendimento parcial das despe­
·sas de internamento, das despesas hospitalares. Quanto à 
despesa do médico, o FUNRURAL, com nada contribui. E 
a maioria dos hospitais se negam a fazer convênios com o 
FUNRURAL, em face da exigüidade de recursos para dar 
cobertura às despesas hospitalare.s. 

Vejo um problema mu'itO grave, e quero que ~ Diretor do 
· FUNRURAL me dê uma explicação, para melhor zne orien­
tar quando fôr para decidir sôbre esta matéria: se a alte­
ração de 0,4 Para 2,6% onera as emprésa.s ou não. Porque 
eu não pude entender muito bem esta parte. 

O SR. LIBERO MASSARI - Evidentemente, onera. As 
etnprêsas contribuem com 17,8'f, sôbre a sua cota de salá­
rio. A .contribuição recolhida pelo INPS é de 25,8%, dos 
quais 8% são descontados do trabalhador. Os 17,8% são 
pagos pela emprêsa, onerando o seu custo industrial ou 
comerciai,' operacional enfim. E êsses 17,8% se distribuem 
assim: 8% para o INPS - 13.0 -salário, salário-família, 
SESI, SENAI etc. Aos 17,8% serão acrescentados 2.2%· 
teremos, elltão, o ônus de 2,2o/; sôbre o custo operacionai 

. das elnprêsas; sem aumento de contribuições há<J se pode 
dar benefício. 

Mas é preciso lembrar o seguinte: esta sQbrecarga 
recai mais no homem da cidade, que é o maior consumi~ 
dor. E. o homem da cidade tem que pagar a sua dívida 
para com o homem do campo, porque a previdência do 
citadino tem sido susteritada, em grande parte, pelo tra­
balhador rural. 

.A contribuição das emprêsas é sempre através do 
custo das m(jrcadorias, e os FUNRURAIS tém comprado, 
nestes 35 anos de previdência social, mercadoria.!) em cujo 
cústo está a .previdência social dos citadinos. 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZENI - Mas ela poderia 
vir em benefício do trabalhador da cidade. 

l!;ste acréscimo aqui .fala em alteração. Não é bem 
alteração; é um aumento de taxa de ·0,4 para 2,6. tste 

. aumento poderia se fazer em favor do INPS, dos seus 
beneficiários, que também êste órgão está carente de re­
cursos. ·Ainda agora, por decisões do Ministério do Traba­
lho,.: a assistência médico-hospitalar teve um <!arte vio­
lentei de cêrca de 60%, ·criando um problema .sério ·para 

os hospitais e trazendo uma inquietação e um descon­
tentamento aos previdenciários do INPS. Quanto ao órgão 
que se pretende criar e à ampliação dêsse benefício para 
o trabalhador rural que se pretende faz~r, se já por ante­
cip~ção se prevê que será deficitário no. que tange às suas 
despesas, eu perguntaria a V. Exa. se não se poderia dar 
aos trabalhadores, aos beneficiários constantes do item 
b do art. 4.0 , o produtor que trabalha na atividade rural, 
participando ou não de um conjunto familiar, que. a êle 
dedique, :;em empregados, sua capacidade laborativa, por 
conta própria ou de terceíros, se não se poderia d~r a 
êsses que serão atingidos pela plano os direitos de oPção 
para que contribuíssem para o INPS como autônoffios. 
Isto viria onerar, em grande parte, as despesas dêstes 
benefícios, que se prevêem através dêsse Plano· e que, 
segundo o depoimento de V. Exa., atingem a cêrca de 4 
milhões de pessoas produtoras, ou 4 milhões de emprega­
dores. 

O SR. LiBERO MASSARI - São 4 milhões de empre­
gadores, de produtores, mas, dêsses 4 mtlhóes, apênas pe~ 
quena parte será beneficiária, porque há aquêles que tra­
balham não só com a família, têm empregados, e êsses não 
têm benefícios. 

O SH. DEPUTADO ALBINO ZEN! - Temos certas re­
giões em Santa Catarina, o vale do Itajaí, por exemplo, em 
ciue todos os que se dedicam ao trabalho da terra vão ser 
benefichi.dos com e.ssa lei. No entantO, teriam condições de 
contribuir mais porque essa Iei nada exige de quem recebe. 
Tudo se dá, sem nada exigir. Os produtores do vale do 
Itajai, que estão enquadrados no item b do art. 4.0 , o fa~ 
rão com muito prazer, isto é, pagar uma contribuição que 
poderia à tê ser aumentada. Acho que uma contribuição 
de 8% devida pelo autônomo é muito baixa, é um privilê~ 
gio. Por que se exige 16% do empregado, 8% do emprega­
dor mais 8%, enquanto dos autônomos - médicos, advo­
gados, engenheiros - só se exige 8%? Acredito que o tra­
balhador autônomo, assim considerado, poderia contribuir 
com uma parcela de 12%, com uma carência de 2 anos, 
para gozar beneficios. seria uma maneira de aliviar as 
despesas dos que vão ser beneficiados ·por essa lei. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Lê o Art. 28) 
- Eu gostaria de saber o seguinte, falando de produtor, eu 
pergunto se não poderia estar aqui consignado no art. 26, 
ainda que se fale de produtor? Não estaria previsto, den­
tro da sistemática dessa legislação no processo evolutivo, 
que essa lei correrá possível e necessàriamente, não estaria 
previsto isso, a contribuição como autônomo daqueles que 
puderam fazê~la? 

O SR. ARMANDO DE BRITO -.A pergunta do Re­
lator é respondida afirmativamente. àbviamente que, na 
evoluçflo do sistema, poder-se-á chegar ao custeio do re­
gime previdenciário, por empregado e empregador, como 
ocorre com a previdência urbana. Entretanto, no momen­
to, a préocupação do Deputado Albino Zen! de in.stltulr 
uma pequena contribuição para o pequeno proprietário, 
ajusta-se ao constante da alínea b do art. 4. 0 

(Lê o art. 4,0 ) 

Sste pequeno produtor que, pelo anteprojeto, não deve 
contribuir com coisa alguma, e .. segundo vejo na preocupa­
ção do Deputado Albino Zent deveria contribuir, acabaria 
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contribuindo com alguma coisa, por exemplo, na forma 
do art. ·lo: 

(Lê.) 

"Os serviços cie Saúde serão prestados ... 

·! Ef!,tão, nessa hiPót~se em que o Deputado considera, 
com mUita acuidade, o produtor que disponha de recursos, 
que não precise da· gratuidade total, pagará unia parte do 
seiiriÇO de assistência médica de que vai desfrutar qual a 
oPirt!ão· do Dr. Líberb. 

0 SR. LíBERO Jr[ASSARI - O segurado autõnomo e 
u'm segurado obriga,tório. O INPS tem obrigação de ins­
crever todos os autônomos de maneira que é uma vincula­
ção compulsória. MaS acontece que, na prática, isso não 
é possível, porque seria necessário uma fiscalizacão inten­
sa para compelir a todos aquêies que tenham c~ndição de 
autônomo a contribuir p~ra o INPS. 

O autôn?mo contribuirá com uma parcela sô. mas ain­
da qtt(( contribuísse com ~s duas parcelas de 8 e 8%, éle se 
torilaria, na verdade, urn facultativO, porque, como o INPS 
não pode dispor d'e uma rêde fisca} para compelir a todos 
os autônomos a se vincularem ao INPS, na verdade, na 
prática, êste autônomo se. transformaria num facul~ 
tativo. Ele só ingressaria quando bem entendesse e aí é 
que ocorre o perigo para o lNPS, porque hoje passaria a 
ser um segurado não sujeito à seletividade. Não haveria 
seleti'Vo, - êle só procuraria se vincular ao Inst.ituto 
quando estivesse com idade avançada ou com ~aúde com~ 
balida; e êste disposlÚvo é que traria para o INPS uma . 
ameaça muito séria de receita. Se êste segurado. se lêstes 
pequenos proqutotes de Santa Catarina se tra~sformas­
sem eru autônomos, o JNPS teria que coagi-los a se 
vincularem ao Instituto. Ora, não podendo exercer uma 
fiscalização integral sôbre todos êles, quer em Santa ca .. 
tarina, quer no Brasil todo, êles se transformariam em 
facultativos, e o facultativo não interessa à Previdên­
cia SOcial, ainda que seja contribuiçãO dupla, porque tem 
opção de vinculação, êle só se v:incuJa, só se inscreve 
q~tando _muito idoso ou quando com saúde abalada. 

. O SR. DEPUTADO ALBINO ZEN! - Outra indagacão 
que desejaria fazer a V. Exa. ê no que tange à distrib.ui­
ção de equipamento médico-hospitalar para os hosPitais. 

O SR. LfBERO MASSAR! - Eu acho que o comporta­
mento, apenas para urna sugestão, a experiência e as ob­
servações que tenho feito nos têm ensinado é que o FUN­
RURAL deveria se preocupar com a distribuição de equi­
pamento para os hospitais que náo, tém recur.sos para 
prestar aquela assistência que é reclamada pelos homens 
do campo e, segundo o nivel técnico dos hospitais, fixar­
se-ia uma diária para o hospital, que serii tanto maior 
quanto melhor fôsse o nível técnico do hospital. 

· Q. hospital deve ser encarado como uma emprêsa e 
não como um órgão paternalista, que deve receber os fa­
vores. do Govêrno. Deve ,ser considerado como uma em­
prêsa· Porque d~ lucro, e se se fixar di*ria.s, de acôrclo com 
o nível técnico do hospital, tal qual adota o comporta~en­
to do INP,S. a direção do hospital procuraria melhorar o 
nível ·técnico do hospital, para fazer jus a uma diária · 
maior. .. . 

t", • ,, 

Eu tenho observado que muitos dos equipamentos que 
o FUNRURAL tem distribuído a muitos hospitais, até mes­
mo do meu Estado, até hoje estáo encaixotados. Não 
adianta dar RaioE:-X portáteis para pequenos hospitais 
quando não se tem uffi técnico. Um clínico tS:zer radio­
grafias apenas com o objetivO de faturar é um comporta­
mento que deve ser censurado e evitado. 

Penso que se devia 
1
equipar os hospitais regionais sem 

a preocupa-ção de se· dar Raios-X, quando se pode fazer 
muita coisa sem êsse luxo de pequenos detalhes que podem 
ser dispensados. Então acho que todos os recursos des­
tinados à assistência médico-hospitalar devem- ser no 
sentido de ajudar o trabalhador rural, e não com a preo­
cupação com os equipamentos, que é tarefa do próprio 
hosplta1. :E: apenas um sugestão que faço. De outra part-e, 
aqui está uma indagação que faz o Deputado Cantídio 
Sampaio: qual seria a prova que os atingidos por esta 
l.ei fariam para se habilitarem, através dos sindicatos 
rurais. 

O SR. DEPUTADO J\.LBINO ZENl - Eu gostaria de 
responder sôbre a questão do equípamento. Do meu ponto 
de vista, 9 hospital não deve ser uma emprésa. Quando se 
trata de doença não é muito aceitável que haja o intuito 
principal de lucro. É; pos,sivel que tenhamos errado em al­
guns casos, 1oferecendo equipamentos, como Raio-X, como 
V. Exa. citou. Êsses Raios-X foram comprados em exer­
cícios passados. Eneontrei, no entanto, nurna cidade do 
Estado de Minas, um hospital com fogão a lenha, qu~ 
enchia o hospital de fumaça. Trocamos por um fogão 
a óleo, ·o que melhorou a situação do hospital; já en-.. 
centramos mesas de cirurgia enferrujadas: Em outro hos­
pital não havia radiografia e os doentes precisavam ir a 
uma cidade distante. contratar médicos é um processo 
lento, processo demorado. Mas o fato é que a têde hos-. 
pitalar brasileira, hoje, está muíto melhor do que estava 
antes do FUNRURAL. 

0 SR. DEPUTADO CANTiDIO SAMPAIO- Em conse­
qüência da política adotada pelo INPS de se pagar diárias 
tanto maiores, quanto melhor o nível técnico do hospital. 

0 SR. DEPUTADO ALBINO ZENI- O !ato é que os 
IAPes já faziam isso há 10 ou 11 anos passados, e nós en­
contramos a situação que acabei de descrever, de hos­
pitais .em penúria. · 

Se essa fôsse a solução, com 10 ou 15 anos de convênio, 
com o INPS pagando, por unidade de serviço, diárias com­
'Patí.veis, a situação não seria aquela que encontramos. 

V. Exa. convirá que o Estado de Santa Catarina mer~­
ce um tratamento especial. A rêde hospitalar de Santa 
Catarina é tóda ela privativa. Isto nos traz um dificulda­
de imensa em contratar com os hospitais. Onde a rêde 
hospitalar é preponderantemente beneficente, o trabalho 
do F'UNRURAL é muito melhor. 

Agor~, o fato é que não podemos cogitar, pensar, em 
diárias compatíveis, em pagamento por unidade de ser­
viço. Porque esse compatível é aleatório, é arbitrário. 9 
que para nós pode parecer uma diária . compatível, pode 
parecer, para o hospital, ínfima. O que para nós pode 
parecer um• pagamento condigno, determinados médicos 
podem acha.r uma importância irrisória . 
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O SR. DEPUTADO CANTíDIO SAMPAIO - Já que 
V. Exa. citou meu nome, eu gostatia de caracterizar uina. 
pergunta. Aqui, o art. 4.0 fala, primeiro, que são benefi~ 
ciados os trabalPadoreS r':J,rais e seus dependentes. 

Considera-se - diz o art. 4.0 - trabalhador rural 
aquêle que presta serviço na atividade como assalariado. 

Então, êstes benefícios advirão de que forma? Êsses 
trabalhadores rurais precisam ser registrados como tra· 
baU~adores rurais, precisam ser sindicalizados? Porq11e, 
vamos dizer que uma pessoa trabalhasse um dia, ela faria 
jus a todos êsses. benefícios, êle e a família? E a hipótese 
dos desempregados no carnpo, que parece ser um número 
vultoso? Des~mpregado não por vagabundagem, mas por­
que não tem emprêgo .. Qual a situação dêle? Tenho a im­
pressão de que êste dispositivo não define bem o bene­
ficiário da lei. Pode, de_ um lado, aumentar de tal ma­
neira o número de beneficiários que os recursos destinados 
sejam insuficientes, como pode, também, restringir, exi­
gindo o registro, a sindicalização, tal ponto que a camada 
de trabalhadores rurais que virã a ser beneficiada pela lei 
seja tão reduzida que a lei não terá, por assim dizer, efi­
cácia prática. Então, dai a razão por que pedi ao coleg~ 
- já que não tenho a honra de pertencer à Comissão.-­
que fizesse por mim eSta pergunta, e com a anuência do 
Sr. Presidente, para caracterizar bem a .ind'agação, que 
me parece ter um sentido bem importante para o estudo 
dêsse projeto. 

O SR. LfBERO MASSARI ~ Nós não podemos exigir 
do trabalhador rural qualquer comprovação, uma identi­
ficação rigorosa. O processo terá que ser sumário e atua­
lizado. O FUNRtJRAL prestará serviços, fará execuções, 
a, través de. serviços de terceiros e terá um núcleo muni­
cipal, ou distrital, se o mm;licípio fôr muito grande, para 
se fazer o cadastro. 

O trabalhador pode ser identificado, primeiramente, 
pela carteira profissi~nal. Se esta não fôr generalizada, 
ela é cada vez mais difundida, a identificação será feita 
por qualquer pessoa de responsabilidade da cidade - o 
padre, o tabelião, o juiz de Direito, o pre~eito. Identificam· 
o trabalhador e é um processo smnarísslmo. A verificacão 
de fraude é feita a posteriori. · ' ... .. ~ 

Habilita-se o trabalhador, porque ,tem necessida,de de 
Ser habilitado e sindicalizado e depois, em seguida, fa2-se 
um processo de.apuração através de)nspeção por amostra­
gem, e· não vamos exigir documentação, nem sequer cer­
tidão de nascimento, porque há muitos idosos que não 
têm certidão de nascimento. Há o .registro de batismo, 
há uma espécie de justificação avulsa, em que o trabalha­
dor dirá quantos filhos tem, ou .se tem netos, qne icta'cte' 
têm os filhos. Hã uma forma de pesquisa que no!! con­
duzirá à quase certeza de que beneficiará o trabalhador 
rural que tenha idade igual ou mais de 65 anos. Quanto 
à invalidez, é ela comprovada através do ptóprio hospi­
tal em convênio. Há moléstias que nem sequer precisam 
ae e~ame médlco. Muitas vêzes. até com o exame visual 
se percebe que o indivíduo é inválido. Posso garantir que 
o processo será sumario e descentralizado. Vamos .nos va­
ler dos sindicatos de ambas as categorias, vamos nos valer 
de associações, dos meios de que o Municipio dispõe, e va­
mos procurar aperfeiçoar êsses metas pagando ésses · em-

préstimos como serviço de terceiros. Não vamos ter orga­
nismo agindo na extremidade ou periferia porque isto fi­
caria muito caro. Vamos contar com alguns funcionários 
na administração central e nas administrações estaduais. 
Os funcionários se'rão, -ora requisitados do INPS, ora con­
tratados por tempo de serviço. A tônica é ~ utilização de 
serviço de ·terceiros. 

O SR. DEPUTADO CANTíDIO SAMPAIO- Obrigado 
pela resposta. Mas me parecia que a Lei deveria exigir no 
que tange a esta caracterização do trabalhador rural, ain­
da que fôsse em normas muito gerais, alguns requisitos, 
inclusive esta forma a que V. Sa. acaba de refefir ... se para 
não ficar assim no ar, dando a impressão de que um tra­
balhador da cidade, ocioso qualquer, fôsse para o campo, 
trabalhasse "dez dias na semana" e fôsse se aposentar, 
acumulando, nor assim dizer, o FUNRURAL. 

Então, que se estabeleçam algumas condições tendeu .. 
tes a formalizar ainda que elementarmente. Tenho a im ... 
pressão de que ésse diploma legal evitaria o tumulto que 
será inevitável. 

Sabe bem .V. Exa. ·Que a boa-fé não pode ser norma 
da administ'ração e nem norma legal, pois, d'esgraçada­
mente, somos homens e não santos, e as leis se dirigem 
aos homens. Assim, entendo que· a lei deve tomar caute­
las para evitar a burla. Tenho a impressão de que um 
dispositivo asSim amplo pode nos trazer sérios aborreci­
mentos; devemos evitar a tendência paternalista, princi­
palmente nos municípios, onde todo mundo se conhece e, 
lá pelas tantas, a afluência será tamanha, que os recursos 
se diluem de tal maneira que o benefício se reduz a um 
quase nada. 

Por isso que, embora não pertença à esta Comissão, 
fiz esta pequena pergunta. 

O SR. LiBERO MASSARI - Nós pretendíamos expU­
citar essa parte na regulamentação. Todavia, a lei de mo­
do sintético poderá, realmente, apresentar êsse disposi­
tivo. 

, A acumulação de benefícios não haverá, porque não 
concederemos benefício a quem já é· benefiado da pre­
vidência urbana. Não haverá acumulação de beneficios, 
nem num, nem noutro. 

Quanto ao afluxo de beneficiários temos, natural­
mente, os cálculoS para cada Município. De acôrdo com a. 
população rural do Município sabemos quantas pessoas 
de .65 anos ou mais e quantos inválidos existem nesse 
Município em relação à população geral, a população ru­
ral do Município. São índices fixos com variações que se 
admitem para mais o~ para menos. 

Dêsse modo sabemos_ que cada Município terá uma 
dotação correspondente a êsse provável número de be­
neficiados. Mas, se aquela dotação, mês a mês, fôr ex­
cedida, então intensificaremos a inspeção. Concordo em 
que se deve coibir a burla mas a burla será tratada co­
mo exceção, não como regra, porque se tratarinos a bur­
la como regra nós vamos estabelecer uma sêrie de con--

1 trôles tão caros, tão dispendiosos que ficarão mais caros 
que a própria deformação. É preciso, então, vigiláncia e 
cuidado orçamentário. Cada Município terá o seu orça­
mento mensal. É um escaninho para cada Município, da 

' 
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mesma forma que procedemos com a assistência de. saú­
de. 

A dotação do Município, Srs. Congressistas, é obtid~ 
da seguinte forma: consideramos a produção do Estado, 
não a arrecada.çãó. Esta última não podemos considerar 
visto que o arroz goiano, por exelnplo, é vendido ern São 
PaUlo.· Então, se considerarmos a artecadação, São Paulo 
teria uma parte que não lhe pertencia sôbre o arroz goia­
no. Portanto consideramos a produção do Estado e os re­
cursos orçamentários distribuímos de acõfcto com a pro­
dução do Estado, todavia transferindo dos Estados mais 
desenvolvidos para os Estados menos desenvolvidos de­
terminada importância, em razão inversamente propor­
cional .. Desta forma, conhecido o quantum do Estado, 
distribuímos pela população rural clêsse Estado .. Toma­
mos como base os índices do IBGE. Conhecido o valor 
per capita. do Estado, multiplica-se pelo número de tra­
balhadores rurais do município. Temos, então, a. anui­
dade do município. Dividida por dois, é o subsídio men­
sal que podemos conceder. Por cohseguinte, teremos pa­
ra cada município uma dotação mensal em relação à 
aposentadoria, em relação à invalidez. ·Se essa dotação 
fôr extravasada, se fôr excedida, então ·nossa fiscaliza­
ção estará mais atenta para o fato. Todavia, mesmo não 
exc'edidâ, fazemos inspeção constante. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Briio) - Com 
a palavra o nobre Senador Franco Montara. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Sr. Presi· 
dente, desejaria formular três petguntas, com o propô­
~ito de esclarecer a matéria. 

O projeto - evidentemente - conta com a simpa­
tia· de todos. Não há quem não se preocupe com o me­
lhor atendimento do homem do campo, que se preocupe 
com as condições em que vive o homem do campo. Con­
tudo, a experiência, as dificuldades da extensão dêsses 
b,enefícios ao trabalhador rural exige o cuidado com que 
V. Exa., Sr. Presidente, dirige os trabalhos, merecendo, 
portanto, elogio de todos, 'proporcionando debate desta 
natureza.. 

, Sr. Presidente, as perguntas que desejava formular 
são, sinteticamente, as seguintes: 1.3 - Por que o pro­
jeto pretende retirar 20% dos sindicatos de empregados 
e empregadores para recursos, para o FUNRURAL dar 
essa assistência·? 

O SR. LíBERO MASSARI - O anteprojeto, primeiro, 
se pretendesse tirar 20% da contribuição sindical para o 
seu custeio estaria atendendo a essa justa preocuPação 
do nobre Deputado Francisco Amaral, que é a de ampliar 
a assistência médica, por exemplo, ter mais recursos de 
custeio em aplicação social, uma vez, que a contribuição 
sindical também se destina a investimentos de caráter 
social por parte dos sindicatos. 

Mas, como já foi salientado, êsse dispositivo dá ape­
nas uma margem de segurança; não é sua fonte de custeio 
princlpal, é uma fonte secundária, que fica posta à dis­
posição do Ministro do Trabalho para, ante o coll}por­
tamellto da receita, utilizar ou não um percentual que 
vai até 20%. 

O SR. SENADOR FRANCO'MONTORO- Eu me per­
mito dizer · qtie )Utaréi contra a aproVação. dessa medida, 

. I . , 

por um prinpípio inclusive doutrinário. Os sindicatos es­
tão precisando de auxílio. O próprio Govêrno, na men­
sagem que mandou a esta Casa, conta, com grande des­
taque, a importância do decreto recente que estabeleceu, 
num dos projetos impactos, a possibilidade de o Govêr­
no ajudar os sindicatos, e estabelece várias conSidera­
ções mostrando como é importante essa ajuda. como se 
compreende que o Govêrno vai dar assistência de certa 
forma paternalista aos sindicatos e tira sua receita legal? 
Parece-me que esta é, embora compreendendo a razão' 
da cautela que se tem, uma posição que apresenta, numa 
vista maior, uma deformação um pouco na linha pater­
nalista. O bom é que DS órgãos como os sindicatos de em­
pregados ou de empregadores tenham vida própria. ltles 
também prestam assistência. Então nós não vamos tirar 
um recurso legal de um órgão que já atua para depois 
dar a êle sob a forma de uma assistência. Parece-me que~ 
é de tôda a conveniência a eliminação desta cláusula, 
principalmente em face do que foi evidenciado, porque 
é uma eventualidade muito remota. Era melhor, para não 
ficar consignado êste precedente de se dar, de uma for­
ma paternalista, e tirar aquilo· que é uma receita legal e 
constitucional atribuída ao sindicato. É a primeira obser-
v ação. 

Outra observação, outra pergunta, é a respeito da 
consulta aos órgãos de classe. Nós, bem ou mal, temos 
já uma estruturá representativa de empregados e empre- ·' 
gadores do meio rural, a CONTAQ e a Confederação de 
Agricultores. tsses órgãos foram convocados para ·um 
trabalho d.e estudos a respeito, por um ato ministerial, 
por uma portaria. Constituiu-se uma Comissão para rea'-., 
lizar estudos e fornecer subsídios, que terminou por um 
projeto que pode estar sujeito, num ou nOutro ponto. a 
críticas, mas foi projeto aceito, de. uma forma 'geral, por 
tôdas as partes interessádas e que,~com muita sâbedoria, 
dispôs sôbre a matéria. Com ·surprêsa, em lugar de ser 
encaminhado ao Congresso, êste projeto, q'ue foi feito . 
com a participação dos órgãos ligados á matéria, foi 
substituído por um outro totalmente diferente. · 

Gostaria de saber ·qual a razão de se haver despre­
zado êsse estudo. 

Eu me antec~pei e apresentei projeto à consideração 
da Comissão, sob a forma de substitutivo, do. qual se 
poderá aproveitar alguma coisa. O projeto é amplo, os 
Senhores certamente conhecem a matéria melhor do que 
eu. Gostaria de ouvir a opinião dos Senhores. 

O SR. ARMANDO DE BRITO - Sr. Senador, o tra-· 
balho que Vossa Excelência está tendo nós também já 
tivemos. O anteprojeto ora em apreciação resulta. daqueles 
estudos iniciais oriundos da participação de trabalhadores 
e·empregadores, de técnicos do MinistériO, que analisaram 
profundamente o problema e concluíram por um ante­
Ilroieto, que, reexaminado, foi aproveitado 110 qU:e era bom 
e possível. Daí resultou o anteprojeto ora em exame. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Desprezou­
se o trabalho! 

Aqui, eu me permitiria apresentar uma sugestão, como 
tenho feito às Administrações: \os sindicatos de emprega-. 
dos e empregadores, por preceito constitucional e pela 
sua_.próp~ia natureza, são órgãos consultivos do Pode.5.pú, 

.. ·• ' . I - . ~ . 
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blico e deveriam ser ouvidos com mais cuidado e seus 
pontos de vista mais considerados. 

Eu recebi, de forma difeta ou indireta, de vários dêsses 
setores, manifestações dos desapontamentos que tiveram 
quando viram encaminhado projeto totalmente diferente 
daquele que haviam apresentado. Entretanto, estou satis­
feito com a respú~ta. 

Finalmente, a terceira observação- semelhante àque­
la formulada pelo nosso colega Francisco Amaral: é a res­
peito da insuficiência de meios. Parece-me que os meios 
indicados estão longe· de representar o suficiente para ·o 
atendimento dos benefícios aí previstos. 

A apresentação dêste projeto, é preciso lembrar, foi 
feita com uma cobertura extraordinária, anunciada com 
aritecedência, foi um dos chamftdos projetos-impactos. 
Mereceu, imediatamente, a simpatia da opinião pública e 
despertou, evidentemente, a opinião dos interessados. O 
Deputado Francisco Amaral, homem do interior, nos trans­
mitiu aquilo que sentiu nas cidades do interior, compa­
rando êste projeto com a "Lei Aurea" que eliminou a 
escravatura, esperando-se que êste projeto irá eliminar· a 
situação quase de escravo do nosso trabalhador rural. 
Entre essa expectativa e o que pode ser feita realmente, 
é decepcionante. Eu tinha dados um pouco diferentes, mais 
pessimistas. Agora, fiquei mais otimista depois -dos dados 
aqui apresentados. Mas, êstes não são tão mais otimistas 
quanto o dados primitivos. Para o problema de saúde, por 
exemplo. po que se queixa, principalmente, é a. falta de 
assistência médica. A previsão que nos foi apresentada 
pelo Dr. Líbero Massari atribui 4 bilhõefS de cruzeiros para 
a assistência médica. Para o trabalhador urbano, o cálculo 
que eu tinha. era de 3 milhões e os senhores informaram 
que 'era de Cr$ 1.570.000,00. 

' Passarei a argumentar com os dádos que os Srs. nos 
fornecem. 1 milhão, 570 mil para o atendimento de sete a 
oito milhões de segurados. Para o dôbro vamos dispôr de 
uma quarta parte. Notem que a assifSténcia médica ao 
trabalhador da cidade, é tão deficiente q_ue tem dado mar­
gem a críticas, a protestos, e a escândalos denunciados 
pelo próprio Govêrno. Então, vejam que, realmente, vamos 
despertar uma ilusão extraordinária, sem meios de aten­
dê-ia efetivamente. 

O SR. ARMANDO DE BRITO - Sr. Senador, há um 
pequeno lapso. A previdência urbano atende a 34 mi­
lhões de dependentes de segurados, a da rural atende a 
um número menor, 

O SENAJ:lOR FRANCO MONTORO - Não, o tabalha­
dor do campo, com os dados oficiais do govêrno .. sobe a 
55 milhões. Ou atendemos só os trabalhadore:;, cujo nú­
mero é de 8 milhões ou tôda a popula!lão rural. De qual­
quer maneira todo o atendimento, .. 

O SR. ARMANDO DE BRITO - Seria o mesmo' a ser 
dado ao trabalhador rural o que não é. Vale considerar 
que a previdência urbana não é mesma que a assistên­
cia ao trabalhador rural, e que não i§ o que está pro­
gramado pela própria mensagem. É apenas uma quarta 
parte. 

Evidentemente, se tivermos outras fontes de receita 
que não onerem a economia nacional, teremos de ampliar 

a assistência médica e todo o elenco de benefícios que é 
prestado ao trabalhador rural e isso está previsto no pró­
prio projeto. 

O SR. LiBERO MASSARI - A informação do Sr. Se­
cretário-Gel:al é exata: o INPS tem 10 milhões de segura~ 
dos· e 34 ou 35 milhões de beneficiários, segurados e de­
pendentes. 

Os trabalhadores rurais se contam no número de 15 . 
milhões e, somado aos dependentes, serão 50 a 55 mi­
lhões, 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Como eu 
disse. 

O SR. LtBERO MASSARI - O processo de assistência 
médica do FUNRURAL é um processo incipiente, é um 
comêço, é um automóvel ligado na primeira velocidade. 
Certamente, com maiores recursos passaremos para a se­
gunda, terceira e quarta, que é a velocidade que o lNPS 
pratica hoje, mas é preciso tempo. 

Nós não nos proPomos a resolver o problema de saúde 
no campo, o que nos propomos é a melhorar a situação 
do campo com relação ao problema de saúde, nos propo­
mos a dar alguma coisa mais do que estamos dando 
agora, através de um trabalho parcímonioso, de cuidado 
especial, incentivando as comunidades, principalmente 
assim, incentivando as comunídades para que elas par­
ticipem e tenhamos uma situação melhor do que há cinco 
anos e para que tenhamos uma situação, daqui a cinco 
anos, melhor do que hoje. 

Não traçamos nenhuma equipai-ação à previdência 
urbana seríamos irrcsponsá v eis se o fizéssemos, mas êsse 
trabalho de comunidade é essencial. Nós chamamos a 
comunidade a participar e por essa forma elimina-se o 
paternalísmo absoluto. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Eu agra­
deço, e com êsse apélo ao esfôrço da cornunídade eu vejo 
que, implicitamente. pelo menos, V. sa. est~ de acôrdo 
comigo, não se deve enfraquecer os órgãos da Comunidade; 
como os Sindicatos, mas fortalecê-los. 

Então, não vam9s tirar 20% da sua receita e não 
vamos deixar... (lnaudível.) · 

O Presidente tem o poder de usar mas êle é bonzinho, 
êle não vai usar. Nós não podemos de modo algum lhe 
dar essa persuasão. Se se concede uma faculdade ao Pre­
sidente para tirar 20% é porque nós reconhecemos, é por- , 
que resolve. Se não estamos de acàrdo, que não é razoá­
vel que não é o bom; ajudar a comunidade é estimular os 
órgãos da comunidade como, no caso, os sindicatos rurais 
para que êles façam isto. Nós vamos usar essa faculdacj.e, 
não vamos abdicar de uma competência- que é nossa, que 
é a de regulamentar esta matéria. 

O SR. LiBERO MASSARI - Senador, apenas para 
me referir à alusão que V. Exa, fêz ao paternalismo. Po­
de-se inferir que isSo seja um passo do Govêrno para 
diminuir o paternalismo constituído pela contribuição 
sindical, que é realmente o ilnpôsto sindical antigo que 
ainda perdura para sustentar a organização sindical. O 
que se pretende é dar uma aplicação social a êsses re­
cursos Cm proveito do PFóprio sindicato, q-ue a Previdên­
cia Rural vai se fazer, em base da organização sindical 
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rural, ;seja de empregado, seja de empregador. Evidente~ 
mente quanto mais cedo pudermos deixar os sindicatos 
sem paternalismos, com os seus recursos .ê mensalidades 
sociais criarem os, seus serviços e desenvolver, melhor. 
Mas V. Exa. com a expe_riência que tem, como ex-Minis­
tro do Trabalho, deve estar bem ciente de qUe ainda ·é 
precisO alentar esta pla.ntinl1a tenra que é o sindicalismo 

. no Bra.sil. 

O. SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Sou favo­
rável. a que se mantenha a coritribuição sindical e não 
vejo nisso o paternalismo do mesmo tipo que estamos 
aprovando hoje. tste é o recurso iêgal, e que êle recebe 
inde'pendentemente da simpatia do Govêrno. É preciso 
evitar, positivamente, que a obtenção dêsse recurso fique 
por conta da boa-vontade da autoridade administrativa. 

Se quisermos as fôrças da comunidade atuando, é pre­
ciso respeitar. S)la autonomia; é preciso que vivam por 
conta própria, realizem. seus beneficios. É neste .sentido 
que. me parece que o Paternalismo está em retirar uma 
receita legal que os sindicatos têm, para fazer com que 
fiquem na dependência de um· auxílio eventual, que sabe­
nios foi inclusive objeto de muitas denúncias em véspera 
de eleições, pode ser utilizado em campa~has eleitorais. 
Tanto que ó Código Eleitoral estabelece como ~rime a 
.utilização da máquina administrativa para fins eleito­
rais, e é claro que há uma tentação, que estará nas mãos 
do Govêrno . distribui~ êsses benefícios de acôrdo. com o 
seu interêsse, a sua ótica, abandonando a autonomia, des­
·prezando a autonomia., a decisão própria do órgão sin­
dical. Mas êsse problema ·será resolvido no seio da Co­
missão. 

·O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Tem 
a palavra o Deputado Daniel Faraco. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Sr. Presi­
dente, desejo apenas fazer duas ,perguntas e vou pro­
curar. ser breve. O que me impressiona bem no projeto é o 
fato de que êle fica dentro da realidade, está com os pés 
plantados no chão. Vemos que as dúvidas suscitadas re­
ceberam esclarecirr.entos que, se não chegaram a dissipar 
completamente os temores dos Srs. Deputados, pelo menos, 
como no caso do Senador Franco Montara, conseguiu-se 

' reduzir o pessimismo. Aliás, Sr. Presidente, tem sido usada 
aqui muito a expressão impacto. Gostaria de lembrar que 
essa expressão, o têrmo, não vem sendo usado pelo Go­
vêrno. A imprensa tem usado, e creio que usado bem, e 
não quero crer que os nossos amigos do MDB estejam, a 
esta altura, sentindo ciúmes do Govêrno por causa disto. 
Pelo contrário, talvez até êles se ·estejam' alegrando. ' 

(Falha na gravação parâ troca de fita.) 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - ... do meu 
bom amigo, Senador, Ministro, Governador, Embaixador, 
Amaral Peixoto, que. a êsses títulos todos, junto um que 
me é muito caro: êle foi o meu Presidente do PSD, e deve 
lembrar-se de que' nos encontramos uma vez, definindo 
o PSD cama sendo o partido do bom senso nacional. E 
creio que é o- bom senso nacional que está preponderando 
neste processo . 

........ Tenho bastante contato com o homem do campo, e 
sel q-ue êle tem -bom senso, suficientemente para ver qUe 
um govêrno como ·êste·não iria prómeter o q~e não lpode 

fazer. O que realmente o govêrno está propondo, ·aqm, e 
o que está dentro das possibilidades. Tanto que essas pOs­
sibilidades não correspondem à expectativa que muitos 
dos Srs. Deputados descrevem aqui. Mas eu pergunto: que 
lei, que mandado corresponde, ho'je, à expectativa, não 
só no Brasil, mas eni todo o mundo? O que há, por exem­
plo, a respeito da. assistência médica, do Serviço de as­
sistência médica na Inglaterra é conhe<:ido, é uma dis­
cussão tremenda que· tem entrado por tod:os os. setores. 
Compreendemos que um País co.mo o nosso, coni os nossos 
350 e poucos dólares de renda. pel' capita, não pOdemos 
escapar das contingênc_i;l;S que paises cçmi. 9-ois mil. dólares 
de r~nda per capita ou mais devem enfrentar. 

Mas, Sr. Presidente, fico satisfeito em saber, port3:nto, 
que o problema náo é um problema absurdo, mas sim um 
problema d~ colaboração, os nossos amigos do MDB que-­
rem, como nós, colaborar com o Govêrno para que essa 
lei seja colocada na sua verdadeira luz, na "sua verdadeira 
perspectiva. 

Ent~o, as duas pergunta.s que quero fazer são: em 
primeiro lugar impressionou-me bastante a observação 
feita, Que corresponde à realidade, uma res.lidade da qual 
não tinha reparado, como que hã uma tendência a uma 
redução relativa do trabalho rural. Essa tendência é a 
tendência do progresso em todo o mundo, à medida que 
os países progridem uma maior percentagem da sua fôrça 
de trabalho se dirige para as atividades secUJ?.dárias e 
terciárias da economia, tanto que, nos Estados Unidos, há_ 
apenas 17% de trabalhadores na agricult.ura. Como essa 
tendência é uma· tendência de .progresso, creio que de­
vemos acabar com êsse veU1o chavão de falar. no "êxodo 
do campo". ,Na verdade, à medi~a que os países progri­
dem as atividades mais elaboradas passam a predominar. 
Entãó teremos a tendência para· um menor nUmero de 
clientes, de tomadores dos benefícios e, portanto, man­
tido o mesmo nível de arrecadação e, certamente, êle s~rá 
mantido porque êsse nivel <fe a'rrecadação sàbiamente 
não depende do número de beneficiados, mas depende do 
progresso citadino. Então, há uma tendência por aí para 
melhorar. Perguntaria1 por curiosidade, se há uma quan­
tificação disso. Hóje temos 15 milh'ões de trabalhadores 
rurais e 8 milhões de trabalhadores urbanos, creio q~e 
êsses 15 milhões correspondem a 50% da fôrça ativa de 
trabalho do País. Há uma série· que mostra como em 
pouCo tempo teremos 60% trabalhando no campo, há um 
dado, uma quantificação disso, que se possa traduzir eri1 
números essa perspectiva de melhora? 

O SR. LtBERO MASSARI - Precisamente nós não 
· temos os índices, como dissemos, que a população rural 

tende a diminuir na propOrção; são os percentuais qu_·e 
diminuem, ela era 70%, hoje. será de 50%. Embora o 
nUmero absoluto seja maior de ano para ano, o percentual 
é sempre menor dentro dessa proporção. Então, a ar­
recadação também aumentará, rião aumentarão as taxas, 
esperamos nós, aumentará a arrecadação no sentido ab­
soluto. Esta queda nós não temos ainda a tabela exata, é 
um ·dado. V. Exa. lembrou muito bem, e eu até vou anotar, 
para pesquisar. 

·O que p·ademos- observar é que, nos Estados deSen­
volvidos, a atuação no campo é menor; ·os _núniermr se 
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invertem. Nos Estados desenvolvidos êsses núrlleros giram 
em tórno de 55% a 60% no campo, e 45% a 40% na cidade. 

No Estado de sã'o Paulo a percentual se situa em tôrno 
de 40% no campo e de 60% na cidade, e pela simpleS razão 
de. que a atividade agrária é mais aperfeiÇoada, é mais 
mecanizada, é utilizado um instrtumental moderno que 
dispensa braços. Ao mesmo tempo o desenvolvimento in­
dustrial observáyel no Estado absorve essa mão-de-obra, 
que é dispensada do .campo. 

Essa proporção tende a se generalizar no País â. me­
dida que a nação se desenvolve. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Digamos, en­
tão, que há uma tendência clara e tranqüila da melhoria 
do sjstema. 

A outra pergunta diz respeito à questão da contri­
buição dos sindicatos, que foi levantada pelo Ministro e 
Senador Franco Montara. 

Qual seria a participação dos sindicatos? Seria, entre 
outras, a da fiscalização da implantação e oden~ação do 
·sistema? 

O SR. LíBERO MASSARI- O próprio anteprojeto, sob 
sua forma inicial, era mais esplícito em relação à parti­
cipação do sindicato no sistema operacional. 

No regime de proteção social instituído pretendemos 
fazer do sindicato uma agência na fiscalização do processo, 
como também uma fonte de informações para a identifi­
cação dos gi"upos beneficiados. 

A contribuição sindical objetiva uma possibilidade -
que antevemos remota - de reforçar êsse custeio, distri­
buindo e atribuindo aos sindicatos uma contribuição para 
o próprio regime instituído. Não há com isso - uma vez 
que a contribuição seria total, global dos 5. 700 sindicatns 
que hoje possuímos - qualquer discriminação. FJ,:averia 
uma participação no percentual de contribui<;ão sindical 
que, de resto e de certa forma, ê aplicada também em 
assistência médica, serviços sociais. conforme determina 
a Lei. Daí a previsão da Lei em apenas dar organicidade 
a êsse custeio por parte da contribuição sindical. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO- Qual o sen­
tido? O de que o sistema que estamos criando com essa 
lei, vai reforçar os sindicatos ou, de certo modo, racio­
nalizar a assistência que os sindicatos podem dar? Sencto 
assim isso justifica a. contribuição que se poderá pedir, 
eventualmente. dos sindicatos. É êsse o sentido? 

O SR. LíBERO MASSARI - Essa interpretação rle 
Vossa Excelência é válida, também, muito embora haja 
outro sentidq: o de custeio sem criar novas fontes de des­
pesa para o consumidor. Como é uma contribuição já 
existente, nada mais fácil do que se retirar uma pequena 
contribuição dêsse percentual e se dar uma destinação 
social. · 

Houve a preocupação de não se aumentar o ônus sôbre 
a economia nacional. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - O elemento 
que visa justificar a contribuição será exatamente êsse. 
Não o simples refôrço da receita, mas o de contribuir na 
inserção dos sindicatos no sistema, reforçando a assistên­
cia que os sindicatos podem dar, justificando a contri~ 

buição, e t~ssa contribuição facilitará a aparição do sin­
dicato no sistema. 

Essa a. pergunta que eu queria fazer. 
. O SR. PRESIDENTE Senador Flávio Brito - Antes 

de passar a palavra, eu apelo aos companheJros no sen­
tido de que sejam mais suscintos, pelo avançado da hor~, 
porque o Dr. Líbero e o Dr. Armando também têm com-
promisso de voltar ao Ministério. '· 

Tem a palavra o Deputado José Carlos Fonseca·. 
' O SR. DEPUTADO JOSÉ. CARLOS FONSECA- Ape­

nas para testemunhar, para esta douta Comissão, o su­
cesso do trabalho do Fundo Rural no meu Estado, o"Espt­
rito Santo. Efetivamente o Dr. Líbero Massari citou, en 
passant, o trabalho efetuado no meu Estado, e eu posso 
testemunhar que, no Município de Cachoeira do Itapemi­
rim, o sucesso alcançado foi grande. 

Mas gostaria de perguntar, Dr. Massarí, sôbre a cons­
trução de hospitais, pelo Fundo Rural. V. Sa. havia, ini­
cialmente, dito que, através, de doações, o Fundo Rural 
pode.ria, êle próprio, vir a construir êsses hospitais, essas 
pequenas unidades sanitárias. De que maneira seria isso 
aplicado em cada Estado e a manutenção dêsses hospitais 
se daria como? 

O SR. LiBERO MASSARI- Em Itapemirim, a comu­
nidade fêz doação dos equipamentos. Assim foi feito, para 
que ·aquêle município tivesse um hospital com 30 leitos. 
Estamos fazendo isso na forma de um subsídio mensal de 
10 mil cruzeiros para ajudar a manutenção. Nós podemos 
construir unidades leves hospitalares de 10 leHos, desde 
que a comunidade obtenha o terreno, e, obtido êsse terre­
no, cria-se a fundação, que passa a ser - e deve ser -
patrimônio do município. Obtido o terreno, nós construi­
"remos, dentro dos nossos limites orçamentários, construi· 
remos essas unidades hospitalares e doaremos o equipa­
mento e concederemos um subsidio mensal que será va~ 
riável de acôrdo com a populaçãO do municipio. 

Para que V. Sa. tenha uma idéia, citarei ainda o Vale 
do Jequitinhonha, êste muito recente. Mas há casos iguais. 
Tanto que o prOprio hospna1 de Patos de Minas recebeu 
unidades leves. Criou êle ·a fundação com o terreno e nós 
damos um subsídio mensal de 7 mil cruzeiros, estando o 
hospital funcionando razoàvelmente. 

Alêm da Fundação, dos Sindicatos Rurais, tem-se 
procurado fazer com que a fundação dêsses hospitais seja 
um esfôrço de participaçã~ de tôda a comunidade. 

O SR. DEPUTADO WILSON BRAGA- Quero dizer ao 
Dr. Arinando Brito e ao Dr. Líbero Ma.s.sari que a reper­
cussão dos programas de assistência ao trabalhador rural, 
na ârea do Nordeste, excedeu a tôdas as expectativas, na­
turalmente porque, naquela áre~, o trabalhador rural é 
mai.s desprotegido âo que em qualquer parte. O Fundo 
Rural já vem prestando um grande serviço às populações 
rurais do Nordeste, o que não vem acontecendo com as 
áreas do.nobre colega de Santa Catarina, porque os hos­
pitais sediados no interior da Paraíba, por exemplo, têm 
hoje subsídios valiosos do Fundo Rural, que garantem a 
sua manutenção. Assim é que os hospitais das regiões se­
mi-áridas do Nordeste vêm conseguindo a fixação de 
médicos, subsidiando, com recursos do, Fundo, a perma· 
nência de profissionais naquelas cidades. 
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1 -~Realmente, refiro-me a hospitais que não visam lu­
cros, a hospitais que são criados por instituições filantró­
picas e hospitais construídos pelos governos dos Estados 
e prefeituras muni~ipais. · 

• I - • ' , ' 

·. Quanto ao. aspect<J do projeto, gostaria que o Dr. Lí• 
bero.,Massari me esclarecesse por que a mensagem deiXou 
de, conceituar, no seu art. 1.0, inciso .I, a aposentadoria por 
velhice e aposentadoria por invalidez, como- já se fazia 
sentir. na lei do trabalhador rural.e em tôda legislação­
atinente ao a.ssunto. 

'''oSR. LiBERO MASSARI- o que·se fazia no estàtu­
tô- do tiabalhador 'rural, título 9.0 , era o elehéo de ·bene-·. 
fJcios igual ao do trabalhador citadiÚo. EntretantO, com 
a· fonte de receita que não estava absolutamente calCula-' 
da ·de acôrdo com a exigência do plano de beneficios, :riãO 
podemos conceder aquêles benefícios programados na pri· 
meira Lei n.a 41'4, porQue isto representaria uma ex1gen~ 
ci~ orçamentária igt,Ial a uma vez e meia o arçamenta 
do INPS. 

Aquilo que o INPS gasta, nós deveriamo.s gastar uma 
vez e ·meia. Por i.sso q.ue nos liÍnitamos. a ·êste programa 
de Penefícios de 50%. de salário-mínimo e não 70%-. Não 
temÇ>s auxílio-doença ~r duas razões.: porque êle é muito 
caro para se manter, porque êle eXige uma rêde. de perícia 
médica dlspendiosisslma, e porque êle retirarià do campo 
mais de 2/3 dos trabalhadores que, realmente, têm uma 
redução de 1/3 da sua capacidade de trabalho, ou pelo 
menos de ~O_%. dessa .s.ua capaci~ade. Seria inyiável, ,no 
momento, corn essas litnitações da receita. Q ·que demos. 
rea}Jnente, foi aquilo que cabe dentro de um orçamento 
acaÍ:thàdo. · · · 

I . ' ' 

O SR. DEPUTADO WILSON BRAÇlA- Creio que não 
fui ·bem compreendido. Não me 'ref.eri' ao elenco de bene­
ficios que a lei do trabá\hadÓr rural previa, como também 
n·áo me. refefi ·ao auxílio-doença. Quis apenas me referir 
ao· fato de que a aposentadoria serã concedida por veihice 
em igual proPorção ao· que lhe será por auxílio-invalidez. 
Éntão, p'or que usar·a expressão "auxílio-invalidez" e não 
apdsentadorla por invalidez? Porque a aposentadoria por 
invalidez dá uni sentidO definitivO, enquanto que o amei­
tio por invalidez dá um sentido precárlo) temporário, em .. 
bora sejam os mesmos ônus para a previdência rural. 

O SR. LtBERO MASSARI - r.sto é uma questão de 
term'i:nologia. Pode-s'e colocar mesnio aposentadoria por 
invalidéZ. Desde ·o inonlento que é seguridade julgamOs 
que o têrmo mais próprio seria auxílio-invalidez. l!:le e, 
realmente, permanep.te, porque a invalidez é total, perm:i­
nente-. De modo que o certo seria não colocar aposenta­
doria, colocar abono e auxílio-invalidez para se manter 
uma ·distinção imediata entre velhice e invalidez. 

O SR. DEPUTADO WILSON BRAGA- Entendi per­
feitamente. 

. Sr. PreSidente, tenho uma emenda. No entanto, com 
a exPlicação do Dr. ·Libero Massari" sôbre a elevação do 
salário-mínimo, 'creio e~tar pràticamente prejudicada, in ... 
teiramente _superada .. 

Acrescentava eu um parágrafo único ao ar~. 5.0 : que 
a .Gev~sã9 • q$·-}qis, ~-~ .~doi~ ~~os f_ô~~~ ·;estendida. ~!fibém 
B.Oft. b~ne_fíÇios.).i'l~ , · . .,.,.,,, .. , o ,., • 

O SR. PRESIDENTE '<Flávio Brito) --· Com a palavra; 
o nobre Deputado Álvaro Gaudêncio. 

O SR. DEPUTADO ALVARO GAUDtNc'IO- Sr. Pre-· 
sidente, declarou o'Sr. Líbero· Massari, ·em sua .explana­
ção, que· 386 mil brasileiros do meio rural teriam· apoSen-·· 
tadoria ·aos 65 anoS, e: que 311 mil. teriam auxílio-inva.;. 
li dez. 

Perguntaria a S. Sa. se dispõe de elementos sóbr~ a. 
distribuição dessa massa pelos Estados. · 

· ·o SR. L1BERO MASSAIU __,. No momento não, nobt'e 
Deputado Alvaro Gaudênclo.- Posso fazer a.pesquisa e-dar 
conhecimento a V. Exa. 

Aqui tenho dados que ta-lvez· possam auxiliar; 
O SR. DEPUTADO ALVARO 'GAUDJ!:NCIO.- Interes­

sa-me sobremaneira os dados referentes ao Estado da .pa ... 
raiba. 

. O SR. LiBERO MASSARI- Em sentido global, o cen­
so de 1960 do IBGE: foi con:pleto. 

o desdobramento foi feito em relação apenas a oito~ 
Estados. Df! maneira que .só c,onsegui~o.s desdobramento 
através do IBGE em relaÇ8.o a Santa Cat8.rina, Guana­
bara, Espírito San1;o, Piauí, AmaZonas, Acre e Maranhão. 

O SR.. DEPUTADO ALVARO GAUDÊNCIO -'V, Exa. 
tem.idéia d~ po'pu!aÇão global'do Estado da· Paraíba? 

O SR. LiBERO MASSARI - Dois milhões d~ habi­
tantes. 

O SR. ALVARO GAUD!WCIO- Então podemos fazer 
uma comparação: O Estado cte· Santa Catarina tem uma 
população total de !.440.8P4 pessoas e tem 55.342 pessoas 
com -'idade superior··a 60 B.nOs. ·Assim, para o Estado da· 
Paraíba podemos dizer que .... serão 70. 000 pessoas, '70 a 
75. 000 com idade superior a 60 anos. 

O SR. LiBERO Ml\SSARI - Devo ter áqui um dado. 
(Pausa.> · 

Em. Santa· Catarina, temos 55.342 pessoas· com idade 
superior a 60 an?S no meio rural. E temps 55. 34.2 pesso~~~ 
sendo de 60 a 64 anos - 27.430, e de 65 é. mais - 27.912. 
De maneii·it qu.e, na :PáranJa,' :seria, por êsse· cálculO~' Ü~a 
vez e ineia essa 'população. V3.mos diZer, 30.000. àeri3:m 
45.000 pessoas com mais de 65 anos. 

O SR. DEPUTADO ALVARO 'GAUDJl:NCIO -Já per· 
cebi o critério. 

·Mas ·eU perguntaria ao· Dr. Libero;·: como o FUNRU­
RAL vai incentivar o pagamento dêss'es benefícios neSsa 
imenSidão do térritório naciohal, nesse interior? · · · 
. O SR. LíBE:RO MASSARI - Faríamos a habilitação. 

através de entidades siridtcais e entidã.des de ·serviço pú ... ' 
blico. o· pagamento é feito através da rêcte b'anCária. Nós 
entregaremOs uma espécie de cheque que o b~nefi~iárid 
retir'ará no nosso núcleo administrativ'ot no município ou 
no dis'trito, -e i~á," ao banco receber. · , . ·.' ' 

O SR. DEPUTADO ALVARO GAÍJD!l:NCIO - Não . 
ct'eiX.a de ser. deficitário, porque a rêde. bancária no inte­
rior, no meio ·rurai, é quase inexistente. Nos confins dos 
Estados do Pais, quanto mais se entra, quan~o mai-s no 
interior, menos agênci_as bancárias existem. 

Mas estou satisfeito coffi a· sua explicação. E queri.a 
1em9-rar .um aspecto e~q~eciclD damensagem: ~il'),'l-l.~,el!l 



Abril de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 24 0471 

aposentadoria e em auxílio-invalidez, mas esquece o pro­
blema da alfabetização da criança rural; como sabemos, 
a criança rural dispõe da idade c~mpreendida entre 6 e 
12 anos para alfabetizar-se; deixa de fazê-lo porque o 
pai de familia não dispõe· de meios para calçá-la, para 
vesti-la, para adquirir livros, cadernos, lápis e outras coi­
sas semelhantes, 

Eu perguntaria: por _que a alfabetização e a criança 
ficaram esqu_ecidas nessa mensagem? 

O SR. LtBERO MASSARI - O problema, ai, é do Mi­
nistério da Educação e Cultura e não do Ministério do 
Trabalho. 

O SR. DEPUTADO ALVARO GAUDJ!:NCIO - Mas o 
problema é de assistência ?O trabalhador rural. Deveria 
ser global. 

O SR. LiBERO MASSARI - Assistência no sentido 
de auxílio pecuniário e de saúde. 

O 'sR. DEPUTADO ALVARO GAUDÊNCIO - Estou 
grato a V. Exa .. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Com 
a palavra o Sr. Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SENADOR SALDANHA DERZI - Não pude 
ouvir a explanação de V. Sa. porque fui convocado para a 
Comissão do Distrito Federal. Mas a minha preocur>açâo 
é semelhante à do Deputado Cantidio Sampaio, conforme 
a pergunta feita, de forma bem precisa. 

A' forma pela qual V. Sa. disse que daria solução ime­
diata a êsse processo de aposentadoria, e as faciUd~des é 
que me deixaram numa certa preocupação, por não exigir 
nem a certidão de idade. 

Creio que a regulamentação devia ser mais.séria, pois 
haverá os aproveitadores. Na minha região, por exemplo 
- moro na fronteira. num município vizinho ao Paraguai 
- temos uma população que trabalha aqui, fala bom por-
tuguês e vive naquele pais. Com tal facilidade, terem9s 
grande parte de paraguaios residentes lá e se aposentando 
no Brasil. A certidão de idade, portanto, é um documento 
indispensável; ·inclusive. êle pode até se registrar, com 
tanta facilidade, como houve no meio eleitoral. 

Hoje, aliás, é exigência, em Mato Grosso, que nenhuma 
pessoa transite sem a carteira de identidade. Acho, pois, 
que essa documentação deve ser séria e não com essas faci~ 
!idades paternalistas. A exigência de documentação é real~ 
mente indispensável para que o trabalhador rural obtenha 
êsse benefício. Na zona rural há trabalhadores com 65 
anos ou mais, que já não trabalham, não têm mais condi­
ções de trabalhar e -que vivem nas fazendas às expensas 
do empregador. Naturalmente, aí se verificaria a possibi­
lidade de aposentadoria dêsses indivíduos com a respon­
sabilidade de uma pessoa que seria o fazendeiro, seu antigo 
patrão, para lhe dar a documentação necessária e evitar 
os abusos. Ora, se dermos tôdas essas facilidades, iremos 
ter dificuldades, o Govêrno teria dificuldades e não obte-

. riamos recursos para que o Govêrno assjstisse a quem nós 
desejamos que assista. 

Quanto ao auxíllo-ínvalídez, sabemos que não será 
dado a nenhum membro da família mais do que a ajuda 
da aposentadoria; No caso do ínvãlído que seja -maior," 

vivendo às expensas do auxílio, não haveria inconveniente 
em que outra da !amma recebesse o benefício. 

Outros problemas que surgirão, naturalínente, coni. a_ 
regulamentação. Estou dando uma sugestão, é o cas,o do 
marido e mulher. Há indivíduos que estão largadoS ou 
deixados da mulher sem a formalidade do desquite oficial. 
Naturalmente irão pleitear suas aposentadorias os dois. 
Naturalmente estão com duas famílias -·uma constituída, 
à parte ou renovada. Haverá. êste problema. Se não puder 
ser dado a mais de uma família teremos o problema do 
homem que abandonou a primeira família, há muitos 
anos, e lá vive com seus :filhos há muitos anos, e as duas 
familias irão pleitear sua aposentadoria. Aí chamo a 
atenção porque, no interior, não existe o desquite, nem 
êles tiveram oportunidade de legalizar sua situação muitas 
vêzes. São êsses pequenos problemas que desejava abor­
dar, além de outros sôbre os quais já conversamos. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Con­
cedo a palavra ao Senador Amaral Peixoto. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - Sr. Presiden­
te, algumas dúvidas que eu tinha, e ainda tenho, já foram 
esclarecidas pelos técnicos. Porém, lamento não ter estado 
presente à reunião desde o início, porque estava compro­
metido para falar no Plenário. Há um ponto,. entretanto, 
que me chamou a atenção aqui: a declaração do ilustre 
representante, que é a .seg·uinte: há uma contradição na 
organização da previdência social e na do FUNRURAL. 
Segundo me parece a declaração foi a de que não quer ter 
contato do Insttiuto nas bases da emprêsa privada ... 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZENI- Perfeitamente. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - Porque jus­
tamente o que está acontecendo é o seguinte. Estas casas 
de caridade estão-se transformando em emprêsas para 
facilitar os contatos com a previdência social. Uma casa 
de caridade em Itaguaí, por exemplo, as freiras entrega­
ram-na aos médicos para transformá~la em sociedade tor­
nando mais fácil o contato com o INPS. 

Ficaria assim excluída? O meu receio é êsse, que haja 
um choque entre as duas orientações, com prejuízo para 
o interior. 

Que acha V. Exa? 
O SR. LÍBERO MASSARI - A preferência é para as 

instituições beneficentes mas isso não exclui contrato 
com hospJtais partJculares, desde que êles se conduzam 
dentro do regulamento e com a fiscalização que faremos 
intensamente. Não haverá exclusão, em hipótese algu­
ma, de hospitais particulares. 

Evidentemente vamos preferir o beneficente porque 
passível de fiscalização e punição quanto a irregularida­
des. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - Acontece o 
seguinte: essas instituições beneficentes não estão rece­
bendo, pelo menos em sua totalidade, a dotação orça­
mentária que nós, Deputados e Senadores, reservamos 
no Orcamento da República. Estão tôdas lutando com 
grande~~ dificuldades e surge essa tendência, a transfor~ 
mação a' que há pouco me referi. 

Espero que V. Exa. que vai executar o programa, te­
nha elementos suficientes para compreender. 'Até. o 'pre-
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sente, sou, como nosso ilustre Presidente é, apologista 
das cooperativas, orgulha-me de ter organizado uma das 
maiores rêdes de cooperativas do Brasil, a rêde de coope­
rativas de laticínios que abastece o ex-Distrito Federal. 

Foi uma luta enorme, desapropriando usinas e en~ 
trepostos. Fui ·atacado pela Imprensa, mas a Cooperati­
va Ços Produtores hoje distribui 400 mil litros de leite 
C:fiários no Rio de Janeiro, em grande parte.Jsto foi tra­
balho meu. Vejo com apreensão que tôdas as vêzes em 
que ~e mexe em impôsto ou em que se cria uma taxa, a 
cooperativa é onerada. No ICM foi bastante onerada. Pa­
rece-me que neste projeto também. 

O SR. LiBERO MASSARI - Em 1% da sua produ­
ção rural, e mais 1% passa_ a ser dois. Nos reajustamen­
tos dos preços de laticínios naturalmente êsse 1% vai 
entrar. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - Não é só 
nos laticínios, hoje a Cooperativa de Cotia seria uma de­
las, de Mogi das Cruzes e outras. 

' O SR. LiBERO MASSARI - Exato. Mas foi o minimo 
-que 'pudemos exigir: passar de 1 para 2%. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - O consu­
_midor terá que pagar. Paga o consumidor e paga a co­
operativa, porque a cooperativa age como representan­
te do consumidor. A cooperativa não compra, vende; ela 
faz como representante do consumidor. Depois acerta as 
contas. 

O SR. LiBERO MASSARI (Defeito na gravação. lnau­
dível.) - ... no prôximo ano, pagará 1%, no próximo ano 
-háverá um equilíbrio. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - ·Eu tenho tido infor­
mações, talvez o Sr. Presidente Flávio Brito posSa escla­
recer melhor, mas muitos cooperados têm desistido das 

. cooperativas devido à questão dos impostos e, agora com 
isso, maior número portanto com enfraquecimento do 
sistema cooperativista brasileiro, que acho, entre as 

:inúmeras salvações propostas para a lavoura: uma das 
· inais interessantes. 

O SR. PRESIDENTE (Senador F'lãvio Brito) - Real­
mente houve isto, porque o cooperado foge da organiza­

. çâo para a coMercialização dos seus produtos, porquanto 
·na contabil1dade da Cooperativa êle é obrigado a pagar. 
Mas a pergunta do Senador é por que muitas cooperati­
vas industrializam. Então ela ia pagar uma parte de mais 
1% do FUNRURAL e no acréscimo de '2% lá. Se a coope­

-rativa vai pagar nesse setor de industrialização, o seu 
cooperado foge da cooperativa. Eu creio que essa ê a per­
gunta. Eu, na Presidência, não queria- entrar nos deta-

. lhes. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - Todos so­
mos interessapos na soluçáo dos problemas. 

O SR. LiBERO MASSARI - Devia haver desconto 
. sôbre o valOr do produto eritregue à cooperativa in na­
tura e não sôbre o produto industrializado. -a questão do 

. cooperativado fugir d'a cooperativa pára entregar o pro­
: duto a outro adquirente, que não desconte, ê uma questão 

de fiscalização. Estamos intensificando a fiscllização. 
Aquêle.s adquirentes que não descontavam, agora estão 
descontando e até pagando atrasados com correção mo­
netária e juros moratórios. 

De maneira que a dúvida ai está afastada: primeiro, 
a cooperativa só paga sàbre o valor dos produtos in na­
tura, descontando do produto, e segundo, a fiscalização. 
sàbre os adquirentes que recebiam produtos não empe­
nhados às cooperativas eStá muito intensificada e co1o­
cando êsses adquirentes egressos do pagamento do FUN­
RURAL em igualdade de condições com as cooperativas. 

o· SR. PRESIDENTE (Senador l'lavio Brito) 
Tem a palavra o nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. SENAr>OR HELViDIO NUNES - Quero prestar 
um esclarecimen-to e, com base nesse esclarecimento, 
prestar também um depoimento. Fui prefeito' de uma pe­
quena cidade do interior do Piauí, Deputado Estadual em 
duas legislaturas e Governador do Estado. Antes do 
FUNRURAL o trabalhador no meu Estado não recebia 
assistência oficial. Hoje, ela existe em diferentes pontos 
do Piauí, ajudando a manutenção dos hospitais, das uni­
dades mistas, dos PDstos de saúde e contribuindo para que 
os médicos se desloquem dos centros principais para o 
interior. Assinei, quando no Govêrno, um convênio com 
o FUNRURAL. Muita.s vêzes, ao fim de cada mês, o Es­
tado não podia, não tinha condições de entregar ao 
FUNRURAL o produto arrecadado. Nem por isso as con­
tribuições do FUNRURAL deixaram de· ser pagas. Então, 
no Piauí, o Fundo Rural existe; êle atua; êle presta ser­
viços à coletividade. Que precisa prestar mais? Que deve 
prestar mais? Que é imperioso prestar mais? Certo. Mas 
está dentro, na própria mensagem, que permite ao Con­
gresso Nacional apresentar um projeto-lei, que objetive, 
dentrp das ·possibilidad"e.s atuais, a sua apreciação. 

Então, êste projeto tem de ser apreciado, tem de ser 
visto, dentro da.s possibilidades do País. Jt.ste projeto é o 
primeiro passo, é uma tentativa. l!:le constitui um esfôr­
ço, uma tentativa. Mas um esfàrço e ,uma tentativa ~á­
lidos. Um aperfeiçoamento e uma extensão dos benefícios 
proporcionais pelo FUNRURAL, país, antes dêle, o traba­
lhador rural nada recebia do Poder Central. 

Disse um ilustre Congressista, aqui, há pouco tempo. 
O trabalhador rural via receber sem ·dar nada. Meu 
Deus! O trabalhador rural. é que dá tudo a êste País . 
Este homem que desde criancinha, desde quatro anos de 
idade começou a ajudar os pais nas tarefas da lavoura, 
êste homem, sim, que deu tudo a êste País, até hoje nada 
recebeu - essa é que é a verdade. 

Quanto à parte de equipamentos, Srs. do Ministério 
do Trabalho, êsses equipamentos precisam e devem con­
tinuar sendo distribuídos. Que há erros, que existem er­
ros, todOs nós sabemos. Que existe de perfeito neste 
mundo? Então, por que um peca, nós varrias aplicar sanM 
ções a 99? Não, absolutamente. 

Hospital-emprêsa - no Nordeste os hospitais de lá 
existem porque são mantidos pelos respectivos governos 
estaduais, cotn pequena ajuda do Govêrno Federal e 
com a ajud~ substancial do FUNRURAL ·e com a ajuda 
maciça que vai ser dada, a partir da. aprovação dêsse 
projeto, não partindo dos receios, absolutamente, daque­
les que temem que a consciência dos trabalhadores seja 
despertada. Ao contrário, nós precisamos é incentivar esta 
conscientização. Se êste projeto não fàr aprovado, nem 
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por isso o homem do interior deixará de ser conscientiza­
do. Aí estão as estradas, aí estão os rádios a .pilha, ai 
estão os hospitais, aí estão as televisões e os rádios. En­
tão, o que vemos de mal? Acho que é o maior benefício 
que se pode prestar a êste País. Vamos despertar a cons­
ciência daquele.'S que até hoje viveram marginalizados, va­
mos dar ao menos um pouquinho daquilo a que êles têm 

· direito. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Não 
desejando mais nenhum dos membros da Comissão~ Se­
nadores e Deputados - usar da palavra, quero, nesta 
oportunidade, agradecer a contribuição do Sr. Ministro 
do Trabalho, l)r. Júlio Barata, em nos encaminhar -
durante essas quatro horas pràticamente - o Secretário­
Geral do Ministério, o Sr. Armando de Brito, bern como 
o Superintendente do FUNRURAL, o Dr. Líbero Massari. 

A presença dêsses nossos convidados foi muito impor~ 
tante para o e$clarecimento de dúvidas, quer de parte de 
nossos companheiros d~ situação, quer de nossos compa­
nheiros da digna Oposição. 

Todos os membros do Parlamento estão cientes de que 
o trabalhador rural é necessitado e necessita dêsse am­
paro urgente, como bem o disse o nob~e Senador Elvidio 
Nunes, porque a participação do homem rural ê muito 
grande para o desenvolvimento e o engrande.cimento do 
País. 

Eu não poderia, meus companheiros, deixar de falar 
-e para isso eu me resguardei para o final da reunlão­
a respeito dos projetos que não foram encaminhados. 

O Conselho atual do FUNRURAL mantém represen­
tantes: um representante da classe dos trabalhadores e 
representantes da classe patronal. Nesse traba!p.o, como 
em outros trabalhos estudados, o Dr. Líbero Massari sem­
pre levou aos companheiros do FUNRURAL, e em tôdas 
as discussões <ie deliberações, os representantes tanto da 
classe patronal como dos trabalhadores que participaram, 
e o que está aí, foi discutido. Os nossos representantes, 
lá, deram a sua aprovação, e dando a sua aprovação, es­
tavam, como delegados patronais e de trabalhadores, auto~ 
rizados a dar a aprovação, pela classe patronal e dos 
trabalhadores. 

Nós, da classe patronal, estamos de pleno acôrdo, e 
enviamos telegrama ao Presidente da República e ao Mi~ 
nistério do Tl'abalho nesse sentido, porque nós, empre­
sários rurais, :não poderíamos permitir que acontecesse o 
que vem acontecendo: que êsses trabalhadores depois do 
muito que fizeram deixassem as fileiras de trabalho, fôs~ 
sem para .as esquinas das capitais, estender a mão à 
caridade púbUca. 

Portanto, Sr. Secretário~Geral, Dr. Armando de Brito, 
Dr. Libero Massari, para nós que temos a dupla responsa­
bilidade de Presidente da Confederação e representante 
de um estado como o Amazonas, nesta Casa, foi com sa~ 
tisfação que vimos, hoje, essa Comissão lotc'l-da de Senha~ 
res Deputado~ e Srs. Senadores, todos proeurando escla­
recimentos para que êste projeto, quando chegar no _?le~ 
nário do Congresso, tenha sua aprovação unânime. 

Em nome dos meus companheiros da Comissão, Dou~ 
tor Armando de Brito e Dr. Libero Massari, desejo agra­
decer, nes~as 3 horas e meia, a presença de todos os se-

nhores. Encerrando, quero agril.decer mais uma vez êste 
contato, êsses esclarecimentos, em nome dos meus com .. 
panheiros e da classe patronal rural brasileira. 

- Ao encerrar a presente reunião,' lembro aos Senhores 
Membros da Comissão que o prazo para apresentação de 
emendas perante êste órgão técnico será encerrado, con­
forme calendário baixado pela Presidência do congresso 
Naeional, no dia 20 do corrente mês, amanhã, às 19 horas. 
Lembro, ainda, aos Srs. Congressistas, da próxima reunião 
dêste órgão, para apreciação do parecer do Relator, dia 
28 do corrente, às 15 horas. 

Muito obrigado. 

Estâ. encerrada a reunião. 
(Levanta~se a reunião às 18 horas e 30 minutos.) 

COMISSAO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa­

gem n,0 9, de 1971 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-Lei núme­
ro 1.142, de 30 de dezembro de 1970, que "altera e 
consolida a legislação referente ao Fundo de Ma­
rinha Mercante, dispõe sôbre o adicional do frete 
para renovação da Marinha Mercante, e dá outras 
providências. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DI! 1971 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de mil 
noyecentos e setenta e ·Um, na Sala das comissõe~, pre­
sentes os Senhores Senadores Accioly Filho - Presidente, 
Antônio Carlos, João Cleofas, Augusto Franco, Benedito 
Ferreira, Arnon de Mello. Fernando Corrêa, João Calmon 
e Amaral Peixoto e os Senhores Deputados Pires Sabóia, 
Homero Santos, Eraldo Lemos, Mário Stamm, Lomanto 
Júnior, Milton Brandão, Joaquim Macedo, e Léo Simões, 
sob a Presidêricia do Senhor Senador Accloly Filho, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecet sôbre 
a Mensagem n.o 9, de 1971, que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.142, de 30 
de dezembro d·e 1970, que "altera e consolida a legislação 
reterente ao Fundo de Marinha Mercante, dispõe sôbre o 
adicional do frete para renovação da Marinha Mercante, 
e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgilio Távora e Carvalho Pinto e os 
Senhores Deputados Roberto Gebara, Vinicius Cansanção 
e Ario Theodoro , 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Senhor Presidente abre os trabalhos, comunicando aos 
Senhores Parlamentares, integrantes da Comissão Mista, 
o objetivo da reunião, qual seja a apreciação do parecer 
do. Senhor Relator sôbre a Mensagem n.0 9, de 1971. 

Logo após, o Senhor Relator, Deput.ado Homero ·san­
tos, apresenta parecer favorável ao Decreto~lei n.0 1.142 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo que oferece. O 
referido parecer, após ter sido submetido à discussão e 
votação, é finalmente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
Para .constar, eu, Marcus Vinicius Goulart G<;mzaga, Se­
cretário, lavrei a. presente Ata, que, aprovada, é assinada 
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pelo Senhor Presidente e vai ·à publlcação nas Seções I e 
II do DCN. - Senador ~ccioly Filho, Presi~ente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

1~. 

1. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Accioly Filho 
Vice-Presidente: Deputado Arlo Theodoro 
Relator: Deputado Homero· Santos 

Senadores D~putados 

ARENA 
Antônio Carlos 1. Pires Sabóia 
João Cleofas 2. Homero Santos 
J\Ccloly Filho 3. Eraldo Lemos 
Virgílio Távora 4. Mário Stamm 
Augusto Franco 5. LomaÍlto Júnior · 
Benedito Ferreira 6. Roberto Gebara 
Carvalho Pinto 7. Ml!ton Brandão 
Arnon de Mello 8. Joaquim Macedo 
Fernando Corrêa 
Juão Calmon 

MDB 
Amaral Peixoto 1. Léo Simões 

2. Vinicius Cansanção 
3. Arlo Theodoro 

Calendário 

Dia 14-4-71 - É llda a mensagem, em Sessão con­
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo 

At~ dia 4-5-71, na Comissão Mista; 

A:té ·dia. 30-5-11, ·no Congresso N~cional. 
I?~retorla das Comissões - Seção de comissões Mis­

tas _f_ 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secre .. 
tário: Marcos Vinicius Goulart Gonzaga - Tel.': 43~6677 

Ramais 3!0 e 303. 

COMISSAO MISTA 

ATA DA 2.• REUNIÃO 
Incumbida do estudo e parecer sôbre a Men .. 

sagem n.0 26, de 1971 (CN), subme'tendo à delibe .. 
·ração do Congresso Nacional o texto do Decreto~ lei 
n.0 1.159, de 17 de março de 1971, que 01dâ nova re .. 
dação ao '~caput'' do artigo I. 0 do Decreto.Jei 
n.0 1.145, de 31. de dez;embr!J de 1970". 

As dezessete horas do dia vinte e dois de abril do 
ano de mil novecentos e setenta e um, presentes os Se­
llhores Senadores Benedito Ferreira, Wilson Campos, Hei­
tor Dias, Wilson Gonçalvt;s, Ruy_ Carn"eiro, Geraldo Mes­
quita, Accloly Filho e os Senhores Deputados Maia Neto, 
Gastão Müller, JG de Araújo Jorge, Getúlio D1as, Pires 
Sabóia e Geraldo Bulhões reúne·Se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional incumbida do estudo da Mensagem 
n.u 26; de 1971 (CN), que submete ·à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto c;Io J)ecreto .. Jei n.0 1.159, de 17 de 
m~rço de 1971, que "dá nova redação ao caput do artigo 
·1.~ do Decreto·lei n.0 1.145, de 31 de dezembro de 1970", 
na Sala das Comissões do senad~ Federal. 

Deixam de comparecer. com causa justificada, os Se­
nh9r~s Sen_a.dQr_~s :Euriço Re:e:encte,·1'arso Dutra, João- Cal­

. mon, Virgíllo Távora e os Seünores Deputados Mário Mon-
' ' I 

dino,- Jorge Vargas, Roberto Gebara. Vasco Neto, Dias 
Menezes. 

t lida e Sem debates aprovada ·a Ata da reunião an­
terior. 

· Abrindo os trabalhos, o Senhor Deputado Maia Neto, 
Presidente da comissão, concede .a palavra ao Senhor 
Senador Benedito Ferreira que lê seu parecer favorável, 
nos têrmos de Projeto de Decreto Legislativo, sôbre a 
Mensagem n.0 26, de !97! (CNl. 

' A seguir, usam da palavra os Senhores Senadores 
Wilson Gonçalves, Accioly Filho e os Senhores Deputados 
Gastão Müller ... e Pires ,Sabóia, 

Encerrada a discussão e colocado o parecer em vo­
tação, é o mesmo aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Afrânio Cavalcanti Mello Junior, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente e publicada no Diário do Cong·resso Nacional, 
Seções I e II. 

!. 
2. 
3. 

4. 

5. 
6. 

7. 

8. 

9. 
10'. 

1. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Maia ·Neto 

1(1ce-Presldente: Deputado Getúllo Dlaa 1 

Relator: Senador Benedito Ferreira 

Senadores ~eputados 

ARENA 

Eurico Rezende 1. Pires Sabóia 
Wilson Gonçalves 2. Geraldo Bulhões 
Tarso Dutra 3 .. Mário Mondtno 
João Calmon 4. Jorge Vargas 

Heitor Dias 5. Roberto Gebara 
Geraldo Mesquita 6. Vasco Neto 
Accioly Filho 7. Maia Neto 

Wilson Queiroz 8. Gastão Müller 
Benedito Ferreira 
Virgilio Táv,ora 

MDB 

Ruy Carneiro !. Getúllo Dias 
2. Dias Menezes 
3. JG de Araújo· Jorge 

Calendário 

Dia 16-4-71 - t: lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo com 
o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 5~5-71 -· na Comissão Mista: 
Até. dia 30-5~71 - no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 

Afrânio Cavalcanti Melo Junior - Telefone: 43"6677 -
Ramais 307 e 303.- ;,. . 
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COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbrt~ a Men­
sagem 10, ·de 1971 (CN),-que subntet'e ã: delibe.ração 
do Congresso Nacional texto do Decreto·lci número 
1.143, de 30 de dezembro de 1970, que "dispõe .sôbrc 
a Marinha Mercante e .a Construção Naval". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 23 DE ABRIL DE 197! 

, . .As _dezesseis hçras do dia vinte e três de abril d.e mil 
novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões do Sena­
-do Fécteral, Sob a presidência 'do Senhor Deputado Acthe~ 
mar Ghisi, presentes os Senhores Senadores Benedito Fer­
r~ira·, --Antônio Fernandes, JOsé ESte_ves, Teotônio Vilela, 
Dinarte Mariz, Tarso Dutra e Renato F'rancO e os Senhores 
Deputados José Alves, Sinval Boaventura, Artur Fonseca, 
.Ferreira do Amaral, Amaury Müller e Rafael Faraco, reú~ 
ne~se a. Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
Sôbre a Mensagem n.0 10, de 1971 (CNl, que submete à 
deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto~lel 

n.0 1.143, de 30 de dezembro de 1970, que "dispõe sôbre a 
Marinha Mercante e a Construção Naval". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se~ 
nhores Senadores Domicl.o Gondifu e Gustavo Capanema 
e os Senhores Deputados José Penedo, Brasília Caiado, 
FreitM D!niz e Rubens Berardo. 

O Senhor Presidente ~eclara que, havendo número le~ 
gal, estão abertos os trabalhos da Comissão e passa a p~~ 
lavra ao Senhor Senador Benedito Ferreira" que lê o sen 
J)arecer à Mensagem n.0 10, de 1971', concluindo pela sua 
aprovação na forma de Projeto de Decreto Legislativo.' 

Concluindo a leitura, o Senhor Presidente coloca em 
Qiscussã:o a Mens'agem e o parecer do Sr. Relator. 

Pela o.rdem de inscrição, discutem a mutérie os se~ 
nhores Se~ado!es Antônio. Fernandes, Tarso Dutra, José 

Esteve.s e Teotônio Vilela é os Senho1;es Dei)uta:ct~s Sin':'al 
Boaventura, Ferreira do Amaral, José Alves, Rafael Fa~ 
taco e Amaury Müller. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica que continua 
em discussão a .matéria e, como ninguém maí.S queira fazer 

uso_ da palavra_, declara~a encerrada pondo em votação o '. ,, -
parecer. 

Colocando em votação,· é o parecer aprovado. 

Concluindo o Senhor Presidente agradece a todos os 
Membros .da· C-omissão a colaboração .prestada ·e; ao Sr. 
Relator, consigna o .seu aplauso pelo excelente trabalho 
:realizado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues COsta, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, é assi­
nada pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

.·Publique~se ~ 

Em, 23 de .abTil de 1971. - Deputactl}·t\dbemai'·Gh1si, 
Presidente. ·~ . ·nt. i' 

l. 
2. 
a. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO · 

Presidente: Deputado Adhemar Ghisl 
VIce-Presidente: Deputado Rubens BerardQ 

Relator: Senactor Benedito Ferreira 

Senadores Deputados 

ARENA 

Dinarte Mariz 1. Adhemar Ghisi 
José Esteves 2. José Alves 
Rena to Franco 3. Sinval Boaventura· 
Domicio Gondim 4. Rafael Faraco 
Teotónlo Vilela 5. José Penedo 
Antônio Fernandes 6. Artur Fonseca 
Benedito Ferreira 7. Brasília Caiado 
Tarso Dutra 8. Ferreira do Amaral 

· Gustavo Capanema. 
Paulo ·Guerra 

MDB 
l. Amaral Peixoto 1. Freitas Diniz 

2. Rubens Berardo 
3. Amaury 'Müiier 

Calendário 

Dia 15-4-71 - l! lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; -- Apresentação do pitrecer, :pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110 do ReglmentQ Com·um. · 

Prazo 
Até dia 5~5~71, na Comissão Mista; 
Até dia 30-5-71, no Congresso N~c~onal._ 
Diretoria das Comissões - Seção d.e potpissões Mistas 

11.0 andar --:- Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Telefone: 43-6677 -
Ramais 306 e 303. 

COl\USSAO MISTA 

Para estudo e parecer sôbre a Mensagem n,0 5, 
de 1971 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-:Iei n.0 1.138, de 11 de dezembro 
de 197_0, que 41dispõe sôbre o o-ferecimento à subscri­
çã;o· pública de ações do Banco da Amazônia S.A., 
e, dá outras providências." 

ATA DA 2.0 REUNIAO REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE 1!!71: 

As ·dezessete horas do dia vínte· e três de abril dÚ ano 
de mil novecentos e S'etenta e um, na· Sala· da cólni.ssão 
de Finanças do se"nado Federal, ·presentes os Senhores 
E:!enadores Adalberto Sena, José Lindoso, Ozires Teixeir'a, 
Alexandre COsta, Cattete Pinheiro, Fernando Corrêa, Emi~ 
val Caiado, e José Esteves, e os Senhores Deputados Amé~ 
tico cte ·SOuza, Luiz Braz, Leopoldo Peres: Rafael FaracO, 
Pedro carneiro, Édison Bonna e Amérioo de Souza, ~Ob a . 
presidência do SenhOr Senador Adalberto Sena, reúne~se 
a Comissão Mista para estudo e parecer sôbre a Mensa­
gem n.6 5, de 1971 <CNl, do Senhor Presidente da Re­
públicâ·, submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto~ lei n.0 1.138, de 11 de dezembro de 1970, 
que "dispõe sôbre o oferecimento à subscrição pública de 
ações· do Bnnco ~dl:\!5' Am'azôni-a .: S. A.-, :e dil·) 1<fi.ltras proVi~ 
dêl'l.Cias.'~ ;: :. ! ·-·~-::r -- t ''·.,.!o 



04'16· Sábado 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção· li) Abril de 1971 

Deixam de comparecer, )lQr motivo justificado. os Se­
nhores Senadores José Guiomard, José Sarney e os Se­
nhores DepUtados .Joaquim Macedo, Júlio Vlvelros e Ruy 
LÍno. , . 

4. 
5. 
6. 

Renato Franco 
Cattete Pinheiro 
José ·satney 

4. Rafael Faraco 
5. Leo)lQldo Peres 

6. Pedro Carneiro 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor senador José Lindoso, que emite parecer fa­
vorável, concluindo por apresentação de Projeto de De­
creto Legislativo, à Mensagem n. 0 5, de 1971, do Senhor 
Presidente da República, s.ubmet~ndo à aprovação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n.0 1.138, de 11 de 
dezembro de 1970, que "dispõe sôbre o oferecimento à 
subscrição pÚblica de .ações do Banco da Amazônia S.A., 

7. 
8. 

9. 
10. 

1. 

Alexandre Costa 
Fernando C'Jrrêa 
Emival Caiado 

Ozíres Teixeira 

Adalberto S<ma 

7. Joaquim Macedo 
a. Edison Bonna 

MDB 

1. Joel Ferreira 
2. JUlio Viveiros 
3. Ruy Lino 

e dá outras providências.'' · 
Calendário 

Em votação; é o parecer aprovado pela Comissão. 
Nada maís havendo a tratar, encerra-se a reunião, 

lavrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, secretária da Co-

Dia 14-4-71 ~- É lida a mensagem, em Sessão Con­
junta: 

bia 28-4-71 -- Reunião da Comissfto para aprecia­
<;ão do parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Re­
uniões da Comiss.ão d·e Relaçõés Extériores do· SenadÕ 
Pederal; -Apresem tação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110 do Regimento Comum. 

missão, a presente Âta que, uma vez aprovada, será assi- · 
nada pelo Senhor Presidente. 

!. 
2. 
3. 

·t. 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Senador Adalberto Sena. 

Vice-Presidente: Deputado América de Souza 
R e l'a to r:. Senador Jos~ Lindoso 

Pra~o 

Até dia 4-5-7~, na Comissão Mista; 
Senadores . DeJ)Utados Até dia 30-5-71, no Congresso Nacional. · 

ARENA 
José Lindoso 1. América· cJ.e Souza 
José Esteves 2. Luiz Braz 
José duiomard. 3. Stélio Maroja 

Diretoria das Comissões - S~ção de Comissões Mis­
ta..s - 11.0 andar ·- Anexo· do' Senado Federal - Secre­
tária: Lêda ·Ferreira da Rocha - Telefone: 43~6677 -
Ramais 314 e 303. ' 

Constituirão Ja República Federativa Jo Brasil 
~ . . . . 

Contém, comparadas 
em todos os artigos; 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 pãglnas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
nQ 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte· 
raram). 

' 
Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966, 

Trabalho organizado e revisto pela. Diretoria de lnformaçlo Leglolalfva e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas .:.. Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso l'ostal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. l'aulo: Av. Nove õ.e Julho, 2029 - C.P. 5534 

tu .·~t- ~,~ 
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MESA 
Preshlcnte: 

Petr6nio Portella (Al\ENA- PI) 

!?-Vice-Presidente: 
Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

29-V ice-Presidente: 
Ruy Carneiro ( MDB - PB) 

1 9-Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 
Clodvmír Millet (ARENA - MA) 

39-Secretário: 
Cuido Mondin (ARENA- RS) 

COMISSÕES 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- ~amal 300. 
Diretora: Edith BalasslnL 
Local: Anexo ~ 11.0 andar. 

A) COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernand~s. 
Local: 11.0 andar do Anexo.· 
Telefone: 43-6677- Ramal301. 

1) COMISSAO DE AGRICUlTURA - (CA) 
( 7 Membros), 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

__ Vi,~~:_Presidente: ~ato_:s Leão. 
TITULARES 

Fiá vi o Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
An tónio Fernande01 
Vasconcelos Torre:s 
Matos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena · 

1 SecretáriO: J. Ney Pa-ssos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sa_la de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. -
2} COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara . 

TlTULÁREs 

Vic~.:.Presidente: Benedito _Ferreira 
SUPLENTES 

José Gulomard 
Waidemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
Jtlsé Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Ozires Teixeira 
Lourival Batista. 

MDB .. 
Franco Mon toro 

49-Secretário: 
D~tarte F_ilho (ARENA- RN) 

19-Suplente: 
Renato Franco (ARENA - PA) 

29-Suplente: 
Ben;amin F ara h ( MDB - CB) 

39-Suplente: 
Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 
Teotónio Vilela (ARENA - AL) 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇli.O E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accloly Fllho 

TITULARES 

Daniel Krleger 
Accioly FUho 
Milton Campos 
Wilson _Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 

· José Sarney­
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Re~ ende 

-·Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Z~ncaner 
Arnon de Mello 
João- CsJmon 
Matos Leão 
Vascuncelos Torres 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretáriã: Maria Helena Bueno Brandão - Ra­
mal 305. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de reuniões da Comissão de Finanças. 

4} COMISSAO DO DISTRITO FED_ERAL_ --: (CDF) 

01 Membrosr 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
VIce-Presidente: Adalberto Sena 

TITULA.RES 

Dlnarte Mariz 
Eurícci Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
. Ozires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzí 
Heitor Dias 
Antônio Fernande~ 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 
ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Filin~o MüJer 
Waldemár Alcântara 
José Lindoso 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Walter Manoel Germano de ·Oliveira - Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra-
Ramal 313 mal 307. - • 

Reuniõ~s: quintas-feiras, às 15 horas. Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
· ~;~~,-!W~lll~-cdac-Camlssào-cdeol"1aançaa,.~,- o~= -Lneal:,,Sala--de~R<mniões- da -Comissão.-de ,F'!nançaa. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

· (11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES SUPl·E~TES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson C~mpos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
José Linctoso 

Amaral Peixoto 

Secretário·: Cláudio 
mal 306. 

ARENA 
Domício Gondim 
Milton Campos 
Geraldo Mesquita 
Flávio Brito 
Leandro Maciel 

MDB 
Franco Montara 

Carlos Rodrigues Costa - Ra-

Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

6) CONIISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema: 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro· 
Milton Trindade 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Benjamin Farah . Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra· 
mal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de .Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidimte: Virgílio Távora 

TITULARES 

João Cleofas 
carvalho Pinto 
Virgílio Tãvora 
Wilson Gonc~alves 
Matos Leão 
Tarso Dutra 
Celso Ramos 

·Lourival Batista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa · 
Fausto Castello-Branco 

. ~RUY Santos''~-~1', 
Jessé Freire 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

~ .. • l f 

MDB 
Danton Jobim Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Flgueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartaS-feiras, às 10 horas. · 
Local: Sala de. Reuniões da Comíssão de Finanças­

Ramais 172. e 1'13. 

8) COMISilAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Franco Montoro Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-
mal 310. . · 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de ReuniõPs da Comissão de RelaçÕes Ex-

teriores. · 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES SUPLENTES 

' Arnon de Mello 
Lufz Cavalcanti 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

ARENA 
Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 

· José Guiomard 

MDB 
Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Miucus Vinicius Goulart Goilzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

TITÇLARES 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos· 
Vice~Presidente: Emival Caiado 

SUPLENTES 

ARENA 
Antônio Carlos 
José Lindóso 
Filinto Müller 
Emival Caiado 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 
Danton Jobim Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas . 
Local: Sala de Reuniões anexa ao ~lená~i4.:~~ :~· 
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11) COMISSAO OE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wllson Gonçalves 

TITULARES SUPLSNTES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Saldanha Derzi 
Accioly Filho 
José Sarney 
Lourival Batista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
Jessé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

ReUniões: quintas~ feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

SUPLENTES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Batista 
Ruy Santos 
Wa1demar Alcântara 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wílson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Adalberto Sena Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha -Ramal 314. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão df~ Finanças. 

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos TOrres 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 
l3enJainin Farah Atnaral Peixoto 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: têrças-.féiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Am~ral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Ozires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Pa uJo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcanti 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

SUPLENTES • 
ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSÕES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito. 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 -Ramal 303. 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na-
cional. 

2) comissões Temporárias para apreclaçi!o de vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (Art. 90 

do Regimento Comum). -
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Abril de 1971 

Constftuição áa República Feáetativa áo. Brasil 

Contém, comParadas 
em todos os artigos; 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

. Emenda Constitucional n9 i, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ató Complementar 
. n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte-
raram). · 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas,, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso·pdo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, ein dezembro de 1966. ' · 

Trabalho or9anlzado e_ revisto pela Diretoria de Informação LegJ•Iatlva e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

'Os pedidOs devem' ser endereçados à Fundação Getúlio -Vargas ....:. Sede: Praia de Bota!ogo. 
190 - ZC-02 -Rio de. Janelro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal)- Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av .. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 55~4 

INELEGIBILIDADES 

LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
~ri. -151 e seu· parágrafo única, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃ;O CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências," • 

LEGISLAÇÃO CITADA 

P:REÇO: CR$ 3,00 

Trabolho efo&ctrado, revisado e impresso pelo Serviç-o Gráfico do Senado Federal 

NoNa: A distribuiçóo desta obra foi entregue à fUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

. Os p,edidos devem ser endereçados à Fundação' .Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de ·Janelro-GB (atende, lambem, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Luja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

-- ·- . ---- . :; 
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LEGISLAÇAO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO 

Coleção de Decretos-leis n.0 s 1 a 318 do Govêrno 

Castello Branco e Legislação Correlata 

4 volumes em um total de 2. 096 páginas ,..- Preço em brochura Cr$ 40,00 
- encadernada Cr$ 80,00 

(Obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal.) 

ATOS INSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES -DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇÃO CITA· 
DA OU REVOGADA -INDICES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO- GOV~RNO COSTA É SILVA 

E DOS MINISTROS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESID~NCIA . 

n VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 
ATO INSTITUCIONAl N' 10 
ATOS COMPLEMENtARES N" 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N'• 564 A 664 E LEGISlAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOlOGICCl E POFI 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

2° VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 
ATO INS.TITUCIONAL NC? 5 
ATOS COMPLEMENtARES No• 38 A 40 
DECRETOS-LEIS No• 348 A 409 E LEGISlAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOlóGICO E POFI 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N" 6 E 7 
ATOS COMPLEMENtARES N'> 41 A 50 
DECRETOS-LEIS No• 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM lNDICES CRONOLOGICIJ E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N'> 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N' 51 
DECRETOS-LEIS No• 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

5o VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N" 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES N'> 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N'• 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOlOGICO E POFI 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 4_88 PÁGINAS 

ATO. INSTITUCIONAl N' 11 ... 
ATOS COMPLEMENTARES N" 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N's 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOlóGICO ,.E POR. 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

79 VOLUME CONTENDO 290 PÁGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N" 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N'> 63 A 67 
DECRETOS-LEIS No• 805 A 851 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM lNDICES CRONOLOGICO E POFI 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

89 VOLUME CONTENDO 318 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS No• 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM lNDICES CRONOLOGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ElABORADO PELA EQUIPE DE COMPilADORES DO SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO 
FEDERAL, SOB A SUPERVISÃO DO DES. MANUEL JOSÉ MACHADO BARBUDA 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Gf!túlio Vargas ·- Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja­

. m~iro: Av. Graça Aranha, 26 - Em BrasfUa: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 -Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 -C.P. 5534. · 
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Anais da Constituição de 1967 
. '. ,. 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaboroda pela Diretoria de Informação Legislativa " impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova. diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

·Ao quadro comparativo (Proieto de Constituição de 1967 , Constituiçôo de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem-se, a'gora, os demais volumes dos Anais. 

1,0 VOLU):JE: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiãrio 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa_ brasileira, no decorrer do 
ano d·e 1966 em editoriais, crõniCos, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucional des-

- de a ·inçlicação da Comissão de Juristas; o texto. do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as dive_rg~n­
cias ocorridas entre os membros daquela Com1ssao; 

--.-~~as· manifestações de Congressistas e constituciona­
. listas face ao problema da outorga, eleição ?e uma 

Assembléia Constituinte ou ato convocatorio do 
atual Congresso;· o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do senado Federal e da Câmara dos Depu-· 
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio' Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Cçmgress? em 1~ de dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edição .1967 - 432 págs, - Pre-
. ço: Cr$ 5,00. Primeira fase de 

tramitação do Projeto de Consti~ 
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

~te volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar a~ pesqui­
sas índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes' declarações de voto e questões de ordem) - com 
peQueno resumo dos temas abordadOs - e ainda um 
índice de· assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados ,em, todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
.me final i:ie índice Geral. 

3,0 VOLUME: Edição 1968· - 202 págs. - Pre­
ço: Cr$- 5,00. Discursos pronun• 
ciado.s em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dós Deputadçs 

Discursos pronunciado~ antes do envio do_ Pro­
'jeto da nova Constituição ao Congresso NaciOnal, 
assim como aquêles referentes -ao período da convo-· 
cação extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67, · 

4,• VOLUMI:: Edição 1968 -· 1.192 págs, - (2 
tomos} - Preço Cr$ 20,00. -' 
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio· 
nal. 

Discussão ·e votação 'ctas· 'emendas. Contém Os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24. de janeiro de 1967 para·. dis..: 
cussão e votação ctas emendas ao Projeto e promul-
gação da nov~ Constituição. ' 

5,0 VOLUME:. Edição 1969 - 746 págs, - Pre­
, ço: Cr$ 10,00. Comissão !\lista. 

Contém as reuriiões realizadas pela ·comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6,0 VOLU~IE: ·Edição 1969 - 1.076 págs, (2 to­
mos) --, Preço: Cr$ 20,00, Emen­
das oférecidas ·ao Projeto de Cons~ 
tituição. ' ~-

tste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificaçiio e stia tramitação detalhada·: ·pa: 
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Gerà.l e da· 
Comissão Mista), requerimentos (destaque,. prefe­
rência, vot:ição conjunta) e yotação. 1!: feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação rias pá-­
ginas. 

7,0 VOLUI\IE: Edição 1970 """':"'Quadro Comparativo 

Constituição· de 196'1 - Pro'jeto originário do 
Poder Executivo - ·Emendas aprovadas, artigo por 
artigo. VoL com 282 página~ - Preço Cr$ 8,00. 

N'oTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo 
Serviço Gráfico do Sellado Federal, à 

FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS. 
A· quem devem ser ~ndereçados os pedidos: 

No Rio de Janei.l'o: Ptaia de Botafogo, 190·-- ZC-02 ·' ·. ' 
. e Avenida Graç_a A.rattha.,. 26 .. 

<Atende pelo Serviço de Reembô1so Postal.) 

Em S._ Paulo: Av .. Nove de Jul}lo, 2029 - C. P. 5534 
Em. Brasília: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja 11. ... -. 
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REFORMA AGRARIA 
!Obra ~laborado e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO lEGISLATIVA) 

Três volumes eam 1. 115 páginas 

Legislação' brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomns legais, a partir da Lei n.O 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alte.rações, regul~menta~·ües .e _remissõe~ da. legislação transcrita . 
- ementário da legislaÇ'ão correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico d~ legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, 'com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRU VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

INDICE . DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado 'por Jardel Noronha e Odal~a Martins 

Explicação dos autores: . 

O presente trabalho, que denominamos 1NDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

'Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, ' 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora. envolvendo o artigo ":X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e. abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código. Civil .•••............•.. 
b) Legislação Complementar ............................... , . 

11 PARTE . 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ... : • ............. 
b) Julgamentos .............••• ~ ..................... , • " ••••••• 

111 PARTE 
a) lndice alfabético· remissivo ................................ . 
b) lndice numérico por espécie de processo •••••••••.. , •. , .•. 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ........................... , ...... . Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ••••.•••..• Cr$ 

Obr& imprtssa. pelo Serviço Gráfico do Senado Fec!•rai -Brasília. - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser e11_dereçados à FUNDA~AO GETúLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - l.ofas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasi[iq: SQS 104, Bloco "A", loia 11 - Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -C. _P •. 5534 


